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Av. Cons. João Evangelista Maciel Porto S/N
Capucho Aracaju - Sergipe

Telefone 79 3216 4300
CEP: 49081-020

AUTUAÇÃO

Autorizo a autuação do referido Protocolo Nº 058585/2017, referente a CONTAS
ANUAIS - eTCE 2016 .

Aracaju, 10 de Agosto de 2017

CLÓVIS BARBOSA DE MELO

Conselheiro Presidente do TCE/SE
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Tribunal de Contas do Estado de Sergipe

PROCESSO : 008924/2017
ORIGEM : C. M. da Barra dos Coqueiros
ASSUNTO : Contas Anuais
RESPONSÁVEL : Roberto das Chagas Rodrigues
RELATOR : Conselheiro Luiz Augusto Carvalho Ribeiro

DESPACHO

Encaminhe-se à 3ª CCI, para análise do presente
processo.

Aracaju/SE, 23 de agosto de 2017.

Cons. Luiz Augusto Carvalho Ribeiro
Relator
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War? 

Sistema Processual - TC E/SE 

*^r"|^* 

Tribunal de Contas de Sergipe 

PROTOCOLO 

N9: 2016/166708 

Data 

28/09/2016 09 40 

Usuário 

LEDA MARfoSANTOS PINA 

Recibo de Cadastro de Protocolo do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe 

órgão Origem: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

Tipo de Documento: RELAT. INSPEÇÃO 

Número Documento: 21/2016 

Assunto: RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 

Descrição: ENCAMINHA-SE RELATÓRIO DE INSPEÇÃO NE 21/2016, REFERENTE AO PERIODO 
AUDITADO DE JANEIRO A JUNHO DE 2016. 

Qtd. Arquivos: 

Interessado(s): 
CPF/CNPJ 

23476036553 ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES RESPONSÁVEL 

Acompanhe a Tramitação deste protocolo no site www.tce.se.gov.br, na opção Processo e Protocolo. 
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/ffifcv 

Estado de Sergipe 
TRIBUNAL DE CONTAS 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRA DOS COQUEIROS 

f 

RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 

i 

Janeiro a Junho de 2016 
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1 

*>^Süft^- Processo n° 

-^fisdP^ijV^' Rubrica 
TRIBUNAL DE CONTAS 

3o Coordenadoria de Controle e Inspeção 

UNIDADE :Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros 

PRESIDENTE :Roberto das Chagas Rodrigues 

PERÍODO : Janeiro a7Junh0.de 2016 

EQUIPE rGerlione Matos de. Oliveira 
Tatiane de Jesus Sant'Ana 

RELATOR :Conselheiro Luiz Augusto Carvalho Ribeiro 

Relatório de Inspeção n° 21/2016 

1 - INTRODUÇÃO 

No periodo de 25 a 26 de agosto de 2016, cumprindo 

determinação da 3a Coordenadoria de Controle e Inspeção deste 

Tribunal, realizou-se Inspeção Ordinária na Câmara Municipal 

de Barra dos Coqueiros, com ênfase nas áreas de pessoal, 

licitações e controle interno, referente ao periodo de 01 de 

janeiro a 30 de junho de 2016, em conformidade com a Resolução 

TCE/SE n°172/1995. 

2 - PESSOAL 

2.1 - QUADRO DE PESSOAL 

A Resolução n° 001/2016 de 07 de. abril de 2016, que 

dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Legislativo 

do Município de Barra dos Coqueiros, consolidou o quadro de 

cargos efetivos e comissionados e atribuiu suas respectivas 

atividades e a Lei n° 839/2016 de 15 de abril de 2016 fixou 

suas remunerações, retroagindo os efeitos a partir de 01 de 

janeiro de 2016. 
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2 

^^§f^>- Processo n" 

^*£^^i^ Rubrica 
TRIBUNAL DE CONTAS 

3o Coordenadoria de Controle e Inspeção 

Cargos de provimento efetivo 

CARGO 

Auxiliar de Serviços Gerais 

Vigia 

Técnico em Informática 

Atendente 

Auxiliar Legislativo 

Arquivista 

Escriturário 

Inativo 

VAGAS 

CRIADAS 

4 

4 

2 

4 

7 

1 

1 

0 

OCUPADAS 

3* 

2 

1 

2 

4 

1 

1 

1 

SALÁRIO 

995,28 

995,28 

1.280,07 

1.136,97 

1.136,97 

1.516,28 

1.560,36 

880,00 

ESCOLARIDADE 

N. Médio 

N. Médio 

N. Médio 

N. Médio 

N. Médio 

N. Médio 

N. Médio 

-

* - 01 (uma) Servidora requisitada e 01 (um) Servidor de licença 

sem remuneração. 

Cargos de provimento em comissão 

CARGO 

Assessor Juridico 

Diretor de Controle Interno 

Diretor-Geral 

Chefe de Gabinete da Presidência 

Diretor Administrativo 

Diretor Financeiro 

Diretor do Dept0 de Almoxarifado 

Diretor do Dept0 de Informática 

Chefe de Setor de Empenho 

Chefe do Setor Recursos Humanos 

Chefe de Serviços Gerais 

Assessor de Divisão 

Assessor Parlamentar 

VAGAS 

CRIADAS 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

4 

30 

OCUPADAS 

0 

1 

1 

1 

1 

1 

0 

1 

1 

1 

1 

4 

30 

SALÁRIO 

4.000,00 

4.000,00 

4.000,00 

3.500,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

3.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

2.000,00 

1.700,00 

1.700,00 

SÍMBOLO 

CC-I 

CC-I 

CC-I 

CC-II 

CC-III 

CC-III 

CC-III 

CC-III 

CC-IV 

CC-IV 

CC-IV 

CC-V 

cc-v 

Fonte: Relação fornecida pela Câmara Municipal e folha de pagamento 

2.1.1 - Criados 23 (vinte e três) cargos efetivos, apenas 13 

(treze) foram ocupados, despesa com vencimentos no total de R$ 

119.248,36, correspondente a 11,20% da despesa com folha de 

pagamento do periodo de janeiro a junho/2016. Criados 4 5 

(quarenta e cinco) cargos comissionados, ocupados 4 3 (quarenta 

e três), despesa com folha de pagamento de R$ 527.226,69 

Arquivo incluído por REBECA DINIZ ALVES FONSECA: em 01/09/2017 12:41:55
Valide a autenticidade deste em 'http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código EE81890632C325B66D32111BB0010B17

Processo TC/008924/2017

página 118 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1097/2017

DIGITALIZAÇÃO

página 4

http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=EE81890632C325B66D32111BB0010B17


FIs. n° 
Processo n" 

^ag^^íifc^ ¥ Rubrica 
TRIBUNAL DE CONTAS 

3° Coordenadoria de Controle e Inspeção 

(quinhentos e vinte e sete mil, duzentos e vinte e seis reais, 
sessenta e nove centavos), correspondente a 49,94% da despesa 
com folha de pagamento do mesmo periodo. 

Conclui-se que a Câmara Municipal de Barra dos 
Coqueiros não cumpre o Art. 37, II e V da Constituição 
Federal, em relação ao' quadro efetivo de pessoal e a 
destinação dos cargos em comissão, "apenas às atribuições de 
direção, chefia e assessoramento". Destaca-se a criação e 
preenchimento de 30 (trinta) cargos de Assessor Parlamentar, 
para 10 (dez) Vereadores, visto que a Presidência da Câmara 
tem assessoria distinta. 

O Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, 
ocorrido com a Câmara Municipal de Blumenau - SC, que dos 67 
(sessenta e sete) servidores, 42 (quarenta e dois) eram de 
livre nomeação e exoneração - cargos comissionados, e apenas 
25 (vinte e cinco) de provimento efetivo, decidiu pela 
inconstitucionalidade do ato administrativo de criação dos 
cargos comissionados, devido a não observância do principio da 
proporcionalidade. 

"AGRAVO INTERNO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE ATO NORMATIVO 
MUNICIPAL. PRINCIPIO DA PROPORCIONALIDADE. OFENSA. INCOMPATIBILIDADE 
ENTRE O NÚMERO DE SERVIDORES EFETIVOS E EM CARGOS EM COMISSÃO. I -
Cabe ao Poder Judiciário verificar a regularidade dos atos normativos e de administração do 
Poder Público em relação às causas, aos motivos e à finalidade que os ensejam. II - Pelo 
princípio da proporcionalidade, há que ser guardada correlação entre o número de cargos 
efetivos e em comissão, de maneira que exista estrutura para atuação do Poder Legislativo 
local. III - Agravo improvido" (RE 365.368-AgR, Rei. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira 
Turma, DJe 29.6.2007). 

2.2 - DESPESA COM PESSOAL 

2.2.1 - DESPESA COM FOLHA DE PAGAMENTO x 
A despesa com a folha de pagamento do periodo de 

janeiro a junho de 2016, excluídos os encargos sociais, 
importou em R$ 1.055.528,81 (um milhão, cinqüenta e cinco mil, 
quinhentos e vinte e oito reais, oitenta e um centavos), 
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Fís. n" 

Processor}' 

Rubrica 
TRIBUNAL DE CONTAS 

3o Coordenadoria de Controle e Inspeção 

correspondente a 56,9% (cinqüenta inteiros e nove décimos por 

cento)dos duodecimos recebidos, estes no total de R$ 

1.854.270,78 (um milhão, oitocentos e cinqüenta e quatro mil, 

duzentos e setenta reais, setenta e oito centavos). 

MÊS 

JAN 

FEV 

MAR 

ABR 

MAI 

JUN 

TOTAL 

FOLHAS DE PAGAMENTO 

VEREADORES 

66.132,00 

66.132,00 

66.132,00 

66.132,00 

66.132,00 

66.132,00 

396.792,00 

SERVIDORES 

EFETIVOS 

17.671,32 

16.796,01 

18.523,10 

19.010,82 

26.607,16 

20.639,95 

119.248,36 

COMISSIONADOS 

85.146,66 

85.946,66 

87.366,67 

85.940,01 

90.993,34 

91.833,35 

527.226,69 

INATIVO 

880,00 

887,36 

880,00 

880,00 

880,00 

880,00 

5.287,36 

REQUISITADO 

1.144,00 

1.144,00 

1.144,00 

1.144,00 

1.254,40 

1.144,00 

6.974,40 

TOTAL 

170.973,98 

170.906,03 

174.045,77 

173.106,83 

185.866,90 

180.629,30 

1.055.528,81 

2.2.2 - IRREGULARIDADES 

a) Rosalia Calisto dos Santos, CPF 276.291.125-72, Auxiliar de 

Serviços Gerais II do Município de Itaporanga D'Ajuda, 

remunerada pelo FUNDEB-40%, consta na folha de pagamento da 

Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, como servidora 

requisitada e no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. Não 

consta informação no SISAP da cessão da servidora pelo 

município de Itaporanga D'Ajuda. 

Deve o Gestor encaminhar a documentação pertinente a 

requisição/cessão da servidora para análise da legalidade do 

procedimento. 

b) Cristiane Suzy Lessa de Almeida, CPF 583.4 68.134-4 9, 

Assessora Parlamentar - CCV desde 02/05/2016 e contratada 

temporariamente, na mesma data, pelo Fundo Municipal de Saúde 

do Município de Barra dos Coqueiros, Contrato n° 106/2016, 

vigência de 02/05/2016 até 31/12/2016, salário de R$ 880,00 

(oitocentos e oitenta reais) , na função de Auxiliar 

Administrativo. 
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Processo n" 

Rubrica 
TRIBUNAL DE CONTAS 

3o Coordenadoria de Controle c Inspeção 

Recomenda-se a abertura de processo administrativo para apurar 

responsabilidades e viabilizar o ressarcimento ao erário 

municipal, em razão dos valores recebidos indevidamente. 

c) Débora Cristina Dória de Souza Santos, CPF 973.999.065-72, 

nomeada em 04/05/2015 Assessora Parlamentar - CCV, é Assessora 

na Câmara Municipal de Aracaju desde 02/02/2015. Acumulação 

ilegal de cargos públicos, Art. 37, XV da Constituição 

Federal. 

Recomenda-se a abertura de processo administrativo para apurar 

responsabilidades e viabilizar o ressarcimento ao erário 

municipal, em razão dos valores recebidos indevidamente. 

d) O Demonstrativo dos Recursos Recebidos da Prefeitura a 

Título de Duodecimos e do Gasto com Folha de Pagamento, 

extraído do SISAP, apresenta excesso de gastos com a folha de 

pagamento, em razão de constar o valor de R$ 2.014.784,62 como 

o dá respectiva despesa, classificada no elemento 3190.11.00 -

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. 

Recomenda-se os ajustes necessários para a apresentação dos 

valores corretos. 

3 - SUBSÍDIOS 

3.1 - FIXAÇÃO E PAGAMENTO 

Com o Decreto Legislativo n° 003/2012 de 01 de agosto 

de 2012 da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, foi fixado 

em R$ 6.012,70 (seis mil, doze reais e setenta centavos)o 

subsídio mensal dos Vereadores para a Legislatura 2013 a 2016, 

pago no período inspecionado. 
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TRIBUNAL DE CONTAS 

3o Coordenadoria de Controle e Inspeção 

Conforme Demonstrativo dos Pagamentos Efetuados aos 

Vereadores, extraído do SISAP, não há tendência a excesso nos 

pagamentos. 

4 - LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

4.1 - COMISSÃO DE LICITAÇÃO/ PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO. 

Comissão de Licitação 
PORTARIA N° 01/2016 

FUNÇÃO 

Presidente 

Membro 

Membro 

Membro 

SERVIDOR 

Débora Regina Xavier vieira 

Mércia Carvalho Teles 

Jaílton Simões Ramos 

Clesy Mary Rodrigues dos Santos 

SITUAÇÃO 

Efetiva 

Comissionada 

Comissionado 

Efetiva 

Pregoeiro e Equipe de Apoio 
PORTARIA N°02/2016 

FUNÇÃO 

Pregoeiro 

Apoio 

Apoio 

Apoio 

SERVIDOR 

Matheus Cardoso Teixeira 

Andreia de Pádua Santos 

Sharlene Maria dos Santos 

Anael Borges Honorato 

SITUAÇÃO 

Efetivo 

Efetiva 

Comissionada 

Comissionado 

4.1.1 - A equipe de apoio do Pregoeiro, integrada em sua 

maioria por servidores comissionados, não atende ao disposto 

no Art. 3o, IV, § Io da Lei 10.520/2002 "A equipe de apoio 

deverá ser integrada em sua maioria por servidores ocupantes 

de cargo efetivo ou emprego da administração, 

preferencialmente pertencentes ao quadro permanente do órgão 

ou entidade promotora do evento". 

4.2 - LICITAÇÃO E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

4.2.1 - LICITAÇÃO 

a) Pregão n° 003/2015 

Objeto: Prestação de serviços de acesso a link dedicado de 

internet. 
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3° Coordenadoria de Controle e Inspeção 

Autorização: 15/12/2015 

Homologação: 04 de janeiro de 2016 

Contratada: Marp Solution Provider Ltda. 

Valor: R$ 23.400,00 (vinte e três rr.il e quatrocentos reais), 12 

(doze) parcelas de R$ 1.950,00 (mil, novecentos e cinqüenta 

reais) 

INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES: 

a)Portaria n° 002/2014 de 02 de janeiro de 2014 designando 

Pregoeiro o Sr. Marcos Ribeiro Leite, CPF 020.791.975-50: 

a.l) O Pregoeiro não é servidor público, contratado 

irregularmente com fundamento no Art. 37, IX da Constituição 

Federal, que trata da contratação por tempo determinado para 

atender necessidade temporária de excepcional interesse 

público. A Lei 10.520/2002, determina no Art. 3o, IV que este 

deverá ser servidor público, "a autoridade competente 

designará, dentre os servidores do órgão ou entidade promotora 

da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja 

atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas 

e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua classificação, 

bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 

licitante vencedor". 

a.2) Contrato n° 07/2014, firmado entre a Administração e o 

Contratado vencido em 31 de dezembro de 2014, portanto, 

inexistente qualquer vínculo com a Administração. 

4.2.2 - INEXIGIBILIDADES DE LICITAÇÃO 

a) Inexigibilidade de Licitação n° 001/2016 

Objeto: Contratação de serviços técnicos de consultoria e 

assessoria jurídica. 

Autorização: 30/12/2015 
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Ratificação: 04/01/2016 

Contratada: Falcão Advogados Associados 

Contrato: 002/2016 

Prazo: 12 (doze) meses 

Valor: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), 12 (doze) 

parcelas de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) 

INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES 

1) Ausência de razão da escolha da Contratada, Art. 26, § 

Único, Inciso II da Lei 8.666/93. 

1.1) Trata-se de empresa sediada em Salvador/Ba., com 

evidentes limitações quanto aos serviços propostos, em 

especial "nas reuniões que se fizer necessário 

comparecer profissional do escritório ao Município, não 

haverá nenhum custo adicional de deslocamento", visto 

que o mercado local dispõe de diversas empresas que 

prestam os mesmos serviços; 

1.2) Os serviços propostos, "consultoria técnica, 

administrativa, legislativa e jurídica de matérias 

tramitadas ou em tramitação, especialmente para 

elaborar a minuta de emendas de projetos de lei, 

decretos legislativos e resoluções, pareceres 

administrativos e jurídicos", são próprios da 

administração e de competência da Procuradoria Jurídica 

da Câmara Municipal, Art. 13 da Resolução n° 001/2016 

de 07 de abril de 2016, que dispõe sobre a estrutura 

administrativa do Poder Legislativo de Barra dos 

Coqueiros, esta criou o cargo de Assessor Jurídico, não 

preenchido. 

2) Ausência da Justificativa do Preço, Art. 2 6, § Único, 

Inciso III da Lei 8.666/93. 

2.1) - Não consta no processo a justificativa para o 

preço dos serviços contratados, os mesmos serviços 
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foram contratados com a mesma empresa pelas Câmaras 

Municipais de Frei Paulo, São Miguel do Aleixo e 

Siriri, pelos valores de R$ 3.750,00, R$ 3.600,00 e R$ 

3.500,00 mensais, respectivamente. 

DATA 

01/04/2016 

04/01/2016 

04/01/2016 

CONTRATO 

10/2016 

01/2016 

01/2016 

CONTRATANTE 

Câmara Municipal de Frei Paulo/SE. 

Câmara Municipal de São Miguel do Aleixo/SE. 

Câmara Municipal de Siriri/SE. 

Média 

VALOR MENSAL 

R$ 3.750,00 

R$ 3.600,00 

R$ 3.500,00 

R$ 3.616,67 

b) Inexigibilidade d Licitação n° 002/2016 

Objeto: Licença de uso, manutenção e suporte técnico de 

sistemas computadorizados específicos para administração 

pública - EDP Contabilis 

Autorização: 29/12/2016 

Ratificação: 04/01/2016 

Contrato: 005/2016 

Prazo: 12 (doze) meses 

Valor: R$ 47.640,00 (quarenta e sete mil, seiscentos e 

quarenta reais), 12 (doze) parcelas de R$ 3.970,00 (três mil, 

novecentos e setenta reais). 

INDÍCIOS DE IRREGULARIDADES: 

1) Ausência de inviabilidade de competição e razão da escolha 

da Contratada, Arts. 25, caput, e 26, § Único, Inciso II da 

Lei 8.666/93. 

1.1) Ausência de comprovação da natureza singular do 

serviço, referidos serviços são ofertados por diversas 

empresas no Estado de Sergipe (LNK Tecnologia do Brasil 

Ltda., Ágape - Sistemas & Tecnologia, Diretriz Soluções 

LTDA-EPP e outras). 

2) Ausência de justificativa do preço. Art. 26, § Único, 

Inciso III da Lei 8.666/93. 
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2.1) Não consta no processo a justificativa do preço 

para os serviços contratados, os mesmos serviços foram 

contratados com a mesma empresa pelas Câmaras 

Municipais de Indiaroba/SE. e Nossa Senhora da 

Glória/SE-, por R$ 600,00 (seiscentos reais) e R$ 

900,00 (novecentos reais) mensais, respectivamente. 

DATA 

04/01/2016 

06/01/2016 

CONTRATO 

04/2016 

03/2016 

CONTRATANTE 

Câmara Municipal de Indiaroba 

Câmara Municipal de N. Sra. Da Glória 

Média 

VALOR MENSAL 

R$ 600,00 

R$ 900,00 

750,00 

5 - CONTROLE INTERNO 

A Resolução 206/2001 deste Tribunal tratou da 

implantação do Sistema de Controle Interno Municipal e das 

responsabilidades do dirigente da unidade do referido 

controle. 

Art. 4o Os responsáveis pelo Controle Interno, ao 
tomarem conhecimento de qualquer irregularidade 
ou ilegalidade, dela darão ciência imediata ao 
Tribunal de Contas do Estado, sob pena de 
responsabilidade solidária. 
§ Io Na comunicação ao Tribunal de Contas, o 
dirigente do órgão de controle interno indicará 
as providências adotadas para: 
I - corrigir a ilegalidade ou a irregularidade 
apurada; 
II - ressarcir o eventual dano causado ao erário; 
III - evitar ocorrências semelhantes. 

Nos relatórios trimestrais encaminhados a este Tribunal 

nenhuma irregularidade foi relatada, em ambos a conclusão foi 

de que "não se constatou qualquer irregularidade em aspect 

formal ou material". Deve a Diretora de Controle Interno tomar 

conhecimento de suas competências e possíveis 

responsabilizações, Art. 4o da RTCE n° 206/2001, no sentido de 
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3° Coordenadoria de Controle e Inspeção 

contribuir para a eficiência e eficácia da Administração 

Municipal. 

6 - CONCLUSÃO 

Diante dos indícios de irregularidades constantes nos 

itens 2, 4 e 5 que necessitam de providências imediatas, 

sugerimos a autuação do presente relatório, citação ao Gestor, 

para conhecimento, providências e apresentação de defesa, que 

será analisada com as Contas Anuais do Exercício de 2016, em 

razão do disposto no Art. 13 da RTCE n° 172/1995. 

É o relatório. 

3o CCI., 23 de setembro de 2016. 

Analista de Controle Externo II 

Tatiane d 
Analista de" 

s Sant'Ana 
alrojíe Externo I 
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Poder Legislativo 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

RESOLUÇÃO m 001/2016 

Ementa: Dispõe sobre a estrutura 
administrativa do Poder Legislativo Municipal 
e da outras providencias. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, 

no uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta para apreciação do Plenário 

desta Casa de Leis, em sintonia com o disposto no art. 51, IV da Constituição Federal 

combinado com o art. 46, VIII da Constituição Estadual e art. 37, VII da Lei Orgânica do 

Município, o incluso Projeto de Resolução ns 001/2016 que tem por escopo atualizar e 

reestruturar o funcionamento administrativo da Casa, nos termos que segue. 

TÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS ADMINISTRATIVOS E DA ORGANIZAÇÃO DA CÂMARA 

Art le As atividades da ação legislativa obedecem aos princípios 

constitucionais da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, 

consoante dicção do art. 37 da Constituição Federal, bem como aos princípios 

fundamentais do planejamento, coordenação, descentralização, delegação de 

competência, controle interno e avaliação. 

Art 2- O Plenário da Câmara, composto por vereadores eleitos 

constitucionalmente e em efetivo exercício, é a unidade organizacional soberana de 

caráter deliberativo político-administrativo em assuntos de interesse comum do 

Município. 
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Poder Legislativo 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

Art. 3Q As Comissões são unidades organizacionais técnicas, permanentes ou 

temporárias, instituídas para elaborar, discutir e apreciar projetos de lei, emendas e 

outras proposições, antes de sua votação em Plenário, convidar ou convocar 

autoridades públicas para prestar esclarecimentos e realizar audiências públicas. 

Art 4- A Mesa Diretora é a unidade organizacional diretiva da Câmara, 

competindo-lhe a prática de atos de direção e execução das deliberações aprovadas pelo 

Plenário e referendadas no Regimento Interno da Casa. 

Art 5Q A Presidência é a unidade organizacional de representação legal do 

Poder Legislativo do Município, cabendo-lhe as funções administrativas, legislativas e 

diretivas dos serviços da Câmara. 

Art 6- As atribuições do Plenário, das Comissões, da Mesa Diretora e da 

Presidência da Câmara estão fixadas e definidas na Lei Orgânica do Município e no 

Regimento Interno da Câmara. 

Art 7g Para os efeitos desta Resolução considera-se: 

I - cargo público é o conjunto de atribuições, deveres e responsabilidades 

previstas na estrutura organizacional e cometidas ao servidor público, criado por 

resolução, com denominação própria, número certo e vencimento específico fixado por 

lei; 

II - cargo de provimento efetivo o cargo criado por resolução na estrutura 

organizacional, com estipêndio correspondente e com atribuições certas e específicas, a 

serem exercidas por servidor aprovado previamente em concurso público nos termos 

do art. 37, II da Constituição Federal; 

III - cargo de provimento em comissão é o cargo criado por resolução na 

estrutura organizacional, com estipêndio correspondente e com atribuições certas e 
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Poder Legislativo 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

específicas de direção, chefia e assessoramento, a serem exercidas por pessoa da 

confiança da autoridade nomeante; 

IV - servidor público é a pessoa física legalmente investida em cargo público; 

V - vencimento é a retribuição pecuniária mínima inicial pelo exercício de cargo 

público, com valor fixado em lei. 

TÍTULO II 

DOS CARGOS E FUNÇÕES 

CAPÍTULO I 

DA ESTRUTURA 

Art 8g A estrutura de cargos e funções da Câmara Municipal de Barra dos 

Coqueiros é integrada pelos seguintes cargos: 

I - Cargos de Provimento Efetivo; 

II - Cargos de Provimento em Comissão. 

Art 9Q A estrutura organizacional da Câmara Municipal, para execução das ações 

de assessoramento à Presidência, à Mesa Diretora e ao Plenário e de administração do 

Legislativo Municipal, é integrada pelos seguintes órgãos: 

1. Gabinete da Presidência: 
1.1 Chefe de Gabinete; 
1.2 Procuradoria Jurídica; 
1.3 Diretoria de Gabinete da Presidência; 
1.4 Diretoria de Comunicação e Marketing. 

2. Diretoria Geral: 
2.1 Departamento de Controle Interno; £) 0 

2.2 Do Setor Administrativo: dF$4'* 
2.2.1 Chefe do Setor Administrativo; 'J 

i9* t*là* 

2.2.2 Chefe do Setor Financeiro; & 
#' 
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Poder Legislativo 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

2.2.3 Tesouraria; 
2.2.4 Setor de Empenho; 
2.2.5 Setor de Pessoal; 
2.2.6 Setor de Administração e Almoxarifado. 

3. Dos Gabinetes Parlamentares 
3.1 Assessoria legislativa e parlamentar. 

CAPÍTULO II 

DA ESPECIFICAÇÃO E DESCRIÇÃO DOS CARGOS E FUNÇÕES 

Sessão I 

Dos Cargos de Provimento Efetivo 

Art 10 Os cargos de provimento efetivo são destinados a preenchimento por 

concurso público com vagas criadas na estrutura organizacional da Câmara Municipal 

de Barra dos Coqueiros e especificados e descritos no Anexo I desta resolução. 

Seção II 

Dos Cargos de Provimento em Comissão 

Art 11 Os cargos de provimento em comissão destinados as atribuições de 

direção, chefia e assessoramento das unidades administrativas da Câmara Municipal de 

Barra dos Coqueiros, são aqueles especificados e descritos no Anexo II desta Resolução. 

TÍTULO III 

DAS ATRIBUIÇÕES DAS UNIDADES 

CAPÍTULO I 

DAS UNIDADES DE ASSESSORAMENTO 

Seção I 

Do Gabinete do Presidente 
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Poder Legislativo 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

Art 12 Ao Gabinete do Presidente, unidade administrativa de assistência direta ao 

Presidente no exercício de suas funções políticas e administrativas, incumbe a chefia de 

gabinete e assessoria da Presidência: 

I - assistir o Presidente da Câmara, realizando atividades de relações públicas e 

político-parlamentares com os munícipes, Poder Executivo, órgãos, entidades 

públicas e privadas e associações de classes do Município e outras autoridades 

locais, estaduais e federais; 

II - recepcionar e orientar o ingresso de visitantes ou outras pessoas que se 

dirijam ao Gabinete; 

III - organizar e acompanhar a agenda de audiências, reuniões e viagens do 

Presidente da Câmara; 

IV - articular, com a Diretoria Geral, o expediente que deverá ser lido nas sessões; 

V - articular, com a Diretoria Geral, a classificação e o encaminhamento de 

correspondências e expedientes dirigidos à Mesa Diretora; 

VI - organizar, monitorar e executar os serviços de cerimonial da Câmara; 

VII - receber, filtrar e despachar as correspondências destinadas ao Presidente; 

VIII - redistribuir as correspondências pertinentes aos diversos órgãos e 

gabinetes da Câmara para a execução dos procedimentos necessários; 

IX - examinar previamente todos os documentos para a assinatura do Presidente, 

em consulta com a Assessoria Jurídica, quando necessário; 

X - organizar e estabelecer procedimentos necessários à segurança do Presidente 

da Câmara; 

XI - confeccionar, expedir e controlar a distribuição de convites para solenidades 

oficiais, cerimônias e demais eventos promovidos pela Câmara, em que haja 

envolvimento direto do Presidente; 

XII - auxiliar no estudo e proposição de medidas com finalidade de correção ou a 

anulação de atos administrativos e ações contrárias aos princípios 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

constitucionais da legalidade, moralidade e impessoalidade, bem como, 

contrários ao interesse público, em interação com a Unidade de Controle Interno; 

XIII - desempenhar outras atividades afins. 

Art 13 São atribuições da procuradoria Jurídica: 

I - representar em juízo ou fora dele a Câmara Municipal nas ações em que esta 

for autora, ré, ou interessada, acompanhando o andamento do processo e 

prestando assistência jurídica necessária e adequada; 

II - analisar e executar as atividades de consultoria e assessoramento em assuntos 

jurídicos ou judiciários, emitindo pareceres sobre questões de natureza 

regimental, constitucional, pública, civil e administrativa no âmbito da Câmara 

Municipal; 

III - examinar e opinar sobre anteprojetos de normas e atos oficiais internos da 

Câmara Municipal ou de interesse desta; 

IV - propor o estabelecimento de normas legais ou regulamentos que envolvam 

matéria ligada à atividade fim do Poder Legislativo Municipal; 

V - manifestar-se sobre o cumprimento de ordens e sentenças judiciais; 

VI - elaborar peças técnicas na área jurídica, defendendo os interesses da Câmara; 

VII - assistir a Câmara na elaboração e interpretação de contratos, convênios e 

outros instrumentos legais; 

VIII - realizar estudos específicos sobre temas e problemas de interesse da 

Câmara; 

IX - prestar informações e esclarecimentos sobre legislação e normas no âmbito 

da administração pública; 

X - coordenar, orientar e participar de atividades relativas a inquéritos e 

processos administrativos; 

XI - compilar e organizar informações relativas a legislação, doutrina e 

jurisprudência de interesse da Câmara; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

XII - acompanhar e assessorar as reuniões legislativas e audiências públicas, 

emitindo pareceres quando solicitado; 

XIII - assessorar as comissões, emitindo pareceres jurídicos a respeito das 

matérias sujeitas a exame; 

XIV - verificar a legalidade das proposições apresentadas, dos projetos oriundos 

do Executivo, dos elaborados pelo Legislativo, antes da apreciação pelo Plenário 

e orientar a Mesa Diretora sobre eventuais medidas a serem tomadas; 

XV - examinar e opinar em questões relativas a direitos, vantagens, deveres e 

obrigações do pessoal da Câmara; 

XVI - acompanhar todos os atos relativos às licitações e contratos. 

XVII - executar outras tarefas correlatas e inerentes às responsabilidades da 

Assessoria Jurídica. 

Art 14 Integra ainda o Gabinete da Presidência a assessoria de comunicação 

e marketing, que tema as seguintes atribuições: 

I - propor à Mesa Diretora as políticas e diretrizes de comunicação da Câmara; 

II - divulgar para a imprensa em geral as atividades da Câmara e dos Vereadores; 

III - planejar e coordenar os eventos e demais atividades de comunicação social; 

IV - estabelecer cooperação com o Cerimonial, com vista à boa execução dos 

eventos da Câmara Municipal; 

V - organizar e manter atualizado o arquivo de notícias sobre a Câmara; 

VI - organizar e manter atualizado cadastro dos órgãos da administração pública 

federal, estadual e municipal e de seus respectivos titulares, além de todos os 

dados necessários à comunicação da Câmara com eles; 

VII - coordenar a preparação e editoração de originais, programação visual, 

diagramação, revisão e outros procedimentos necessários à publicação de textos,^ 

artigos, jornais e revistas; 
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VIII - manter o Portal da Câmara na Internet atualizado com as notícias da Câmara 

Municipal e as atividades dos Vereadores; 

IX - prover a guarda do acervo audiovisual das sessões plenárias e demais eventos 

realizados na Câmara Municipal.; 

X - desempenhar outras atividades afins. 

Seção II 

Da Diretoria Geral 

Art 15 Compete a Diretoria Geral: 

I - planejar, coordenar, orientar, dirigir e controlar as atividades administrativas 

da Casa, de acordo com as deliberações da Mesa; 

II - controlar e distribuir por liderança partidária todas as matérias oriundas do 

Poder Executivo Municipal; 

III - manter o controle e guarda de toda a documentação do Poder Legislativo; 

IV - promover e expedição dos projetos de leis que forem apreciados, aprovados 

ou não, informando ao Poder Executivo; 

V - manter o controle e promover a divulgação das matérias de interesses do 

Poder Legislativo; 

VI - coordenar, orientar e controlar as atividades ligadas a pessoal, material e 

patrimônio no âmbito do Poder Legislativo; 

VII - desenvolver outras atividades que lhe forem atribuídas pela presidência. 

Subseção I 

Departamento de Controle Interno 

Art 16 Incumbe ao Departamento de Controle Interno: 
o <0 o 

O' & 
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I - prestar assessoramento direto e imediato ao Presidente da Câmara nos 

assuntos relativos ao controle interno, especialmente no que diz respeito aos 

dispositivos da Constituição Federal, Estadual, a Lei Orgânica Municipal, a Lei de 

Responsabilidade Fiscal e legislação contábil vigente; 

II - fiscalizar o cumprimento das metas previstas no Plano Plurianual e a execução 

dos planos orçamentários; 

III - comprovar a legalidade e avaliar os resultados quanto à eficácia e eficiência 

das gestões orçamentária, financeira, patrimonial e operacional; 

IV - zelar pela obediência das formalidades legais e avaliar os resultados de atos 

administrativos em geral, acompanhando especialmente a admissão de pessoal, 

contratos e licitações; 

V - apoiar as unidades da Câmara no exercício institucional do Controle Externo, 

especialmente emitindo pareceres sobre balanços e balancetes remetidos pelo 

Poder Executivo; 

VI - analisar a prestação de contas anual a ser enviada ao Tribunal de Contas; 

VII - recomendar medidas para o cumprimento de normas legais e técnicas; 

VIII - zelar pela observância dos limites de gastos totais; 

IX - supervisionar as medidas adotadas pela Presidência, para o retorno da 

despesa total com pessoal ao respectivo limite, caso necessário, nos termos da 

legislação vigente; 

X - produzir, sempre que requisitados, relatórios destinados a subsidiar a ação e 

gestão do Presidente e dos responsáveis pela administração de unidades da 

Câmara; 

XI - participar dos processos de expansão de informatização, com vistas a 

proceder a melhoria contínua das atividades prestadas pelo sistema de controle 

interno; 
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XII - realizar treinamentos aos'servidores de serviços integrantes do sistema de 

controle interno, bem como a disseminação de informações técnicas e 

legislativas; 

XIII - recomendar, acompanhar e avaliar a execução de auditorias e sindicâncias; 

XíV - propor à Presidência da Câmara, instruções normativas que busquem 

estabelecer padronização de procedimentos pelas unidades administrativas, 

concernentes à ação do sistema de controle interno; 

XV - fornecer informações de interesse público quanto à tramitação de 

procedimentos internos da Controladoria, mediante requisição oficial; 

XVI - promover, organizar e executar programação periódica de auditoria 

contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e operacional, e emitir os 

respectivos relatórios; 

XVII - alertar formalmente a autoridade administrativa competente sempre que 

tiver conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade prevista em lei; 

XVIII - comunicar ao Tribunal de Contas a constatação de irregularidade ou 

ilegalidade de que tiver conhecimento, em conformidade com as normas vigentes; 

XIX - indicar providências com vistas a sanar as irregularidades e evitar 

ocorrências semelhantes; 

XX - assegurar a economicidade da administração nas áreas contábil, 

orçamentária, financeira, administrativa, patrimonial e operacional; 

XXI - controlar desvios, perdas e desperdícios; 

XXII - identificar erros, fraudes e seus agentes; 

XXIII - apoiar o controle externo; 

XXIV - executar outras tarefas correlatas e inerentes às responsabilidades da 

Unidade de Controle Interno. 

Subseção II . gp^ 
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Da Chefia Administrativa 

Art 17 A Chefia Administrativa, unidade responsável pela coordenação geral e 

orientação de serviços de pessoal, segurança, limpeza, conservação e outros correlatos 

à administração, cabe: 

I - propor, planejar, executar e fazer cumprir a política, os programas e os 

processos de gestão de recursos humanos da Câmara; 

II - acompanhar a aplicação íntegra das leis, resoluções, decretos, portarias, 

normativas e demais atos relativos ao funcionalismo da Câmara Municipal 

III - coordenar, acompanhar e aprimorar os programas, serviços tecnológicos de 

rede e licenças dos softwares para operação dos serviços da Câmara; 

IV - propor, implantar e coordenar atividades de atendimento e prestação de 

informações ao público em geral; 

V - coordenar atividades de infra-estrutura da Câmara Municipal, com a 

participação das demais unidades administrativas; 

VI - promover e controlar os serviços de conservação e uso dos equipamentos e 

materiais de consumo e expediente, bem como a conservação e manutenção, 

interna e externa do prédio, móveis e instalações da Câmara. 

Subseção II 

Da Chefia Financeira 

Art 18 São atribuições da Chefia Financeira, coordenar as ações financeiras, 

orçamentárias, gestão de tesouraria e contabilidade da Câmara Municipal, com as 

seguintes atribuições de referência: 

I - propor e executar políticas orçamentária, contábil e financeira e de controle de 

custos da Câmara; ^ _o*w 

o o* 

CP 
11 
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II - coordenar e sistematizar "o serviço e registro contábil de acordo com as 

orientações do Tribunal de Contas; 

III - orientar e fiscalizar a correta e viável distribuição e aplicação orçamentária; 

IV - coordenar a elaboração das demonstrações contábeis e as prestações de 

contas da Câmara; 

V - manter estreitas relações de serviço com a Secretaria Municipal de Finanças e 

outros órgãos com vistas à apreciação de contas, buscando prevenir a ocorrência 

de eventuais conflitos; 

VI - propor planos e programas relativos às matérias de sua competência; 

VII - instituir as comissões de licitação, permanente e especiais, nos termos da 

legislação vigente; 

VIII - dirigir e orientar as unidades que lhe forem subordinadas; 

IX - dar execução às decisões de caráter financeiro; 

X - coordenar as atividades contábeis; 

XI - instruir os processos de recebimento e pagamento e manter atualizados os 

respectivos registros; 

XII - assegurar o fornecimento de dados contábeis e financeiros para a elaboração 

de estatísticas necessárias; 

XIII - elaborar todas as demonstrações contábeis bem como a prestação de contas 

anual; 

XIV - colaborar com a elaboração do Plano Plurianual, da LDO e do orçamento 

anual, de acordo com as políticas estabelecidas pela Câmara Municipal e as 

normas em vigor. 

Seção III 

Dos Gabinetes Parlamentares 
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Art 19 Os Gabinetes Parlamentares são as unidades administrativas de 

assessoramento direto na atividade parlamentar de cada vereador, com a incumbência 

básica de: 

I - auxiliar no desempenho de sua função parlamentar e institucional, 

coordenando as suas relações com a comunidade, atendendo aos cidadãos que 

queiram consultá-lo, sugerindo soluções para as demandas apresentadas, 

marcando audiências ou encaminhando a pessoa ao órgão competente; 

II - assessorar o vereador em suas relações com os órgãos da Administração 

Municipal, Estadual e Federal; 

III - coordenar, receber e registrar expediente recebido pelo vereador, bem como 

a expedição dos atos por ele emitidos; 

IV - atender a população, recebendo e dando encaminhamento a reclamações e 

denúncias com relação aos serviços e atos praticados pela Administração 

Municipal, no que for competência do Poder Legislativo enquanto órgão 

fiscalizador; 

V - dirigir a agenda e coordenar o protocolo do vereador, programando e 

assessorando a sua participação nas solenidades e atos públicos; 

VI - desempenhar outras atividades afins. 

Seção Única 

Da Assessoria Legislativa e Parlamentar 

Art 20 À Assessoria Legislativa e Parlamentar, unidade administrativa que 

assessora a operação das atividades legislativas do Plenário e das Comissões, cabe: 

I - prover meios técnicos e administrativos para cumprimento das funções 

legislativa e fiscalizadora da Câmara Municipal; 

II - assessorar a Mesa Diretora e as Comissões em matérias que exijam apreciação 

técnica e regimental, elaborando os pareceres e reunindo informação /Dl .o 
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III - orientar e acompanhar os trabalhos durante a sessão, a elaboração das pautas 

de projetos, de pedidos de informações e de requerimentos das sessões 

ordinárias e extraordinárias; 

IV - receber, autuar e numerar os projetos de lei; 

V - preparar os projetos de lei e encaminhá-los para as respectivas comissões; 

VI - proceder à consolidação e à atualização da legislação Municipal; 

VII - acompanhar a tramitação de todos os projetos legislativos; 

VIII - manter o arquivo das leis, de emendas à Lei Orgânica do Município, de 

resoluções e de decretos legislativos, com todos os documentos do processo 

legislativo; 

IX - formatar o texto final de leis promulgadas, de emendas à Lei Orgânica do 

Município, de resoluções e de decretos legislativos, encaminhando-os para 

publicação nos órgãos oficiais com cópia para o Executivo; 

X - apoiar a realização das sessões ordinárias, extraordinárias e especiais, 

elaborando as pautas, fornecendo todos os documentos necessários e/ou 

solicitados em Plenário; 

XI - acompanhar a discussão das matérias e dar encaminhamento ao sistema 

informatizado de acordo com o despacho da Mesa Diretora; 

XII - acompanhar e assessorar o trabalho das Comissões da Câmara, cooperando 

na elaboração de pareceres e procedimentos legislativos; 

XIII - administrar, desenvolver e manter centro de informações, banco de dados e 

levantamentos estatísticos de órgãos municipais, estaduais e federais, destinados 

ao acompanhamento do processo legislativo; 

XIV - articular-se com os órgãos e entidades do Poder Executivo, quando da 

apresentação, defesa e aprovação dos projetos de iniciativas diversas; 

XV - participar e acompanhar a elaboração do Plano Plurianual, da lei de diretrizes 

Orçamentárias e do Orçamento Anual e seu controle e aplicação; /^ jffi 

S& 
O 
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XVI - cooperar com os órgãos éunidades da Câmara na elaboração de pareceres, 

emendas, projetos de leis, decretos, resoluções e demais atos normativos; 

XVII - executar outras atividades afins. 

TÍTULO III 

DAS DIPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 21 Para a operacionalização da presente estrutura administrativa, ficam 

instituídos os cargos de provimento permanente e os cargos em comissão (C/C), 

constantes dos anexos I e II desta Resolução, com suas respectivas denominações, 

símbolos e quantidade. 

Parágrafo único. As atribuições dos cargos permanentes ficam estabelecidas 

de acordo com o anexo III desta Resolução. 

Art 22 A remuneração da estrutura administrativa da Câmara Municipal de 

Barra dos Coqueiros será fixada de acordo com as disposições constantes em Lei 

posteriormente aprovada pela Casa e sancionada Pelo Executivo Municipal. 

Parágrafo único. A critério do Presidente, mediante justificativa, poderá ser 

concedida gratificação aos servidores integrantes dos quadros administrativos da Casa 

de até 100% dos vencimentos do cargo ocupado. 

Art 23 Os cargos em comissão, após a aprovação deste Projeto de Resolução 

poderão ser nomeados e demitidos a qualquer tempo (ad nutum) por ato próprio da 

Presidência. 

Parágrafo único. Os cargos em comissão estarão demissionários 

automaticamente após o término do mandato da Mesa Diretora. 
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Art. 24 Fica a Mesa Diretora da Câmara autorizada a proceder, no orçamento 

do Legislativo, aos ajustes que se fizerem necessários à operação da estrutura instituída 

por esta Resolução. 

Art 25 As despesas decorrentes da execução desta Resolução correrão à 

conta das dotações orçamentárias próprias da Câmara Municipal. 

Art 26 Ficam convalidados todos os direitos conquistados pelos atuais 

servidores da Câmara Municipal em consonância com os ditames do Estatuto dos 

Servidores do Município de Barra dos Coqueiros. 

Art 27 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, surtindo 

efeito retroagido ao dia 01 de abril de 2016. 

Art 28 Ficam revogados, a partir da data do início da produção de efeitos 

desta Resolução, os atos baixados e em vigor sobre a matéria objeto desta Resolução e 

todas as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, 07 de abril 

de 2016. 

Roberto das Chagas Rotirígues 
Presidente 

Saíete da Silva Everton Andrade Santos 
1 -° Secretário (a) 2S Secretário (a) 
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ANEXO I 
DOS CARGOS PERMANENTES 

DESCRIMINAÇAO 
CARGO -

Auxiliar de Serviços Gerais 
Vigia 

Técnico em Informática 
Atendente . 

Auxiliar Legislativo 
Arquivista-

Escriturário 

Ne VAGAS 

04 
04 
02 
04 
07 
01 
01 

CRAGA 
HORÁRIA 

40 h semanais 
40 h semanais 
40 h semanais 
40 h semanais 
40 h semanais 
40 h semanais 
40 h semanais 

ESCOLARIDADE 

Nível Médio 
Nível Médio 
Nível Médio 
Nível Médio 
Nível Médio 
Nível Médio 
Nível Médio 

.** 

& 

tí? 
& & 

ti 
é? 
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ANEXO II 
CARGOS EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO/CARGOS 
Assessor Jurídico 
Diretor de Controle' Interno 
Diretor Geral ' 
Chefe de Gabinete da Presidência 
Diretor Administrativo 
Diretor Financeiro" 
Diretor do Dept9. dè Almoxarifado 
Diretor do Dept9. de~lnformática 
Chefe do Setor de Empenho 
Chefe do Setor Recursos Humanos 
Chefe de Serviços Gerais 
Assessor de Divisão *" 
Assessor Parlamentar 

VAGAS 

01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
01 
04 

SÍMBOLO 

CC-I 
CC-I 
CC-I 
CC-II 
CC-III 
CC-III 
CC-III 
CC-III 
CC-IV 
CC-IV 
CC-IV 
CC-V 

30 | CC-V 

V 
^ 

& 
#* 

.«** 

18 

W 
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ANEXO III 

DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS DESTE PODER LEGISLATIVO 

DESCRIÇÃO DE CARGOS/EMPREGOS 
TITULO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
Compreende as atividades que se destinam a executar serviços simples de 

limpeza geral e auxiliar profissionais habilitados. 

REQUESITOS: 
Escolaridade: Ensino Fundamental Completo. 
Experiência: Pratica em serviço de limpeza. 
Supervisão recebida: Receber supervisão direta. 
Esforço Físico: Fadiga elevada e esforço físico. 
Esforço mental/visual: Não há. 
Responsabilidade/Patrimônio: equipamentos utilizados no setor. 
Responsabilidade/segurança terceiros: nenhuma 
Ambiente de trabalho: Elementos desconfortáveis em grau reduzido. 
Segurança de Servidor: Remota possibilidade de acidentes leves. 
Instrumentos utilizados: Pá, vassoura, panos de pó e etc... 

DESCRIÇÃO DE CARGOS/EMPREGOS 
TITULO: AUXILIAR LEGISLATICO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
Compreende as tarefas que se destinam à execução sob supervisão, serviço 

burocrático com grau médio de complexidade, para atender rotinas preestabelecidas da 
unidade administrativa. 

REQUESITOS: 
Escolaridade: Nivel médio completo, conhecimento da língua portuguesa e 

nações de informática. 
Experiência: Alguma. 
Supervisão recebida: Receber ordem de trabalho fiscalizado. , \^ 
Esforço Físico: Nenhum. JL/ ^" 
Esforço mental/visual: Atenção normal e visual normal. ^^ 
.Responsabilidade/Patrimônio: Nenhum. 0^ 
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Responsabilidade/segurança terceiros: nenhuma 
Ambiente de trabalho: Confortável. 
Segurança de Servidor: Nenhum. 
Instrumentos utilizados: Computador e maquina de reproduções gráficas e 

etc... 

DESCRIÇÃO DE CARGOS/EMPREGOS 
TITULO: TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

REQUESITOS: 
Escolaridade: Curso Técnico em Processamento de Dados (equivalente ao 

ensino médio). 
Experiência: De l(um) ano na área. 
Supervisão recebida: Receber supervisão do Diretor Geral. 
Esforço Físico: Nenhum. 
Esforço mental/visual: Atenção e raciocínio constante. 
Responsabilidade/Patrimônio: Usar equipamentos com pouca 

possibilidade perda. 
Responsabilidade/segurança terceiros: Não há 
Ambiente de trabalho: favorável. 
Segurança de Servidor: Não há. 
Instrumentos utilizados: Microcomputadores, cds, pen drive, e outros 

materiais da área. 

DESCRIÇÃO DE CARGOS/EMPREGOS 
TITULO: ATENDENTE 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
Compreende as tarefas que se destinam ao atendimento público 

providenciado o devido encaminhamento em função da solicitação. 

REQUESITOS: ^ 

Escolaridade: Nível médio completo e noções de informática. jQ . ^ 
Experiência: No atendimento ao público. 
Supervisão recebida: Recebe supervisão constante. 
.Esforço Físico: Inexistente. 
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Esforço mental/visual: Normal. 
Responsabilidade/Patrimônio: Usa o patrimônio em forma de 

equipamento. 
Responsabilidade/segurança terceiros: Nenhuma. 
Ambiente de trabalho: Satisfatório. 
Segurança de Servidor: Não há. 
Instrumentos utilizados: Computador, aparelho telefônico, formulários e 

etc... 

DESCRIÇÃO DE CARGOS/EMPREGOS 
TITULO: VIGIA 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
Executar serviços de vigilância nas instalações de prédio da Câmara 

Municipal. 

REQUESITOS: 
Escolaridade: Ensino fundamental completo. 
Experiência: Alguma. 
Supervisão recebida: Recebe supervisão constante. 
Esforço Físico: Permanece a maior parte do dia em movimento. 
Esforço mental/visual: Constante para execução da tarefa. 
Responsabilidade/Patrimônio: De grau elevado. 
Responsabilidade/segurança terceiros: De grau elevado. 
Ambiente de trabalho: Elemento desconfortável de grau reduzido. 
Segurança de Servidor: Possibilidade de acidente. 
Instrumentos utilizados: Equipamentos específicos para execução da tarefa. 

DESCRIÇÃO DE CARGOS/EMPREGOS 
TITULO: ARQUIVISTA 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 
Compreende as tarefas que se destinam organizar documentação de arquivos 

institucionais e pessoais, criar projetos de museus e exposições, organizar acervos; dar 
acesso à informação, conservar acervos. 

REQUESITOS: 
Escolaridade: Nível médio completo. 
Experiência: Na organização de documentos do órgão. 
Supervisão recebida: Recebe supervisão constante. 
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Esforço Físico: Inexistente1: 
Esforço mental/visual: Normal. 
Responsabilidade/Patrimônio: Usa o patrimônio em forma de 

equipamento. 
Responsabilidade/segurança terceiros: Nenhuma. 
Ambiente de trabalho: Satisfatório. 
Segurança de Servidor: Não há. 
Instrumentos utilizados: Computador, aparelho telefônico, formulários e 

etc... 

DESCRIÇÃO DE CARGOS/EMPREGOS 
TITULO: ESCRITURARIO 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: 

Compreende as tarefas que se destinam executar e coordenar tarefas 
específicas da unidade administrativa, participando na organização setorial, sugerindo 
e implementando rotinas, valendo-se de sua experiência para atender as necessidades 
administrativas. 

REQUESITOS: 
Escolaridade: Nível médio completo. 
Experiência: Com escrituração, que é a elaboração sistemática e metódica, 

em livros próprios, das contas de uma casa comercial. 
Supervisão recebida: Recebe supervisão constante. 
Esforço Físico: Inexistente. 
Esforço mental/visual: Normal. 
Responsabilidade/Patrimônio: Manter organizados, limpos e conservados 

os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade. 

Responsabilidade/segurança terceiros: Nenhuma. 
Ambiente de trabalho: Satisfatório. 
Segurança de Servidor: Não há. 
Instrumentos utilizados: Computador, aparelho telefônico, formulários e 

etc... 

� & 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

CERTIDÃO 
CONFORME DISFÓc 0 W iX DA Ltl ORGÂNICA MUNICIPAL 
DECLARO Qüc 0 WiSWt íTQ FOI PUBLICADO: 
¦ OIARIO OFICIAL DO 'MXW 
gJOUADRO DE AViSOS [ DA PrltrtlTURA MUNJCIRU £ DA 

CÂMfcA.yUNClFAL 

EM J5 i 0<? icoQJ6 

LEI N°.839/2016 
(DE 15 DE ABRIL DE 2016) 

Fixa e atualiza a remuneração dos cargos dos 
quadros administrativos do Poder Legislativos e 
dá outras providências. 

J 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE, 

fC&TADO DE SERGIPE, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei, 

de acordo com o Projeto de Lei n° 007/2016, que tem por fim atualizar e fíxar a remuneração dos 

vargos dos quadros administrativos, esperando aprovação dos dignos Pares, nos termos que se segue, 

jysolve: 

Art. Io - Fica fixada a remuneração dos servidores dos quadros administrativos da Câmara 

Municipal de Barra dos Coqueiros de acordo com as disposições do anexo I e II desta lei. 

Art. 2" - Será concedido reajuste no salário base dos servidores integrantes dos quadros permanentes 

ç!a Casa no percentual de 11 % (onze por cento), já estando o salário base reajustado nos termos do 

ajiexo I desta lei. 

Art. 3o - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotação própria do 

orçamento vigente. 

Art. 4o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeito retroativamente ao dia 0.1 

íje janeiro de 2016, revogando-se as disposições em contrário. 

Barra dos Coqueiros/SE, 15 de Abril de 2016. 

AÍRTON SAMlklO MARTINS 
Prefeito Municipal cflfl* 

o «tf"»1 
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s£ 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

LEI 839/2016 
ANEXO I 

DOS CARGOS PERMANENTES 

DESCRIMINAÇÃO DOS 
CARGO 

Auxiliar de Serviços Gerais 
Vigia 

Técnico em Informática 
Atendente 

Auxiliar Legislativo 
Escriturário 
Arquivista 

REMUNERAÇÃO 

R$ 995,28 
R$ 995,28 
R$1.280,07 
R$ 1.136,97 
R$1.136,97 
R$ 1.560,36 
R$1.516,28 

r&^-
G0I&* 
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ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

LEI 839/2016 

ANEXOU 
DOS CARGOS EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO DOS CARGOS 
Assessor Jurídico 

Diretor de Controle Interno 

Diretor Geral 

Chefe de Gabinete da Presidência 

Diretor Administrativo 

Diretor Financeiro 

Diretor do Dept0. de Almoxarifado 

Diretor do Dept0. de Informática 

Chefe do Setor de Empenho 

Chefe do Setor Recursos Humanos 

Chefe de Serviços Gerais 

Assessor de Divisão 

Assessor Parlamentar 

REMUNERAÇÃO R$ 
R$ 4.000,00 

R$ 4.000,00 

R$ 4.000,00 

R$ 3.500,00 

R$ 3.000,00 

R$ 3.000,00 

R$ 3.000,00 

R$ 3.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 2.000,00 

R$ 2.000,00 

R$1.700,00 

R$1.700,00 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DA BARRA DOS COQUEIROS 
Relação de Funcionários (Cargo, Lotação, Situação) 

Matricula 

0000042 

0000005 

0000105 

0000081 

0000147 

0000003 

0000009 

0000175 

0000104 

0000159 

0000148 

0000174 

0000034 

0000172 

0000001 

0000163 

0000101 

0000140 

0000168 

0000089 

CPF 

199 927 855-00 

085 414 505-20 

961 205 845-87 

453 892 765-15 

Nome do Funcionário 

ALAIDE FERREIRA 

ALBERTO JORGE SANTOS MACEDO 

ALYSSON SOUZA SANTOS 

ANA GARDENIA RESENDE ANDRADE 
ARGOLLO 

0000144 047 692 085-02 ANAEL BORGES HONORATO 

720 527 245-91 

265 431 335-20 

285 892 895-91 

074 083 395-23 

150 330 315-20 

062 727 605-90 

059 474 345-12 

712 673 525-15 

235 424 035-04 

583 468 134-49 

149 098 805-00 

973 999 065-72 

014 931 125-70 

016 491 145-67 

626 S40 81 5-68 

503 505 105-63 

ANDREIA DE PADUA SANTOS 

ANTONIO CARLOS SANTOS 

ANTONIO CARLOS SILVA DOS SANTOS 

ANTONIO GABRIEL DOS SANTOS 
BISPO 

ARACE PEREIRA FILHO 

BEATRIZ SIBELE DOS SANTOS 
NASCIMENTO 

CAROLINE CRISTINA PEREIRA DOS 
SANTOS 

CLEDSON TIBURCIO DOS SANTOS 

CLESY MARY RODRIGUES DOS 
SANTOS 

CRISTIANE SUZY LESSA DE ALMEIDA 
ALVES 

DANIEL MENDES MOURA 

DÉBORA CRISTINA DORIA DE SOUZA 
SANTOS 

DÉBORA REGINA XAVIER VIEIRA 

DlLMA DOS SANTOS 

EDNALDO SANTOS 

EDSON FERREIRA SANTA ROSA 

0000090 010 486 954-25 ELBER VIEIRA DE MIRANDA 

Lotação 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

0000158 544 506 594-49 ELIELMA DA SILVA MELO 

0000119 016 284 395-05 ERASMO CARDOSO DOS SANTOS 

0000153 049 224 515-01 ERINALDO FREITAS DE OLIVEIRA 

0000106 171 219 145-49 EVERTON ANDRADE SANTOS 

0000166 005 294 205-89 FLAVIA ALVES MARQUES 

0000160 001 693 645-00 FLAVIA ANDREA SANTOS 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 
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Cargo 

ASSESSOR DE DIVISÃO CC-V 

VEREADORES 

VEREADORES 

DIRETOR DE CONT INTERNO 
CC-I 

CHEFE DO SETOR DE 

EMPENHO CC-IV 

AUXILIAR LEGISLATIVO 

VEREADORES 

VEREADORES 

DIRETOR DO DEPT ORC E 
FINANCEIRO CC-III 

VEREADORES 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

DIRETOR DO DEPT ORC E 
FINANCEIRO CC-III 

ESCRITURARIA 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

VEREADORES 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

AUXILIAR LEGISLATIVO 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

VIGIA 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC 
V 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

VEREADORES 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

Vínculo 

COMISSIONADO 

ELETIVO 

ELETIVO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

EFETIVO 

ELETIVO 

ELETIVO 

COMISSIONADO 

ELETIVO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

EF ETIVO 

COMISSIONADO 

ELETIVO 

COMISSIONADO 

EF ETIVO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

EF ETIVO 

E1 ETIVO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

ELETIVO 

EFETIVO 

COMISSIONADO 

1 CÍ..�Ü 1 Carga Horária 
Situação .. 

Mensal 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

gNÃTIV§j|p 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

UCENCAJSEMA 

gEJVlONERACA%-, 

|EXONÉR-AC£OJ(S| 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

180 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

Admissão 

01/02/2011 

01/01/2009 

01/01/2013 

01/05/2012 

01/02/2013 

01/02/2014 

01/01/2009 

01/01/2009 

01/07/2016 

01/01/2013 

02/03/2015 

01/03/2014 

01/07/2016 

09/09/1980 

02/05/2016 

01/01/2009 

04/05/2015 

03/12/2012 

01/10/2013 

01/02/2016 

02/07/2012 

02/07/2012 

02/03/2015 

01/01/2013 

01/10/2014 

01/01/2013 

17/02/2016 

01/04/2015 

Admissão 
no Cargo 

01/02/2011 

01/01/2009 

01/01/2013 

01/05/2012 

01/02/2013 

01/02/2014 

01/01/2009 

01/01/2009 

01/07/2016 

01/01/2013 

02/03/2015 

01/03/2014 

01/07/2016 

09/09/1980 . 

02/05/2016 ^ 

01/01/2009 

04/05/2015 

03/12/2012 

01/10/2013 

01/02/2016 

02/07/2012 

02/07/2012^" 

02/03/2015 

01/01/2013 

01/10/2014 

01/01/2013 

17/02/2016/' 

01/04/2015 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DA BARRA DOS COQUEIROS 
Relação de Funcionários (Cargo, Lotação, Situação) 

Matricula 

0000161 

0000117 

0000170 

0000126 

0000154 

0000103 

0000157 

0000097 

0000033 

0000111 

000071 

0000004 

0000099 

0000171 

0000128 

0000149 

0000108 

165 

0000152 

0000048 

000166 

0000031 

0000035 

0000038 

0000127 

0000032 

0000150 

0000088 

0000139 

CPF 

036 202 865-66 

056 109 135-86 

653 626 165-87 

816 808 995-20 

105 126 307-71 

662 560 115-20 

047 407 515-00 

060 974 625-14 

476 429 715-91 

030 127 835-04 

102 252 935 87 

102 189 395 15 

103 356 255 68 

151 053 005-30 

224 212 975-91 

023 992 275-14 

889 060 945-15 

067 303 745-27 

020 340 995-75 

479 166 995-91 

276 399 165-34 

664 337 545-20 

276 343 375 87 

151 103 895 00 

585 257 265-91 

585 279 315-91 

021 718 695-50 

010 367 535-30 

045 151 395-S2 

Nome do Funcionário 

FRANCISCO DE CARVALHO PEREIRA 
NETO 

FRANCISCO LUIS DE ALMEIDA 

FRANCISCO ROGÉRIO PAIVA 

GEANE ROLLEMBERG DOS SANTOS 

GERSON BATISTA TELES JUNIOR 

GILVAN HENRIQUE DE JESUS SILVA 

HÊNIO MURILO VIANA SILVA 

ISA1AS CRUZ LESSA 

IVONE DE SANTANA MENDOCA 

JACQUELINE PEREIRA DOS SANTOS 

JAILTON SIMÕES RAMOS 

JORGE RABELO DE VASCONCELOS 

JOSÉ CARLOS SILVA PEREIRA 

JOSÉ MARCELO DA SILVA SOUZA 

JOSENITA CHAGAS DOS SANTOS 

JOSILENE ARAÚJO DOS SANTOS 

KENIA ALVINA DOS SANTOS 
CONCEIÇÃO 

LIEGE SILVEIRA PORTO 

LUCIANA MARCOS DA SILVA SANTOS 

LUCIANO SILVA SANTOS 

LUIS RAFAEL CASTRO DA CRUZ 

MÁRCIA FERREIRA DOS SANTOS 

MÁRCIA MARIA SANTOS DA SILVA 

MARIA ALBERTINA DA SILVA 

MARIA APARECIDA SILVA 

MARIA ELIZABETE DA ROCHA 
OLIVEIRA 

MARIA ROSEANE FCITOZA DA SILVA 

MATHEUS CARDOSO TEIXEIRA 

MERCIA CARVALHO TELES 

Lotação 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

Cargo 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

ATENDENTE 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

AUXILIAR LEGISLATIVO 

VEREADORES 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

VIGIA 

PENSIONISTA 

ASSESSOR DE DIVISÃO CC-V 

ASSESSOR DE DIVISÃO CC V 

VEREADORES 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

ATENDENTE 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

DIRETOR DO DEPT DE 
INFORMÁTICA CC-III 

DIRETOR GERAL CC I 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC 
V 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

ARQUIVISTA 

CHEFE DO SETOR SERVIÇOS 
GERAIS CC IV 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

TÉCNICO EM INFORMÁTICA 

DIRETOR ADMINISTRATIVO CC-
III 

Vinculo 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

EFETIVO 

COMISSIONADO 

EFETIVO 

ELETIVO 

COMISSIONADO 

EFETIVO 

EFETIVO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

ELETIVO 

COMISSIONADO 

EFETIVO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

EFETIVO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

EFETIVO 

COMISSIONADO 

Situação 

ATIVO 

|EXgNgRA"C^5| 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

EgNfÊJJSÇjffil 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

Carga Horária 
Mensal 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

180 

120 

120 

120 

120 

P 120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

Admissão 

01/04/2015 

01/01/2013 

14/03/2016 

01/02/2013 

03/11/2014 

01/01/2013 

01/08/2012 

01/01/2013 

01/01/2013 

01/11/2011 

01/01/2009 

02/03/2015 

14/03/2016 

01/02/2013 

01/03/2014 

01/01/2013 

01/06/2015 

01/07/2014 

01/02/2011 

01/07/2015 

03/01/2011 

04/03/1986 

03/01/2011 

01/02/2013 

03/01/2011 

01/03/2014 

02/07/2012 

01/09/2013 

Admissão 
no Cargo 

01/04/2015 

01/01/2013 

14/03/2016 

01/02/2013 

03/11/2014 

01/01/2013 

02/03/2015 02/03/2015 

01/08/2012 

01/01/2013 

01/01/2013 

01/11/2011 

01/01/2009 

02/03/2015 

14/03/2016 

01/02/2013 t 

01/03/2014 

01/01/2013 

01/06/2015 

01/07/2014 

01/02/2011 

01/07/2015 

03/01/2011 

04/03/1986 

03/01/2011 

01/02/2013 

03/01/2011 

01/03/2014 

02/07/2012 

01/09/2013 
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3S ESTADO DE SERGIPE 
kS*# CÂMARA MUNICIPAL DA BARRA DOS COQUEIROS 

Relação de Funcionários (Cargo, Lotação, Situação) 

Matrícula CPF 

0110 016 392 115-60 

0000173 609 896 615-04 

0000162 005 605 825-01 

0000121 007 131 105-03 

0000102 234 760 365-53 

0000137 276 291 125-72 

0000087 010 155 305-67 

164 266 830 245-53 

0000010 002 633 355-42 

0000107 436 594 205-06 

0000066 077 059 135-34 

0000156 025 904 565-90 

0000122 036 677 535-94 

0000115 058051 055-78 

0000074 085 823 195-G8 

0000169 016 439 135-57 

0000146 064 556 125-82 

0000138 009 646 595-65 

0000120 479 145 565-72 

Total Funcionários: 

Nome do Funcionário 

NEVITON SANTOS SOARES 

NIVIA FERREIRA DE ALKAMIM VALERIU 

PEDRO PAULO DE JESUS CRUZ 

RICARDO MARQUES FARIAS FREIRE 

ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES 

ROSALIA CALISTO DOS SANTOS 

ROSELI ALVES SANTOS 

ROSELI DOS SANTOS 

ROSIVALDA SANTOS NUNES 

SALETE DA SILVA 

SENIRA SANTOS DO ROSÁRIO 

SHARLENE MARIA DOS SANTOS 

SHIRLEY KARLA GUEDES RESENDE 

TAIS MARA SILVA DA CRUZ 

TEREZINI IA MARTINS DO CARMO 
SANTOS 

VALDEREZ GALDINO DOS SANTOS 

VITOR DOS SANTOS 

WENIA PEREIRA DOS SANTOS 

ZIONETE DE JESUS MAIA 

Lotação 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

CÂMARA MUNICIPAL 

Cargo 

DIRETOR DO DEPT ORC E 
FINANCEIRO CC-III 

CHEFE DE GABINETE DA 
PRESIDÊNCIA CC-II 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

VEREADORES 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS 

AUXILIAR LEGISLATIVO 

CHEFE DO SETOR DE PESSOAL 
CC-IV 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

VEREADORES 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

ASSESSOR DE DIVISÃO CC-V 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC 
V 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC 
V 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

DIRETOR DO DEPT DE 
ALMOXARIFADO CC III 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

ASSESSOR PARLAMENTAR CC-
V 

Vínculo 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

ELETIVO 

FUNCIONÁRIO 
REQUISITADO 

EFETIVO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

ELETIVO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

COMISSIONADO 

Situação 
Carga Horária 

Mensal 

BFJjgPSffBfefr' 120 

ATIVO 

gg$}flEÍÈ^t^9 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

ATIVO 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

120 

Admissão 

02/01/2013 

02/05/2016 

01/04/2015 

01/02/2013 

01/01/2013 

19/08/2013 

02/07/2012 

01/06/2015 

03/01/2011 

01/01/2013 

01/08/2011 

05/01/2015 

01/02/2013 

01/01/2013 

01/02/2012 

01/03/2016 

01/02/2014 

01^09/2013 

01/02/2013 

Admissão 
no Cargo 

02/01/2013 

02/05/2016 

01/04/2015 

01/02/2013 

01/01/2013 

19/08/2013^ 

02/07/2012 

01/06/2015 

03/01/2011 

01/01/2013 

01/08/2011 

05/01/2015 

01/02/2013 "£> 

01/01/2013 

01/02/2012 

01/03/2016 

01/02/2014 

01/09/2013 

01/02/2013 

@> 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DA BARRA DOS COQUEIROS 
Resumo da Folha (Contábil) 

JUNHO/2016 

Órgão: 01 - CÂMARA MUNICIPAL 

Unidade Ore: 0101 - CÂMARA MUNICIPAL 

Centro de Custo: REQUISITADOS 

Regime: FUNCIONÁRIO REQUISITADO 

Código I Evento 

001 SALÁRIO BASE 

097 TRiENIOS 

002 I.N.S.S 

| IRRF I INSS I RPPS 
+ + 

+ + 

083 EMPR. CONSIGNADO BANCO DO BANÉSE 

APURAÇÃO DO VALOR A RECOLHER: 

Base INSS (Patronal): 

Base de Contribuição da Empresa: 

Contribuição dos Segurados: 

"~ Contribuição Patronal: 

Alíquota RAT AJUSTADA: 

Base Previdência Própria (Patronal): 

Base de Contribuição da Empresa: 

Contribuição dos Segurados: 

Contribuição Patronal: 

Salário Família: 

Licença Maternidade: 

TOTAL A RECOLHER (BASE INSS GPS): 

Total: 

Total Funcionários: 1 

1.144,00 

91,52 

228,80 (20,00%) 

0,00 (RAT = 0,00% ; RAT Ajust. = 0,00% ) 

320,32 

0,00 

0,00 

0;00 (0,00%) 

0,00 

0,00 

0,00 

320,32 

| Qtde | 

0001 

0001 

0001 

0001 

= 0,000000% 

Vencimentos I 

880,00 

264,00 

0,00 

0,00 

1.144,00 

Líquido: 

Descontos 

0,00 

0,00 

91,52 

281,83 

373,35 

770,65 

IMPORTANTE 

FAVOR CONTABILIZAR OS DADOS PREVIDENCIAIS PELAS GUIAS OFICIAIS E NÃO PELOS DADOS ACIMA. 
VALOR DA GPS SOMENTE PARA VERIFICAÇÃO, O VALOR A SER RECOLHIDO DEVE SER O DA GUIA EMITIDO PELO PROGRAMA DO SEFIP. 
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ESTADO DE SERGIPE ^ 

CÂMARA BARRA DOS COQUEIROS 
Folha de Pagamento Analítica 

01 - Folha Mensal 

JUNHO/2016 

Mat. Nome do Funcionário 

0000137 ROSALIA CALISTO DOS SANTOS 

Cargo: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

C.H.: 120 

Função: 

CPF Banco Agência Conta 

276.291.125-72 047 063 0057712 

Lotação: 0101 -CÂMARA MUNICIPAL 

Nivel: I 

Regime: 

Dt Admissão 
19/08/2013 

Evento Descrição Ref. 

1 SALÁRIO BASE 30 

2 I.N.S.S 8.00 

83 EMPR. CONSIGNADO BANCO DO BANESE 12/17 

97 TRIENIOS 30 

Base IRRF Base Previdência Base FGTS 

1.144,00 

Vencimentos 

880,00 

264,00 

Total Venc. 

1.144,00 

Descontos 

91,52 

281,83 

Total Desc. 

373,35 

Líquido 

770,65 

Total Geral: Total Vencimentos: 1.144,00 

Total Funcionários: 1 Funcionários Afastados: 0 

Total Descontos:, 373,35 Líquido: 770,65 

Ir^***"* 
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SISTEMAiDE AUDITORIA PUBLICA - SISAP AUDITOR Versão 6.5.9 

Unidade Gestora: 005304 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D AJUDA 

Relatório de Análise do Servidor/Funcionário/Contratado 

Pág.: 1 
Data: 16/09/2016 
Hora: 12:12 

r-Dados Pessoais-

C.P.F. 27629112572 R.G. 772726 

Nome ROSALIA CALISTO DOS SANTOS 

Data de Nascimento 04/09/1962 Nível Escolar ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Nome da Mãe MARIA IZABEL DOS SANTOS 

Nome do Pai ANTONIO CALISTO DOS SANTOS 

Órgão Emissor SSPSE 

-Dados Funcionais 
Cargo AUXILIAR DE SERV GERAIS II 

Tipo de Ingresso ADMISSÃO SEM CONCURSO 

Início do Exercício 04/04/1983 Matrícula 127 

Regime Jurídico ESTATUTÁRIO 

í)rgão de Lotação 

Local de Trabalho SEC EDUCAÇÃO - FUNDEB 40 

Número do Concurso 

Data de Afastamento Data Prevista para retornar 

Motivo do Afastamento 

Tipo de Cargo EFETIVO 

Nível/Referência Funcional AUXII 

Situação Remunerate ri a COM ÔNUS 

Ano do Concurso 

Retorno Efetivo 

Impresso por...: 898 - GERLIONE MATOS DE OLIVEIRA Lotação ..: 3a COORD. CONT. E INSPEÇÃO 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

PORTARIA N° 21/2016 
(de 02 de maio de 2016) 

Nomeia Cristiane Suzy Lessa de 
Almeida Alves no Cargo em 
Comissão de Assessor 
Parlamentar do Quadro de 
Pessoal da Câmara Municipal de 
Barra dos Coqueiros e determina 
outras providências 

O Presidente da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pela Resolução 09/91, Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Barra dos Coqueiros, Inciso XI, § 2o, Art. 17, e pela Lei Orgânica do 
Município de Barra dos Coqueiros, Art. 53, Inciso XI, resolve. 

Art. Io - Nomear CRISTIANE SUZY LESSA DE ALMEIDA ALVES, RG n° 509424-3 
Ministério da Defesa - Marinha do Brasil e CPF n° 583.468.134-49, no Cargo 
Comissionado de Assessor Parlamentar, CC-V, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 
de Barra dos Coqueiros. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Cumpra-se e Publique-se. 

Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, em 02 de maio de 2016 cipal de Barra aos coqueiros, em uz de maio de ZOib 

Roberto das Chagas Rodragues Chagas Rodrí/gues 
Presidente 

Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro -CEP. 49140-000 - Barra dos Coqueiros - Se. 
Fone. (0XX79) 262-1911 E-mail: cmbcse@click21.com.br 

*<** 
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SISTEMA DE AUDITORIA PÚBLICA - SISAP AUDI > 

Unidade Gestora: 003101 Tribunal de Contas do Estfc.ua de Sergipe 

Relatório do Histórico do Servidor/Funcionário 

Versão 6.5.7 Pág.-1 
Data. 20/09/2016 
Hora: 08:06 

-Dados Pessoais do Servidor/Funcionário 

C.P.F. 583.468.134-49 R.G. 5094243 

Nome CRIST1ANE SUZI LESSA DE ALMEIDA ALVES 

Órgão Emissor MARINHA 

Todos os Atos do Servidor/Funcionário até 20/09/2016 

Unidade Gestora FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BARRA DOS COQUEIROS 

Matrícula Cargo AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Tipo do Ato de Pessoal 

CONTRATO TEMPORÁRIO 

Data do Ato 

02/05/2016 

Data de Afastamento Início de Vigência 

02/05/2016 

Retorno Previsto 

31/12/2016 

Unidade Gestora CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

Matricula 172 Cargo ASSESSOR PARLAMENTAR 

Tipo do Ato de Pessoal 

NOMEACAO-CARGO EM COMISSÃO 

Data do Ato 

02/05/2016 

Data de Afastamento Início de Vigência 

02/05/2016 

Retorno Previsto 

Impresso por ..: 898 - GERLIONE MATOS DE OLIVEIRA Lotação ..: 3" COORD. CONT E INSPEÇÃO 
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k< 

ESTADO DF SER01PE 
PREFEITURA MU MC If Al, DE BARRA DOS Cfj 

CONTRATOU1 106/2016 

Tem» de Contraio de Presfaelo da Serviço por 
prazo deter rarado pars atondirranfo em 
necessidade smporéna de excefcona/ interesse 
púbfco, ente o Fundo Munfcfpaf de Saúde de 
Barra dos Ce JUSTOS, S ofaj Senhoria) Cnsmne 
Swy Lesaa J» Almeldt Alvta na temia ebetw. 

PELO PRESENTE INSTRUMENTO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE UM LADO O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa |urfdfca de direto pubEco, Inscnta no CNPJ 11117922AXB1-15 
situada na Travessa da Lavanderia 95, neste Mvrclpa doravante denominada CONTRATANTE, nesta ato 
representado peto Secretário da Saúde o Sr JOACIR SOUZA SANTOS, brasileiro casada, portador do RG 
n" 1226563,? via SSP/SE CPF N* 977 567685-15 residente neste Muilclp», e do outro lado, ofa) 
Sr (a) Crtone Swy LMSI da Almeida Alve», portadora(a) do CPF n,J583.<68.134-4ft, raixiente e 
domleiluda na Rua Santo Andre, rV\2B' Ollmar ¥ Contro, Barra dw CoquoIrosfSE, doravante 
denominada simplesmente CONTRATADO (A), celebram o presente Contrato de Piestaçío da Serviço por 
prazo deternnado para atendimento em caráter de necessidade temporária de excepcional Interesse 
público medianteasciáusutasecoitníOessegiilrites 

ESTADO DE SFRGIPE 
PRF FEITURA MUNICIPAL DF. BÀRHA DOS COQUEIROS 

CONTRATO N° 106V2016 

Em contraprestacâo aos serviços prestados conforme cláusula segunda, obrfga-sa o CONTRATANTE a 
pagar ao(a) CONTRATADO!A} s irrportància mensá de Ri 880,00 (oitocentos a oitenta reata) de acordo 
com o talado mínimo vigente a partir de 01 de janeiro dt 2016 (epetmdo-se na hlpotesa de prorrogação 
deste contrato 

CLÁUSULA QUINTA- DAS OBRIGAÇÕES 
A prestação dos lervieos compreende o total de 30(trtrrta) horas semanal» podendo a Administração 
Publica, a qualquer tempo, no curso do presente contrato modificaraiomada pactuada tnclus.-ve estabelecer 
turnos de revezamento, de modo que se,am etenddas as necessidades do Município 

CLAUSULA SEXTA - DOS DESCONTOS 

0 CONTRATANTE podara descontar do satano do(a) CONTRATADO(A) o valor dos danos e prejuízos por 
ela causados Dor dob negligência, Imprudência ou imperlda 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO OO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser resandldo no Interesse das partes ou por Iniciativa unilateral, antes do 
termino do prajo previsto na CLÁUSULA TERCEIRA e conforme art 5", §1', Lei n° 80M0H devendo a parte 
que a provocou comunicar è contrana com antecedência mhirra de ID {dez) dias a extmcSo do contrato 

CLÁUSULA PRIME1RA-DA FUNDAMENTAÇÁOEREGIME LEGAL' 

Este contrai está fundamentado no art. 37, Inciso IX da Constituição Federal Lei Municipal rf 803/2014, art. 
16 irosolXda La Orgânica Municipal combinado com os damas diplomas legais 

CLAUSULA SEGUNDA-DA FUNÇÃO 

A contratada exercerá a função de Auxiliar Administrativa de acordo as necessidades da 

Secretaria Municipal 0e Saúde 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá micfe em 0! de maio de 2016 e termino em 31 de dtambro de 2015, 
podendo ser renovado por igual período, através de Termo Aditivo 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 

TuvdiLimWetE,. S-Centra-tem «a 
CNPJ 1UI7B22O0O1 

CLÁUSULA OITAVA-OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

D presente contrato será custeado através da seguinte Dotação Orçamentária 

28 - Secretaria Municipal de Saúde 

46 - Fumto Municipal da Saúde 

2077 - Manutenção do Fundo Municipal dl Saúda 

3190 MJM 00 - Contratação por tempo determinado 

006-Fonte do Recursos 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este contrato ê cetobrado em respeito ao pnrdpto da continuidade do serviço público e para atender a 
necessidade temporária de excepcionai mleressc publico deste Município conforme lustiflcabva e parecer 
emrtido pela Secretaria de Assuntos Jurídicos do Município da Barra dos Coqueiros 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

TIBV da Lavandartg ÍS - Carmo - Sana da 
CNPJ l1t1J822lTO01-15 

ESTAOO DL SPKÜIPI-
PREFE1TUHA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

CONTRATO N*106O0l6 

Fica eleito o Fórum da Cidade de Barra dos Coqueiros, excluído qualquer outro, por mas privilegiado que 
sep para dnmir dúvidas, proveniente do presente contrato 

E por eslarem de pleno acordo com o leor das cláusulas aoma expostas, os contratantes firmam o presente 
pacto de trabalho em 02(duas) vias de Igual teor na presença das testemunhas abaixo asshadas 

Barra dos Coqueiros/SE, 02 de Mao de 2016 

' ^J^^^^J^^ 

Testemunhas. 

1 Nome _9à^Aa%VJ^.~A^ \^ Ôo&c*\ 
CPF 530 ti» H<ÍS Vfe 

2 Nomej> I^I rn^. fftt»»f m^ Ai $m ,oj\ 

TÍBV ülL»((iidwa,35-C«Wo-BarinilMCoqualfij^se-CEP 4914M0D 
CNPJ 1U17822WB1 IS 
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50 
SISTEMA DE AUDITORIA PUBLICA - SISAP AUDITOR 

Unidade Gestora: 005314 CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

RELATÓRIO DA ANÁLISE DO ATO DE PESSOAL 
NOMEACAO-CARGO EM COMISSÃO 

Versão 6.5.9 Pág.: 1 
Data: 19/09/2016 
Hora: 09:21 

-Dados Pessoais do Servidor/Funcionário 

C.P.F. 97399906572 R.G. 1334226 

Nome DÉBORA CRISTINA DORIA DE SOUZA SANTOS 

Órgão Emissor SSP/SE 

r-Dados do Ato de Ingresso 

Tipo NOMEACAO-CARGO EM COMISSÃO 

Cargo ASSESSOR DAS-C-190 L-3CC-05 

Início do Exercício 02/02/2015 Matrícula 81492 

Regime Jurídico ESTATUTÁRIO 

Órgão de Lotação CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU 

Local de Trabalho GABINETE DE VEREADORES 

Nível/Referência Funcional CC-05 

Situação Remuneratória COM ÔNUS 

Número do Concurso Ano do Concurso 

pDados do Ato que Autorizou o Ingresso do Servidor/Funcionário 

Tipo PORTARIA 

Número 541 Ano 2015 Data de Emissão 

Data de Publicação 

02/02/2015 

Veículo de Publicidade PUBLICAÇÃO NAO INFORMADA 
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5 V 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

Decreto Legislativo n° 003 /2012 
De 01 de agosto de 2012 

Fixa os subsídios dos 
Vereadores para Legislatura 
2013/2016 e dá outras 
providencias. 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros - SE, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, apresenta a este Plenário Projeto de Decreto Legislativo n° 003/2012 que tem 
por escopo fixar os subsídios dos Vereadores que compõem esta Casa de Leis, para a legislatura 
2013/2016, esperando aprovação dos dignos pares nos seguintes termos. 

Art.1°- Ficam fixados os subsídios dos Vereadores para a Legislatura 2013/2016, de acordo com 
as seguintes normas constitucionais e legais vigentes, a serem observadas conjuntamente: 

I- ficam fixados os subsídios dos Vereadores, levando-se em conta a população do Município e o 
subsídio percebido, em espécie, pelos Deputados Estaduais no momento da fixação (art. 29, VI, 
"b" da Carta Nacional); 
II- desde que o pagamento dos subsídios não ultrapasse a 5% (cinco por cento) da receita corrente 
liquida arrecadada pelo Município (art. 29, VII da C. F,); 
III- o pagamento dos subsídios não poderá exceder a 70% (setenta por cento) da receita da 
Câmara (duodecimo), incluindo a folha de pagamento (art.29-A, §1° da CF.); 
IV- deve ser respeitada a norma prevista no art. 19 c/c art.20, III, "a" da LC 101/00 (LRF) - limite de 
6% da despesa total com pessoal do Legislativo; 
VII- a fixação deve respeitar a Resolução n° 202, de 24 de maio de 2001, art. 1o, II, do TCE/SE. 

Parágrafo Único: Fica vedado o acréscimo de qualquer gratificação, abono, adicional, prêmio, 
verba de representação ou outra espécie remuneratória. 

Art. 2o- O valor dos subsídios dos Vereadores será de R$ 6.012,70 (seis mil e doze reais e setenta 
centavos) que corresponde a (30%) daquele atribuído, em espécie, aos Deputados Estaduais. 

Parágrafo único: O Presidente da Casa poderá receber subsídio diferenciado, dentro dos limites 
constitucionais e legais referidos, no caso de não se estar pagando o limite máximo fixado para os 
demais Edis. 

Art.3°- Fica assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data, tomando-se como base 
para a revisão o índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, desde que respeitados os 
parâmetros constitucionais e legais referidos no art.1° deste Decreto Legislativo. 

Art.4°- Fica assegurada aos Vereadores a percepção da gratificação natalina no valor 
correspondente a 01 (um) subsídio mensal pago da seguinte forma: &� 

Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro - CEP. 49140-000 - Barra dos Coqueiros-Se. , 3& 
Forfe:J0X2OS) 262-1911 E-mail: cmbdc@uol.com.br f\ Xo 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

a) a 1a parcela, correspondente á metade do subsídio recebido no mês anterior ao pagamento, 
deve ser paga entre os meses de fevereiro até o último dia do mês de novembro; 
b) a 2a parcela deve ser quitada até o dia 25 de dezembro, tendo como base de cálculo o subsídio 
deste mês, descontado o adiantamento da 1a parcela. 

Art. 5o- As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por conta de 
dotação própria do orçamento seguinte. 
Art. 6o- Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação surtindo efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2013, ficando revogadas as disposições em contrário 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros/SE em 06 de agosto de 
2012. 

ALBERTO J (GE SANTOS MACEDO 

'residente 

Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro -CEP. 49140-000 - Barra dos Coqueiros-Se. 
Fone: (0XX79) 262-1911 E-mail: cmbdc@uol.com.br 
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SISTEMA DE AUDITORIA PUBLICA - SISAP AUDI 1 Versão 6.5.7 

Unidade Gestora: 005308 CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

Demonstrativo dos Pagamentos Efetuados aos Vereadores 

Pág.: 1 

Data: 21/09/2016 

Hora: 09:23 

Referência: Junho/2016 

Meses 

JAN 

FEV 

MAR 

ABR 

MAI 

JUN 

TOTAL 

Receita 
Município 

A 

3 618.908,26 

6 042.321,25 

7 696 471,89 

3 905.357,91 

18761.907,37 

4 351.915,05 

44 376 881,73 

Ato de 

Subsídios 

N° 

B 

% 

C 

Limites Constitucionais 

Subsídios total 
Fixado e atualizado 
considerado pelo 

TCE 

D 

66.139.70 

66 139.70 

66 139,70 

66 139,70 

66 139,70 

66 139,70 

396 838,20 

5% Receita 
do 

Município 

E 

180 945,41 

302 116,06 

384 823,59 

195 267,90 

938 095,37 

217.595,75 

2 218.844,09 

Remuneração Total Paga aos Vereadores 

Subsídios 
dos 

Vereadores 
Titulares 

F 

66 132,00 

66 132,00 

66 132,00 

66 132,00 

66 132.00 

66 132,00 

396 792,00 

Subsídios 
dos 

Vereadores 
Suplentes 

G 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Décimo 
Terceiro 

H 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Outras 
Espécies 

Remuneratória: 

I 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Total 

J = F+G+H+l 

66 132,00 

66 132,00 

66 132,00 

66 132,00 

66 132,00 

66.132,00 

396 792,00 

Apuração do excesso na remuneração paga 

Subsidio dos 
Vereadores 

K=F-D 

�7,70 

-15,40 

-23,10 

-30,80 

-38,50 

-46,20 

-46,20 

5% da Receita 
do Município 

L = J-E-K 

-114.813,41 

-350 797,48 

-669.489,07 

-798 624,97 

-1.670.588.33 

-1 822 052,09 

0,00 

Total 

M = K + L 

0,00 

0.00 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Outros Pagamentos 
Efetuados 

Ajuda de 
Custo 

N 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

SessOes 
legislativas 

extraordinárias 

O 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Número total de Vereadores Titulares: 

População do município: 

Subsídio do Deputado Estadual a época da fixação do subsídio do Vereador: R$ 

Percentual do Subsídio do Deputado Estadual em função da população do Município: 

Valor Máximo para à fixação do subsídio do Vereador, em relação ao Subsidio do Deputado Estadual (1) R$: 

Subsídio fixado para cada Vereador Titular (2): R$ 

Subsídio fixado para cada Vereador, considerado pelo TCE no início da legislatura (o menor entre 1 e 2): R$ 

11 

26.059 habitantes de acordo com o censo de 2012 

20.042,35 

30 % 

6.012,70 

6.012,70 

6.012,70 
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SISTEMA DE AUDITORIA PUBLICA - SISAP AUDITOR Versão 6.5.7 

Unidade Gestora: 005308 CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

Pág.: 1 
Data: 21/09/2016 
Hora: 09:23 

Demonstrativo dos Recursos Recebidos da Prefeitura Municipal a título de Duodecimo e do Gasto com Folha de 
Pagamento 

Resolução TCE n° 202/2001, atualizada pelas Resoluções TCE n° 211/2001 e 265/2011 
i 

Referência: Janeiro a Junho/2016 

1.RECEITAS CONSIDERADAS HA BASE DE CALCULO DOS REPASSE {artigos 158, 
159 e §5° do artigo 153 da CF) 

1.1.RECEITAS TRIBUTÁRIAS E DAS TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS 

52.762.973,56 

52.762.973,56 

2.RECURSOS REPASSADOS PELA PREFEITURA <*1) 

2.1.REPASSE DOS DUODECIMOS 

2.2.REPASSE PARA PAGAMENTOS DOS INATIVOS 

2.3.REPASSE DE EXERCÍCIO ANTERIORES DECORRENTES DE DECISÃO 
JUDICIAL 

TOTAL 

309 

309 

NO MES 

.045,13 

0,00 

0,00 

.045,13 

ATE O MES 

1.854.270,78 

0,00 

0,00 

1.854.270,78 

3.LIMITES CONSTITUCIONAIS PARA O REPASSE DE RECURSOS 

3.1.PELO NÚMERO DE HABITANTES DO MUNICÍPIO (7 % do item 1) (*2) 

3.2.COM BASE NO ORÇAMENTO AUTORIZADO DA CÂMARA MUNICIPAL 

1.846.704,07 

4.725.000,00 

4.APURAÇÃO DOS REPASSES REALIZADOS 

4.1.DUODECIMOS REPASSADOS A MAIOR (2.1 - 3.1) (*31 7.566,71 

5.LIMITE CONSTITUCIONAL PARA GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO EM FUNÇÃO 
DOS REPASSES DE DUODECIMOS RECEBIDOS 

5.1.REPASSE DE DUODECIMOS CONSIDERADOS (70% do do menor entre 2.1 e 
3.1) 

1.292.692,85 

6. GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO DA CÂMARA MUNCIPAL 

31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 

02 SUBSIDIO 

04 FtJNCAO GRATIFICADA OU FUNCAO DE CONFIANÇA 

07 ANUENIO,TRIENIOS E QÜINQÜÊNIOS 

10 ADICIONAL OU ABONO DE FERIAS 

16 OUTROS VENCIMENTOS E VANTAGENS 

98 OUTROS TIPOS DE ADICIONAL 

TOTAL 

11 

11 

NO MES 

.733,35 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

.733,35 

0,00 

0,00 

2 

1. 

2 

ATE O MES 

.014.784,62 

.064.324,45 

794.000,00 

54.300,00 

19.000,00 

74.020,17 

2.640,00 

6.500,00 

.014.784,62 

7.EXCESSO DE GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO (LIMITE CONSTITUCIONAL) 

7.1.GASTOS COM FOLHA DE PAGAMENTO ACIMA DO LIMITE CONSTITUCIONAL 
(6 - 5) 

722.091,77 

OBSERVAÇÕES 

(*1) Os Repasses de Duodecimos estão registrados nas contas contábeis da Câmara 

Municipal vinculadas as contas contábeis 0332 e 3888 do plano de contas padrão do TCE. 

Os Repasses para Pagamento dos Inativos estão registrados nas contas contábeis ca 

Câmara Municipal vinculadas as contas contábeis 0507 ou 3889 do plano de contas do TCE. 

Os Repasses referentes a Exercício Anteriores, decorrente de decisão judicial, estão 

registrados nas contas contábeis da Câmara Municipal vinculada as contas contábeis 0522 

ou 3890 do plano de contas do TCE. 

(*2) De acordo com o caput do artigo 29-A da Constituição Federal, os repasses de 
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SISTEMADE AUDITORIA PÚBLICA - SISAP AUDITOR Versão 6.5.7 Pág.: 2 

Unidade Gestora: 005308 CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS Data: 21/09/2016 

Hora: 09:23 

Demonstrativo dos Recursos Recebidos da Prefeitura Municipal a título de Duodecimo e do Gasto com Folha de 

Pagamento 

Resolução TCE n° 202/2001, atualizada pelas Resoluções TCE n° 211/2001 e 265/2011 

Referência: Janeiro a Junho/2016 

recursos da Prefeitura para Câmara Municipal não poderá ultrapassar os percentuais abaixo, 

do somatório da receita tributária e das transferências previstas no §5° do artigo 153 e 

nos artigos 158 e 159, efetivamente arrecadada no exercício anterior. 

7% para Município com população de até cem mil habitantes 

6% para população entre cem mil e um a trezentos mil habitantes 

5% para população entre trezentos mil e um a quinhentos mil habitantes 

4,5% para população entre quinhentos mil e um a três milhões habitantes 

4% para população entre três milhões e um a oito milhões habitantes 

3,5% para população acima de oito milhões e um habitantes 

(*3) De acordo com III, §2° do artigo 29-A da Constituição Federal, o somatório dos 

repasses da Prefeitura para Câmara Municipal não poderá ser menor do que à proporção fixada 

na lei orçamentária, desde que não ultrapasse o limite previsto neste artigo. 

(*4) Número de Habitantes do Município 28.677 

(*5) Orçamento Autorizado é igual a Despesa Fixada + Créditos Adicionais - Dotações Anuladas. 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

PORTARIA N° 01/2016 
(de 04 de janeiro de 2016) 

Nomeia membros da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL 
da Câmara Municipal de Barra dos 
Coqueiros e determina outras 
providências 

O Presidente da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei Federal n° 8.666/93 e 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, 

RESOLVE, 

Art. Io - Nomear os membros da Comissão Permanente de Licitações - CPL abaixo relacionados: 
Débora Regina Xavier Vieira- CPF 014.931.125-70 - Presidente 
Roseli Alves Santos - CPF 010.155.305-67 - Membro 
Jailton Simões Ramos - CPF 102.252.935-87 - Membro 
Clesy Mary Rodrigues dos Santos - CPF - 235424.035-04 - Membro 

Parágrafo Único - Na ausência ou impedimento do Presidente, será o mesmo substituído pelo 
membro Roseli Alves Santos. 

Art 2o - Fica Concedido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação a gratificação mensal 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) é aos demais membros a gratificação mensal no valor de 
R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Art. 3o - As reuniões de trabalho da Comissão Permanente de Licitação acontecerão com a presença 
de, no mínimo, três membros. 

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Cumpra-se e Publique-se. 

Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, em 04 de janeiro de 2016 

Roberto das Chagas Rodrigues / 
Presidente 

Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro -CEP. 49140-000 - Barra dos Coqueiros - Se. 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

PORTARIA N° 17/2016 
(de 31 de março de 2016) 

Exonera membro da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL 
da Câmara Municipal de Barra dos 
Coq ueiros e determ i na outras 
providências 

O Presidente da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei Federal n° 8.666/93 e 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Barrados Coqueiros, 

RESOLVE, 

Art. Io - Exonerar a servidora Roseli Alves Santos, CPF n° 010.155.305-67, da função de membro 
da Comissão Permanente de Licitações - CPL. 

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 3o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Cumpra-se e Publique-se. 

Câmara Municipal de Barrados Coqueiros, em 31 de março de 2016 

Roberto das Chagas Rodrigues 
Presidente 

Ráflrigues ^ 

Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro -CEP. 49140-000 - Barra dos Coqueiros - Se. 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

PORTARIA N° 18/2016 
(de 01 de abril de 2016) 

Designa servidora para ocupar a 
função de membro da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL 
da Câmara Municipal de Barra dos 
Coqueiros e determina outras 
providências 

O Presidente da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei Federal n° 8.666/93 c 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, 

RESOLVE, 

Art Io - Designar a servidora Mércia Carvalho Teles, CPF n° 045.151.395-92, para desempenhar 
a função de membro da Comissão Permanente de Licitações - CPL da Câmara Municipal de Barra 
dos Coqueiros. 

Art 2o - A Comissão Permanente de Licitação - CPL da Câmara Municipal de Barra dos 
Coqueiros será composta pelos membros abaixo relacionados: 
Débora Regina Xavier Vieira - CPF 014.931.125-70 - Presidente 
Mércia Carvalho Teles - CPF 045.151.395-92 - Membro 
Jailton Simões Ramos - CPF 102.252.935-87 - Membro 
Clesy Mary Rodrigues dos Santos - CPF - 235.424.035-04 - Membro 

Parágrafo Único - Na ausência ou impedimento do Presidente, será o.mesmo substituído pelo 
membro Mércia Carvalho Teles. 

-V 

Art. 3o - Fica Concedido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação a gratificação mensal 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) e aos demais membros a gratificação mensal no valor de 
RS 400,00 (quatrocentos reais). 

Art 4o - As reuniões de trabalho da Comissão Permanente de Licitação acontecerão com a presença 
de, no mínimo, três membros. 

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Cumpra-se e Publique-se. 

Câmara Municipal deflBarra dos Coqueiros, em 01 de abril de 2016 

'Roberto das ChagasHodngues » 
Presidente 

Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro -CEP. 49140-000 - Barra dos Coqueiros - Se. 

§ 

Arquivo incluído por REBECA DINIZ ALVES FONSECA: em 01/09/2017 12:41:55
Valide a autenticidade deste em 'http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código EE81890632C325B66D32111BB0010B17

Processo TC/008924/2017

página 176 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1097/2017

DIGITALIZAÇÃO

página 62

http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=EE81890632C325B66D32111BB0010B17


ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

PORTARIA N° 02/2016 
(de 04 de janeiro de 2016) 

Designa Pregoeiro e compõe Equipe 
de Apoio para atuarem.em licitações 
na modalidade Pregão, no âmbito 
da Câmara Municipal de Barra dos 
Coqueiros e determina outras 
providências 

O Presidente da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei Federal n° 10.520/2002 e 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, * * 

RESOLVE, 

Art. Io - Designar Matheus Cardoso Teixeira, CPF 010.367.535-30, para atuar como Pregoeiro 
em licitações na modalidade Pregão, no âmbito da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, este 
face a necessidade de centralização e a exiguidade de pessoal técnico capacitado disponível. 

Art. 2o - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe de Apoio em licitações na 
modalidade Pregão os servidores abaixo relacionados: 
Andreia de Padua Santos - CPF 720.527.245-91 
Sharlene Maria dos Santos - CPF 025.904.565-90 
Anael Borges Honorato-CPF 047.692.085-02 

Art. 3o - Fica Concedido ao Pregoeiro a gratificação mensal no valor de R$ 500,00 (quinhentos 
reais) e aos membros da Equipe de Apoio a gratificação mensal no valor de R$ 400,00 
(quatrocentos reais). ,—-- ¥ 

Art. 4o - Os trabalhos de licitação na modalidade pregão ocorrerão com a presença de, no mínimo, 
três membros. 

Art. 5o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Cumpra-se e Publique-se. 

Câmara Municipal da Barra dos Coq 

Roberto das Chagas 
Presidente 

, em 04 ide janeiro de 2016 

rigues U 

Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro -CEP. 49140-000 - Barra dos Coqueiros - Se. 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DEDICADO DS INTERNET 

DE ACESSO Á LINK 

DATA DA EXPEDIÇÃO: 17 DE DEZEMBRO DE 2015 

DATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 30 DE DEZEMBRO DS 201; 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 04 DE JANEIRO DE 2016. 

EMPRESA VENCEDORA: MARP SOLUTION PROVIDER LTD A. 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

Barra dos Coqueiros/SE, 15 de dezembro de 2015 

AO SETOR RESPONSÁVEL 

Determino a abertura &o processo administrativo de licitação na 

modalidade cabível, para Prestação de Serviços de Acesso a Internet para Câmara, 

durante o exercício de 2016, conforme solicitação da diretoria geral. 

Roberto das Chagas 
Presidente 

drigues 

i 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

. PORTARIA N° 002/2014 -
(de 02 de Janeiro de 2014) -

Designa Pregoeiro e Membros da 
Equipe de Apoio, e dá outras 
previdências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, no uso de suas atribuições e 
prerrogativas legais e, tendo em vista o que consta na Lei Federal ne 10.520 de 17 de julho 
de 2002 e Decreto Municipal n2166/2010 de 22 de fevereiro de 2010. 

RESOLVE baixar as seguintes instruções: 

I- Designar o Sr. MARCOS RIBEIRO LEITE, CPF: ns 020.791.975-50, como Pregoeiro de 
Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros; 
II- Designar os servidores CLESY MARY RODRIGUES DOS SANTOS, CPF: 
235.424.035-04 e MATHEUS CARDOSO TEIXEIRA, CPF: 010.367.535-30, como 
membros da equipe de apoio do Pregoeiro; 
III- Determinar que os trabalhos a serem desenvolvidos pelo referido Pregoeiro e Equipe de 
Apoio alcance a modalidade de licitação Pregão, observados os preceitos da Lei Federal n9 

10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto'Municipal nQ 166/2010 de 22 de fevereiro de 
2010; 
IV- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para 01 
de Janeiro de 2014, ficando revogadas todas as disposições em contrario. 

Cumpra-se» Publique-se e Registre-se 
Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, em 02 de Janeiro de 2014 

iu4 <W l^M li 
^Iberto Jçrge Santos Mac Macedo 

Presidente 

Avenida José Mota Macedo. 29 - Centre -CEP. 49140-000 � Barra dos Coqueiros - Se. 
Fone: (0XX79) 262-1911 E-mail. cmbcse@chck21.com.br 
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ESTADO DE SERGIPE X^ ^ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS " 

¥¥:ri;=;'ÉDiT^'^.xu'^^;:rrVv- •• ¥¥- \ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2015 

Edital destinado EXCLUSIVAMENTE à participação de Mie roem presas e Empresas de Pequeno Porte, em 
atendimento ao disposto no artigo 48, inciso !, da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei 
Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014. 
No caso de não comparecerem MB ou EPP no certame, será permitida a ampla concorrência, visando o 
atendimento aos princípios de economicidade e celeridade do processo. 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES -."-:<•-' ¥•¥ 

A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS - ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 32.720.971/0001-00, com sede na Av. José Mota Macedo, na 29 

- Centro, Barra dos Coqueiros - Sergipe, através de seu Pregoeiro designado pela Portaria n° 002, de 05 de 

janeiro de 2015, toma público para conhecimento dos interessados Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte, que realizará licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, de tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
conforme descrito neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório que dele resultar obedecerá 

integralmente a Lei n° 10.520/2002 e o Decreto Federal n° 3.555/2000, Decreto Municipal n° 165/2010, que 

regulamenta a licitação n3 modalidade de Pregão no município, bem como, aplicar-se-ão subsidiariamente as 
normas constantes das Leis 8.666/93,9.784/99 e suas alterações e Lei Complementar n° 123/2006 alterada 

pela Lei Complementar n° 147/2014. 

L1. DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto da presente -icitaçãc contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
provedor de acesso à internet via cabo ótico, com suporte técnico, durante o período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações constantes do Termo de Referência (Anexo I), 

1.2 - Os serviços prestados deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 
pelos órgãos competentes de controle e fiscalização, especialmente pela Agência Nacíonai de Telecomunicações -
atentando-se o proponente, principalmente para as prescrições do art. 39, inciso VIII da Lei n° 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

DA SESSÃO PUBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

DATA: 30 de dezembro de 2015. 

HORÁRIO LOCAL: G9h:00min 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

LOCAL DA SESSÃO: Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada a Av. José Mota Macedo, n° 29 -

Centro. Barra dos Coqueiros - Sergipe, 

Formalização de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Endereço na Av. José Mota Macedo, n° 29 - Centro. Barra dos 
Coqueiros - Sergipe, no horário das 8 horas às 13 horas; 

Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a este 
Pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros - Sergipe, 
que se seguir, se outra data não tiver sido definida pelo Pregoeiro. 

No local acima indicado, serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao: 

1. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão; 
2. Recebimento da declaração de habilitação e dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de 

Habilitação"; 

3. Abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e exame da conformidade das propostas; 
4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadas; 
5. Condução dos trabalhos relativos aos lances verbais; 
6. Abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da licitante detentora do menor preço e exame da 

habilitação e verificação da situação das licitantes perante as exigências contidas neste Edital; 
7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão. 

£ DA CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO _ ' 

2.1 - Poderão participar da presente Ücitação as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte do ramo do objeto da 
licitação, que no dia, hora e local designados para a realização do Pregão se fizerem representar na forma do Item 3.0 
deste Edital. 

2.2 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão o tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar n° 147 de 07 de agosto de 2014. 

2.3 - Em cumprimento ao inciso i do artigo 48 da Lei Complementar n° 147/2014, essa licitação será realizada 
EXCLUSIVAMENTE com a participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 

2.4 - A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação da seguinte 
documentação-

2.4.1 - A Comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo licitante, empresário 
ou sociedade será efetuada exclusivamente mediante Certidão expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, 
emitida no corrente ano, conforme Art. 8°, da Instrução Normativa n° 103, do Departamento Nacional de 
Registro do Comércio, de 30 de abril de 2007. vedada a aceitação de qualquer outra forma de apresentação e 
deverá ser entregue na fase de credenciamento. 

2 4.2 - A licitante que declarar ser Microempresa ou empresa de Pequeno Porte e não comprovar tal condição na fase 
de credenciamento em conformidade com subitem 2.4.1 não se beneficiará do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar n° 123/06 alterada pela Lei Complementar n° 147/2014, portanto, não poderá participar desta ücitação. 
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ESTADO DE SERGIPE \ 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

2.4.3 - A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno Porte 
(EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às penas 
previstas no artigo 93 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da demais penalidades cíveis, criminais e administrativa 
cabíveis; 

2.5 - Não será admitida a participação na presente licitação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte que se 

encontrem em uma ou mais das seguintes situações: 

2.5.1 - em processo de falência, sob concurso de credores; recuperação judicial ou extrajudicial, em dissolução ou 

liquidação; 

2.5.2 - reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 
2.5.3 - estrangeiras que não funcionem no Brasil; 

2 5.4 - que tenham sido suspensas do direito de licitar por ato desta Administração ou que tenham sido declaradas 
inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública. 

2.5.5 - que tenham como sócios servidores públicos do Município de Barra dos Coqueiros/SE. 

2.6 • No caso de não comparecerem ME ou EPP no certame, será permitida a ampla concorrência, visando 

0 atendimento aos princípios de economicidade e celeridade do processo; 

2.7 - O Contrato gerado por este Pregão terá vigência de 12 (meses) a partir de sua assinatura e pro se 
tratar de serviço contínuo, poderá ser prorrogado pro iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 
(sessenta)meses, conforme disposto no art. 57, inc. II da lei n° 8.666/93. 

'3. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES 7' -'-"; ■ ,~ 1 
3.1. O licitante poderá vir representado por seu administrador/proprietário ou por mandatário. 

3.2. Somente será admitido o credenciamento de um único representante para cada licitante. 

3.3. O representante deverá ter poderes para, em nome do licitante, praticar todos os atos relativos às etapas do 
pregão, principalmente para formular propostas, ofertar lances, apresentar recursos e impugnações. 

3.4. Os poderes de representação deverão ser demonstrados junto ao Pregoeiro por meio de instrumentos públicos ou 
particulares, observado o seguinte: 

1 - No caso de pessoa que exerce a função de órgão da empresa (proprietário, dirigente, sócio-gerente, etc), deverão 
ser apresentados: a carteira de identidade do representante e o instrumento de constituição da sociedade 
empresária (contrato social ou estatuto), o qual deverá constar os poderes necessários a assunção de 
obrigações em nome da pessoa jurídica. Se o representante for sócio não detentor de poderes para 
isoladamente formular propostas ou praticar atos de administração, os demais sócios participantes da 
administração, conforme dispuser o instrumento de constituição da empresa, deverão outorgar-lhe os poderes 
necessários. 

II - Os mandatários por meio de procuração particular deverão apresentar o documento de identidade e instrumento de 
mandato com a firma do outorgante reconhecida. Juntamente com os documentos mencionados, o mandatário 

g 
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ESTADO DESÉRGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

deverá apresentar documento (contrato social, estatuto, etc.) que comprove os poderes do mandante para a 

outorga das faculdades constantes da credencial. 

3.5. A falta de clareza quanto aos poderes necessários à oferta de lances implicará a impossibilidade de o licitante 
formulá-los, aplicando-se o que dispõe o item n° 3.6. Recomenda-se, assim, a adoção do modelo de procuração posto 
no Anexo V deste edital. 

3.6. O licitante que não cumprir as exigências de representação não poderá formular as ofertas verbais da etapa de 
lances do pregão, valendo, contudo, para todos os efeitos, os termos de sua proposta escrita. Outrossim, o licitante não 
poderá praticar qualquer ato na sessão de realização do certame, como a interposição de recursos. 

3.7. Os documentos necessários ao credenciamento de representante poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou pelo pregoeiro (ou servidor da equipe de 
apoio). 

3.8. Todos os documentos relativos ao credenciamento de representantes devem estar fora dos envelopes de 

proposta ou documentos de habilitação. 

l4. DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS E DE DOCUMENTAÇÃO j 

4.1. A proposta de preço e os documentos de habilitação deverão ser entregues no dia, hora e local fixado no 
preâmbulo deste instrumento, em envelopes distintos, opacos, lacrados (com cola ou lacre) e identificados em seu 
frontispício com o nome da licitante e com os seguintes dizeres: 

ENVELOPE n° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS/SE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 

ENVELOPE n° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS/SE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 

4.2. Não havendo expediente na data marcada ou outro fato superveniente que impeça a realização do certame, fica a 
reunião adiada para o primeiro dia útil subseqüente, conservando à mesma hora e local, se outra data ou horário não 
forem estabelecidos pelo Setor de Licitações e Contratos ou pelo Pregoeiro. 

|5. DA PROPOSTA DE PREÇOS . , '[ 

5.1. A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado da licitante, em uma via, redigida em língua 
portuguesa (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente), sem cotações alternativas, ressalvas, rasuras, 
emendas ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo representante legal ou 
procurador da empresa licitante, além de conter o seguinte: 
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-A-

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

5.1.1. Identificação social, n°. do CNPJ, endereço completo, CEP, e-mail, fax e telefone da licitante, bem como, conta 
corrente, nome e número da agência bancária pela qual ocorrerá o crédito dos pagamentos a serem efetuados pela 
CÂMARA, na hipótese de sagra-se vencedora desta licitação; 

5.1.1.1.0 nome, estado civil, profissão, número do CPF e da Cédula de Identidade, domicílio e cargo na empresa, da 

pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato decorrente desta licitação. 

5.1.2. Descrição ciara e detalhada do serviço ofertado, em conformidade com o constante do Anexo I - Termo de 
Referência, deste Edital; 

5.1.3. Indicação do preço unitário e iotal dos itens, em moeda corrente nacional, expresso em algarismo e por extenso. 
Havendo divergência entre o preço em algarismo e por extenso, prevalecerá este último; 

5.1.4. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir do dia 

subseqüente ao da data de entrega das propostas. 

5.7. Nos preços propostos e nos lances que vier a oferecer já deverão estar inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transporte, seguros, tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outros 
que, direta ou indiretamente, incidam ou venham a incidir no fiel cumprimento do fornecimento do objeto, Não será 
permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em separado; 

5.8. As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pelo pregoeiro quanto a erros 

aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte forma: 

5.8.1. se for constatada discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, prevalecerá o vaior por 
extenso; 

5.8.2. se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela quantidade 
correspondente, prevalecerá o preço unitário; 

5.8.3. se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado o resultado corrigido; 

5.8.4. caso a licitante não aceite as correções realizadas, sua proposta comerciai será desclassificada. 

5.9. Não serão consideradas vantagens não previstas no Edital ou ainda baseadas em ofertas das demais licitantes; 

5.10 As despesas decorrentes do transporte e da refrigeração dos produtos serão por conta da licitante vencedora; 

5.11. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apreseniada, seja quanto ao preço, às condições de 
pagamento, aos prazos ou a outra condição que importe modificação dos termos originais, a não ser nos casos 
previstos no item 5.8; 

5.12. Não caberá desistência da proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 

5.13. A simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus 
Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital; 

5.14. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários ao fornecimento dos 
produtos, objeto da presente licitação: 
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5,15. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

'6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Comprovação de aptidão para desempenho dos serviços, compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto deste certame, através de 1 (um) ou mais ATESTADOS DE CAPACIDADE TÉCNICA, fornecidos por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, devidamente assinado, carimbado em papel timbrado do órgão tomador; 

b) Comprovação da Autorização de Funcionamento, emitida pela ANATEL (Agência Nacional de Telecomunicações). 

6.3. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do respectivo Comprovante de 
Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Receita Federal; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão unificada expedida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peia Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os relativos a 
Seguridade Social - INSS (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, DE 02 DE OUTUBRO DE 2014); 

c.1) Em relação ao cumprimento do disposto no item "C", as empresas que apresentarem as certidões negativas de 
débitos quanto aos tributos federais e regularidade relativa à seguridade social (INSS) separadas, porém ambas 
válidas para data de abertura deste certame, serão aceitas pelo Pregoeiro. 
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d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da Certidão Negativa ou Certidão 
Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja, atinente aos débitos estaduais; 

e) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da Certidão Negativa de Tributos 
Municipais, do domicilio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS, através da apresentação do 
CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1a 
de maio de 1943 (NR). 

6.3.1. As microempresas e empresas de pequeno porte participantes desta licitação deverão apresentar no dia e hora 
indicados no preâmbulo, toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 

6.3.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado, às microempresas e 
empresas de pequeno porte, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, conforme disposto no Art. 43, §1°, da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

6.3.3. A não regularização da documentação, dentro do prazo previsto, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

6.3.4. O tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/2006, somente é aplicável no que concerne aos 
documentos relativos a Regularidade Fiscal, conforme previsto no art. 43, § 1o da Lei Complementar n° 123/2006 e Art. 
29, inciso l a IV da Lei 8.666/93. O tratamento diferenciado não é aplicável a Habilitação Jurídica, Regularidade 
Trabalhista, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-Financeira. 

6.4. OUTROS ELEMENTOS: 
a) Declaração de que cumpre o disposto no art. 27, inciso V da Lei 8.666/93, conforme modelo constante do anexo IV 
deste edital; 

6.4.1 Os documentos acima poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia (legível) 
autenticada por cartório competente ou pelo pregoeiro e sua equipe, neste último caso os originais deverão ser 
apresentados quando da abertura do envelope de habilitação a fim de comprovar sua autenticidade. 

6.4.2. A validade dos documentos será aquela expressa nos mesmos ou estabelecida em lei. 

6.4.3. Em caso de omissão, o Pregoeiro admitirá o prazo de 30 (trinta) dias contados da data de sua emissão, não se 
enquadrando no prazo de que trata este item cs documentos cujo pela sua própria natureza não contemplem o prazo 
de validade. 
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6.4.4. Os licitantes que apresentarem documentos em desacordo com as estipulacões deste edital ou não provar sua 
regularidade serão inabilitados, salvo o disposto no art. 43, § 1o da Lei Complementar n° 123/2006. 

.7. DO PROCEDIMENTO 

7.1. No dia, hora e local mencionados neste ato convocatório, o pregoeiro instaurará a sessão pública destinada ao 
credenciamento dos representantes, ao recebimento dos envelopes de propostas de preços e de documentação e, 
ainda, à realização do procedimento licitatório. 

7.2. Inicialmente será verificado o credenciamento dos representantes, devendo o pregoeiro motivar suas decisões 
quanto a esta fase, consignando-as em ata, principalmente nos casos em que se decidir pela irregularidade da 
representação. 

7.3. Após o credenciamento, a empresas licitantes através de seus representantes deverão OBRIGATORIAMENTE 
apresentar uma declaração (modelo no Anexo 111), fora dos envelopes, dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. O cumprimento dessa exigência é pré-requisito para participação no 
certame. 

7.3.1. Os interessados que enviarem os envelopes de proposta comercial e documentação sem representante 
credenciado deverão remeter, fora dos envelopes, à declaração acima. 

7.3.2. Se a licitante não apresentar a declaração citada no item 7.3, o Pregoeiro autorizará o representante legal da 
empresa com poderes para assinar documentos, que a mesma se|a feita na própria sessão, ou se ainda, a referida 
declaração estiver dentro de um dos envelopes da proposta de preços e/ou dos documentos de habilitação, poderá, o 
Pregoeiro, na presença de todas as licitantes, solicitar que a mesma abra os respectivos, retire-a e o lacre novamente. 

7.4. Analisadas as propostas apresentadas, serão consideradas aptas para a fase de lances, as empresas que, 

atenderem a todas as exigências e condições deste Edital e seus Anexos; 

7.5. Após apresentação da proposta escrita, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pelo Pregoeiro; 

7.6. O Pregoeiro, com auxílio da equipe de apoio, examinará a aceitabilidade do MENOR PREÇO GLOBAL e a 
compatibilidade do objeto proposto com as condições especificadas neste Edital e seus anexos, decidindo 
motivadamente a respeito. 

7.7. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas escritas que: 

7.7.1. Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos, ou que forem omissas, vagas ou 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o seu julgamento, bem como, as que apresentarem preços 
ou vantagens baseadas nas ofertas de outras licitantes; 

7.7.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; 
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7.7.3. Ofertarem preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter demonstrado 
sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado 
e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto desta licitação; 

7.7.4. Consignarem preços simbólicos, irrisórios ou cotação de valor zero; 

7.7.5. Contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não previstos neste 
Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido; 

7.8. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido nenhuma destas desclassificadas 
por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior, será qualificado pelo Pregoeiro, para ingresso na 
fase de lances, o autor da oferta de valor do item mais baixo e os das ofertas com preço até 10% (dez por cento) 
superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor; 

7.9. Em não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, ou seja, compreendida 
no percentual de 10% (dez por cento) em relação ao menor preço por item, deverão, os autores das melhores 
propostas escritas em ordem crescente de valores, até o máximo de 03 (três), excetuada a melhor proposta, integrar a 
relação de empresas classificadas a participar da disputa de lances verbais. 

7.10. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial a apresentar lances 
verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço por item e os demais, em ordem decrescente de valor, 
concedendo, a cada uma delas, o prazo de no máximo dois (2) minutos para oferta de seus lances. 

7.11. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da 
etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de ordenação das 
propostas. 

7.12.0 Pregoeiro poderá, motivadamente estabelecer valor ou percentual mínimo para redução dos lances, neste caso, 
a redução minima entre os lances será no valor de R$ 0,10 (dez centavos), para o valor do item, mediante prévia 
comunicação às Licitantes e expressa menção na Ata da Sessão. 

7.12.1.0 Pregoeiro poderá ao longo da sessão de disputa de lances, alterar o valor acima estipulado, conforme o caso 
para mais ou para menos, ou mesmo dispensá-lo; 

7.13. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e estando o seu preço 
compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar, visando obter preço 
melhor; 

7.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades 
constantes neste Edital e na legislação aplicável ao presente certame; 

7.15. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o 
valor estimado para a contratação; 

7.16. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da 
primeira classificada quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

7.17. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto c envelope contendo a documentação de habilitação da 
licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias; 
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7.18. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora; 

7.19. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a 
oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da proponente, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva 
licitante declarada vencedora; 

7.20. Por se tratar de licitação destinada exclusivamente a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, não serão 
aplicadas as disposições dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006, porém ocorrendo igualdade de preços 
entre 02 (duas) ou mais propostas, cumprido o disposto no Art. 3°, §2°, incisos l, li e 111 da Lei Federal n° 8,666/93, será 
promovido sorteio, mediante convocação de todos os licitantes participantes do certame, nos termos do Art. 45, §2° do 
mesmo Diploma Legal. 

7.21. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, o Pregoeiro franqueará a palavra aos representantes das 
empresas presentes para que, querendo, possam manifestar a intenção de interpor recurso contra as decisões 
adotadas; 

7.22. Não havendo quem pretenda recorrer, o Pregoeiro adjudicará o objeto do Certame em favor da(s) licitante(s) 
vencedora(s) do item(ns) licitado(s); 

7.23. Adjudicado o objeto, a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
adjudicação, para entregarem), no Setor de Licitação desta CÂMARA, a via escrita de suas respectivas propostas 
definitivas de preços, devidamente assinada pelo representante legal. É facultado à licitante vencedora entregar ao 
Pregoeiro, na reunião, disquete ou pen-drive ou outro dispositivo eletrônico contendo sua proposta iniciai, para fins de 
atualização, impressão e aposição da assinatura do representante legal; 

7.24. Atendida a exigência estabelecida no subitem anterior, o Pregoeiro, encaminhará os autos ao Presidente desta 

Câmara, para fins de homologação do resultado da licitação; 

7.25. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somente será encaminhado para fins de 
adjudicação e homologação do resuiiado após o transcurso da fase recursal; 

7.26. Caso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou da documentação poderá o 
Pregoeiro, a seu exclusivo critério, suspender a sessão respectiva, hipótese em que comunicará às licitantes, desde 
logo, a data, o horário e o local em que será divulgado o resultado do julgamento; 

7.27. Das reuniões relacionadas com o presente certame serão lavradas atas circunstanciadas, as quais serão 
assinadas pelo Pregoeiro, pelos membros da equipe de apoio e também pelos representantes das empresas presentes 
à sessão; 

7.28. Nas atas a que se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as licitantes, as reclamações e 
requerimentos apresentados, bem como as demais ocorrências que interessem ao procedimento; 

7.29. Caso todas as propostas escritas sejam desclassificadas quando do confronto com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, poderá o Pregoeiro, a seu exclusivo critério, fixar às licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para a 
apresentação de novas ofertas escoimadas das causas que motivaram a desclassificação, admitindo-se, nesta 
hipótese, a cotação de preços distintos dos inicialmente ofertados; 
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7.30. O procedimento do subitem anterior poderá ser adotado também no caso de habilitação de todas as licitantes, 
hipótese em que a nova documentação deverá ser apresentada ao Pregoeiro no prazo 8 (oito) dias úteis, contado da 
data da lavratura da respectiva Ata; 

7.31. O Pregoeiro e/ou o Presidente da Câmara do Município de Barra dos Coqueiros - Sergipe poderão solicitar 
esclarecimentos, pareceres e promover diligências destinadas a elucidar ou a complementar a instrução do processo, 
sempre que julgarem necessário, fixando prazo aos setores competentes ou às licitantes para o atendimento, vedada, 
por parte destas, a inclusão posterior de informação que deveria constar originariamente da proposta/documentação; 

7.32. Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação de 
Habilitação" em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que 
não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser 
convocada posteriormente; 

7.33. Havendo interrupção dos trabalhos os envelopes contendo os documentos de habilitação não abertos, serão 
devolvidos aos licitantes, ficando os mesmos obrigados a apresentarem devidamente atualizados na data em que será 
designada uma nova reunião oportunamente marcada para prosseguimento dos trabalhos; 

7.34. Concluída todas as etapas da licitação, as propostas de preços escritas e os documentos de habilitação serão 
rubricados, obrigatoriamente, pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes legais das licitantes 
presentes à sessão deste Pregão; 

7.35. Após a adjudicação pelo pregoeiro do(s) vencedor (es) na sessão, a licitante cuja documentação não tiver sido 
examinada será devolvida ao(s) seu(s) representantes. Acaso a adjudicação ocorra em momento posterior a sessão de 
julgamento das propostas e documentos de habilitação, ou não tenha a licitante representante na sessão para que se 
faça a devolução, o envelope com a documentação ficará sob a guarda o pregoeiro devidamente lacrado e rubricado 
em seu fecho, do qual o licitante terá o prazo de 30 (trinta) dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de 
Licitação da CÂMARA Municipal de Barra dos Coqueiros - Sergipe, findo o qual o envelope e seu conteúdo serão 
fragmentados. 

'grDAjjj^NAÇtoOOATOW � � ~ 

8.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão até 02 
(dois) dias úteis anteriores ao dia do certame: 

8.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente editai será processada e julgada na forma e no prazo de 24 
horas, devendo ser entregue diretamente ao pregoeiro; 

8.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

8.2. Os recursos deverão ser interpostos, verbalmente, no final da sessão, devendo o licitante interessado indicar o(s) 
ato(s) atacado(s) e a síntese das suas razões (motivação), que serão registrados em ata. 

8.3. O pregoeiro indeferirá liminarmente recursos intempestivos, imoíivadcs ou propostos por quem não tem poderes, 
negando-lhes, deste modo, processamento, devendo tal decisão, com seu fundamento, ser consignada em ata. 

8.4. interposto o recurso e apresentada sua motivação sucinta na reunião, o licitante poderá juntar, no prazo de 03 
(três) dias, memoriais contendo razões que reforcem os fundamentos iniciais. Não será permitida a extensão do 
recurso, nos memoriais mencionados, a atos não impugnados na sessão. 
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8.5. Os demais licitantes, ficando intimados desde logo na própria sessão, poderão apresentar suas contra-razões no 
mesmo lapso do item anterior, contado do encerramento do prazo do recorrente para a apresentação das razões. 

8.6.0 recurso contra ato do pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

8.7. A falta de manifestação recursal imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso. 

8.8. Preenchidas as condições de admissibilidade, o recurso será processado da seguinte forma: 

I - O pregoeiro aguardará os prazos destinados à apresentação dos memoriais de razões e contra-razões; 

II - Encerrados os prazos acima, o pregoeiro irá analisar o recurso, suas razões e contra-razões, podendo reconsiderar 
sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir para a autoridade superior 
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado 
do recebimento do recurso. 

8.9.0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

8.10. Os memoriais dos recursos e contra-razões deverão ser protocolados na CÂMARA Municipal de Barra dos 
Coqueiros/SE. localizada no endereço constante nas disposições preliminares deste edital, observando-se os 
procedimentos do item 8.4; 

8.11. Os autos permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de Licitações da CÂMARA Municipal de 

Barra dos Coqueiros/SE. 

8.12. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade superior adjudicará e 
homologará o presente certame. 

% DO PREGOEIRO - í 

9.1. Compete ao pregoeiro a condução do certame, em todas as suas etapas, incumbindo-lhe os atos decisórios de 

cada fase, observado o disposto na Lei 10.520/2002 e Portaria n° 002/2015. 

9.2.0 pregoeiro exercerá a condução dos trabalhos, podendo determinar a abstenção de qualquer ato que embarace o 
procedimento, pedir o silêncio e determinar a saída de pessoas (licitantes, representantes ou interessados) que se 
conduzam de forma inadequada e abusiva. 

9.3.0 pregoeiro será auxiliado pela equipe de apoio em todas as etapas do procedimento licitatório. 

!10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

10.1. A adjudicação, em favor da licitante vencedora, será feita pelo pregoeiro no fina! da sessão e registrada em ata. 

10.2. Em havendo recurso submetido à autoridade superior competente, na forma do sub-item 8.8 deste edital, a 
adjudicação será feita pelo mesmo. 

10.3. A homologação em favor da licitante adjudicada nesta licitação será feita pelo Exm°. Sr. Presidente, após 

recebimento do processo concluído peto Pregoeiro e sua equipe de apoio. 
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11.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis. 

[12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS ¥¥ , j 
12.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários consignados no orçamento 

da CÂMARA Municipal de Barra dos Coqueiros, para o exercício de 2016, conforme segue: 

01 Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros - 2002 - 33.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica) 
FR:00 

J13. DO PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO . . "; 
13.1 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente de acordo com a prestação dos serviços mediante a apresentação 

dos seguintes documentos: 

13.1.1 - Ordem(ns) de Serviço expedida pela Autoridade Competente; 
13.1.2 - Nota(s) Fiscal(is) correspondente à(s) Ordem(ns) de Fornecimento atestada(s) e liquidada(s); 

13.1.3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal e FGTS; 

13.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, a Câmara de Barra dos Coqueiros/SE, efetuará 
o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria da CÂMARA. 

13.3 - A Autoridade Competente expedirá Ordem de Serviços e encaminhará a Contratada. 

13.4 - Recebidas as Ordens, a Contratada deverá instalar imediatamente os links nos locais especificados no Termo de 
Referência, obedecendo a velocidade estabelecida para cada links e em perfeito funcionamento. 

13.5 - A Contratada deverá prestar suporte técnico através de sua Central de Manutenção, oferecendo a Contratante 
os seguintes serviços: 

13.5.1 - Comunicação de inoperância através de telefone franqueado (tipo 0800), com atendimento na língua 
portuguesa; 

13.5.2 - Atendimento através de endereço eletrônico; 
13.5.3 - Apresentação detalhada de todos os procedimentos e informações necessárias ao acionamento áo seu serviço 
de suporte para solução de problemas; 

13.5.4 - Disponibilidade para interação com o Contratante durante 24 horas por dia, 07 dias por semana, todos os 
dias do ano; 

13.5.5 - Realização dos serviços de assistência técnica em qualquer hora do dia, qualquer dia da semana. 

J 
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13.6-0 Provedor deverá monitorar o tráfego no enlace, e manter disponíveis relatórios atualizados que apresentem 

informações de tráfego (pico e média) do circuito, para acesso através de interface Web ou semelhante; 

13.7-0 Provedor deverá tomar disponível um aplicativo que permita ao Contratante a monitoração online, via WEB, do 

enlace, contendo informações sobre a performance e a ocupação dos links. 

13.8 - Os relatórios deverão conter gráficos históricos que demonstrem as tendências e os horários de maior/menor 
utilização. 

13.9 - Os serviços serão fiscalizados por Servidor designados pela Autoridade Competente que atestará o recebimento 
através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

13.10 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de 
carimbo com assinatura e as encaminhará a CÂMARA para pagamento. 

!14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ' 

14.1 - As sanções contratuais serão: advertência; multa; suspensão temporária para participação em licitação e 
impedimento de contratar e declaração de inídoneidade, observando-se: 

a) ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta para os quais tenha concorrido; 

b) MULTA - a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total da 
contratação, até o máximo de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação 
contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhida no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal. Não havendo o recolhimento no prazo 
estabelecido o valor da multa será cobrado judicialmente; 

c) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INÍDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

14.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade 
pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto. 

14.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 14.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais. 

14.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas 
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

[15.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS . ___ 

15.1. O licitante vencedor, após homologação, será convocado para receber a Nota de Empenho no prazo de 03 (três) 

dias úteis, a contar da notificação da CÂMARA Municipal de Barra dos coqueiros/SE ou a contar da ciência pessoal dos 

autos, e/ou ser-lhe-à enviada por fax, na forma do art. 64 da Lei n° 8.666/93; 

15.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da CÂMARA 
Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, mediante pedido devidamente justificado, protocolizado no Setor de Licitação até o 
seu termo final; 
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15.3. Caso a notificação não seja atendida pela adjudicada, sem prejuízo de enquadramento do respectivo licitante as 
penalidades legalmente cabíveis, a CÂMARA Municipal de Barra dos Coqueiros/SE poderá optar pela convocação das 
demais proponentes, obedecida a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e examinará as propostas 
subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até apuração de uma 
que atenda o edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

15.4. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública; 

15.5. Fica assegurado a CÂMARA Municipal de Barra dos Coqueiros/SE o direito de no interesse da Administração, 
anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, esta licitação, dando ciência aos participantes, na forma da 
legislação vigente; 

15.6. As proponentes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a CÂMARA 
Municipal de Barra dos Coqueiros/SE não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório; 

15.7. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação; 

15.8. Conforme preceitua o § 4o do Artigo 62 da Lei 8.666/93, o documento hábil para formalização será a Nota de 

Empenho em substituição ao Termo de Contrato; 

15.9.A proponente que vier a ser contratada ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% do valor inicial atualizado; 

15.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e inciuir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na CÂMARA Municipal de Barra dos 
Coqueiros/SE; 

15.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante. desde que 
seja possível aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 
pública de pregão; 

15.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato; 

15.13. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste Edital e seus Anexos, 
serão atendidos pelo Pregoeiro no horário de 08h às 13h, no Setor de Licitação da CÂMARA Municipal de Barra dos 
Coqueiros/SE; 

15.14. Este Edital se completa com as regras e princípios ôa Lei n.° 10.520, de 17/07/2002, pelo Decreto Federal nD 

3.555/2000, bem como, o Decreto Municipal n° 166/2010, que regulamentam a licitação na modalidade de Pregão, e 
subsidiariamente, da Lei n° 8.666/93; 

15.15. Este edital contém os seguintes anexos: 
Anexo l - Termo de Referência; 
Anexo li - Declaração de Comprometimento; 
Anexo III - Declaração de Cumprimento a LC n° 123/06; 
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ANEXO 

TERMO DE REFERENCIA 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de provedor de acesso à internet via 

cabo óptico, com suporte técnico para atender as necessidades da Câmara. 

1.0 -OBJETIVO 

1.1-0 presente Termo de Referência tem por objetive definir o conjunto de elementos que nortearão a contratação de 
empresas especializadas nos serviços de provedor de Internet. 

2.0 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

2.1'- A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de provedor de acesso à. internet faz-se 
necessário para que esta Câmara possa usufruir dos benefícios oferecidos pela internet, especialmente no tange a 
eficiência no andamento dos procedimentos administrativos. 

3.0 - JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO CRITÉRIO DE JULGAMNTO 

3.1 - O critério de julgamento pelo "Menor Preço Global" se mostrou mais vantajoso para a contratação objeto deste 

Pregão devido a economicidade que proporcionará, favorecida pela economia de escala. 

4.0 -FUNDAMENTAÇÃOLEGAL 

4.1 - A contratação objeto deste Termo de Referência tem amparo legai, na Lei n° 10.520/2002 subsidiada pela Lei n° 
8.666/93 e suas alterações, Lei Complementar n° 123/06 e Decreto Municipal n° 166/2010. 

5.0 - CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO 

5.1 - A Autoridade Competente expedirá Ordem de Serviços e encaminhará a Contratada. 

5.2 - Recebidas as Ordens, a Contratada deverá instalar imediatamente os links nos locais especificados nas 
especificações deste Termo de Referência, obedecendo a velocidade estabelecida para cada links e em perfeito 
funcionamento. 

5.3 - A Contratada deverá prestar suporte técnico através de sua Central de Manutenção, oferecendo a Contratante os 
seguintes serviços: 

5.3.1 - Comunicação de inoperância através de telefone franqueado (tipo 0800), com atendimento na língua 
portuguesa; 

5.3.2 - Atendimento através de endereço eletrônico; 

5.3.3 - Apresentação detalhada de todos os procedimentos e informações necessárias ao acionamento do seu serviço 
de suporte para solução de problemas; 
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5.3.4 - Disponibilidade para interação com a Contratante durante 24 horas por dia, 07 dias por semana, todos os dias do 
ano; 

5.3.5 - Serviços de assistência técnica realizados em qualquer hora do dia, qualquer dia da semana. 

5.4 - O Provedor deverá monitorar o tráfego no enlace, e manter disponíveis relatórios atualizados que apresentem 
informações de tráfego (pico e média) do circuito, para acesso através de interface Web ou semelhante; 

5.5 - O Provedor deverá tornar disponível um aplicativo que permita ao Contratante a monitoração online, via WEB. do 
enlace, contendo informações sobre a performance e a ocupação dos links. 

5.6 - Os relatórios deverão conter gráficos históricos que demonstrem as tendências e os horários de maior/menor 
utilização. 

5.7 - Os serviços serão fiscalizados por Servidor designados pela Autoridade Competente que atestará o recebimento 
através de aposição de carimbo na Nota Fiscal, 

5.8 - Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição de carimbo 

com assinatura e as encaminhará a CÂMARA para pagamento. 

5.9 - Os pagamentos serão efetuados mensalmente, mediante apresentação dos seguintes documentos: 

5.9.1 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

5.9.2 - Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista. 

5.10 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, a Câmara do Município de Barra dos 
Coqueiros/SE, efetuará o pagamento das faturas até o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria 
Municipal. 

5.11 - Os pagamentos serão efetuados com os seguintes recursos financeiros: RECURSOS PRÓPRIOS. 

6.0 - ESPECIFICAÇÕES 

Item 

1. 

Descrição 
02 Link de acesso a internet via cabo 
óptico. (2 IP) 

Velocidade 

10 MB FULL 

Local para Instalação do Link 
Câmara Municipal de Barra dos coqueiros 
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.ANEXOU 

. DECURAÇÃODEÇOMPROMETIMÉNfO^ 

LICITAÇÃO: Pregão Presencial n° 003/2015. 

OBJETO RESUMIDO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de provedor de acesso à 
internet via cabo óptico, com suporte técnico para atender as necessidades das secretarias do município. 

, inscrita no 
., estado civil 

Para fins de participação no Processo de Licitação acima descrito, a empresa 
CNPJ sob n° , por intermédio de seu Representante Legal Sr0. 
profissão , portador da RG n° e do CPF n° , DECLARA: 

- que tem conhecimento de todas as informações do processo de licitação mencionado, e que aceita e cumprirá 

fielmente todas as suas exigências; 

- que até a presente data ínexístem fatos impeditivos à sua participação no referido processo licitatório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

que não possui em seu Quadro de Pessoal nenhum Servidor Público ou dirigente da Entidade Contratante 

responsável pela licitação; e 

- que se compromete a manter durante toda a execução do contrato as condições de habilitação e qualificação 
exigidas. 

_/ (data da abertura dos envelopes). 

(identificação e assinatura do declarante). 
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TERMO DE CREDENCÍAJVÍENTO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2015 

Aos 30 (trinta) dias do mês de dezembro de dois mil e quinze às 09:15 (Nove horas e 
quinze minutos), na sala da Comissão Permanente de Licitação da Câmara municipal de 
Barra dos Coqueiros, sediada a Avenida José Mota Macedo, n° 29, centro, Barra dos 
Coqueiros, Estado de Sergipe, reuniu-se o Pregoeiro oficial da Câmara Municipal de Barra 
dos Coqueiros e sua respectiva equipe de apoio, designada pela Portaria n°J12jÍe_j)2jde_ 
JanejrjD_de20lxcom a finalidade de efetuar o credenciamento do licitante participante do 
Pregão Presencial n° 003/2015, que tem como objeto a Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de provedor de acesso a internet via cabo ótico 
e com suporte técnico. Subsegue abaixo o licitante participante e seu respectivo 
representante credenciado: MARP SOLUTION PROVIDER LTDA, neste ato sendo 
representada por seu Sócio Administrador o Sr. AULDÊNIO COSTA AGUIAR, 
portador do RG n° 1234175 SSP/SE. Nada mais havendo a ser tratado, digitamos o 
presente Termo, e achado conforme vai adiante assinado pelo pregoeiro e sua respectiva 
equipe de apoio e licitante presente: 

Pregoeiro 

^HEUSCARD'OSOT 
Equipe de Apoio 

ROVIBERLTBÁ 
COSTA AGUIAR 

Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro - CEP. 49140-000 - Barra dos Coqueiros - SE. 
Fone: (0XX79) 3262-1911 
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«6 

CARTA PROPOSTA 

Nossa Senhora do Socorro, 30 de Dezembro de 2015 

Ao 

Pregoeiro Municipal. 

Referente Pregão Presencial n° 003/2015. 

Prezado Senhor, 

A empresa MARP SOLUTION PROVIDER LTDA- ME , CNPJ: 08.211.160/0001-

91, estabelecida Rua A-28, n° 161, Casa A, Conjunto Marcos Freire II, Bairro: 

Taiçoca Cep: 49160-000, Telefone/Fax 3042 - 8721, email: 

audelnio@marpnet.com.br, submete a apreciação de Vossa Senhoria, sua 

proposta relativa a licitação em epígrafe, cujo objeo é a contratação de empresa 

especialízda na prestação de serviços de provedor de acesso à internet via cabo 

óptico, com suporte técnico, para desenvolvimento das atividades administrativas 

das Secretarias Municipais, dos Programas de Governo e das Escolas Municipais, 

conforme abaixo: 

Item 

1. 

Descrição 

Internet 

Banda 

Larga 

Didicada 

através de 

Fibra 

Óptica 

Velocidade 

10 MB 

FULL 

DEDICADO 

Local para 

Instalação 

do Link 

Câmara de 

Vereadores 

da Barra 

dos 

Coqueiros 

Und 

1 

Qn 

t 

1 

Preço 

Mensal 

R$ 

1.950,00 

Preço 

Total 

R$ 

23.400,00 

A nossa proposta totalizou em R$ 23.400,00 (Vinte e Três Mil e Quatrocentos 

Reais). 
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Os pagamentos serão efetuados mensalmente, pelo que anexaremos às fatLrasy^-^ 

os documentos relativos a regularidade fiscal e trabalhista, conforme exigido no^_^ 

Editai. 

Prestaremos suporte técnico através de nossa Central de Manutenção, 

oferecendo a Contratante os seguintes serviços: 

- Comunicação de inoperâncias através de telefone franqueado (tipo 0800), com 

atendimento na língua portuguesa; 

- Atendimento através de endereço eletrônico; 

- Apresentação detalhada de todos os procedimentos e informações necessárias 

ao acionamento do seu serviço de suporte para solução de problemas; 

- Disponibilidade para interação com a Contratante durante 24 horas por dia, 07 

dias por semana, todos os dias do ano; 

- Serviços de Assistência técnica realizados em qualquer hora do dia, qualquer 

dia da semana. 

Monitoraremos o tráfego no enlace, e manteremos disponíveis relatórios 

atualizados que apresentem infomiações de tráfego (pico e média) do circuito, 

para acesso através de interface Web ou semelhante; 

Disponibilizaremos um aplicativo que permita ao Contratante a monitoração 

online; via WEB, do enlace, contendo informações sobre a performance e a 

ocupação dos links. 

Os relatórios deverão conterão gráficos históricos que demostrem as tendências e 

os horários de maior/menor utilização. 

Manteremos nossa proposta válida até 60 (Sessenta) dias de sua abertura. 
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AnJLL 

\ Rs&rica 

Declaramos que nos preços ofertados estão inclusas todas as despesas comV^ 

transporte, taxas, tributos, impostos, encargos etc. 

Dados pessoais do Representante Legal: 

Nome: Auldenio Costa Aguiar 

RG: 1.234.175 SSP/SE 

CPF: 002.777.475-97 

Estado Civil: Solteiro 

Endereço: Rua 04, N° 122, Res. Parque dos Carajás, Conjunto Marcos Freire II, 

Bairro: Taiçoca, CEP: 49160-00. 

Dados Bancários: 

Banco: BANESE 

Agência: 055 

Conta Corrente:03/101381-0 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA JULGAMENTO 
DAS PROPOSTAS DE PREÇOS, E OFERTA DE 
LANCES, OBJETO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 
003/2015. 

Aos 30 (trinta) dias do mês de dezembro de dois mil e quinze, nesta Cidade de Barra dos 
Coqueiros, Estado de Sergipe, na Sala da Comissão de Licitações da Câmara Municipal de Barra 
dos Coqueiros, situada a Avenida José Mota Macedo, n° 29, Centro, Barra dos Coqueiros -
Sergipe reuniu-se, em Sessão Pública o Pregoeiro e sua respectiva Equipe de Apoio, nomeados 
pela Portaria n° 02 de 02 de janeiro de 2015, para receber os Envelopes contendo as Proposta 
de Preços - Envelopes "N° 01" e Documentos de Habilitação - Envelope "N° 02", relativos 
ao PREGÃO acima mencionado, objetivando a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de provedor de acesso a internet via cabo ótico e com suporte técnico 
para atender as necessidades desta Câmara, bem como julgamento das mesmas, consoante 
determina o correspondente Edital. Após o Termo de Credenciamento, o Sr. Pregoeiro dá por 
encerrada a admissão de novos proponentes. Em seguida, o Sr. Pregoeiro prestou os 
esclarecimentos acerca da forma de condução do pregão, Ato contínuo foi solicitado o envelope 
de Proposta de Preços, onde foi aberto e distribuído em rodízio para vista e rubrica de todos. O 
Sr. Pregoeiro faz o seu pronunciamento e indaga se o licitante deseja manifestar sua 
impugnação. onde ninguém fez uso da palavra, abdicando do prazo recursal conforme lei 
$.666/93. Dando seqüência o Sr. Pregoeiro faz constar em ata o preço da proposta do 
proponente, onde a empresa 3VIARP SOLUTION PROVIDER LTDA, apresentou o Valor 
Unitário de RS 1.950,00 (um mil, novecentos e cinqüenta reais). Passa então o Sr. Pregoeiro, 
a negociar os lances, com a empresa onde a mesma optou em não efetuar lance, mesmo diante 
da insistência do pregoeiro, portanto sagrou-se vencedor a empresa MARP SOLUTION 
PROVIDER LTDA com o Valor citado acima, por ter apresentado preço em conformidade 
com o praticado no âmbito da administração pública. Dando seqüência o Sr. Pregoeiro solicitou 
a documentação de habilitação da empresa vencedora, onde após análise foi declarada 
habilitada. O Sr. Pregoeiro faz o seu pronunciamento e indaga se o licitante deseja manifestar 
contra a decisão, onde ninguém fez uso da palavra, abdicando do prazo recursal conforme lei 
$.666/93. Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente Ata, que depois de lida e achada 
conforme vai assinada pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio e o licitante presente. 

Equipe de Apoio 

Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro - CEP. 49140-000 - Barra dos Coqueiros - SE 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

LICITANT 

ON PROVIDER LTDA 
COST A /AGUIAR 

Avenida José 'Mola Macedo, Ti Centro - C£P 491*0-000 - Barra dos Coqueiros - SE 
f.ne (0XX79) 3262-191 i 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

PARECER DE JULGAMENTO 

RATIFICO o julgamento do Pregoeiro. Em, 30 de 
/^ de 2015. 

ROBERTO DAS CHAQ&S ROBUÍGU 
Presidente da Câmara 

O Pregoeiro da Câmara Municipal de BARUA DOS COQUEIROS, constituída através da 
Portaria n° 002 de 02 de janeiro de 2015 torna público o resultado do PREGÃO 
PRESENCIAL n° 003/2015, objetivando a prestação de serviços de acesso a internet desta 
Câmara. 

Barra dos Coqueiros /Se 30 de dezembro de 2015. 

ÍARC IROXE3 
ADJLXJL^ 

Pregoeiro 

/ 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Pregão Presencial n° 003/2015 objetivou a seleção da melhor proposta para fornecimento 
de acesso a internet através de link dedicado para esta Câmara, foi em toda a sua 
tramitação atendida a legislação pertinente, consoante o bem-elaborado Parecer do 
Pregoeiro, da Câmara Municipal de BARRA DOS COQUEIROS. 

Desse modo satisfazendo à lei e ao mérito, após homologado o Pregão n° 003/2015. 
HOMOLOGO a empresa MARP SOLUTION PROVIDER LTDA vencedora desse 
certame nos termos da Ata de Julgamento, subscrita pelo Pregoeiro. 

Barra dos Coqueiros/Se, 04 de janeiro de 2016. 

ROBERTO DAS CHAGA 
Presidente 

ODRIGUES 

.2» 
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^ 

ESTADO DESERG1PE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

CONTRATO N°G01/2Q16 

CONTRATO DE PRESUÇAO DE SERVIÇOS DE PROVEDOR DE 
ACESSO À INTERNET VIA CABO ÓPTICO COM SUPORTE TÉNICO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA DO MUNICÍPIO DE BARRA 
DOS COQUEIROS, ESTADO DE SERGiPE E A EMPRESA MARP 
SOLUTION PROVIDER LTDA ME, CONFORME ADIANTE. 

Peio presente mstrumento particular ae Contrate de Prestação de Serviços de Acesso a iniemeí Via Cabo 
cor. Suoorte Técnico, reuniram-se, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS/SE, 
Pessoa Jurídica de Direito Publico interno, inscrito nc CNPJ sob n° 32 720 971/0001-00, com sede administrativa 
na Av José Mota Macedo n° 29, Centro, BARRA DOS COQUEiROS/SE, aqui representado peio Presidente o SR 
ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES, -esiaeníe e dor criado na sede deste município, doravante oenominade 
simpiesmerte de CONTRATANTE, e do ouiro iado a empresa MARP SOLUTION PROVIDER LTDA ME, inscrita 
noCNPJscbn°08 211 160/0001-91, representada pelo Sr0 AuLDENIO COSTA AGUIAR RGn° 1 23A1?5eC?F 
r>* 002 777 475-97, ooravante denominada simplesmente de CONTRATADA têm justo e cor:raíaao o integrai 
cjmpnmenio das cláusulas e condições a seguir 

CLAUSULA PRIMEIRA - VINCULAÇÂO AO EDITAL 
11-0 presente comrato vinculs-se as deíe Tinaçoes das Le.s 10 520/2002,8 666/93 e LC 123/2006, as exigências 
e conGiÇõ^s gerais do Edital c"a 'jciação rr.cdal.dade Pregão Presencial r.& 003/2015 e a proposta e'aoorada ceia 
CON1 RATADA, passando tais documentos, a fazerem parte integrante do presente instrumento para todos os rins 
de direito 

CLÁUSULA SEGUNDA � OBJETO 
2 1 - Contratação de empresa especializada na orestação ae serviços de provedor de acesso a internet va cabo 
com suporte técnico 

CLÁUSULA TERCEiRA- PREÇO 
31-0 presente Contrato tem como vaícr total a importância total tíe R$ 23 400,00 (Vinte e três mil e ajatrocentcs) 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4 1 - Os pagamentos serão efetuados mensa'mente, mediante apresentação dos seguintes documentos 

4 1 2 - Noía(s) Fiscais) atestada(s) e ''cu.ü?oa(s), 

4 1 3 - Prova de Regularidade Fisca1 e Tr2üain!Sta, 

42 - Havendo d'sponioiiidade financeira e cumpridas as tonalidades, a Câmara Municcaí de Barracos 
Coqueiros/SE, efetuai o pagamento das faturas a*e o décimo ora u»ii da apresentação das rnesnras^s Tesourar>-:( 
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0 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

CLÁUSULA QUINTA- FONTE DE RECURSO 
5.1 - Os pagamentos serão efetuados com seguintes recursos financeiros próprios. 

CLAUSULA SEXTA- REAJUSTE 
6.1 - 0 preço proposto é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA SÉTIMA-VIGÊNCIA 

7.1 - 0 presente Contrato vigorará da data de sua assinatura até o dia 31/12/2016. 

CLÁUSULA OITAVA - EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
8.1 - A Autoridade Competente expedirá Crdem de Serviços e encaminhará a Contratada. 

8.2 - Recebidas as Ordens, a Contraiada deverá instalar imediatamente os links (antenas receptoras de internet) 

nos locais especificados na clausula segunda deste Contrato, obedecendo a velocidade estabelecida para cada 

links, em perfeito funcionamento. 

8.3 - A Contratada deverá prestar suporte técnico através de sua Central de Manutenção, oferecendo ao Contratante 
os seguintes serviços: 

8.3.1 - Comunicação de inoperância através de telefone franqueado (tipo 0800), com atendimento na língua 
portuguesa; 
8.3.2 - Atendimento através de endereço eletrônico; 
8.3.3 - Apresentação detalhada de Iodos os procedimentos e informações necessárias ao acionamento do seu 
serviço de suporte para solução de problemas; 
8.3.4 - Disponibilidade para interação com o Contratante durante 24 horas por dia, 07 dias por semana, iodos os 
dias do ano; 
8.3.5 - Realização dos serviços de assistência técnica em qualquer nora do dia, qualquer dia da semana. 

8.4 - A CONTRATADA deverá monitorar o tráfego no eniace, e manter disponíveis relatórios atualizados que 

apresentem informações de tráfego (pico e média) do circuito, para acesso através de interface Web ou semelhante; 

8.5 - A CONTRATADA deverá tornar disponível um aplicativo que permita ao Contratante a monitoração online, via 
WEB, dOjenlace, contendo informações sobre a performance e a ocupação dos iinks. 

8.6 - Os relatórios deverão conter gráficos históricos que demonstrem as tendências e os horários de maior/menor 

utilização. 

CLAUSULA NONA- PENALIDADES 
9.1 - As sanções contratuais serão: advertência; multa; suspensão temporária para participação em licitação e 
impedimento de contratar e declaração de inidoneidade, observando-se: 

a)1 ADVERTÊNCIA - sempre que forem observadas irreguia.idaces de pequena monta para jjs^quais lenha 
concorrido; 
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oi M 

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

b) MULTA - a empresa contratada ficará sujeita a multa diária de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total 
da contratação, até o máximo de 10% (dez por cento) pelo atraso injustificado na execução de qualquer obrigação 
contratual ou legal, podendo esse valor ser abatido no pagamento a que fizer jus a contratada, ou ainda, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após comunicação formal, Não havendo o recolhimento no prazo 
estabelecido o V3lor da multa será cobrado judicialmente; 

c) SUSPENSÃO - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE - para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

9.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, para imposição da penalidade 

pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do indicado para entrega do objeto. 

9.3. A sanção prevista na alínea "d", do subitem 9.1, poderá ser imposta cumulativamente com as demais. 

9.4. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do caso e as justificativas 
apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

CLÁUSULA DÉCIMA � DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de dotações orçamentárias, constantes do orçamento para o 
exercício financeiro de 2016, ccnforme abaixo: 

01 Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros - 2002 - 33.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros-Pessoa 

Jurídica) FR: 00 

CLÁUSULA DÉCiMA PRIMEIRA � EXECUÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusuias contratuais e 
pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supietlvsmeníe, cs princípios da Teoria Geral dos Contratos e 
as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, c/c o inciso XII, do artigo 55, do mesmo 
Diploma Legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES E RESPONSAB1UDADES12.1 -
Dos encargos da CONTRATANTE:12.1.1 - permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA nas 
dependências da CONTRATANTE, para s entrega de notas fiscais/faturas e outros documentos; 

12.1.2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos serviços que venham a ser solicitados pela. 
CONTRATADA: 

12.1.3 - impedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato; 
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<p 

ESTADO DESERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

12.1.4 - efetuar os pagamentos devidos pela prestação de serviços, desde que cumpridas todas as exigências do 

contrato; 

12.1.5- comunicar, oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas; 

12.1.6- expedir as Ordens de Serviços e encaminhar a CONTRATADA em tempo hábil ao seu perfeito atendimento. 

12.1.7 - fiscalizar a execução e aplicar as penaiidades estabelecidas neste contrato. 

12.1.8 - recusar qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando houver 
divergência de peso, marcas, quantidades e embalagens com as estabelecidas no Edital e seus anexos. 

12.2 ¥ Dos Encargos da CONTRATADA: 
12.2.1 - Executar os serviços abaixo na forma e condições estabelecidas no Edital e seus Anexos e neste Contrato, 
observada sua proposta: ..... 

Item 

^ 

Descrição 

Internet banda larga dedicada 
através de fibra óptica 

Velocidade 

10 MB full 
dedicado 

Local para Instalação do Link 

Câmara de Vereadores da Barra dos 
Coqueiros/SE 

12.2.2 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados 
não manterão nenhum vínculo empregaíício com a CONTRATANTE. 

12.2.2.1- A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos na condição anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, 
razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, 
com a CONTRATANTE. 

12.2.3 - manter, durante toda a execução do contrato', em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 
13.1 - Durante a vigência deste contrato, na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nc. 8.666/93 fica designado a 
servidora Kênia Alvina dos Santos Conceição - Diretora Gerai, para acompanhar e fiscalizar execução do presente 
Contrato anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização das falhas ou defeitos observados; 

13.2-0 Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário a 
regularização das faltas observadas. 

13.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deyeião-3$rscífícitadas a 
Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; ^J Á 
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ESTADO DESERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

13.4 - Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução deste Contrato, a 
CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas responsabilidades, 
exercera mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente ou por prepostos designados. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÃO 
14.1 - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou suprimido até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento), nos temos do Art. 65, §§1° e 2o, da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. 

14.2 - A Contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões que se 

fizerem necessários, até o limite estabelecido. 

14.3 - As supressões acima do limite estabelecido, só poderão ser efetuadas mediante acordo celebrado entre as 

partes, conforme preceitua o Art. 65, §2°, II, da Lei n° 8.666/93 e posteriores alterações. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - RESCISÃO 
15.1 - A rescisão contratual poderá ser: 

15.1.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

15.1.2 - amigável por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de Licitação, desde que haja 
conveniência para esta Administração Pública; 

15.1.3 - judicial nos termos da Legislação. 

15.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 

15.2.1 - O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações; 

15.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e especificações; 

15.2.3 - A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a comprovar a impossibilidade da conclusão da 
entrega total do objeto contratado. 

15.2.4 - A paralisação injustificada dos serviços; 

15.2.5 - O desatendimento das determinações reguiares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como a de seus superiores; 

15.2.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução; s~} 

15.2.7 - A decretação de faiência ou a instauração de insolvência civil da licitante; /C/A / 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

15.2.8 - 0 atraso no pagamento das faturas devidas por mais de 30(trinta) dias consecutivos, posteriores ao seu 

vencimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 
16.1 - Para quaisquer ações decorrentes do presente Contrato fica eleito o Foro da Comarca de Barra dos 

Coqueiros/SE, com exclusão de outro qualquer pôr mais privilegiado que seja. 

16.2 - E, por se acharem justos e contratados, CONTRATANTE e CONTRATADA assinam o presente Contrato em 
02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo Identificadas. 

BARRA DOS COQUEIROS (SE), 04 de janeiro de 2016. 

ROBERTO DAS^HAGAS RODRIGUES v 

PRESmNltDA^ÀMÁRA 

MARP. 

m*J jW/W^ 

>N PROVIDER LTDA 
:N!0 COSTA AGUiAR 
'CONTRATADA 

Testemunhas: 

JlM. -Ifr. 

CPF: (%* T$3b,> 135-tl 

CPF: 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

Barra dos Coqueiros (SE), 02 de janeiro de 2014. 

Autorizo em: 

M,.QL.I 2014 

ALBERTO JORGE SANTOS MACEDO 
Presidente 

Senhor Presidente, 

Solicitamos a Vossa Excelência, autorização para encaminhar à Comissão 
Permanente de Licitação, pedido de abertura de processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, 
para prestação de serviços de pregoeiro nesta câmara, durante o exercício de 2014, 
importando o valor por abertura de pregão em R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais), 
cuja despesa correrá por conta dos recursos orçamentários - Câmara Municipal de Barra 
dos Coqueiros - 33.90.36.00.00 (Serviços de Terceiros - Pessoa Física).' 

KENIA ALVINA*B<jS-SANTOS CONCEIÇÃO 
Secretária Geral 

Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro - CEP. 49140-000 - Barra dos Coqueiros - Se. 
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Ni. 

ORÇAMENTO 
S..-.SV.-' 

A/C CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS/SE 

Atendendo solicitação verbal desta Câmara Municipal venho mui respeitosamente 
apresentar nossa proposta para prestação de serviços como pregoeiro para a Câmara 
Municipal de Barra dos Coqueiros/SE. 

Dados do Contratado: 

Nome: MARCOS RIBEIRO LEITE 

RG: 3041721-0 SSP/SE 

CPF: 020.791.975-50 

Endereço: Rua D, n^ 45, Cond. Caminho do Sol, Bloco 06 Apto. 303, Bairro Jabotiana, 

Aracaju/SE 

Contatos: (79) 9921-6698/8807-0731 

Email: marcosbala86@hotmail.com 

Valor Mensal: R$ 1.200,00 por cada processo efetivamente homologado. 

Dados para pagamento: Banese Agência 018/ Tipo 01/Conta Corrente 021590-8 

Validade do orçamento: 60 dias 

Aracaju/SE 26 de dezembro de 2013. 

^ovc^X V^-SU>^jr^a ^XSL>$5 

MARCOS RIBEIRO LEITE 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

JUSTIFICATIVA 

A Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Barra dos 
Coqueiros, instituída pela Portaria n° 03/2013, de 02 de janeiro de 2013, vem apresentar 
Justificativa de Dispensa de Licitação, nos termos do art. 24 Inc. II da Lei n°. 8.666/93, e 
alterações posteriores, apresenta Justificativa para a prestação de serviços de pregoeiro 
desta câmara, durante o exercício de 2013, mediante as considerações a seguir: 

O preço apresentado pelo profissional Marcos Ribeiro Leite se encontra compatível com os 
praticados no mercado e que a prestação de serviços de pregoeiro que se pretende 
efetivar ocorre para atender as necessidades desta Câmara. 

Quanto ao aspecto legal à proposição em apreço encontra respaldo preceituado, no art. 
24, Inciso II do vigente estatuto das licitações, que dispensa o procedimento licitatório 
para serviços e compras, que não ultrapasse o percentual de 10% (dez por cento) do 
valor estipulado para a modalidade convite que é de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). 

Perfaz a presente Dispensa o valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) por 
processo executado, sendo que as despesas decorrentes do presente Contrato correrão 
por conta da seguinte classificação orçamentária: 

Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros - 33.90.36.00.00 (Serviços de Terceiros -
Pessoa Física). 

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara, para apreciação e posterior 
ratificação desta justificativa, após o que deverá ser publicada no quadro de aviso desta 
Câmara, em obediência ao caput do artigo 26 da mesma norma jurídica. 

Barra dos Coqueiros/SE 02 de janeiro de 2014. 

MATHEUS CARDOSO TEIXEIRA 
Presidente da CPL 

Ratifico. Publique-se. 

Em ÔJL de ÁásfYÚJJ^^ de 2014. 

ALBERTO JO^GE SANTOS MACEDO 
Presidente da Câmara 

Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro - CEP. 49140-000 - Barra dos Coqueiros - Se. 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS V ^ 

PARECER JURÍDICO N.° 0% 72014 

A Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, em 
atenção ao que dispõe o artigo 38, Parágrafo Único e inciso VI da Lei n.° 8.666 de 21 de 
Junho de 1993, e suas posteriores alterações, encaminhou à Assessoria da Câmara para exame 
e aprovação, a justificativa referente à Dispensa de Licitação n° 003/2014 de janeiro de 2014, 
cujo objeto é prestação de serviços de pregoeiro desta Câmara durante o exercício de 2014. 

Examinado a Justificativa, ficou constatado que o mesmo obedece 
formalmente todos os requisitos legais previstos no Art. 55 da Lei 8.666/93 (Lei de Licitações 
e Contratos), sendo bastante claro, explícito e objetivo em todos os seus termos e quanto as 
exigências necessárias. 

O Procedimento encontra-se respaldado no inciso II do artigo 24 da Lei n° 
8.666 de 21 de junho de 1993, razão pela qual, presente a reserva orçamentária e preservado o 
interesse público, esta Procuradoria manifesta-se pela aprovação da contratação. 

É o nosso parecer. 

Barra dos Coqueiros (SE), 02 de janeiro de 2014. 

DANILOLPEREIRA FALCÃO 
OAB/SEN0 3749 

OAB/BA N° 23237 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

0 Presidente da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, usando de suas 
atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei Federal de n.° 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores passa a ratificar a decisão da Comissão de 
licitação, referente ao Processo Licitatório: 

Modalidade: Dispensa Art. 24 Inciso II. 

Objeto: Prestação de serviços de pregoeiro para esta Câmara Municipal. 

Contratado: Marcos Ribeiro Leite. 

Valor Global: R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) por cada processo executado. 

Prazo Contratual: A partir da assinatura do contrato. 

Barra dos Coqueiros (SE), 02 de janeiro de 2014. 

ALBERTO JO&GE SANTOS MACEDO 
Presidente da Câmara 

Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro - CEP. 49140-000 - Barra dos Coqueiros - Se. 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

CONTRATO N9 07/2014 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato para prestação de 

serviços que entre si fazem a 

Câmara Municipal de Ba na dos 

Coqueiros e o Sr. Marcos Ribeiro 

Leite. 

Pelo presente instrumento particular de contrato para prestação de serviços 

profissionais, reuniram-se, de um lado A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS 

COQUEIROS, doravante denominada CÂMARA, situada à Av. José Mota Macedo, n^ 

29, neste município, inscrita no CNPJ sob n$ 32.720.971.0001-00, de agora por diante 

denominada CONTRATANTE, representada neste Ato pelo Presidente Sr. Alberto Jorge 

Santos Macedo, brasileiro, casado, vereador residente e domiciliado na Praça Prof9. 

José Franklin, n5 56, centro, nesta cidade de Barra dos Coqueiros, e do outro o Sr. 

Marcos Ribeiro Leite, brasileiro, portador do CPF n^ 020.791.975-50 E RG W 30417210 

SSP/SE, com endereço na Rua D n^ 45, Condomínio Caminho do Sol, Bloco 06 apto 303, 

Bairro Jabotiana, Aracaju/SE, doravante denominado simplesmente de CONTRATADO, 

pactuam o presente termo, mediante as cláusulas e condições abaixo alinhadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETIVO 

O objeto deste contrato consiste na prestação de serviços como Pregoeiro Oficial da 

Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, na dotação orçamentária 01 - Câm3ra 

Municipal de. Barra dos Coqueiros - 2002 - 33.90.36.00.00 (Serviços de Terceiros -

Pessoa Física). 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 

O prazo de duração deste Contrato será iniciado a partir de sua assinatura até 31 de 

dezembro de 2014, podendo ser rescindido ou renovado por qualquer das partes, sem 

aviso prévio nem indenização de qualquer espécie. 

Para tanto, deverá ser feita uma comunicação por escrito no prazo mínimo de 30 

(trinta) dias de antecedência à data da saída. 

In 
Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro - CEP. 49140-000 - Barra dos Coqueiros - So 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE TRABALHO 
I - Caberá a A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS fixar data e horário 
em que se realizarão as atividades da prestação de serviços; 

II - O presente Termo de Contrato de Prestação de Serviços não gera vínculo 
empregatício de qualquer natureza; 

III - 0 Contratado somente receberá pagamento no valor de R$ 1.200,00 (um mü e 
duzentos reais) quando efetivamente ocorrer abertura de licitação sob a modalidade 
Pregão, instituído pela Lei \'\- 10.520/02 e regulamentada no âmbito municipal pelo 
decreto n^ 166/2010. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
Em contraprestação aos serviços contidos na cláusula primeira, A CÂMARA 
MUNICIPAL DE BARRADOS COQUEIROS, obriga-se a pagar ao CONTRATADO, o vaior 
correspondente a R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) por cada processo executado 
desde a sua deflagração até a efetiva homologação do Presidente da Câmara. 

Parágrafo único - Por se tratar de contrato do tipo "ad exitum", em que o contratado 
somente receberá pagamento se ocorrer Pregão, o valor estimado para ser 
empenhado poderá ser de até R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), empenho 
estimativo; 

CLÁUSULA QUINTA - DA LEGISLAÇÃO 

Este Contrato reger-se-á pela Constituição Federal, no seu Art. 37, Inciso IX e Lei n5 

8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
Pode a CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS rescindir unilateralmente o 
presente termo, se ocorrer o descumprimento das obrigações e determinações que 
foram conferidas ao CONTRATADO. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Barra dos Coqueiros, Estado de Sergipe, com exclusão 
de outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na 
execução do presente Termo. 

Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro - CEP. 49140-000 - Barra dos Coqueiros - Sc 
t? 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente Termo Particular de 

Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as 

testemunhas abaixo, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Barra dos Coqueiros/SE 02 de janeiro de 2014. 

ÍLBERTO Jjp GE SANTOS MACEDO MARCOS RIBEIRO LEITE 

Presidente 

Testemunhas: 

CPF:^ 

Contratado 

U-^lt- f/S-é 
&ò 

CPF: o/^i. S$* 4zr-r° 
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ESTADO DE~SERGTPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

OBJETO- 'Contratação de serviços técnicos de consultoria e assessoria jurídica 

BATÀ-DO PROCESSO: 04 de Janeiro de 2016. 

EMPRESA: FALCÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

Barra dos Coqueiros/SE, 29 de dezembro de 2015. 

Assunto: solicitação (faz) 

Senhor Presidente 

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento 
administrativo, objetivando a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria 
jurídica a Câmara do Município de Barra dos Coqueiros/SE, estando o diependio estimado no 
valor global de ES 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), correndo a despesa por conta às. 
seguinte dotação: 

01.01 - Câmara Municipal 
01.031.0142.2.002 - Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiro Pessoa Jurídica 
000 

Sendo paga a despesa por conta de recursos próprios. 

Atenciosamente, 

Kênia Alvina ^os Santos Conceição 
Diretora 

A sua excelência 
Sr. ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES 
DD. Presidente da Câmara de Barra dos Coqueiros - Sergipe. 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

Barra dos Coqueiros/SE, 30 de dezembro de 2015 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 

A/C SR PRESIDENTE DA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS 
COQUEIROS/SE 

Determino a abertura do processo administrativo cabível, para a contratação de serviços 
técnicos de consultoria e assessoria jurídica a Câmara do Município de Barra dos 
Coqueiros/SE. 

é4 
Roberto das Chagas Rodrigues 

Presidente da Câmara 
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Falcão 
ADVOGADOS ASSOCIADOS 

PROPOSTA DE SERVIÇO 

DA: FALCÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
AO: EXMO. SR. ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS/SE 

Sr. Presidente, 

Atendendo a solicitação da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, 
estamos encaminhando a Vossa Excelência proposta de serviços jurídicos de 
assessoria e consultoria técnica, administrativa, legislativa e jurídica de matérias 
tramitadas ou em^ramitação, especialmente para elaborar a minuta de emendas de 
projetos de lei, decretos legislativos e resoluções, pareceres administrativos e jurídicos, 
participar de audiência pública para tratar das matérias em tramitação na Casa de Leis. 

Para tanto, enviamos proposta global no valor de R$ R$ 66.000,00 (sessenta 
e seis mil reais) a.ser pago em 12 (doze) parcelas mensais fixas e invariáveis no valor 
de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) cada. 

O valore descrito acima correspondem ao suporte técnico a Mesa Diretora, 
as Comissões e aos Vereadores que compões esta Casa de Leis. Nas reuniões que se 
jjzer necessário comparecer profissional do escritório ao Município, não haverá nenhum 
custo adicionai de deslocamento. ^ ~ -

> 

Certo de desenvolver um trabalho inovador e dentro dos ditames legais e 
constitucionais norteadores da boa administração, aproveitamos a.oportunidade para 
envias os nossos cordiais cumprimentos. 

Validade da proposta 30 (trinta) dias 

Salvador, 21 de dezembro 2015. 

0fcB/5E3749 
OAB/BA 23.237 

Av. Sete de Setembro, 71 Edf. Executivo , Sala 902, Dois de Julho - Salvador/BA CEP: 40.060-000. 

E-mail;falcaotBconsultonafalcao.com.br -Tel: (79) 3042-8860 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Instrumento Particular de Alteração de Contrato de Sociedade de Advogados, 
consubstanciado nas cláusulas e condições abaixo discriminadas. 

DANILO PEREIRA FALCÃO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/BA 
sob n° 23.237, CPF 769.540.485-34, residente e domiciliado nesta Capital na Av. Sete 
de Setembro, n° 1983, Edf. Lisboa, Apt0 901 - B, Vitoria, CEP: 40.080-002, 
Salvador/BA, MILENA FREIRE ASSIS, brasileira, casada sob regime de comunhão 
parcial de bens , inscrita na OAB/BA sob n° 26.695, CPF 002.115.055-95, residente e 
domiciliado nesta Capital na Rua Aloísio Resende, n° 438, Queimadinha, CEP: 44.026-
460, Feira de Santana/BA, Únicos sócios da sociedade de advogados denominada 
FALCÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seção Bahia, sob o n° 1668/2008, por decisão exarada em 19 de dezembro de 
2008, CGC/MF n° 10.685.829/0001-29 - e inscrição municipal n° 312,985/001-61, 
tendo em vista o disposto no Provimento 112/2006 do Conselho Federal da OAB, 
resolvem alterar o contrato social, em conformidade com as cláusulas e condições 
seguintes: 

ALTERAÇÃO DA SEDE E INSTALAÇÕES, FORO: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - A sede social fica situada no endereço Av. Sete de 
Setembro, n°. 71, Edf. Executivo, Sala 902, Dois de Julho, CEP.: 40.060-000, Salvador 
- BA, podendo instalar filiais em todo o território nacional, respeitadas as exigências 
legais, estatutárias e regulamentares. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considerando que o imóvel onde está situada a sede da 
FALCÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS, não pertence aos sócios. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Considerando que, à época da constituição pertenciam ao 
sócio DANILO PEREIRA FALCÃO todos os materiais e equipamentos então 
utilizados, os referidos bens permanecerão fora do patrimônio da sociedade, 
diversamente dos adquiridos posteriormente pela própria sociedade, resguardados 
aqueles adquiridos individualmente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Elegem os contratantes o foro da Comarca de Salvador, 
Bahia. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

Pelo presente instrumento particular, 
DANILO PEREIRA FALCÃO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/BA 
sob n° 23.237, CPF 769.540.485-34, residente e domiciliado nesta Capital na Av. Sete 
de Setembro, n° 1983, Edf. Lisboa, Apt0 901 - B, Vitoria, CEP: 40.080-002, 
Salvador/BA, e MILENA FREIRE ASSIS, brasileira, casada sob regime de comunhão 
parcial de bens, inscrita na OAB/BA sob n° 26.695, CPF 002.115.055-95, residente e 
domiciliado nesta Capital na Rua Aloísro Resende, n° 438, Queimadinha, CEP: 44.026-
460, Feira de Santana/BA,únicos sócios da sociedade civil de advogados denominada. 
FALCÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita na Ordem dos Advogados 
Brasil, Seção Bahia, sob o n° 1668/2008, por decisão exarada em 19 de dezembro 
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Rubrica 

2008, CGCMF n° 10.685.829/0001-29 e inscrição municipal n° 312.985/001-61, partes 
entre si ajustadas, têm a constituição de uma Sociedade de Advogados, que se regerá 
pelas disposições da Lei n.° 8.906 de 04 de julho de 1994, pelo seu Regulamento Geral, 
pelo Provimento n° 112/2006 do Conselho Federal da OAB, bem como pelas seguintes 
cláusulas e condições. 

DAS CLÁUSULAS 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DENOMINAÇÃO 
FALCÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS. 

A sociedade denominar-se-á 

PARÁGRAFO ÚNICO - poderá a sociedade manter sua denominação, 
independentemente do falecimento de quaisquer dos sócios (art. 16, § I ° do EOAB). 

CLÁUSULA SEGUNDA- OBJETO - O objeto social é: A colaboração recíproca entre 
sócios, no âmbito do exercício profissional da advocacia, objetivado resultados 
patrimoniais auferidos em decorrência da prestação de serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA - SEDE, INSTALAÇÕES, FILIAL - A sede social fica 
situada Av. Sete de Setembro, n°. 71, Edf. Executivo, Sala 902, Dois de Julho, CEP.: 
40.060-000, Salvador - BA, podendo instalar filiais em todo o território nacional, 
respeitadas as exigências legais, estatutárias e regulamentarei. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Considerando que o imóvel onde está situada a sede da 
FALCÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS, não pertence aos sócios. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Considerando que, à época da constituição da sociedade, 
pertenciam ao sócio DANILO PEREIRA FALCÃO todos os materiais e 
equipamentos então utilizados, os referidos bens permanecerão fora do patrimônio da 
sociedade, diversamente dos adquiridos posteriormente pela própria sociedade, 
resguardados, evidentemente, aqueles adquiridos individualmente. 

CLÁUSULA QUARTA - DURAÇÃO - A sociedade terá duração por tempo 
indeterminado. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL, SUBSCRIÇÃO - O capital social é de R$ 
1.000,00 (hum mil reais), distribuídos em 1.000 (hum mil) quotas de R$ 1,00 (um real) 
cada,.subscritas e integralizada pelo sócio na seguinte proporção: 

999 (novecentos e noventa e nove) quotas para o sócio DANILO PEREIRA 
FALCÃO; 

1 (uma) quotas para a sócia MILENA FREIRE ASSIS; 

CLÁUSULA SEXTA - ADMISSÃO - A admissão de novo sócio dependerá da 
concordância dos demais sócios. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERENCIA DE QUOTAS - Aos 
sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de quotas do capital. 

Cofl**8 

&***«*" 
Arquivo incluído por REBECA DINIZ ALVES FONSECA: em 01/09/2017 12:41:55

Valide a autenticidade deste em 'http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código EE81890632C325B66D32111BB0010B17

Processo TC/008924/2017

página 228 da peça unificada

DOCDIG - Nº 1097/2017

DIGITALIZAÇÃO

página 114

http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=EE81890632C325B66D32111BB0010B17


w» 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O sócio que desejar ceder ou transferir total ou 
parcialmente suas quotas deverá notificar os sócios remanescentes de sua intenção, 
especificando quantidade, valor e forma de pagamento, bem como, o nome do eventual. 
interessado, que deverá atender a qualificação de advogado inscrito. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Em prazo subseqüente de 30 (trinta) dias da efetivação da 
notificação do último sócio, os sócios remanescentes deverão manifestar expressamente: 
se deseja exercer o seu direito de preferência e/ou, se possui alguma restrição ao. 
ingresso do eventual interessado na Sociedade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Incorrendo o exercício do direito de preferência por parte 
do sócio remanescente sobre a totalidade ou parte das quotas ofertadas e não havendo 
restrição, pelos demais sócios, ao ingresso do eventual interessado na Sociedade, o 
sócio ofertante poderá alienar as quotas sobre as quais não tenha recaído o direito de 
preferência ao terceiro interessado, nas mesmas condições em que as tenha ofertado ao 
sócio remanescente. 

PARÁGRAFO QUARTO: Em caso de mais de um sócio manifestar, tempestivamente, 
interesse na aquisição na oferta prevista neste artigo, terá preferência aquele que possuir 
maior número de quotas; no caso de empate, as quotas ofertadas serão distribuídas 
proporei o nalmen te. 

CLÁUSULA OITAVA. ADMINISTRAÇÃO, GERÊNCIA E REPRESENTAÇÃO 
- A gerência da sociedade será exercida individualmente pelo sócio DANILO 
PEREIRA FALCÃO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para os seguintes atos, a sociedade estará representada 
pela assinatura isolada de qualquer Sócio-Administrador ou de Procurador constituído 
em nome da Sociedade: 

a) Representação perante terceiros em geral, inclusive repartições públicas de 
qualquer natureza e entidades do sistema financeiro, bem como, representação 
em juízo ou fora dele, ativa e passivamente; 

b) Despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e 
outros previdenciários, quitações e rescisões trabalhistas, representação perante 
entidades sindicais, prevideociárias e órgãos do Ministério do Trabalho; 

c)- Emitir faturas; 

d) Assinar contrato de honorários em favor da Sociedade; 

e) Praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Para os seguintes atos, a Sociedade estará representada 
pelos dois Sócios-Administradores: 

a) Constituição de Procurador "ad negotia" com poderes determinados e tempo 
certo de mandato, podendo haver mais de um Procurador; 
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b) Alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis e direitos a eles relativos,. 
fixando e aceitando preços e formas de pagamento, recebendo e dando; 
quitações, transferindo e emitindo posse e domínio, transigindo 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de: 

administração societária, não eíencados nos parágrafos desta cláusula, a Sociedade; 
estará representada pela assinatura de dois Sócios-Administradores,- ou um Sócio-
Adrrünistradbr e um Procurador constituído em nome da Sociedade. Entre atos,, 
exemplificam-se os seguintes: 

a) Outorga aceitação e assinatura dos demais contratos ou atos jurídicos em geral, comi 
assunção de obrigações e outras cláusulas; 

b) Abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e recebendo 
cheques e ordens de pagamento; 

c) Aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações da 
Sociedade; 

d) Constituição de Procurador "ad judicia", podendo haver mais de um Procurador; 

e) Receber e dar quitação de créditos, dinheiro e valores. 

PARÁGRAFO QUARTO: É absolutamente vedado, sendo nulo e inoperante em 
relação à Sociedade, o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e 
interesses sociais, inclusive prestação de avais, fianças e outros atos a favor, mesmo que^ 
a benefício dos próprios sócios. 

CLÁUSULA NONA - RESULTADOS, EXERCÍCIO SOCIAL - Os resultados 
sociais apurar-se-ão ao final de cada ano civil, auferidos ou suportados igualmente, 
pelos sócios. Igual rateio verificar-se-á no caso de extinção da sociedade. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os sócios poderão estabelecer, mediante documento 
particular, forma de distribuição de lucros e honorários diversa dos percentuais de 
participação fixados na Cláusula Quinta. 

CLÁUSULA DÉCIMA - BALANCETE- Ao final de cada mês será divulgado o 
balancete contendo o resumo das receitas, despesas e valores correspondentes à 
participação de cada sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - ADVOCACIA INDIVIDUAL - Os sócios 
que integram a Sociedade não poderão advogar individualmente e/ou fofa do âmbito da 
Sociedade'e os honorários assim recebidos reverterão á favor da mesma, ;salvo mediante 
anuência prévia dos demais sócios 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESPONSABILIDADE - Os advogados 
sócios e os associados responderão subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados 
direta ou indiretamente ao cliente, nas hipóteses de dolo ou culpa e por ação ou 
omissão, no exercício dos atos privativos da advocacia, sem prejuízo 
responsabilidade disciplinar em que possam incorrer. 

***** 

CO^ 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO - Extinguir-se-á a sociedade por 
decisão dos sócios. A morte, a interdição ou a retirada de sócio não extinguira a 
sociedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA * CONFLITO DE INTERESSES - Os sócios não 
poderão representar, em juízo, clientes de interesses opostos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - EXCLUSIVIDADE- Nenhum dos sócios poderá 
pertencer a outra sociedade de advogados, com sede ou filial na mesma base territorial, 
dos respectivos Conselhos Seccionais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ATOS NÃO PRIVATIVOS DE 
ADVOGADO - Só poderão ser praticados pela Sociedade, com uso da razão social, os 
atos de advocacia que não sejam privativos de advogado,'devendo estes ser exercidos 
individualmente pelos sócios, ainda que revertam ao patrimônio da sociedade os 
honorários respectivos. 

1 - Consideram-se atos de advocacia, não privativos de advogado, os de 
representação, assistência, assessoria, defesa perante a administração pública, 
compreendidos nesta quaisquer órgãos, entidades, departamentos, repartições e 
desdobramentos dos Poderes Executivo e Legislativo ou perante quaisquer 
entidades privadas, e os atos extrajudiciais em geral; 

O fato de não se tratar de ato privativo de advogado não retira ao trabalho do advogado, 
munido de procuração, o caráter oneroso presumido, mesmo quando praticado com uso 
da razão social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO - Elegem os contratantes o foro da 
Comarca de Salvador, Bahia, para dirimir eventuais dívidas ou litígios decorrentes do 
presente instrumento. 

Por estarem assim ajustados e contratados, firmam o presente em 04 (quatro) vias de 
igual teor, na presença de testemunhas, para produção de efeitos legais. 

Rubrica 

Salvador - Ba, 24 de março de 2015 

SÓCIOS: 

DANILO PEREIRA FALCÃO 

TESTEMUNHAS: 

ADILSON CSRLSON MENDES SANTOS 
RGítf0. 05167553 66 SSP/BA 
CPF N0.: 930.664-905-30 

PLIMO LIMA ALVES 
RG N°. 9739797-07 SSP/BA 
CPF N0.: 021.275.315-07 
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AVERBAÇÃO 

Fica nesta data averbada à margem do Registro Primitivo sob 
n° 1668/2008 a Alteração Contratual da Sociedade 
denominada "FALCÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS", 
no Livro 116-A, fls. 145 a 149, da Secretaria Registro de 
Sociedade de Advogados desta Seção da OAB/BA, conforme 
decisão exarada em 14/05/2015. 

Salvador, 14/05/2015. 

Áéuu fcuL U. u*v 
liana Kátia Vieira Campos 

Secretária Geral 
OAB/BA 

(m^ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

10.685.829/0001-29 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/12/2008 

NOME EMPRESARIAL 

FALCÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

FALCÃO ADVOGADOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

69.11-7-01 � Serviços advocaticios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

223-2 - SOCIEDADE SIMPLES PURA 

LOGRADOURO 

AV SETE DE SETEMBRO 

CEP 

40.060-000 
BAIRRO/DISTRITO 

DOIS DE JULHO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CONTATO@CONTEMPRE.COM.BR 

NUMERO 

71 
COMPLEMENTO 

EDIF: EXECUTIVO; SALA: 902; 

MUNICÍPIO 

SALVADOR 
UF 

BA 

TELÉ=ONE 

(71)3023-2398 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/12/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 04/01/2016 às 10:11:07 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA/ Capital Social 

Página: 1/1 

ü Preparar Página 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 

ttofl^ com o «tf»*1 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE N° 001/2016 

RATIFICO a presente JUSTIFICATIVA Publique-
se, providencie-se o contrato. Barra dos; 
Coqueiros/SE, 0^_ de _MAT*1^ de 9_Q-& . 

Roberto das Chagas Rodrigues 
Presidente 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos 
da Portaria n° 001, de 04 de janeiro de 2016, vem justificar a contratação de empresa para a 
prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria jurídica a Câmara do Município de 
Barra dos Coqueiros/SE e a empresa FALCÃO ADVOGADOS ASSOCLAJDOS LTDA, em 
conformidade com o art. 25, inciso II c/c o art. 13, inciso III e V, da Lei n° 8.666/93, e de 
acordo com os motivos adiante expostcs: 

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorre diante da 
impossibilidade jurídica ou técnica de competição, e na realidade é uma das hipóteses de 
excepcionalidade à regra que se refere o Art. 3°, da Lei n° 8.666/93, da qual se obriga a 
Administração Pública de sempre licitar. 

CONSIDERANDO, preliminarmente, a importância da contratação 
dos aludidos serviços, face à necessidade precípua do Poder Púbbco em manter a organização 
do setor jurídico municipal, através de um efetivo acompanhamento dos processos civis, 
administrativos, trabalhistas e eleitorais. 

CONSIDERANDO, que pelas dificuldades impostas pelo modelo 
econômico atual a Câmara do município de Barra dos Coqueiros não teve a oportunidade de 
organizar os seus serviços de assessoria jurídica com o seu próprio pessoal, seja pela falta de 
qualificação profissional, seja pela rápida evolução da legislação que se abate diariamente 
sobre a Administração Municipal, requerendo, destarte, a existência de uma perfeita e 
saudável consultoria jurídica completa, e que transmita a segurança para a Municipalidade, 
através da sua confiabilidade operacional. Assim, se vê na premência da contratação de 
serviços técnicos, onde no universo dos Estados de Sergipe e Bahia, a empresa FALCÃO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA se configura com o conceito de notória especialização 
pelos relevantes serviços que vêm prestando a diversas Prefeituras, Câmaras e demais 
órgãos dos Estados.de Sergipe e Bahia. 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

CONSIDERANDO, que os serviços solicitados a serem prestados, são 
daqueles que taxativamente se arrima nos perfilhados no Art. 13, o que com precisão, 
encontra amparo nos incisos ill e V, do referido artigo, porquanto, os serviços de assessoria 
ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributarias estão elencados. Frise-se 
ainda, por oportuno, que o inciso V, do Art. 13, da lei n° 8.666/93, se reporta ainda a 
patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas.de forma bem abrangente, não 
fazendo assim quaisquer restrições a recuperação de créditos tributários. 

CONSIDERANDO, que apresenta-se, a contratação, com objeto 
singular, o que por si só ensejaria o seu enquadramento no caput do Art. 25 da Lei n& 

8.666/93 que dispõe: 

"Art. 25. E inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial (...)" 

Acerca deste dispositivo legal Ulisses Jacoby, em sua obra Contratação Direta Sem Licitação, 

5a edição, Brasília Jurídica, 2000, pág. 588, ensina: 

"A singularidade, como textualmente estabelece a lei é do 
objeto do contrato; é o serviço pretendido pela 
Administração que é singular, e não o executor do serviço, 
Aliás, todo profissional ê singular, posto que esse atributo é 
próprio da natureza humana. Singular é a característica do 
objeto que o individualiza, distingue dos demais. E a 
presença de um atributo incomum na espécie, 
diferenciador. A singularidade não está associada à noção 
de preço, de dimensões, de localidade, de cor ou de forma. 
Vale, nesse ponto, lembrar as palavras do professor Celso 
Antonio Bandeira de Mello: São singulares os bens que 
possuam uma individualidade tão específica que os torna 
inassimiláveis a quaisquer outros da mesma espécie". 

E cita, ainda, Vera Lúcia Machado D'Avila (pág. 529) ao observar que a singularidade que 
justifica a inexigibilidade pode advir tanto do objeto pretendido pela Administração, quanto 
do contratado. 

Desta forma, necessário verificar a ocorrência ou não de singularidade do objeto a que se 
pretende contratar. Existem na Doutrina centenas de possíveis situações em que se pode 
considerar como natureza singular. Senão, vejamos: 

"... Assim, a título de exempliücação, serão singulares 
questões que estejam ligadas à realidade de mudanças 
pelas quais passa nossa federação, tais como a defesa de 
questões constitucionais complexas, questões limítrofes Arquivo incluído por REBECA DINIZ ALVES FONSECA: em 01/09/2017 12:41:55
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

entre os municípios, em face de desmembramentos de 
antigos distritos, reestudos tributário-fiscais,..." (Faria, 
Roberto Gil Leal, "A contratação de advogados através de 
inexigibilidade de licitação, IICn° 72, p.112) 

"Neste enquadramento (serviços singulares) cabem os mais 
variados serviços-' uma monografia escrita por jurista (...) 
todos estes serviços se singularizam por um estilo, por uma 
criatividade, engenhosidade, habilidade destacada ou por 
uma orientação pessoal significativa - e cuja significativa 
seja relevante para a tranqüilidade administrativa quanto 
ao bom atendimento do interesse público a ser curado. 
Notese que a singularidade referida não signifíca que 
outras pessoas ou entidades não possam realizar o mesmo 
serviço. Isto é, são singulares, embora não sejam 
necessariamente únicas em sentido absoluto (...). Em suma-' 
um serviço deve ser havido como singular quando nele tem 
de interferir, como requisito de satisfatório atendimento da 
necessidade administrativa, um componente criatividade 
seu autor, envolvendo o estilo, o traço, a engenhosidade, a 
especial habilidade, a contribuição intelectual, artística ou 
a argúcia de quem o executa. E o que ocorre quando os 
conhecimentos Científicos, técnicos, artísticos ou 
econômicos a serem manejados . (conforme o caso) 
dependem, pelo menos, de uma articulação ou organização 
impregnada pela específica individualidade e habilitação 
pessoal do sujeito (pessoa física ou jurídica, indivíduo ou 
grupo de indivíduos) que o realiza. O serviço então absorve 
e traduz a expressão subjetiva e, pois, a singularidade de 
quem o fez, no sentido de que, embora outros, talvez até 
muitos, pudessem também fazêlo cada qual o faria à sua 
moda, de acordo com os próprios critérios, sensibilidade, 
juízos, interpretações e conclusões, parciais ou anais." (de 
Mello, Celso Antonio Bandeira, Licitação - Inexigibilidade 
- serviço singular, Parecer publicado na RDA 2002:368) 

CONSIDERANDO, a brilhante explanação do jurista Celso Antônio 
Bandeira de Mello, verifica-se que determinados serviços advocatícios se encaixam 
perfeitamente em suas palavras, no caso em epígrafe pode ser enquadrado como uma questão 
de extrema complexidade e, como tal, deve ser considerado como uma questão de natureza 
singular. 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

CONSIDERANDO, que contratos deste tipo possuem peculiaridades 
que impossibilitam o certame licitatório dos tipos menor preço e melhor técnica. Não se 
poderia aphcar a modalidade de menor preço. De igual modo, não é possível adotar, ao caso 
em questão, a modalidade de melhor técnica, pois a forma e as condições gerais de execução 
dos serviços são fornecidas pelo Contratante. Destarte, não há condições objetivas para o 
julgamento das propostas. 

CONSIDERANDO, que o caso pode ser enquadrado no caput do artigo 
25 da Lei n° 8.666/93 o que já tornaria juridicamente possível a contratação direta, por 
inexigibilidade, dos serviços de advocacia aqui discutidos por parte desta municipalidade. 
Contudo, em nome da melhor técnica, entendemos que o caso em tela pode e deve ser 
enquadrado no inciso II do art. 25 e seu § Io, da Lei n° 8.666/93, que dispõem: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 

de competição, em especial 

(...) 

II -para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
art. 13 desta lei, de natureza singular, com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

§ Io Considera se de notória especialização o profíssional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
p ublicações, organização, aparelhamen to, equipe técnica, 
ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato". 

CONSIDERANDO, que a empresa FLACÃO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS LTDA, preenche os requisitos exigidos no parágrafo acima transcrito, 
conforme se depreende da documentação que acompanha e instruí a presente justificativa, 
onde demonstra sem dúvidas sua capacidade técnica de alto nível, com profissionais 
experientes no marketing de relacionamentos, atualizados em estudos técnicos modernos, 
conhecedor do histórico da entidade para o qual presta os serviços, e também das diversas 
fontes de captação de recursos locais, nacionais e internacionais, portanto uma empresa com 
experiência no ramo, mantendo-se sempre atualizada na sua área e estando no mais elevado 
padrão de organização; 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

"A inexigibilidade de licitação, no caso, decorreu de que o 
profissional contratado, nas circunstâncias existentes, 
detinha condições que o credenciavam como sendo o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato, à luz do 
seu conceito no campo de sua especialidade, decorrente de 
desempenho anterior, em especial, em relação à causa. 113. 
Ou seja, se sua notoriedade aliada à singularidade do objeto 
o credenciava à contratação direta, já em 1995, quando do 
primeiro contrato (lembrando'se que, àquela época, a 
urgência da situação dificultava a pré-quahScação de 
outros grandes profissionais aptos a desenvolver os mesmos 
serviços), o conhecimento adquirido da causa, em virtude 
daquele contrato, o credenciou, no novo contrato, como a 
proposta mais adequada à satisfação do interesse público. 
114. Frisese que não é o fato de haver participado da causa 
que o torna elegível para a contratação direta, mas sim o 
ponto que o distingue, na hipótese de contratação por 
inexigibilidade, dentre os proãssionais notoriamente 
especializados, considerando simultaneamente a 
singularidade do objeto em causa." (TCU-Acórdão 88/2003 
- Segunda Câmara). 

"A jurisprudência tem sido pacíüca no sentido de que as 
contratações de serviços advocatícios devem ser precedidas 
do componente exame licitatório, admitindose sua 
dispensa somente em ocasiões e condições 
excepcionalíssimas, quando o serviço a ser contratado 
detenha inequívocas características de inédito, incomum, 
jamais rotineiro e duradouro". (Processo TCU 012.154-8/93, 
cujo rela tor foi o Ministro Iram Saraiva, consoan te 
publicação do DOU de 02.12.94, p. 18.4444). 

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima elencados, opina 
a Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, pelo acatamento 
da notória especialização e, no mesmo diapasão se pronuncia favoravelmente à celebração do 
contrato, com a inexigência do prévio processo licitatório, ex vi do Art. 25, inciso II, em 
harmonia com o Art. 13, inciso III e V, todos do Diploma Legal alhures referenciado. 
Submetemos a presente JUSTIFICATIVA a apreciação do Excelentíssimo Senhor Presidente, 
para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua publicação, na forma do Art. 
13, inciso XII, da Constituição Estadual, como conditio sine qua non para eficácia deste ato. 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

Barra dos Coqueiros/SE, 04 de janeiro de 2016. 

DÉBORA REGINA XAVIER VIEIRA 
Presidente da C.P.L. 

ROSELI ALVES DOS SANTOS 
Membro da C.P.L. 

0^1UW «MU QOJtA db&, 
CLESVJMARYTODRÍGUES^DOS SANTOS 

Membro da C.P.L. 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

Certifico para os devidos fins, que a 

JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE Nc 001/2016 para contratação de empresa 

para a prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria jurídica a Câmara do 

município de Barra dos Coqueiros/SE, junto a empresa FALCÃO ADVOGADOS 

ASSOCLADOS LTDA, foi afixada no quadro de avisos desta Câmara Municipal para 

conhecimento geral, em conformidade com o art. 13, inciso XII, da Constituição 

Estadual. 

Barra dos Coqueiros/SE, 04 de janeiro de 2016. 

DÉBORA REGINA XAVIER VIEIRA 
Presidente da CPL 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

Da Comissão Permanente de Licitação 
Para Assessoria Jurídica do Município 

Estamos encaminhado minuta de contrato e proposta de preço 

para contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos de 

consultoria e assessoria jundica a Câmara do município de Barra dos 

Coqueiros/SE, abrangendo os serviços elencados em sua proposta de 

preços, para devida análise. 

Barra dos Coqueiros/Se, 04 de janeiro de 2016. 

<thUv? ãf. X**~ u^l 

DÉBORA REGINA XAVIER VIEIRA 

Presidente da C.P.L. 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

PARECER JURÍDICO N° 001/2016 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEiROS/SE, por meio desta signatária, fora provocada 

pela Comissão de licitação, para apresentar parecer jurídico acerca da possibilidade de formalização de contrato, 

através do processo de ínexigibüidade, que tem como finalidade a contratação de empresa para a prestação de 

serviços técnicos de consultoria e assessoria jurídica a Câmara do município de Barra dos Coqueiros/SE. 

É o relatório, passamos a opinar. 

Inicialmente, vale ressaltar, que a referida proposta encontra fundamentação de justificativa de sua 

contratação nos termos do art. 25, il da Lei ns 8.66^3 de 21 de junho de 1993. 

Configura-se inexigibilidade de licitação quando for inviável 2 competição conforns a lição do 

reconhecido e renomado administrativista Marcai Justen Filho, in verbis: 

"Dá-se à inexigibilidade de licitação quando for inviável a competição. O conceito de 

inviabilidade de competição não foi explicitado pela lei, retratando intencional 

amplitude de abrangência. Todas as situações que caracterizam a inviabilidade de 

competição pedem propiciar a ausência de licitação e a contratação direta. A lei 

remete à verificação das circunstâncias de fato, reconhecendo implicitcinente a 

impossibilidade de elenco exaustivo e adotado aprioristicarriente", 

O dispositivo legai mencionado dispõe: 

"Art. 25 - É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 

especial: 

{:�) 

li- para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, da 

natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

As qualidades de profissional sobre as matérias e técnicas desempenhadas na -"ealização dos 

trabalhos, podem ser vislumbradas através da documentação acostada pelos ora contratados 

O ilustrado Conselheiro do Tribunal de Contas do Estado de Sao Paulo Prof. Antônio Roque Citadíni 

orienta: 

"Seu trabalho e seu nível de conhecimento permitem à Administração considerar, de início, que 

estes poderão, de forma adequada, satisfazer plenamente aos objetivos do contrato. Hâ que ser, para tanto, 

profissional ou empresa bem sucedidos, credores de bom conceito na árec profissional, ds forme que suas 

credenciais tranqüilizem o gestor público quantc à capacitação para desempenhar tci tarefa". Antônio Roque 

Citadini, in, Comentários e Jurisprudência sobre a Le! de ^citação Pública - 2a edição. Pág. 2Ü2. 

Assim sendo, o procedimento da licitação se Torna inexigível por singularidade do objeto em visa
da impossibiiidade de julgamento objetivo. 

m/se 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

Acerca desse faustoso assunto transcrevemos o pensamento do ínexcedível Mestre Celso Antônio 

Bandeira de Melo, no sentido de que: 

"....são singulares todas as produções intelectuais, realizadas isolada ou 

conjuntamente, por equipe, sempre que o trabalho a ser produzido se defina pela 

marca pessoal (ou coletiva) expressada em características científicas, técnicas ou 

artísticas". (Licitação, 1^ ed. 2^ tiragem, São RT) 

Portanto, à singularidade dos serviços retrata atividade personalíssima o que inviabiliza uma 

comparação de modo objetivo. Eis a magistral inteligência do insigne Marcai Justen Filho: 

"Por isso quando a contratação envolver serviços técnicos científicos, especializados 

(especialmente daqueles indicados no art. 13), poderá fazer-se diretamente, 

independentemente de procedimento formal licitatório" (Marcai Justen Filho, obra 

citada, pág. 264). 

Os profissionais são reconhecidos, especialmente pela comunidade local, e experientes, já tendo 

prestado o referido serviço em outras ocasiões. 

Quanto aos demais requisitos exigidos na Lei fartamente comentada no presente Parecer, afigura-

nos que se encontram preenchidos, em face da documentação acostada aos autos. 

Destarte, a contratação em pareço pode ser realizada de forma direta, em virtude da 

inexigibilidade prevista .no art. 25, II, da Lei 8.666/93, por ser destinada à contratação de serviços técnicos 

enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização. 

Por fim, é de bom alvitre salientar que a veracidade de todas as informações e documentação 

apresentadas são. de inteira responsabilidade dos administradores públicos. 

Neste passo, convém chamar a atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 

política, administrativa,' civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba pública, decorrentes de 

improbidade administrativa, a' partir da Lei n." 8.429/92, com a edição da Lei de responsabilidade Fiscal, 

complementada pela Lei n.° 10.028/2000, que criou novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de 

modo a tornar mais efetivos os princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37/CF). 

Ante o exposto, me manifesto favoravelmente à celebração da mencionada Contratação, 

ressaltando que deve ser observado o disposto na Resolução n2 280 de 18 de julho de 2013, do'Tribunai de Contas 

do Estado de Sergipe. 

É o parecer. S.M.J. 

Barra dos Coqueiros/Se, 04 de janeiro de 2016'. 

WagngSLg^^STeles 
OAB/SE N3 4810 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

CONTRATO N° 002/2016 

TERMO DE CONTRATO PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA JURÍDICA QUE FIRMAM ENTRE SI A 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS 
COQUEIROS/SE E A FALCÃO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular de contrato de prestação de serviços, reuniram-se, de 
um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, doravante denominada 
CONTRATANTE, pessoa jurídica de direito público, neste ato representada pelo seu titular, 
Sr. ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES, brasileiro, Presidente, residente e domiciliado 
na sede do Município, e do outro a empresa FALCÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA, 
situada a Av. Tancredo Neves, Edf. André Guimarães Business Center, 1503, 909, Caminho 
das Árvores, Salvador/BA, inscrita no C.N.P.J. sob o n° 10.685.829/0001-29, representada 
pelo Sr. Danilo Pereira Falcão, brasileiro, maior e capaz, sócio, portador de CPF n° 
769.540.485-34, RG n° 066.573.12-21, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, sob o n° 
23.237, doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, pactuam o presente termo, 
mediante as cláusulas e condições abaixo alínhadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULACÃO 
1.1 - O presente Contrato vincula-se as determinações do art 25, inciso II em harmonia com 
o art. 13, inciso III e V da lei n°. 8.666/93 e suas alterações e ao Processo de Inexigibilidade 
n°. 001/2016, bem como a proposta de preço da contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
2.1-0 objeto consiste na contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos de 
consultoria e assessoria jurídica a Câmara do município de Barra dos Coqueiros/SE. 
abrangendo os serviços elencados em sua proposta de preços; 

Parágrafo Primeiro - os serviços acima descritos deverão ser realizados in loco mediante 
visita realizada por profissional habilitado rotineiramente 01 vez na semana ou quando 
solicitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 
3.1-0 prazo de duração dos serviços será de 12 (doze) meses, contados a partir da data da 
assinatura deste termo até o dia 31 de dezembro de 2016. 

Parágrafo Único - O presente instrumento contratual poderá sofrer aditamento a critério da 

Administração Contratante, respeitando-se a programação orçamentária referente ao 

serviço, conforme o Art. 57 da Lei 8.666/93. 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREGO E FORMA DE PAGAMENTO 
4.1-0 Pagamento será realizado pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, pelos serviços 

especificados na cláusula segunda, o valor global de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mü reais) 

mês, totalizando o valor global do contrato em R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais). 

Parágrafo único - O referido percentual incidirá inclusive sobre cada parcela mensal a ser 
recebida pelo CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes documentos; 

� Nota Fiscal, atestada; 
� Certidão Negativa de Débito Municipal; 
� Certidão Negativa de Débito Estadual; 
« Certidão Negativa de Débito Federal/INSS; 
� Prova de regularidade com o FGTS; 
» Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
e Recibo. 

CLÁUSULA QUINTA - DO CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO 
A despesa prevista na cláusula anterior correrá por conta da seguinte dotação orçamentária, 
constante do orçamento para o corrente exercício financeiro; 

01.01 - Câmara Municipal 
01.031.0142.2.002 - Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiro Pessoa Jurídica 
000 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Da contratante; 

a - Fornecer todos os meios e subsídios necessários para que a CONTRATADA desempenhe 
na forma estipulada os serviços; 

b - Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quarta do presente 
instrumento, dentro do prazo pactuado desde que atendida às formalidades previstas; 

c - Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, 
que deverá anotar um registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 

d - Notificar a CONTRATADA imediatamente sobre as faltas e defeitos observados na 
execução do contrato; 

e - Promover o respectivo desconto tributário incidente sobre o serviço prestado; 

f - Fiscalizar o recolhimento de todos os tributos devidos em decorrência da prestação de 
serviços objeto do presente contrato! 

Parágrafo Único - O regime Jurídico deste Contrato confere ao CONTRATANTE as 'J 

prerrogativas constantes e relacionadas no art. 58, seus Incisos e parágrafos, e, no que 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

couberem, nos casos específicos no Inciso II do art. 74, todos da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

Da contratada; 

a - Executar fielmente o objeto contratado conforme as especificações determinadas pela 
CONTRATANTE. 

b - Reparar e corrigir, às suas expensas, o objeto deste Contrato que se verificarem vícios, 
defeitos ou ausências ocorridas durante a execução contratual; 

c - Atender às determinações regulares do representante designado pela CONTRATANTE, 
bem assim as Autoridades Superiores; 

d - Atualizar mensalmente o andamento dos processos sob sua responsabilidade, informando 
ao CONTRATANTE acerca dos procedimentos adotados; 

e - Responder pelos eventuais danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do presente contrato, inclusive os decorrentes 
de quaisquer perdas de prazos dos processos judiciais sob sua responsabilidade; 

f - Zelar pela qualidade e perfeição dos serviços executados; 

g - Manter durante a execução do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas nesta contratação e na Lei 8.666/93; 

§ Io - São conferidos ao CONTRATADO os direitos existentes e relacionados nos arts, 59, 79 § 
2o, e no art. 109, todos da Lei 8.666/93. 

§ 2o - Constituem-se ainda obrigações do CONTRATADO, as resultantes dos arts. 66 a 71 da 
Lei 8.666/93. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 
7.1-0 presente contrato poderá ser rescindido nos termos do art.77 e seguintes da Lei 
8.666/93 e alterações introduzidas pelas Leis 8.883/84 e 9.648/98. 

7.2 - A rescisão contratual ocorrida pelos motivos elencados no art.78,1 à XII e XVII, da Lei 
8.666/93, poderá ser feita por ato unilateral da Administração. 

7.3 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 
contratual, especialmente os estabelecidos pelo art.79 da Lei 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA - PENALIDADES 
8.1-0 atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida sujeitará o contratado ao 
pagamento de multa de mora no valor de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor de 
contrato, por dia de atraso. 
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ESTADO DE SERGÍPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

8.2 - Em caso de inexecuçao total ou parcial do contrato, o contratado será penalizado na 
forma prevista pelo art.87 da Lei 8.666/93. O valor das multas corresponderá à gravidade da 
infração, até o máximo de 10% do valor do contrato, em cada caso. 

CLAUSULA NONA - DA FONTE DE RECURSOS 
9.1 - A despesa de que trata a cláusula terceira do presente pacto, correrá por conta de 
recursos próprios. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 
Fica eleito o foro da Comarca de Barra dos Coqueiros, Estado de Sergipe, com exclusão de 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução 
do presente termo. 

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente termo particular de contrato, 
em 02 (duas) vias de igual teor e para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, 
para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Barra dos Coqueiros (SE), 04 de janeiro de 2016. 

ROBERTO DAS CHKGAS RODRIí 
PRESIDENTE 

DANILO PEREIRA FALCÃO 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: M/Afl aKiJtu c^^omhéiSM-is 
\nuvct^^.(^^ fyfikXÒJ.fá-SO 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

EXTRATO DE CONTRATQN3 001/2016 

A Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, Estado de Sergipe, sediada à AV José Mota Macedo, n3 29 

Centro, inscrita no CNPJ sob n^ 32.720.971/0001-00, terna público que firmou contrato Empresa FALCÃO 

ADVOGADOS ASSOCíADOS LTDA, empresa com domicilio à Av. Tancredo Neves n? 1503, 909, Edf. André 

Guimarães, Business Center, Caminho das Árvores, Salvador/BA, contratação de empresa para a 

prestação de serviços técnicos de consultoria e assessoria jurídica a Câmara do Município de Barra dos 

Coqueiros/SE, importando o valor giobal do contrato em R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). 

Inexigibilidade N? OOi/2016 

Barra dos Coqueiros/SE, 04 de janeiro de 2016. 

\JitáM ^ t^^r^ 
Roberto das Chagas Rodrigues 

Presidente 

CERTIDÃO 

Certifico que o EXTRATO DE CONTRATO acima 

mencionado foi afixado no quadro de avisos 

desta Câmara para conhecimento gera!. 

Barra dos Coqueiros/SE. 04 de janeiro de 2016 

DÉBORA REGINA XAVIER VIEIRA 
Presidente da C.P.L. 
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fabrics 

ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

PUBLICAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE, 

representado pelo seu Presidente, Sr0. ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES, torna 

público que firmou contrato com FALCÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA, empresa com 

domicilio à Av. Tancredo Neves n° 1503, 909, Edf. André Guimarães, Business Center, 

Caminho das Árvores, Salvador/BA, contratação de empresa para a prestação de serviços 

técnicos de consultoria e assessoria jurídica a Câmara do Município de Barra dos 

Coqueiros/SE, importando o valor global ,do contrato em R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil 

reais). O presente Edital deverá ser afixado no local costumeiro, para conhecimento dos 

interessados, conforme estabelecido no Art. 13, inciso XII, da Constituição Estadual. 

Barra dos coqueiros/SE, 04 de janeiro de 2016. 

\\3<Í/<A M 
ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES 

Presidente 

CERTIDÃO 

Certifico que o EDITAL acima foi afixado no quadro de avisos da Câmara Municipal, para 
conhecimento dos interessados. 

Barra dos Coqueiros/SE, 04 de janeiro de 2016. 

Débora Regina Xavier Vieira 
Presidente CPL 
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ESTADO DE SKROIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

ESTADO DE SEEOIFE 

CÂMARA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

CONTRATO N.' J/D Í2016 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A 
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI PAULO/SE, E, DO 
OUTRO, FALCÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
DECORRENTE DA INEXIGIBILIDADE DE 
UCITAÇAO 

u 

A contratante pagará ao CONTRATADO a titulo de honorários pelos serviços ora 
avençado, a Importância total de RS 7 500 00 (sete mil e quinhentos reais) O 
pagamento será efetuado em parcelas mensais fixas e invariáveis no valor de RJ 
3 750,00 (trás mil setecenlos e cinqüenta reais) cada, na tesouraria da Câmara apôs 
autorização do Senhor Presidente 
> Quanto aos honorários de sucumbÉncla obedecer-se-á ao estabelecido no artigo 22 
e § 3o do artigo 24 da Lei n* 6 606/94 
> 0 preço acordado e constante nesta Cláusula é fixo, nao sofrendo qualquer reajuste 
no período contratado Caso o Contrato venha a ser prorrogado o valor poderá ser 
reajustado, mediante acordo entre as parles, com base na variação do INPC, desde 
que compatível com o preço de mercado 

A CÂMARA DE VEREADORES DE FREI PAULO, situada á Praça João Tavares. 292, 
Centro CEP 49 514-000, nesta Cidade de Frei Paulo Estado de Sergipe inscrita no 
CNPJ sob n* 16.451.718/0001-34, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo seu President, o Sr Vem Ido Pereira dos Santos, brasileiro 
casado, portador do CPF N' 402 494 175-53 e a Empresa FALCÃO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, Pessoa Jurídica Inscrita no CNPJ sob o n° 10 685.829/0001-29 com 
sede na Avenida Sete de Setembro, 71, Edf Executivo sala 902 Dois de Julho, CEP 
40060-000, Salvador, Estado da Bahia doravante denominada CONTRATADA, tem 
em justo acordo firmar o Contrato de Prestação de Serviços, que se regerá pela Lei n* 
8 666/93 e pelas Cláusulas e condições abaixo 

CLÁUSULA QUARTA ¥ DA VIGÊNCIA (Art. 55. Inciso IV. da Lei n' 8.666/93) 
O presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de Maio de 2016 contado a partir da 
data de sua assinatura 

CLAUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS /Art 56. Inciso IV. da Lei n' 
5.666/93) 
Os serviços deverão ser executados no periodo de vigência do contrato na sede da 
Contratada e nos locais que se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de 
acordo com o disposto no art 73 I se b, da Lei n* 6 666/93 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art 56, Inciso I, da Lei n* 8 666/93) 
A Contratada obriga-se a prestar a Contratante os serviços jurídicos de serviços 
jurídicos na elaboração e atualização da Estrutura Administrativa da Câmara Municipal e 
acompanhar o processo e procedimento de aprovação da matána , de acordo com as 
especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação e seus anexos e proposta 
da Contratada, que passam a fazer parte integrante deste instrumento de acordo com o 
art 55 XI da Lei n* 6 666/93. independentemente de suas transcrições 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO tirt 55. inciso II. d» Lei n' 
8 666/93) 
Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Câmara Municipal de 
Frei Paulo visando á perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato sob a forma 
de execução indireta mediante empreitada por preço global 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art, 55. 
Inciso IH da Lei n' 6 666/93) 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art 55. Inciso V. da Lei n • 
8 666/931. 
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da 
Câmara Municipal de Frei Paulo conforme classificação orçamentária detalhada 
abaixo 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

0101 

PROJETO/ 
ATIVIDADE 
2001 

NATUREZA/ 
DESPESA 
3390 39 00 

FONTE DE 
RECURSO 

000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art 
55. Inciso VII e XIII. dl Lei n* 6 666/93). 
Da Contratada, durante e vigência deste Contrato compromete-se a 
> Prestar os serviços constantes da cláusula pnmeira deste instrumento e na forma 
exigida pare sua execução 
> Poderá a CONTRATADA, no caso de necessidade ou Impedimentos e visando 
dar cumprimento a pratica dos atos Inerentes ao objeto deste Contrato proceder ao 
subslabeleclmento, a quem julgar conveniente, dos poderes que lhe forem 
outorgados pela CONTRATANTE e que digam respeito so presente Instrumento 

ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

» Manter, durante toda a execução do contrato es obrigações Inicialmente 
pactuadas, 
> Assessona e Consultona à CONTRATANTE 
> Avaliação da legalidade, legitimidade impessoalidade, moralidade publicidade e 
eficiência dos atos e fatos da administração, inclusive das contas publicas 
> Acompanhamento da tramitação de processos junto ao Tribunal de Contas do 
Estado de Sergipe atuação em juízo 
> Assessoria advocatlcia para prevenção de demandas judiciais 
> Elaboração a minuta e emenda de Projetos de Lei 
> Elaboração de Decretos Legislativos e Resoluções 
> Elaboração de pareceres jurídicos e administrativos como também a demais 
inerentes e atividade de foro 

A Contratinto, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a 
> Através do seu representante legal a CONTRATANTE compromete-Be a 
fornecer em tempo hábil a CONTRATADA todas as Informações e documentos 
necessários ao fiel desempenho do presente Contrato 
> Havendo Incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou extrajudiciais 
essas ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATANTE que será única 
responsável pelas conseqüências do náo pagamento das mesmas nas épocas 
devidas 
> Se as questões exigirem serviços fora do Estado, correrão sempre por conta da 
contratante, quando necessário, as despesas de transporte, estadia e alimentação 
da CONTRATADA 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS lArt 55, inciso VII, da Ul n' 
8.666/93) 
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecuçao total ou parcial do 
objeto pactuado conforme o caso. a Contratante poderá aplicar a Contratada as 
seguintes sanções previstas no art 87 da Lei n' 8 666/93, garantida a previa defesa 
I - advertência 
II - multa de 0 5% (zero vírgula cinco por cento) por dia até o máximo de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do Contrato em decorrência de atraso Injustificado no 
fornecimento 
01 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
Inexecuçao total ou parcial do mesmo 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante, 
V - declaração de In Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO lart 55. inciso VIII. da Lei n* 8 666/931. 
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais 
constituem motivos pera rescisão do Contrato ss situações previstas nos artigos 77 e 
78, na forma do artigo 79, da Lei n" 8 666/93 

ESTADO DE SERGIPE 

CAMAXA MUNICIPALDE FREI PAULO 

§1" - O presente Contrato poderá ser rescindido também por conveniência 
administrativa, a Juizo do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou 
Interpelação judicial 
§2" - No caso de rescisão do Contrato, a Contratante fica obngado a comunicar tal 
decisão á Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência 
§3' - Ne ocorrência da rescisão prevista no "eepuf* desta cláusula, nenhum Onus recairá 
sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 
da Lei n' 8 666/93 e alterações 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE 
RESCISÃO (Art 65. Inciso IX. da Lei n' 8 666/93) 
Na hipótese de resasão administrativa do presente Contrato a Contratada reconhece 
de logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no 
artigo 80 da Lei n* 8666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ¥ DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art 55, inciso XII. da Lei n' 8 666/93) 
0 presente Contrato fundamenta-se 
1 • nos termos da Inexigibilidade de Licitação que simultaneamente 

¥ constam do Processo Administrativo que a originou 
• não contrariem o Interesse publico 

I - nas demais determinações da Lei n* 8 366/93 
III - nos preceitos do Direito Publico 
IV - supletlvãmente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Diieito Privado 

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessénos 
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, Isvrando-se, na 
ocasião Termo Aditivo 

CLÁUSULA OÉCIMA SEGUNpA, ¥ pAS ALTERAÇÕES (Art, 65. Lei n* 6,666193) 
Este Instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer (atos estipulados no 
artigo 65 da Lei n* 6 660/83 desde que devidamente comprovados 

§1* - O Contratado fica obrigado a acatar, nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários até o limite legal previsto no art 
65 §l*daLeln* 8666/93 calculado sobra o valor inicial atualizado da contrato 

§2* - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes de 
ecordo com o art 65, §2*. II da lei n* 8 666/93 
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ESTADO DE SERGIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE FREI PAULO 

\J 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCSRA DO FORO 
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Frei Paulo Estado de Sergipe 
como umco competente para dlnmlr as questões que porventura surgirem na execução 
do presente Contrato com renuncia expressa por qualquer outro 

E por estarem assim justas e Contratadas as partes assinam este Instrumento na 
presença de 02 (duas) testemunhas a fim de que produza seus efe tos legais 

Frei Paulo 01 de ebnl de 2016 

BETADO DB SEHOIPE 

CÂMARA MUNICIPAL DE FREI PAULO 
11 K J 

C 

EDITAL 
DE 

PUBLICAÇÃO 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FREI PAULO, ESTADO DE SERGIPE 
representada por seu Presidente SR. VANALDO PEREIRA DOS SANTOS toma públ co que 
firmou contrato com a empresa FALCÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS pessoa jurídica In senta 
no CNPJ sob o n° 10 685 829/0001 29 com sede na Avenida Sete de Setembro n" 71 Edifico 
Executivo sala 002 Dois de Julno CEP 49 060-000 Salvador Estado da Bahia para prestação 
de serviços jurídicos na elaboração e atualização da Estrutura Administrativa da Câmara 

unicipal de Frei Paulo e acompanhar o processo e procedimento de aprovação da matêna 
importando o valor mensal do contrato em RS 3 750,00 (três mil setecenlos e cinqüenta reats) O 
presente Edital deverá ser afixado no local costumeiro para conhecimento dos Interessados 
conforme estabelecido no Art 13 inciso XII da Constituição Estadual 

Câmara Municipal de Frei Paulo/SE 01 de abril de 2016 

VanaldetÇfáSJ^flos Santos 
Câmara í/brflclpa! de Frei Paulo 

CONTRATANTE 
VANALDO TOttífWDOS SANTOS 

Presidente 

V FALCÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

ma. íSU VjwiJrhD 

CPF tiLtotá-M 

CPF-Ufr4?q gn<; o< 

CERT1DÁO 

Certifico que o EDITAL acima foi afixado no quadro de avisos da Câmara Municipal 
para conhecimento dos Interessados 

Câmara Municipal de Frei Paulo/SE 01 de abril de 2016 

" JUiífturiSÕNTJUlVEIRA 
Responsável pelo Setor de Licitação 
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Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO-SE 

Estado de Sergipe 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO-SE 

CONTRATO N.* 01/3016 

CONTRA TO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO 
ALEIXO, E, DO OUTRO, FALCÃO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS, DECORRENTE DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NTH/2016. 

Por este instrumento de contraio, de um lado a CÂMARA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO 
ALEKO/SE, pessoa jurídica de direi» publico interno, inscrita no CNPJ n° 07 872 87670001-77, 
com sede na Ru» Manoel Barreto San os, tf s/n, Centro, CEP 49 535-O00 representada por seu 
Pn=sidcnle Vcreador(a) José Gilton da Costa Meneses, doim ante denominada CONTRATANTE, 
e, do outra lado. FALCÃO ADVOGADOS ASSOCIADOS CNPJ n' 10685 829/0001.29, 
registrada na Ordem dos Advogados do Brasil- OAB, seccional Bahia sob o n° 1668/2008, com 
sede na Avenida See de Seombro, 71, Edf. Executivo, sala 902, Largo de Julho, CEP 40060-
000 Salvador/BA e Avenida Poeta Mino Jorge Menezes Vieira, ¦' 1806, Galena Amaromar, 
sala 07, Coroa do Meio CEP 49035-660, Aracaju/SE, denominando-se a parur de agora. 
simplesmente, CONTRATADA nestt ato representada pelo Dr Danilo Pereira Falcío, «isento 
na Ordem dos Ad\ogados do Brasil Seccional Bahia sob n' 23 237 c Seccional Sergipe sob o n* 
3 749, na melhor forma do direito, de acordo com as disposições regulamentam contidas na Lei 
n.' £ 666 de 21/06/1993 e suas alterações, e mediante cláusulas e condiçSes seguintes 

CLAUSULA PRIMEIRA 
A Contratada, pan atendimento de quanto dispõe o ait 25, iS, combinado com o art 13, HI, da 
Lei 8 666/93, anexa ao presente termo curriculum vríoe reduzido de seu responsável técnica, 
pelo cumprimento dos serviços aqui ajustados, com demonstração de sua notória espceialiiaçío 
para o desenvolvimento de prestação dos serviços, tudo na conformidade das cláusulas 
subsequentes 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
A Contratada obnga se a prestar a Coatratante os serviços jurídicos de assessoria e consultons 
técnica, administrativa, legislativa e jundica de matérias tramitadas ou em tramitação, 
especialmente para elaborar a minuta de emendas de projetos de lei, decretos legislativos e 
resoluções, pareceres administrativos e jurídicos, bem como participar de audiência pública para 
BUsr das matérias em tramitação na Casa de Leis 

CLAUSULA TERCFIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTFS 
I-DA CONTRATADA 
2 Assessoria e Consultoria a CONTRATANTE 
1 1 na elaboraçfio de minuta de emendas de projetos de lei, decretos legislativos, resoluções, 

V 

1 2- análise da legalidade e constitucionolidetle das matérias encaminhadas pelo Chefe do 
executivo local para apreciação da Câmara Municipal, 
1 3- reunir se com as comissões que acompanharam a análise previa das matínas em tramitação 
na Casa, 
1 4- dar suporte técnico aos questionamentos que por ventura venham surgir no andamento das 
atividades desenvolvidas, bem como fazer-se presente à sede do Legislativo quando se fizer 
necessário, sempre que solicitada pela Presidência da Casa, 
1 5 atender consultas formuladas pela CONTRATANTE sobre assuntos relativos ao objeto do 
presente contrato 
1 6- acompanhar o desenrolar do processo legutauvo referente is matérias cm tramitação, 
1 7 elaborar pareceres técnicos administrativos e jurídicos, sempre que solicitado pela 
Presidência. 
1 8- participar de audiência pública sobre assuntos de interesse do Município e sobre temas em 
tramitação da Casa, sempre que solicitado pela Presidência da Câmara, 
I 9- realizar defesas técnicas perante o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe. 

II DA CONTRATANTE 
e) direcionar o responsável pelas atividades relacionadas no item I, a fim de que este possa 
interagir c direcionar todas as infoimaçSea que se façam necessárias ao desempenho dos 
trabalhos, 
t) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta, 
g) possibilitai à CONTRATADA condição para que desemolvn sue trabalho da melhor 
forma possível, notadamente fornecendo documentos e informações precisas sobre o andamento 
das matérias, inclusive tendo acesso a qualquer sttor administrativo da Casa, 
h) formular consultas em tempo hábil sobre assuntos relativos ao objeto do contraio de 
forma clara, precisa e através de meios de comunicação eficazes, possibilitando a brevidade nas 
respostas 

CLAUSULA QUARTA -DO PREÇO 
O presente contrato tem o seu valor global RS 43500 00 (quarenta e tríí mil e duzentos reais), a 
ser pago pelo CONTRATANTE, em 12 (doze) parcelas mensais fixas e invanáveis de R$ 
3 600 00 (Ws mil e seiscentos reais) cada. 
§ 1° O pagamento acima refendo será efetuado com cheque nominativo ou credito em conta 
corrente em nome da CONTRATADA ou de seu representante legal, com vencimento a partir de 
20 e iti o final de cada mês 
§ 2° A falta do pagamento de parcela B que se refere o § 1° desta cláusula implicará cm multa na 
ordem de 234 (dois por cento) sobre o valor da mesma, alem da incidência de 1% (um por cento) 
por mis de atraso a titulo de juros. 
5 3* No valor ora apresentado já está incluído todo o custo operacional da CONTRATADA, 
inclusive 05 que versam sobre encargos sociais, financeiros, tributários e trabalhistas 

CLÁUSULA QUINTA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contraio correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de São Miguel do Aleixo, a contada seguinte dotação Orçamento para o corrente 
exercício financeiro a Unidade Orçamentar» Câmara Municipal, Elemento de Despesa. 

^ 

Estado de Serglpo 
CÂMARA MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO ALEIXO-SE 

Eatado de Serglpo 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO ALEIXO-SE 

3390 35 00-00 - Serviços de ConsultCTia - Pessoa Jurídica, com a seguinte Fonte de Recurso 
Recursos do Tesouro Ordinário 
CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊ>OA 
O presente instrumento de contrato terá vigência pelo prazo de 12 (der/e) meses, contado a partir 
da data de sua assinatura, podendo ser renovado por convenção das partes, consubstanciada em 
termo Aditivo 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
71 Em caso de inexeeuçad e/ou arraso no fornecimento do objeto contratado, a enténo da 
Administração esurá sujeito a Contratada, sem prejuízo das responsabilidades civil e/ou 
admmistraüva aplicáveis às seguintes penalidades 
a) adSentneia verbal, 
b) advertência por escrito, 
c) valor total Multa em valor correspondente a 0,3% (três décimos por cento) do objeto 
contratado, por dia de atraso, contado em dias comdos, ou seja. incluindo-se na contagem os dias 
úten e o< dias n*n úieis 
d) suspensão temparann de participar de licitações promovidas pela Administração, por prazo 
nao superior a 24 (vinte e quatro) meses, 
e) declaração de Inldoncidade para licitar e/ou contratar com a Admitnstraçflo Municipal, 
enquanto durarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a 
propria autoridade que aplicou a penalidade 
IX Por infração de qualquer outn condição, será aplicada multa de 5% (cinco por cento) 
sobre o valor total do contrato podendo, neste caso ser rescindido o ajuste administrativo 
ficando a Administração isenta do reembolso de despesas ou pagamento de indenizações de 
prejuízos que porventura venha o infhttor a sofrer 
73 A multa por atraso na entrega de objeto do contraio será aplicada automaticamente e 
cobrada por ocasião do pagamento da respectiva fatura. 
7,4. Faculta-se i Contratada o direito de defesa, observados os prazos fixados na Lei 8 6W9J 
75 AoscasosomissosseráaphcadaaLein* 8 666/93 no que couber 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
SOO descumpnmcnto das condições ora ajustadas que impliquem inexecuçao total ou parcial 
deste instrumento, ensejar lhe-á, conforme o caso, rescisão administrativa, amigável ou judicial 
observadas as situações típicas as condutas, u cautelas, as conseqüências c os direitos 
assegurados a Admmistraçio, conforme a legislação aplicável 

CLAUSULA NOVA - DO REAJUSTE 
9 0 - Serio sempre observadas as instruções governamentais para o caso de reajustamento, tendo 
como base do reajuste o IPCA • índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 

CLAUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10 I Os tributos que wjsm devidos em decorrência direta ou indireta da execução dos serviços, 
serio da exclusiva responsabilidade de Contratada. 
10.2 - Aos casos omissos será aplicada a Lei n° B 666/93, no que couber 
10J - Podem o contrato ser prorrogado, observado, para tonto a legislação aplicável 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO COfJTRATO N » 01/2016 

Faço saber para que todos tomem conhecimento que a Câmara Municipal de 
Sío Miguel do Alento Estado de Sergipe firmou Contrato com a Empresa FALCÃO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS no valor total de RS 43 200 00 (quarenta 6 três mil e duzentos 
reata) e «art pago mensalmente Ri 3 600 00 (três mil e seítcentos reals) para a Prestação de 
Serviço de Consultoria e Assessoria Jurídica no período de 04 de Janeiro da 2016 a 31 de 
dezembro de 2016 Unidade Orçamentária Câmara Municipal Elemento de Despesa 
33S0 35 00-00 ¥ Serviços de Consultoria - Pessoa Jurídica Fome de Recurso» Recursos do 
Tesouro - Ordinános existindo no Orçamento vigente para o exercício vigente cujo 
pagamento aeré efetuado mensalmente opôs eutonzsçêo do ordenodor da despesa em 

conformidade com a Lei r\" 8 666/93 e suas posteriores artEraçoe» 

Sao Miguel do Aleixo 04 de Janeiro de 2016 

JOSE GILTON DA COSTA MENESES 
Prearfente da Câmara 

CERTIDÃO 

Certifico que este Edital acima foi afixado no 
Quadro de Aviso desta Câmara Municipal pare 
conhecimento geral de acordo com o art 13 
Irtcfao XII Constituição Estadual 

Sâo Miguel do Aleuto 04 de janeiro de 2016 

Llama JuAS-./nmaScliLrs^Ta .Ut»,*,^ 
MARIA LUCIMARA SANTOS COSTA MENEZES 

Controle Interno 
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<x 

*5CZZ» 
ESTADO l»E iERCIPT 

CAHAI1A tlUMllPAL lit Slllim 

CÂMARA MU* 
FQUtt.. 
RUBI IPJCAdf**^ 

ESTAI» UK JihllLII'l 
CAMAnANiiiMni'Ai, in si mm 

CAuWAMufc. 
RJLHA, 
RUBRICA. 

CONTRATO n° 01/3016 

CONTRATO of PRÍSTAÇÍO or SERVIÇOS QUI 
ClfTRC St CtUBRAM, Df UK LiOO, A CÀMtRÂ 
MUNICIPAL DC SIMM, 6 00 OUTRO, A CMFRISA 
FAtClO ADVOGADOS ASSOCIADOS, DCOORRCNTt 
DA SHlXiCItltlDAOC Ot LICITAÇÃO N* 011016 

A CAHARA MUNICIPAL DE SIRIRI, Inscrita no CNP) sob r1° 02 449 142/0001 66, 
localizada na Praça Dr Mário PI no», n° 236 - Centro na Cidade de Sinrl Estado de 
Sergipe, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Presidente, o Senhor lote Almlr dos Santos Barreto e a Empresa FALCÃO 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, Inscrita no CNPJ sob o n° 10 6B5 829/0001-29, com 
endereço í Av Sete de Setembro, n° 71, Edf Executivo, Sala 902, Dois de Julho, CFP 
40 060-000, na cidade de Salvador, Estado da Bahia, doravante denominado 
CONTRATADA, neste ato representada pelo sau Sócio Administrador, o Sr Danilo 
Pereira Falcio, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, acordo com as disposições regulamentarei contidos na Lei n° 8 666, de 21 de 
Junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes 

CLAUSULA QUARTA - OA VIGÊNCIA f Art. 55, |nç|sp IV. da Lei n' B.666/931 
0 presente Contrato terá prazo de vigência até 31 de dezembro de 2016, contado a 
partir da data de sua assinatura 

CLÁUSULA QUINTA ¥ DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS f Art. 55. Inciso IV. da Lei n° 

Os serviços deve rio ser eiecutadcs no período de vigência do contrato na sede da 
Contratada e nos locais Que se fizerem necessários, e o seu recebimento dar se i ae 
acordo com o disposto no art 73,1, a e b, da Lei n' S 666/93 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA <«rt. S5. inciso V. da Lei n. * 
6,666/9?], 
As despesas com 0 pagamento do referido oojeto estão previstas no orçamento da 
CS mora Municipal da Slrlrl, conforme classificação orçamentaria detalhada abalio 
> UO 01001 - Câmara Municipal de Slrlrl 
> Ação 2002 - Manutenção da Câmara Municipal 
> Classificação de Pespesa 3390 35 00 00 - Serviços de Consultoria 
> Fonte de Recursos 0100 000 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO fart. 55. Inciso I. da Le| n° 8 666/93), 
0 presente Contrato tem por objeto a prestar a contratante os serviços Jurídico de 
Assessoria e Consultaria Técnica, Administrativa Legislativa e Jurídica Oe matérias 
tramitadas ou em tramitação, especialmente para elaborar a minuta de emendas de 
projetos de lei, decretos legislativos e resoluções, pareceres administrativos e Jundicos. 
bem como, participar de audiências publicas para tratar das matérias em tramitação na 
casa de Leis, de acordo com as especificações constantes da Inexigibilidade de Licitação 
n° 01/2016 e seus anexos, e proposta do Contratado que passam a fazer parte 
Integrante deste instrumento, de acordo com o art 55, XI da Lei n° 8 666/93, 
Independentemente de suas transcribes 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 35, Inciso II. da Lcl n' 
8.666/93), 
Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Câmara Municipal Oe 
Sinn, visando a perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato, sob a forma de 
execução Indireta mediante empreitada por preço global 

CLAUSULA TERCEIRA ¥ DO PREÇO. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. SS. 
Inclio III, da Lei n» 8.66S/831. 
A CÂMARA pagara a CONTRATADA a titulo de honorários pelos serviço* ora avançado a 
Importância total de RI 42 000,00 {quarenta e dois mil reats) O pagamento sera 
efetuado mensalmente, em parcelas no valor de RS 3 500,00 {três mil e Quinhentos 
reais), na tesouraria da Câmara, após autorliação do Senhor Presidente 
> Quanto aos honorários de sucumbincle obedecer-se í ao estabelecido no artigo 22 e 
§ 3° do artigo 24 da Lei n° 8 906/94 
> O preço acordado e constante nesta Clausula e fixo, não sofrendo qualquer reajusta 
no período contratado f 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (iirt. 55. 
Inciso VII e xni. da Lei n' 8.666/93V 
O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a 

> Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste 
Instrumento e na forma exigida para sua execução 
> Poderá o CONTRATADO, no caso do necessidade ou impedimentos, e visando 
dar cumprimento a pratica dos atos Inerentes ao objeto deste Contrato, proceder ao 
suestabelecimento, a quem julgar conveniente, das poderes Que lhe (ciem 
outorgados pela CONTRATANTE e que digam respeito ao presente instrumento 
> Manter, durante toda a execução do contrato, as Obrlgoçües inicialmente 
pactuadas 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a 
> Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete se a fornecer 
em tempo háüll flo CONTRATADO todas as Informações e documentos necessários 
ao fiel desempenho do presente Contrate 
> Havendo incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou extrajudiciais. 
essas ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATANTE, que será unlca responsável 
pelas conseqüências do não pagamento das mesmas nas épocas devidas 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 6 MUITAS (Art. 55. Incluo Vil, da Lei 
6.666/83) 
Pelo atraso Injustificado na execução do Contrato, pela inexecuçao total ou parcial 
objeto pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado 
seguintes sanções, previstas no art 87 da Lei n° 8 666/93 garantido a prévia defesa 
I- advertência, 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) oor dia até o máximo de 10% (de? c 
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado 
fornecimento, 
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III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
Inexecuçao total ou parcial do mesmo, 
IV - suspensão temporária de partkSpar em licitação e Impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante, pelo prazo de a-e 2 (dois) anos, 
V - declaração de ínídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Publica 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO rnrt. 55. Inciso VIII. da Lei n' 8.666/931. 
Independentemente de notificações ou Interpelações Judiciais ou extrajudiciais, 
constituem motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 o 78, 
na forma do artigo 79, da Lei n° 8 666/93 
§1° ¥ O presente Contrato poderá ser rescindido, também, amigavelmente ou por 
conveniência administrativa, a Juízo 0o Contratante, sem que caiba a Contratada 
qualquer ação ou interpelação Judicial 
§2° - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante Ilea obrigado a comunicar tal 
decisão á Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (tnnin) dias oe antecedência 
§3g - Ha ocorrência da rescisão prevista no 'caput* desta clausula, nenhum ônus recaíra 
sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 
da Lei n° 8 666/93 e alterações 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO 
fArt, 55. inçlio IX. d. Ul n' 8.666/93), 
Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no 
artigo 80 da Lei n° 6 666/93 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ¥ DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art, 55, Inciso XII, da LCI n' 8.666/931, 
0 presente Contrato fundamenta-se 
1 - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente 

• constam do Processo Administrativo que a originou, 
• não contrariem o Interesse público, 

II - nas demais determinações da Lei n° 8 666/93, 
III ¥ nos preceitos do Direito Publico, 
IV - supletiva mente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, 
em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes lavrando-se na 
ocasião. Termo Aditivo 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Slriri, Estado de Sergipe, como unlco 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro 

E, por estarem assim, Justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais 

Slrin/SE, 04 de janeiro de 2015 

IjoséAlmir dos Santos Barreto 
Presidente da Câmara Municipal 

CONTRATANTE 

Danilo £riTelr£TalcSo 
Sócio da Empresa Falcão Advogados Associados 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

i- J>U J}IL&&Í>Ò-Á XV/i/<\ 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES f A.rt, 6S, Lei n° 8 666/931, 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 
artigo 65 da Lcl n° 8 666/93, desde que devidamente comprovados 
Sl° - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legai o revisto no art 
65, <jl°da Lei n° 8 666/93, calculado sobre o valor Intc ai atualizado do contrato 
§aB • Nenhum acréscimo ou supressão poderá "«ceder o limite estabelecido rieslo 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as pai tos, de 
acordo com o art 65, §2°, it da lei n° 8 666/93 
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4.2.2-b 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMAHA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

-1 m * 
Ir! 8$ 

fAÍ % 
U vi A 

Vis **£& - ^ «t^ 

OBJETO: LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO .E SUPORTE 
TÉCNICO DE SISTEMAS COMPUTADORIZADOS ESPECÍFICOS 
PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ESP CONTABILIS, 

DATA DO PROCESSO: Q4 DE JANEIRO DE 2018 

EMPRESA: 3 TECNOS TECNOLOGIA LTDA-ME 
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Barra dos Coqueiros/SE, 28 de dezembro de 2015. 

Assunto: solicitação (faz) 

Senhor Presidente, 

Valho-me do presente, para solicitar a abertura do procedimento administrativo, 

objetivando a contratação de Prestação de Serviços para Locação de Licença de Uso, 

Manutenção, Suporte e Implantação dos Sistemas de Contabilidade para as Áreas de 

Planejamento, Contabilidade, Tesouraria e Controle Interno - ERP CONTABILIS, 

conforme especificação, justificativa e orçamentos em anexo, estando o dispendio orçado 

em R$ 47.640,00 (quarenta e sete mil, seiscentos e quarenta reais), correndo a despesa por 

conta da seguinte dotação: 

01.01 DOTAÇÃO: Câmara Municipal 
01.031.0142.2.002 - Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiro Pessoa Jurídica 
000 

Atenciosamente, 

KÊNÍA ALVINA DOLs^ÁNTOS CONCEIÇÃO 
DIRETORA GERAL 

A sua Excelência o 
SR. ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
BARRA DOS COQUEIROS - SERGIPE. 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

Barra dos Coqueiros/Se, 29 de dezembro de 2015 

AO SETOR DE LICITAÇÃO 

A/C. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

Determino a abertura do processo administrativo cabível, para a contratação de empresa 

objetivando a prestação de serviços para locação de Hcença de uso, manutenção, suporte e 

implantação dos sistemas de contabilidade para as áreas de Planejamento, Contabilidade, 

Tesouraria e Controle Interno - ERP CONTABILIS, conforme solicitado. 

ÍAA^Ò 

ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES 
Presidente da Câmara 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

PORTARIA N° 01/2016 
(de 04 de janeiro de 2016) 

Nomeia membros da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL 
da Câmara Municipal de Barra dos 
Coqueiros e determina outras 
providências 

O Presidente da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, conferidas pela Lei Orgânica do Município, Lei Federal n° 8.666/93 e 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, 

RESOLVE, 

Art. Io - Nomear os membros da Comissão Permanente de Licitações - CPL abaixo relacionados: 
Débora Regina Xavier Vieira - CPF 014.931.125-70 - Presidente 
Roseli Alves Santos - CPF 010.155.305-67 - Membro 
Jailton Simões Ramos - CPF 102.252.935-87 - Membro 
Clesy Mary Rodrigues dos Santos - CPF - 235.424.035-04 - Membro 

Parágrafo Único - Na ausência ou impedimento do Presidente, será o mesmo substituído pelo 
membro Roseli Alves Santos. -

Art. 2o - Fica Concedido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação a gratificação mensal 
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) e aos demais membros a gratificação mensal no valor de 
R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

Art.-3° - As reuniões de trabalho da Comissão Permanente de Licitação acontecerão com a presença 
de, no mínimo, três membros. 

Art. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Art. 5o - Revogam-se as disposições em contrário. 

Cumpra-se e Publique-se. 

Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, em 04 de janeiro de 2016 

Roberto das Chagas Rodrigues * 
Presidente 

Avenida José Mota Macedo, 29 - Centro -CEP. 49140-000 - Barra dos Coqueiros - Se. 
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-^hTocrnas 

CÂMARA BARRA DOS COQUEIROS 

\* 

Usamos do presente documento, para encaminhar a Vossa Excelência a proposta N de preços,, para 

contratação dos itens abaixo relacionados de nossa solução de ERP CONTABIÜS - SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, 
a qual é composta petos os módulos descritos e relacionados abaixo: / 

¥ ERP CONTABILIS - Software de Gestão Pública 

Módulo Integrados 

Contabilidade e Finanças 

• Planejamento Orçamentário (PPA, LOA, LDO) 
• Administrativo e Financeiro 

Contabilidade 

• Município Online (Transparência Pública) 
Controle Interno 

Recursos Humanos 

• Folha de Pagamento 

• Contra-cheque Online 

Licitação 

• Compras 
Licitação . 

• Contratos 
• Convênios 

Almoxarifado 

Patrimônio 

GEB-Cesti* 

Portai 
integrado 

Frota de veículos 

Procuradoria 

Protocolo 

Geú - Gestão Eletrônica de Documentos 

Portai Integrado 

Portal do Cidadão (Acesso a Informação) 
• Portai do Servidor Público 

Salvador - BA 
Av. Tancredo Neves, n° 1057 
Edf. Salvador Shopping Business, Torre Europa, 
Sala: 1304, Bairro Caminho das Árvores 
Cep: 41.820-021 
(71) 3341-4788 www.3tecnosxom,br 

Aracaju - SE 

Trav. General Chaves, n° 35 
8airro São José, CEP: 49015-3/0 

(79) 32H-19&1, 3211-5050 
E-rítaii: contato:3>3tecfics,com.b>; 
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Wttíiilca ; PROPOSTA DE PREÇOS 

OBJETO 

Constitui objeto desta proposta, à Contratação de empresa especializada para uso do sistema ERP 
CONTABIÜS - SOFTWARE DE GESTÃO PÚBLICA, Módulos" Transparência Municipal, Patrimônio, Recursos 
Humanos, Licitação Compras.Licitação, Contratos e Convênios Contabilidade1 Pianeiamento Orcameníáno(PPA 
LOA. LDO) 

I .ufjj 

Transparência Municipal, Patrimônio, 
Recursos Humanos, Licitação: 
Cürnpras,Licitação, Contratos e Convênios, 
Contabilidade: Planejamento Orçamentário 
(PPA, LOA, LDO) 

Total geral 

R$ 3.970,00 R$47.640,00 

R$ 3.970,00 R$ 47.640,00 

= FORMA DE PAGAMENTO 

O Pagamento será mensai, apurado por atestação dos serviços prestados no mês anterior ao 
pagamento, mediante entrega da competente Nota Fiscal 

! VALIDADE DA PROPOSTA 

60 dias após a sua data de apresentação. 

Asstm explanada a capacidade com a qualificação técnica da 3Tecnos Tecnologia Lida. esperamos 
oportunamente contribuir com vossa administração, pondo em prática a nossa experiência à prova nessa gesíáo 

Cordialmente. 

Aracaju/SE. 7 de DEZEMBRO de 2015 

iexAp-v 

Salvador - BA 
Av. Tancredo Neves, n° 1057 
Edf. Salvador Shopping Business, Torre Europa, 
Sala: 1304, Bairro Caminho das Árvores 
Cep. 41.820-021 
(71) 3341-4788 

:AR*ftTD&5ENA 
ú l!$40977 

CPF: 007.763.665-13 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVA M ..* . 

'■Tr""^"? rz^V.^i ri?if- i *™ft V.P 

Tu €'■*' Gsr^rsí Cir-sves. ?..° 35 

£s; tiCiL* -Ct~r HJL-ÈO-«. -■ 

Aracaju-Sergipe _ r 

www.3tecnos.com.br 

Arecsju - SE 
Trav. Gerserai Chaves. n° 35 

Bairro São JGsé, CEP: «9015-37C 
(79)3211-1964, 321I-505Ü 

E-maií: contato@3tecnos.com.ür 
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ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

JUSTIFICATIVADA INEXIGIBILIDADE N° 002/2016 

RATIFICO esta JUSTIFICATIVA, publique-se e 
providencie-se o respectivo contrato. 

farra dos Coqueiros/SE, (vy de AJ^ de 

A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE, instituída nos termos da Portaria n° 
001, de 04 de janeiro de 2016, vem justificar o caráter de inexigibilidade de licitação na 
possível contratação de prestação de serviços para locação de licença de uso, manutenção, 
suporte e implantação dos sistemas de contabilidade para as áreas de Planejamento, 
Contabilidade, Tesouraria e Controle Interno - ERP CONTABILIS, a Câmara Municipal 
de Barra dos Coqueiros-SE e a empresa 3TECNOS TECNOLOGIA LTDA - ME. 

Fundamentação LEGAL: Lei n° 8.666/93, Lei n° 7.646/87, Lei n° 5.988/73, Lei n° 9.609/98, 
Lei n° 7.610/98, Lei n° 8.248/91, Decreto n° 1.070/94 e Lei Complementar nc 116/2003. 

CONSIDERANDO, a necessidade precípua do Poder Público em 
atender a legislação, cumprir com os prazos legais e manter, no Órgão Público Municipal, 
a organização, padronização e integração dos procedimentos de todos os setores, 
concluímos sobre a importância e a obrigatoriedade da contratação dos aludidos serviços, 
já que ficou comprovado que, somente através de sistemas informatizados específicos, o 
volume de dados, a precisão, a freqüência e a qualidade das informações exigidas pela 
legislação poderão ser obtidas. 

CONSIDERANDO, que a_3 Tecnos Tecnologia Ltda - Me_é_uma 
empresa que oferece uma solução completa e integrada de sistemas informatizados para a 
Administração Publica Municipal. Esta solução atende Prefeitura, Câmara, Fundos, 
SAAE e outros Órgãos Municipais. Assim sendo, este Órgão Público Municipal_não 
necessita assinar diversos contratos com empresas diferentes, para contratação do mesmo 
obieto. Portanto, a contratação da 3 TECNOS TECNOLOGIA LTDA-ME, atende 
plenamente o Art. 15 da Lei 8666/S3 - que impõe o Princípio da Padronização, a fim de 
que haja compatibilidade das especificações técnicas e de desempenho, observadas, neste 
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caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantias oferecidas pela 3 
TECNOS TECNOLOGLA LTDA-ME. 

CONSIDERANDO, que os sistemas e serviços oferecidos pela 3 
TECNOS TECNOLOGIA LTDA-ME representam uma alternativa pertinente, pois, já 
foram testados e utilizados com sucesso comprovado, não só por este Órgão Público 
Municipal, mas, por muitos outros. Portanto, sua contratação inicial ou, como expansão 
progressiva no uso dos sistemas e serviços, demonstra inteligência por parte deste Órgão 
Público Municipal. Além do que, a Decisão 1192/2002 do Plenário do TCU, referendou a 
possibilidade da indicação de "marca" para atender o fator de padronização, desde que 
devidamente fundamentada por razões técnicas, conforme aqui o fazemos. 

CONSIDERANDO, que a 3 TECNOS TECNOLOGLA LTDA-ME 
possuí equipe de técnicos capacitada e infra-estrutura completa com equipamentos, 
veículos, telefones, além de escritório preparado para o atendimento e treinamento dos 
servidores municipais. 

CONSIDERANDO, que a 3 TECNOS TECNOLOGIA LTDA-ME 
somente representa empresas com capacitação comprovada e com registros e certificados 
profissionais que as habilitam a disponibilizar seus sistemas para os Órgãos Públicos 
Municipais de todo Brasil. 

CONSIDERANDO, que os sistemas da 3 TECNOS TECNOLOGIA 
LTDA-ME poderão ser usados por todos os Órgãos Públicos do nosso Município, assim, a 
consolidação orçamentária, financeira e contábil municipal, será obtida correta e 
automaticamente e sob a responsabilidade da Câmara. 

CONSIDERANDO, que todos_cs sistemas e serviços oferecidos e 
disponibilizados pela 3 TECNOS TECNOLOGIA LTDA-ME, iá estão integrados com o 
SISAP (TCE-SB), e com a HPCP (TCU) o que garante o cumprimento da Legislação, em 
relação aos prazos e conteúdos. Assim sendo, os servidores públicos não precisarão digitar 
nestes sistemas tudo de novo, fica dispensada a contratação de outras empresas para a 
execução destas tarefas^o que, certamente, retardaria Lodas as prestações de contas do 
Município, em decorrência do tempo de adaptação e integração dos sistemas. 

CONSIDERANDO, que a contratação da 3 TECNOS 
TECNOLOGLA LTDA-ME gera economia para nosso Órgão Público Municipal já_g_ue._o 
custo e o tempo de deslocamento, ligações telefônicas serão menores, pois, a empresa está 
situada no estado de Sergipe. 
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CONSIDERANDO, que a estratégia de atuação_operacional da 3 
TECNOS TECNOLOGIA LTDA-ME�yaloriza, pessoal e profissionalmente, o Servidor 
Público Municipal ao proporcionar a este, treinamento específico para que ele execute as 
suas tarefas do dia a dia, através dos sistemas informatizados e na sede do Órgão Público 
Municipal. 

CONSIDERANDO, que os serviços solicitados a serem prestados, 
fazem parte dos relacionados no Art. 13, que encontram amparo no inciso III, do mesmo 
artigo e que os serviços de suporte técnico especializados, sobre sistemas informatizados 
não sofrem quaisquer restrições neste artigo. 

CONSIDERANDO, que o Art. 25, da Lei de Licitações, delimitou a 
questão da notória especialização, ao dispor: 

"Considerase notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou 
de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto contratado". 

CONSIDERANDO, que o Art. 25, da Lei de Licitações, delimitou a 
questão da inexigibilidade da licitação, ao dispor: 

".. Para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros 
que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivo..." 

CONSIDERANDO, que a 3 TECNOS TECNOLOGIA LTDA-ME, 
com sua comprovada e vasta experiência, atende os requisitos exigidos, enriquece esta 
justificativa, o comentário do imortal, Hely Lopes Meirelies: 

"... Serviços técnicos profissionais especializados, no consenso 
doutrinário, são os prestados por quem, além da habilitação 
técnica e proãssional - exigida para os serviços técnicos 
profissionais em geral - aprofundou-se nos estudos, no 
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exercício da proãssão, na pesquisa científica, ou através de 
cursos de pós-graduação ou estágios de aperfeiçoamento". 

CONSIDERANDO, o ótimo nível do pessoal técnico especializado da 
3 TECNOS TECNOLOGIA LTDA-ME e, também de seus parceiros. Composto de 
colaboradores graduados e pós-graduados em Contabilidade, Direito, Administração, 
Economia, Análise de Sistemas, Informática e outros. Equipe esta que totaliza em torno de 
100 (cem) profissionais, forma uma rede de soluções que tem como objetivo manter, cada 
vez mais forte, o elo de ligação entre cada cliente e o que há de mais seguro, eficiente, 
eficaz e econômico na Tecnologia da Informação voltada para Administração PúbHca 
Municipal. 

CONSIDERANDO, que os equipamentos, tecnologia e sistemas, 
utilizados pela 3 TECNOS TECNOLOGIA LTDA-ME, atendem e complementam, de 
maneira eficaz e eficiente, as necessidades para execução dos serviços deste Órgão Público 
Municipal. 

CONSIDERANDO, que durante os seus mais de 04 (quatro) anos de 
existência, a 3 TECNOS TECNOLOGIA LTDA-ME sempre demonstrou um elogiável 
desempenho técnico e profissional, merecendo assim a preferência e credibilidade dos 
Órgãos Públicos Municipais que já utilizaram ou ainda se utilizam de seus sistemas e 
serviços, conforme se verifica na relação em anexo. 

CONSIDERANDO, que a 3 TECNOS TECNOLOGIA LTDA-ME, 
com base na sua especialidade, preenche os requisitos estabelecidos no Art. 13 e no Art. 25 
da Lei 8666/93. 

CONSIDERANDO, que o preço contratual a ser pactuado, encontra-
se compatível com o praticado no âmbito da Administração Pública Municipal. 
Observando, ainda, que o Responsável pelo Setor de Licitação teve o zelo de realizar 
pesquisa verbal de preços, junto a outras empresas do ramo pertinente ao objeto a ser 
contratado, tendo a 3 TECNOS TECNOLOGIA LTDA-ME, sempre oferecido preço 
compatível à qualidade dos seus serviços e sistemas, bem como, próximo ao praticado pelo 
mercado. 

CONSIDERANDO, que a 3 TECNOS TECNOLOGIA LTDA-ME, 
com base na sua experiência comprovada, atende de maneira adequada os fatores 
estabelecidos no Decreto Lei 1.070/94, ou seja: 

1 - Prazo de Entrega 
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2 - Suporte de Serviços (manutenção corretiva, evolutiva, e Help-
Desk) 

3 - Qualidade 
4 - Padronização 
5 - Compatibilidade e integração 
6 - Desempenho 

Pelos substratos fáticos, jurídicos e probatórios acima descritos, 
opina a Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros-SE, pelo 
acatamento da notória especialização e, no mesmo diapasão se pronuncia favoravelmente 
à celebração do contrato, com a inexigibilidade de licitação, em harmonia com todos os 
Diplomas Legais, aqui referenciados. 

Isso posto, apresentamos então, esta JUSTIFICATIVA, à apreciação 
do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros - Se, 
para que, na hipótese de ratificação da mesma, determine a sua pubHcação, na forma do 
Art. 13, inciso XII, da Constituição Estadual, como conditio sine qua non para eficácia 
deste ato. 

Rosefi Alves Santos 
Membro da C.P.L. 

Barra dos Coqueiros/Se, 04 de janeiro de 2016. 

BORA REGINA XAVIER VIEIRA 
Presidente da£.P.L. s\ 

Jailtonj Simões Raios 

do§ Cantos 
íbro da C.P.L. 

;mbro da CP 

CERTIDÃO 
Certifico que a Justificativa de 
Inexigibilidade acima mencionado foi 
afixado no quadro de avisos desta Câmara 
para conhecimento geral. 

Barra dos Coqueiros/Se, 04 de janeiro de 2016. 

DÉBORA REGINA XAVIER VIEIRA 
Presidente da C.P.L 
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PARECER JURÍDICO N* 0 /2016 

Vem a esta Assessoria Jurídica para exame e aprovação do Processo de 

Inexigibilidade, que versa sobre a prestação de serviços para locação de licença de uso, 

manutenção, suporte e implantação dos sistemas de contabilidade para as áreas de 

Planejamento, Contabilidade, Tesouraria e Controle Interno da empresa 3TECN0S 

TECNOLOGIA LTDA-ME, para a Câmara Municipal de Vereadores de Barra dos Coqueiros/SE, 

conforme Inexigibilidade N9 002/2016. 

Preliminarmente devemos nos ater aos ditames da norma que rege o instituto da 

Inexigibilidade, que se amolda ao presente caso, o inciso II do artigo 25 da Lei de Contratos 

Administrativos e Licitações, in verbis: 

"Art 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 

competição, em especial: (...) H-para a contratação de serviços 

técnicos enumerados no art 13 desta Lei, de natureza singular, com 

profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 

inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;" 

Nesta seara, para completo entendimento, importa trazer a baila o artigo 13, 

inciso III da referida lei, pois, explana taxativamente o que são serviços técnicos profissionais 

especializados, nos seguintes termos: 

"Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 

v profissionais especializados os trabalhos relativos a: 

III - assessohas ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 

tributárias;" 

Observadas as orientações da norma vigente, faz-se oportuno a explanação sobre 

a Inexigibilidade, que é exceção à licitação, a qual ocorre quando o processo licitatório é 

inviável, ou seja, caso a Administração decidisse realizar licitação, existiria o risco de não 

receber proposta nenhuma ou selecionar proposta inadequada por falta de opção. 

Importante salientar que estão presentes os requisitos exigidos pelo inciso II do 

artigo 25, acima, para que seja validada a contratação direta, quais sejam: serviços técnicos 

enumerados no artigo 13 da referida lei, serviços de natureza singular e notória especialização. 

Ao analisarmos o artigo 13 alhures, podemos concluir que o serviço objeto do 

contrato enquadra-se perfeitamente no inciso 111, sendo este um serviço que cumpre tal 

requisito. 
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Quanto à natureza singular, trata-se da natureza do serviço propriamente dito e 

não o número de pessoas capacitadas a executá-lo. Acrescente-se o conceito do doutrinador 

Marcai Justen Filho, em sua obra Comentários à Lei de Licitações e Contratos [2010, p.369): "a 

natureza singular resulta da conjugação de dois elementos, entre si relacionados. Um deles é a 

excepcionalidade da necessidade a ser satisfeita. O outro é a ausência de viabilidade de seu 

atendimento por parte de um profissional especializado padrão." 

No que se refere à notória especialização, esta é causa da seleção do profissional a 

ser contratado. A complexidade do objeto a ser executado implica na contratação de pessoas 

de grande qualificação. 

Este requisito deve ser verificado nos moldes do §1- do artigo 25 da Lei 8.666/93: 

I) Análise do desempenho profissional anterior, envolvendo estudos, experiências 

e publicações, de modo a concluir que aquele profissional atenderá plenamente às exigências 

do objeto; 

II)Avaliação dos quesitos organização, aparelhamento e equipe técnica 

disponíveis, tratando-se de contratação de pessoa jundica; 

III) Eventuais outros requisitos relacionados às atividades a serem desenvolvidas. 

No caso aqui em apreço, a notória especialização foi cuidadosamente observada 

pela Câmara Municipal através de apresentação de documentação que comprovaram tais 

requisitos. 

Por fim, diante dos motivos fáticos e jurídicos expostos, opinamos favoravelmente 

pela-celebração da Inexigibilidade de N9 002/2016 destinada a prestação de serviços para 

locação de licença de uso, manutenção, suporte e implantação dos sistemas de contabilidade 

para" as áreas de Planejamento, Contabilidade, Tesouraria e Controle Interno pela empresa 

3TECNOS TECNOLOGIA LTDA-ME, considerando o preenchimento dos requisitos legais 

exigidos. 

É o parecer, s.m.j. 

Barra dos Coqueiros/SE, 04 de janeiro de 2016. 

_, -J-afAÁ 
Danil@/Ptereira Falcão 

OAB/SEN2 3749 

OAB/BA Ns 23237 
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CONTRATO N°. 005/2016 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO, 
SUPORTE E IMPLANTAÇÃO DOS SISTEMAS DE 
CONTABILIDADE, PARA AS ÁREAS DE 
PLANEJAMENTO, CONTABILIDADE, TESOURARIA E 
CONTROLE INTERNO - ERP CONTABILIS, QUE 
CELEBRAM ENTRE Si A CÂMARA MUNICIPAL BE 
BARRA DOS COQUEIROS E A EMPRESA 3 TECNOS 
TECNOLOGIA LTDA-ME. , 

I.DA QUALIFICAÇÃO: 

Por este instrumento particular de contrato, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL 
DE BARRA DOS COQUEIROS, situada a Av. José Mota Macedo, n° 29, 3arra dos 
Coqueiros/SE, inscrita sob o C.N.P.J n° 32.720.971/0001-00, pessoa jurídica de direito público 
interno, aqui representada por seu titular, ROBERTO DAS CHAGAS RODRíGUES, 
brasileiro, maior e capaz, Presidente, residente e domiciliado na sede deste Município, de agora 
em diante denominado simplesmente de CONTRATANTE; e de outro lado, a 3 TECNOS 
TECNOLOGIA LTDA-ME, situada na cidade de Aracaju-SE, à Av. Gal. General Chaves, n° 
35. São José, CEP 49015-370, CNPJ: 09.568.632/0001-20, neste ato representado por seus 
Diretores LINDSAY DO NASCIMENTO CERQUEIRA, CPF 013.187.435-75 e 
ROGÉRIO DE SOUZA CARDOSO, CPF 013.187.435-75 de agora em diante denominada 
REVENDA/CONTRATADA. 

Assina este contrato pela CONTRATADA, a Sra. DENISE BARRETO MENDONÇA, 
brasileira, casada, RG. 1.000.358.243 SSP/SE, CPF: 946.284.755-04, nomeada Procuradora 
conforme cópia da procuração em anexo. 

As partes acima qualificadas celebram o presente contrato de prestação de serviços técnicos 
especializados em informática de acordo com as condições abaixo especificadas: 

II. DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a Prestação de serviços para locação de licença de uso, 
manutenção, suporte e implantação dos sistemas de contabilidade para as áreas de 
Planejamento, Contabilidade, Tesouraria e Controle Interno - ERP CONTABILIS. conforme 
proposta fornecida pela empresa,anexo ao processo. 

Parágrafo Único: Q objeto do presente contrato consiste nos dados abaixo: 
«Emitir o Orçamento Anual, conforme Lei Federal 4.320/64 
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� Gerenciar todas as Receitas e Despesas (Orçamentária e Extraordinária), a Tesouraria e 
a Contabilidade Pública 
� Prestação de Contas, Consolidação Contábil da Câmara, Apuração dos Resultados, 
SISAP e Controle Interno. 
� Portal da Transparência Pública- Publicação e Hospedagem dos dados; 

IH.DA CONCEITUACÃO: 
a) Licença de Uso é o direito objetivo que tem a CONTRATANTE de uso e gozo da 

versão executável de cada sistema/módulo, sem o caráter de exclusividade e por tempo 
determinado. 

b) Manutenção são os trabalhos realizados na sede da CONTRATADA que se fizerem 
necessários ao desenvolvimento e ao bom funcionamento de cada sistema/módulo, excluindo-
se todo e qualquer treinamento e/ou capacitação técnica de pessoal que tenha caráter específico. 

c) Suporte Técnico é todo e qualquer "atendimento para a CONTRATANTE, 
devidamente agendado entre as partes, prestado em sua sede ou na sede da CONTRATADA. 

d) Sistema/módulo (software ou programa) é o conjunto de instruções em linguagem 
natural ou codificada escritas em meio magnético, legível por computador, com as funções de 
fazê-lo funcionar, de solucionar problemas e gerar informações. 

e) STR-D representa o Suporte Técnico Regional da 3 TECNOS TECNOLOGIA 
LTDA-ME, que é responsável pelo atendimento imediato aos clientes, nas localidades em que a 
CONTRATADA, pela distância da sua sede ou por qualquer outro motivo, ache conveniente 
credenciar uma empresa ou pessoa física para auxiliá-la na execução dos seus serviços. 

IV.DO STR-D: 
O STR-D da CONTRATADA, para o Estado de Sergipe, é o escritório da 3 TECNOS 
TECNOLOGIA LTDA-ME que está localizado na Av. Gal. General Chaves, n° 35, São José, 
CEP 49015-370, na cidade de Aracaju/SE. 

V.DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

DOTAÇÃO: Câmara Municipal 
01.031.0142.2.002 - Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiro Pessoa Jurídica 
000 

VI. DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: 
O valor do presente contrato é RS 3.970,00 (três mü, novecentos e setenta reais), mensais a 
serem pagos pela CONTRATANTE até o dia 10 do mês subsequente ao da prestação dos 
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serviços pela CONTRATADA, perfazendo o valor global de R$ 47.640,00 (quarenta e sete 
mil, seiscentos e quarenta reais). 

VII - DA FONTE DOS RECURSOS 
A despesa prevista no item anterior correrá por conta de recursos próprios. 

VIII DO PRAZO: 
O presente contrato terá vigência de 04 de janeiro de 2016 a 31 de dezembro de 2016. 

IX - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 
a) A CONTRATADA e o STR-D se comprometem a manter sempre a disposição da 

CONTRATANTE, técnico apto a prestar toda e qualquer assistência sobre cada 
sistema/módulo. 

b) A CONTRATANTE compromete-se a colocar à disposição do técnico da 
CONTRATADA e do STR-D, em cada atendimento, todos os funcionários, equipamentos, 
programas, arquivos e informações que se tornarem necessárias. 

c) A CONTRATADA proporcionará, através da Manutenção e durante a Garantia: 
� O bom funcionamento e obtenção dos resultados para o qual cada sistema/módulo foi 

desenvolvido; 
� As alterações em cada sistema/módulo, decorrentes de mudanças na legislação, 

melhorias tecnológicas, otimizações e depurações; 
� As novas versões de cada sistema/módulo e 
� Os esclarecimentos de todas as dúvidas sobre cada sistema/módulo, através de qualquer 

meio de telecomunicação, ficando este custo por conta da CONTRATANTE que, para 
agilizar e economizar no suporte remoto e na obtenção de novas versões, disponibilizará 
em sua sede acesso via INTERNET bem como o uso de programas como MSN e/ou 
SKYPE ou qualquer plataforma de comunicação que permita a troca de dados e 
informações. 

d) O comparecimento do técnico da CONTRATADA na sede da CONTRATANTE 
será requisitado e agendado junto a CONTRATADA ou junto ao STR-D, com antecedência 
mínima de 48 (quarenta e oito) horas, salvo em caso de urgência. 

e) Durante o processo de implantação e treinamento inicial para utilização de cada 
sistema/módulo objeto do presente contrato, a CONTRATADA ou o STR-D, poderá oferecer 
cursos práticos em laboratórios, sendo os encargos decorrentes de cada treinamento de 
responsabilidade da CONTRATANTE. 

f) Em qualquer atendimento técnico da CONTRATADA ou do STR-D para a 
CONTRATANTE, os procedimentos a serem executados deverão ser acompanhados por 
pessoa habilitada e devidamente indicados pela CONTRATANTE. 
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g) A CONTRATANTE não poderá sem autorização por escrito da CONTRATADA: 
© Vender, alugar, emprestar ou ceder os itens que compõem cada sistema/módulo, a 

terceiros seja pessoa física ou jurídica; 
� Fazer mau uso de qualquer sistema/módulo, ou seja, copiar, alterar, descompilar, 

decompor ou fazer engenharia reversa; 
� Utilizar o sistema/módulo em outro local que não seja o da instalação definida 

inicialmente, sem prévio conhecimento da CONTRATADA. 

h) Ficando as despesas com refeição e estadia para a CONTRATANTE, a duração de 
cada visita deverá obedecer rigorosamente o horário de funcionamento normal da contratante. 

X. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE USO DE CADA SISTEMA/MÓDULO: 
a) Qualquer mudança de endereço e/ou troca de equipamento onde estiver instalado 

cada sistema/módulo, deverá ser comunicada à CONTRATADA por escrito e antes de ser 
realizada. 

b) A CONTRATANTE deverá fazer diária e mensalmente, cópias (backup) de cada 
sistema/módulo e dos seus dados, para sua segurança e guarda contra acidentes. 

c) Cada solicitação da CONTRATANTE, que descaracterize o projeto inicial, terá seu 
custo orçado de acordo com o serviço a ser efetuado e só executado após aprovação de cada 
orçamento. 

d) A CONTRATANTE é a única responsável pelos dados digitados, pelas informações 
extraídas e também por quaisquer prejuízos decorrentes da não e/ou má utilização de cada 
sistema/módulo, seja na operação normal, na forma dolosa ou culposa. Para diminuir a 
possibilidade de falhas operacionais e visitas técnicas corretivas a CONTRATANTE irá 
instalar em seus micros computadores aparelhos NO-BREAK e programas ANTI-VIRUS 
atualizados e ativos diariamente. 

e) Somente técnico da CONTRATADA, ou técnico por ela indicado, poderá atender a 
CONTRATANTE na execução do objeto deste contrato. 

XI. DA GARANTIA: 
a) Cada sistema/módulo objeto deste contrato está garantido por 90 (noventa) dias. 

contados da data deste contrato, de acordo com os arts. 12, 18, 19 e 26 da Lei 8.078 de 11 de 
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

b) Por motivo de falência, mudança de ramo ou extinção da CONTRATADA, para que 
a CONTRATANTE mantenha suas operações normais, a CONTRATADA fica obrigada a 
apresentar, localizar ou simplesmente informar o nome, endereço e/ou localização de outra 
firma correlata ao seu ramo de atividade que tenha sistema/módulo similar ao do objeto deste 
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contrato, no prazo máximo de 90 (noventa) dias da data da comunicação da ocorrência à 
CONTRATANTE. 

XII. DAS ALTERAÇÕES E DA RESCISÃO: 
a) Este contrato poderá sofrer Alterações e/ou Supressões, em forma de termo aditivo, 

que se fizerem necessárias nos termos do artigo 65 da Lei 8.666/93 e suas complementações. 

b) A Rescisão caso ocorra os motivos do art. 78 da Lei 8.666/93 e suas 
complementações deverá ser comunicada por escrito, comprovadamente entregue, com 60 
(sessenta) dias de antecedência. A Rescisão será de acordo com o art. 79 da Lei supra 
mencionada, não caberá nenhum tipo de indenização para nenhuma das partes e a Rescisão 
somente se efetivará se a CONTRATANTE estiver em dia com os pagamentos. 

e) A CONTRATADA, declara reconhecer os direitos da CONTRATANTE, em caso 
de Rescisão Administrativa prevista no art. 77 da Lei 8.666/93. 

XIII. DAS PENALIDADES: 
O descumprimento, devidamente comprovado, total ou parcial, de qualquer das 

obrigações estabelecidas neste contrato, sujeitará as partes às sanções previstas na Lei 8.666/93 
e suas complementações. 

XIV - DAS MULTAS: 
O descumprimento, devidamente comprovado, total ou parcial, de qualquer das 

obrigações estabelecidas neste contrato, sujeitará as partes às sanções previstas na Lei 8.666/93. 
podendo implicar no pagamento de multa estipulada em 20% (vinte por cento) do valor 
contratado, devidamente corrigido, mais as despesas que por ventura se faça necessário para 
sua cobrança. 

XV. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
a) Caso ocorra o atraso no pagamento dos serviços objeto do presente contrato, por um 

período superior a 90 (noventa) dias, a CONTRATADA fica autorizada a suspender os 
serviços contratados, até a efetiva regularização de todos os débitos vencidos, conforme inciso 
XV do art. 78 da Lei 8.666/93 e suas complementações. 

b) Quando for exigido pela CONTRATANTE, a CONTRATADA, a qualquer 
instante, irá gerar os arquivos básicos de cada sistema/módulo no padrão TXT (o que permitirá 
sua leitura por qualquer outro programa/sistema/módulo operacional) e/ou a descrição (layout) 
dos arquivos básicos e seus campos básicos (que permite sua interpretação por qualquer 
profissional habilitado), devendo este material ser usado respeitando-se as cláusulas deste 
contrato e usado para fins de migração para outro sistema/módulo. 

c) Este contrato é regido por estas cláusulas e pela legislação específica, entre ek& as 
Leis: 5.988 de 14/12/73 (Regula os Direitos Autorais), 8.248 de 23/10/91 (Dispõpáííre a 
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capacitação e competitividade do setor de informática e automação), 7.232 de 29/10/84 (Dispõe 
sobre a Política Nacional de Informática), 9.609 de 19/02/1998 (Lei do Software), 8.078 de 
11/09/90, bem como o decreto 96.036 de 12/05/88 e especialmente a Lei 8.666 de 21/06/93 e 
suas complementações. 

d) As propostas detalhando cada Sistema/módulo, os serviços, os valores e as condições 
de pagamento, fazem parte integrante deste contrato/processo de contratação. 

e) Nos casos omissos, conflitantes ou não previstos neste contrato serão aplicadas as 
normas e regulamentações vigentes. 

XVI. DO FORO: 
As partes elegem o Foro da Comarca de Barra dos Coqueiros/SE para dirimir as 

questões decorrentes deste contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

Assim, por estarem justos e contratados, na melhor forma do direito, assinam o presente 
instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas. 

Barra dos Coqueiros/Se, 04 de janeiro de 2016. 

Câmara Municipal de Burra dos Coqueiros - SE 
Roberto das Chagas Rodrigues 
Contratante 

Sty� &kiC&A^r^ 
'3 Tecnos Tecnologia Lida-Me 

Rogério de Souza Cardoso 
Contratada 

Testemunhas: 

£L 

JOU. 

£ Çí\ 

bxd^ csf:g2ff:9ok.s*£z30 
CPF: ^64. SS(*. tJ.*T~8J 
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EXTRATO DE CONTRATO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 002/2016 

CONTRATO N° 005/2016 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS/SE 

CONTRATADO: 3 TECNOS TECNOLOGIA LTDA-ME 

OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços técnicos de consultoria 
para licença de uso de softwares a Câmara do município de Barra dos Coqueiros/SE. 

VALOR CONTRATADO: R$ 47.640,00 (quarenta e sete mil, seiscentos e quarenta reais). 

BASE LEGAL: Art. 25, inciso II c/c art. 13, inciso III da Lei Federal n° 8.666/93. 

DOTAÇÃO: Câmara Municipal 

01.031.0142.2.002 - Manutenção dos Serviços da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de terceiro Pessoa Jurídica 
000 

DATA DA ASSINATURA: 04 de janeiro de 2016. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31/12/2016. 

Barra dos Coqueiros/Se, 04 dp janeiro de 2016. 

Roberto das Chagas Rodrigues 
Presidente 

CERTIDÃO 
Certifico que o Extrato de Contrato acima 
mencionado foi afixado no quadro de avisos 
desta Câmara para conhecimento gerai. 

Barra dos Coqueiros/Se, 04 de janeiro de 2016. 

DÉBORA REGINA XAVIER VIEIRA 
Presidente da C.P.L 
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DE 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE, 
representada pelo seu Presidente, SR. ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES, torna 
público que firmou CONTRATO com a 3 TECNOS TECNOLOGIA LTDA-ME, empresa 
sediada na cidade de Aracaju, Estado de Sergipe, à Av. Gal. General Chaves, n° 35, São 
José, CEP 49015-370, CNPJ: 09.568.632/0001-20, neste ato representado por sua 
Procutadora a Sr8. DENISE BARRETO MENDONÇA, CPF 946.284.755-04, de agora em 
diante denominada REVENDA/CONTRATADA, objetivando a prestação serviços para 
locação de licença de uso, manutenção, suporte e implantação dos sistemas de 
contabilidade para as áreas de Planejamento, Contabilidade, Tesouraria e Controle 
Interno - ERP CONTABILIS, importando o valor mensal de R$ 3.970,00 (três mil, 
novecentos e setenta reais), perfazendo o valor global de R$ 47.640,00 (quarenta e sete 
mil, seiscentos e quarenta reais). O presente Edital deverá ser afixado no local costumeiro, 
para conhecimento dos interessados, conforme estabelecido no Art. 13, inciso XII, da 
Constituição Estadual. 

Barra dos Coqueiros/Sergipe, 04 de janeiro de 2016 

ROBERTO DAS CHAGAS' 
PRESIDENTE 

CERTIDÃO 

Certifico que o EDITAL acima foi afixado no quadro de avisos da CÂMARA Municipal, 
para conhecimento dos interessados. 

Barra dos Coqueiros/Sergipe, 04 de janeiro de 2016. 

DBORA SEGEENA XAVIER VIEIRA 
Presidente da Comissão de Licitação 
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É£SS3f 

m.íá 
ts IAÜO DE SERGIPE J^QC 

CÂMARA MUNICIPAL DA BARRA DOS COQUEIROS 
AV JOSÉ MOTA MACEDO N29. 11 - CENTRO 
Barra dos Coqueiros - SE 
C.N.P.J.. 32.720.971/0001-00 

Nota de Empenho 
JANEIRO/2016 

Nota de Empenho 20 

Nome: 3TECNOS TECNOLOGIA LTDA-ME 

Endereço: TV GAL GENERAL CHAVES 

Bairro- SÃO JOSÉ 

E-mail. 

DADOS BANCÁRIOS 

Banco-

Compl: 

Cidade: 

Telefone: 

Agência: 

CASA 

Aracaju 

(79)3022-5781 

'^-¥_ --

CNPJ/CPF: 

UF. 

RG: 

Conta: 

09568632000120 

SE 

j- CLASSIFICAÇÃO 

Unidade Orçamentária: 
Função: 
SubFunçlo: 
Programa: 
Ação: 

Natureza Despesa: 
SubElemento: 
-"" 'te: 

itro Custo: 

0101 CÂMARA MUNICIPAL 

01 Legislativa 

031 Ação Legislativa 

0142 ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

6324 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO PODER LEGISLATIVO 

33903900 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

33903999 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

0100000 Ordinários Não Vinculado 

Licitação: N° 02/2016 - Inexigível Art 25, Inciso II Lei 8 666/93 

CONTRATO/ANO 

5/2016 

TIPO 

Globa! 
SALDO ANTERIOR 

294 154,30 
VALOR EMPENHO 

47 640,00 

SALDO DISPONÍVEL -
246 514 30 

r HISTÓRICO 

REFERENTE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO, SUPORTE E IMPLANTAÇÃO 
DOS SISTEMAS DE CONTABILIDADE PARA AS ÁREAS DE PLANEJAMENTO CONTABILIDADE TESOURARIA E CONTROLE INTERNO CONFORME 
CONTRATO 05 2016EINEX 02 2016 

Item J Especificação 

LICENÇA DE USO MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE SISTEMA 
COMPUTADORIZADO 

Umd 

MÊS 

Qtde | 

12 000 

Unitário 

3 970.00 

Total 

<*7 640 00 

QUARENTA E SETE MIL E SEISCENTOS E QUARENTA REAIS 47 640.00 

Data. 04/01/2016 

Autorizo o empenho dessa despesa Essa despesa foi empenhada em crédito próprio 

ROBERTO DAS CHAGAS ÍRODRIGUES 

VEREADORES Mat.0000102 

SAtTEW DA SILVA 

VEREADORAS Mat.0000107 

Contabil.s - Gestão PuDIica / 3Tecnos Tecnologia (79)3211-1964 (71)3341-4/88 / www 3tecnos com br Paaina 1 ne i 
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CAMAHAMUNIOFAL HE INDIAROBA 

IBOta DO CONTRATO ■*. «4/m* 

TOMO DO cotmuro ea msiAÇÀo at 
sançot pas nan a OBEUAM. ot tm 
LOO, A CÀMÁÈÁ tarstarAt at nautoMA. 
AooovncsncrmnatoioaAtnAJii 
axoouBtn> DA ornxKaaanBE oe 
uCTTj&ON-mxlttt 

A CAMABA MUNICIPAL Kl VZBEADOREB BE DOHABfAA. bolsada a Raa 
Mncdul Deadon da Faacca, 01 - Cemo, tosJanba, Ends de Sergipe, femrta n CNPJ a" 
I641M39000UU. djeraiao dnMnfcach COMTEATAHTE. rctfa Ks Rpcntuki pek> jnudcotc 
Aaccb» Satn Dba, eado par oor» pen: * Emjut» JTTJOVOS rcOflUOGM 1T7M-EW, 
cant JaridJei dc dnri» pdvido, bnria BO CNPI o* KSÍLSSl/OtUH-Vl. eem «do i Tnvsu 
Onal QHVO. 15 Babto Efo loci. AncamSB, note eta iqueieulada pdot Sn. LINDSAY DO 
KASOMXNTO COQUmA porodor do C?F: D13 1S7.4JS-75 o StG. SJ)U.«3-0 BSPSH 
rcrideote c *■"»»"■*> t RD Donssr Bow&o Oocda, 115 Bifau Conn dn Man, CEP 4fti8wno 
ArecajoSE, XOOtRW DC SOUXA CARDOSO porMu da CTf B* wsfcBM 14W» c RQ: 
I lfa<T"ffJTffPfi*M'-*M*nl*** *"-'«"■ mf-ifc-mT-ii*-'"^"" 
49.019-000 AianjoBE dents» dumnlrartn COfflnATAOA, Km «1» li « omen» 
CONTRATO. ocktndo can o empara ek Ltf n*. (.«í, de 1Í/06AKÍ, an IS bcuo II meditma u 

O proem Coon» can par obje» * prtaacao do urvico Inrhmfclo dn Softwsrede dado 
MWiee o Auamria. 

Do •coda can u omecMcaota momma da TnoJjiMidada de UAacio n*. 003/3016 e 
not aoera, t piDpou» do CumuCado, one penam a ftotr cane lueiume dccc InammentD. dc 
•conla cam o en. SS, JO da Ld o*. &.666HÍ. mdcpcoataicmetuc de n Bazucdcon. 

' P- duLrt it» pATMin^ 1CWHMDA - DO HEGIME DE EXECUÇÃO fat »■ 

tsman. 
0) acntpga aerla """-*" dc «canto coo ti nr«Midadei de CfCMa Mmdefpal de mditroba, 
viicad» I pcrfdn cxecuclo ooi icrrlEca objeto dette r**tm\ mb * bran dc OCEECIO tadijd 
mrdlirm 'nrwfr™** per pteco flfibil* rttrnuTT I **ffi*^' ffff>#tff ei ifrr**" fncdtimc 
coUdncto poi acdto e amvi» do oonc** de taanasani» paxsnaUat 

Njjjjifij ABIBO. Raoi obripdc* • lumlimiiu do SoOwerc e ABCJJW» desorint a cUmsh 
primetn H lodoi CB uicurmdi on «cm inndidtn, qao podnlo HT eoaatdtddot dnttamoso ca 
«ouvi» do RümedodiDHtoj, 

riJtwm^TwtciiiBA-ix>WEo^nA«ct]wrjK<>nig.w^ 

JCTADOD1SHKC3PE 
CAMABA HUNiarALDB INDUROBA 

A Clnan fgtrt «ft COHHtATADO a tfulo do hooorfrioi pdoa tervlce* on iTOwdo, t 

oo wlor da BJ 600,00 (idKaUM rema). 

oon&atadOi Caso c OJUIIU> VCDM a MT pradoa^do. o viloc podeff aor jLajuiiado. coecvunzo toono 

evn aa pniesi can baio i» variaoto do 1NFC. dado cpo cocoaetfvd COD O preço dc mercado. 

O unjLUte Concníaicri pmode vcecoda do até 12 (doas) ncaea, f*m*H**t a pafbrdi daü do iQa 
""'"liVr^*. i1™*"* Kn^ |"'^*fltrl1lt*™l™t^T1*^ ". i' da Lei Cr IAOWVJ. 

Cl4UjjfJLA OUTNTA - PA gJtayUtfq BOÜ MBrVffXB tAtt p. hK*» IV, da, Lft e-
MdaVMl 

Oi iffi^r"" doeno acf (Tccstadot os prrfrtdo dc »^nrr> docoinzaDx oaacde da Contratada e ou 
locali ope K flmBB) oeocaldoi i prldn doa oca pi-*""''' t/oa cooubmaa Juriòtaa. e o acu 
rccebBsnBD diBxe-t do ando eon o dsooto DO ait Tl. L ■ e o, A Ld n*. I (Mm. 

?BtjEa!> teieo. AocoCatatt Head itJpoeoiwO pdu dapem deecannici do vlagcDi a anna 
Btadoa, capedafaDsiIe m Kde do TIDnal ttaajooal FedOal t doa TtDaaala GopaloRa, 
rapeettmaadt. cm Koaft e BiaaOIi, o gge eoaloba detpeut coot ntnEaom, albneDEacIo c 

(..POTACAOOBCAMimA ■ V.daLtl».-tU«fm 

Ai deaBena eoo a paaaamxBB do it&ndo objrtJ aHa onviuu no cofamcnio a^ Chnn Maokcptl 
dc lodBBobe, dioftccaeelanitleaplo oreimeBSliladcaDBdi ibalxo 

Act»:»») 
dcnSiaclo EoaAiAa; UM39M 
Fame tectum OiWJDOO 

Cl^tl51JIAS*nm-I«DIIUTfplBt«KlW5AMlJPA 

I' FlEttar oa acrvipoo pmfhifooan <uiiTimia da daurula prtmcfai deno KSÜODCCCO C DO 
Acma c3Qtid> pan ma cHCacao. 

> FodesI D CONTRATADO. DO cam do H»* ao ''V" L c vfaando dzr 

CONTEATANTE * qoa digan rtmdta to pfcanta Imtnancwo. 

ESTADO at SEBCm 
CAHABAHUNiaPAL BE INDIABOBA 

ACouuiuotfttdarimoavig6MUdcEttOaBCDB^ceBaauiifl4ij*ea. 

> Anvct do icu nrnaecmtc lepl ■ COVmATANTE caBqnmDDxo a Cometa em 
tempo UbQ ao CCNTRATADO toda B '"^ipwtrift c diramcstoa üecaMe» UJ £el 

> Barmdo tneidenrfi dc conn * dsoati iapan Jvdjdali cAw oitrajodldali, caui 
oaaKdo por som atínàn da CDKIRATANTE, qua eeri mucs mpouiiird odtt 
I "iiir^^f1" lap mt"" T^%àitirt^ Mamfflnai naafponi iirrt1n 

> SeucpKSta tilth™ len^tm da Eia^coneifeiE^ 
CJia¥^aLCUiiifa»ompBa«deBmmyW^c«t^oaBpMtaaOMÒB 

CUTOOIA OITAVA ■ DA* ■m.'it.A.iffiC ft MtfLTAS IA.wt. Sf. Ia^« VIJ. da IM f 

Ma amo tajcctílcado aa erctnclado Contiato, pela DK3aaicaab^oaoanialaaobJea>putaido, 
ncrfbrme o eaao, a CDOtraamle padnd aplicar ao Omtfaado u aepbis eaBcota, eRtten » an. n 
ALdo*.IJ5S«í3,pfBitldaapri^tdciett: 

U - mod* de OJ» tore ttpiU etooo por cano) por dn, BB a a£dmo do 10S (da po eccoe) won 
o vilsr do Cannes, em decantada do on» tatjosflficaoo EDfaraedniea»; 

III- mula do 10H(do par ccno) aobre n «lar aanl dem Coauto, Bocaao de Incrcfacaa toal on 

IV •raqnAo ttmponrii do pantdfavao Uetaaelo e taiuomieBtDdecimnarceniAdnfgltttaoIo 
doCcmBiaiiW, peta um dealt 2 (dob) ara, 

V - decline*) da hddencidBde pan Uc&ar go eortmat q, a AAnrnicracajo PoWa, 

Ca» bt> dm» ojanlrkada no ptpaeata do pnc« deaciiai oa datan^ teredo riKMhl. eohre o 
«ata devido. Juro) de IK Mm^aaoeUs decerned monetária. 

rUn^Al«)rtt-PAl«gCI«A^ftTtaiKfaavTJtAI^ 

CaaffnraB oiolhot paia osemío do Comau a timeeDci pnnaoa aM anaai 77 e 71. ca fwni do 
■nãe79,íaLdif.ííécWl 

Iteagnfs cm» - Ho ca» dc Raddo do Conevs, o Contraem* fia ohripdo a comiinfcu tal dodilo 

_ HEITOS PQ COHTHATAOT1 WQ CABO PB Bf 
tArtM.I«tioDt-daHlafMy(Wl. 

EDTADODXSBRCIFB 

CAMAKAMDNKIPAL DE INDIABOBA 

Ni Upócetc de mddo eddmfnntin ds praececOmate, a CoWanda resssaxo. do lofio, o doriu 
ck Coamnran do adoor. ao que eottmrm, at oacddai pmteB DD anae BO da Ldn*. L666TO 

CO!(TMTQR<HCàSCaOMlS^IM.3S*t^XlLê*iJi.-AMt*S\ 

l-in*maiiãhBáilbiM&ÍBUàafrrt.0BS/ID16qx,&nalatiaircaa\ 

U • ma tamn detBmbacfla da Ld IÍ. WW93, 

in - DM prvDebet do Dlrello PQaloo; 
IV - mplethramsdo, noa prndplca da Teoni Oenl doa Coiunot e ma dEepaalçbai do Dtreho 
nnfnuj rjvco* Ot caaaaomíBBi c cjiauaqDcr ajBVea one aa fncroni necenanoa, en decoueneta 
defle CeuPaiOtaeilo acivdados entie ■) ptnet, Uirrande-aa, et ocwlo, Termo ABHYD. 

Q^l)BPT^DÍCT^|tJECtJMM-DAgA^T»IWC»M 

En, manmealB poderi ecr aHtodo u ocontod* de o^tilaipier sua (Mpoladoa os anlgo (5 da Lei 
o*. LofiMS. dado quedovldamcnle compmvadaa. 

Rpreaioca cm ao neereui noccannos, ato o Unntt leaaJ prnnem no art. d3. f 1 da LD ar. lAderOj. 
calculado aob» a valor falldtl e&dlirado do OBDBcaax 

gX* ■ NeemBn aoBtteuai ou anuima» podai exoeder o Bute cinJu.a.iaii HI meaticah. aatin u 
■upneata rautlinnj do neonlo odebãuai eota u OBBX de acordo eocn a eit 65, (I", U da ld o", 

■\66tm. 

ci^i]SDiABteiMATm€3attA.i>nroaro 

A> eanet '■"""*■'— empa o Foro da CMadt de mdlaroba Estado do Semlpa, cai» ftnteo 

iLiiOiicte eapmaa por oj^rÇ|uer OUJCL 

E. porennem asim, joBwe Conotudu, at pane* mfwo ao nananento, na pnaenca do 01 
(dBB)B3tEnniDBaa,a flmdamiepnicaaaoeüi C(CIIOB letaia. 
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}6 V 

ESTADO DE SERGIPE 

CAMAEA xvNtarAL DE IKDIAROBA 

matanea/SH, D4 do Janeiro do 1016. 

Í4 

ANCELIIO SANTOS DIAS 
FSXSIDIKTI DA CAMADA 

CONTRATANTE 

IJM)SAyilONASCDOim)CEE<KraBA 
SnCNCB TICHOLOCIA LTDA-ME 

CONTRATADO 

^(«MAJUC, 

TESTEMUNHAS; 

1-
CPF 

11-. 
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p.. 
ESTADO Dl StKCIFt 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

CONTRATO n* 03/2016 

eownuro oe FKOTAÇÍO at swwpos QUI 
ama a OUBMH. O* OM «OO. A ÇAMAKA 
m/mcma. oe mas* OMHOMOA OOKKJ, 
oo atmm, Â otnasA J nons nesotoeu 
iro». • m oectwMrrrf o* itaneaatDAM 
Dl UOTAÇÂO «• 6J/201*. 

A CÂMARA MUNICIPAL OE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA, Inscrita no CNPJ SOB n« 
32.71I.27S/0001-44, situada na Praça Gítútlo Vargas, n» 69, Centro, ÍÍSL™!*^* 
Nona Senhora da Gloria, Estado de Sergipe, doravante denominada CONTMTAríTE, 
nesto «to representada peto teu Presidente, o Sr. Josi Etelvan Olhreira netaJunta-,t 
* Empresa «TECNOS TECNOLOGIA LTDA. - EPP, Insert» no 'CtíM/KF tfi 
09 S68.632/0001-10, sediada 1 Tv. General Chave», rfl 35 - ^«^ÍÜ0* ™ c~™ 
de Aracaju, Captai do Estado de Sergipe, doravante denommada CONTRATADA, mate 
ato representada por teus SÍCtos Administradores, «J Sr*. Rogério de Soma Cardoso 
e Undtay do Nascimento Cerqtietre, tlm Justo o acordado entre d o prasente 
Contrato do Presta*» de Services, acordo com es dSpostfes regulamer^ res contidas 
na LU n* 8.666, de » de Junho de 1993, e mas efteraçoes, mediante cláusulas e 
condições seguintes: 

CLJUSIILA PRIMPTOA . M OBJETO fart. SS, rMr.Pl.dalflti* MM/")* , 
0>e^ Contratotem por objêo a prestação de serviço» pjniwj <l0M*1**",aJ*f' 
CONTABILIS ¥ Software de GestJo PuWci, rtódutos ContaNEdede, "«^«"«nto 
Orçamentário (PPA, LOA, LDO), AdmWitraUvo e Financeiro, Tran^rírcia "untópel 
cera esta Câmara Hunldptl, de acordo com es espedflcapSes constantes da 
IrirfgtbtWede d. Udtatfo e teus anexos, e proposta da ConwiadJ,. Qt»_pe^m a faier 
perte Integrante deste hutrumento, de acordo com o art. SS, XI da Lei n° B.6W9J, 
Independente mente de tuas transcrições. 

QA1KULA SECUNDA - OO WfCtMF PE EXECUÇÃO («ft. 53. lilt.» IL fjB LcLll! 

oi^trvtojiieito executados pela CONTRATADA, tob e íorma de «eorclo Wtreu, em 
regime de empreitada per preço global, de acordo com as I*"***d'*J; 
CCWTBATAffTE,. no local e na» condições estebeteddes na díusuia Quinto deste 
mtwumento. visando è perfeita consecução do objeto deste Contrato. 

pAimltA THKHH - PO W* "*S CONDICOFS DF PASAHeHTP, flTt. 3?, 

O^pagVrnento' serf" «So""' parcelas mens.,, de ««^ <=?£?*» «^ 
perfeiendo o presente Contrato um valor total estimado de M 10.800,00 (0K mi e 
tfweenio* reais). - _, ,, 
|i» - O pagamento serí efetuado após «auWaçlo da despesa, no prazo deal* 15 
(manie) dias, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certr/letd» 
pelo setor responsivd pelo recebimento da Prestação d. Serviços. ^^^_^ O 
«• - Pire raie. Jus eo pagomento, a Contratada deveri apresentar, Jw^nre^me ^ 
documento de cobrança, prova de regularidade paro tem es FaterjdK Federal Estadual 
e Municipal, prova de regularidade perante o FGTS - CM, alem da CNDT. 
gr - «enhum pagamento sera efetuado a Contratada «^^J*"£^*™"^í 
Lidado de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
S4> - NBo haveri, tob hipótese alguma, pagamento antecipado. .« fl 
(5». Os rtfOvOsatto fixo* em^aJusU^oHrrarrteo período C^^ [ji 

ESTADO DE SEBCIFI 
CÂMARA KlTMCffALDI NOSSA SEtmORA DA CLÚftlA 

§6« • No ceso de atraso de pagamento, serí uUtliado, para etuaOuçío do valor 
rnenetanado no caput desta CUicula, o fndlee Kadonal de Preços ao Consumidor -
1NPC/IBGE. 
£7* - Nestes preços estão induWos todas as despesas que, direta ou Indiretamente, 
decorram da execução oeste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sodais, 
tmbemtstes e prevldendírlo», administração, tributos, emolumentos e contribuições de 
qualquer neturraa. 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA ÍArt. 55, |nçtn. IV. d. tj-l n' «,$66/8» 
O presente Contrato terá prato de vlgCnda dn data de sua assinatura até 31 de 
deiembro de 1016, podendo haver prorrogaçlo nas hipóteses do ert 57, {1° da Lei n* 
8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA • DA EXECUÇÃO POS SERVIÇOS ÍArt. SS. fncHo IV. da Lei n* 
«¥666/031 
A CONTRATADA deveri efetuar, obrigatoriamente, e execucio do» serviços descritos na 
tua Proposta, e outros que se roerem necessários durante a exeoiçto do contrato, 
devendo inldar os mesmos num preio míxfmo de 48h (quarenta e oito horas), contadas 
a partir da assinatura deste contrato. 

CLAUSULA SEXTA - POTACAO OHCAMENTAR1A fart. SS. hçfrr. V. da Uri n« 
B,fl66/B^l. 
As despesas oom o pagamento do re'erido objeto estte prevista i no orçamento da 
Clmara Munktpel de Nossa Senhora da GttrLs, conforme dasslfloçla orçimentirla 
detalhada ebabro: 
• UO: OlOOl- Clmara MunUpel de Nossa Senhora da Gttrto 
> Açlo: 1001 - Kanutençjo da amara KurMpal 
> Oasstnaclo do Despesa: 3390,39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídico 
> Fonte de Recursos: 0193.000 

CtiimitA SÉTIMA • DO DIREITO E RESPONSABItIDADE DAS PARTES fart. 55. 
tndao VII e Xm. da Lri n- 8.666/911. 
A Contratada, durante a vigendo deste Contrato, compromete-se a; 
• Pagamento dos saUrlos, encargos soefatt, taxas, fornecimento dos materiais 
necessaries • demais despesas exigidas para a oecuçlo dos serviços, ser* de 
responsabilidade da Contratada; 
• A CONTRATADA deveri executar os serviços descritos no presente Contrato e outras 
que, porventura, venham a aer farei necessário durante o decorrer do perfodo; 
• A Contratada deveri, te essim exigido, manter 1 disposição no toai da presteçSo dos 
serviços, o responsável pela empresa. 
• P^spoftsabBftar^e pelos danos causados diretamente i Clmara ou o terceiros 
decorrentes de sua culpa ou doto na executas do Contrato nao cxdutndo ou reduilndo 
essa mponsabindaoe a rsatlücto ou o acompanhamento pela Contratante. 
• Responsabníur-K pde obtenção de Alvarás, Licenças ou Quaisquer outros Termos de 
Autorltaçlo que te façam necessirfo s a eiecuçlo do Contrato. 
• Executar fielmente o objeto contratado e o prato estipulado. 
• Mo transferir a outrem, no todo ou em parte, o Contrato Armado com a Contratante, 
sem previa e expressa anuência desta. 
• NeOreoliar essodaçio com outrem, eessío ou transferência total ou pardal, bem como 
a fusão, dito ou Incorporação, sem prévia a expressa enuênda do Contratante. 
-Reparar, corrigir, remover ou substituir, e» tuas expense», no total ou em porte, o 
Objeto do Contrato em que te verificarem vidos, defeitos ou Incorreções, 
de vtgtnd* do Contrato. 

3 
xnreçoes, Atrente o oraio 

ESTADO DtSERCIPG 
CÂMARA WtWlCffAL DE NOSSA SENHORA DA GLORIA 

• Kanter, durante toda a execução do contrato, as exigencies de hablítaçao ou condições 
determinadas no procedimento da Hdtaçlo que deu erigem ao presente Contrato, tob 
pena de sua rescisão e iprJeaçSo das penatklaoes ora previstas. 

A contratante, durante a vlpfacia deste Contrato, compromete-se a: 
• Efetuar o pagimento rua eoodlçfles e preço pactuados, 
. Proportional a Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n* 6.666793; 
.Designer um representante para acompanhar e fiscalizar a execuçío do presente 
Contrato, que deveri anotar em registro próprio, todas as ocorrendBs verificadas; 
• Comunicar a Contratada toda c qualquer ocorrência reiadonada com a execuçío dos 
¥erviços, diligenciando nos caso» que exigem providencias preventive! e corretivas. 

CLÁUSULA OITAVA • DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55. índio VIL d> Uj| n* 
H.B66/B3I 
Pelo atraso Injustificado na execução do Contrato, pele fnexecuçSo total ou pardal do 
objeto pactuado, conforme o caso, o Contratante coder* apucar * Contratada as 
seguintes sançfie», previstes no art 67 da Lei n* 6.666/93, garantida a prévia defesa: 
I - advertindo; 
II • muita de 0,5% (tero vírgula dnco por cento) por dia, até o máximo de 10% {dei por 
cento) sobre o valor do Contrato, em ciecorreficla de atraso Injustificado no 
fornecimento; 
m - multa de 10% (dei por cento) sobre o vitor total deste Contrato, no caso de 
inexecuçao total ou pardal do mesmo: 
IV • tusperslo ternporirla de participar em Qdieçao a impedimento de contratar com a 
Adminlitradlo do Contratante, pdo prato de até 2 (dois) anos; 
V - dedaraçlo de IntóoneMade para Deitai ou contratar com a Administração PúsDca. 

CLAUSULA NONA • DA RESCISÃO fart. SS. Ineto, vni. da Lei n* B.666/93). 
Independentemente de notificações ou interpelações judldah ou extrajudiciais, 
constituem motivos para resdsao do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, 
na forma do artigo 79, da Lei n* 8.666/93. 
|1« - O presente Contrato poderi ser rescindido, também, por conveniência 
admtnbXrath», a lubo do Contratante, tem que caiba i Contratada qualquer açio ou 
mterpeiaçloludícial. 
|2» ¥ fio caso de resdsío do Contrato, o Contratante flea obrigado a comunicar tal 
dedtao 1 Contratada, por «afio, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência. 
|í« - Na oeorrtnda da rescisão prevista no TcapW desta diusuta, nenhum 6nus reeelri 
sobre o Contratante em virtude desta dedsto, ressalvada o disposto no § 2» do artigo 79 
da Ld n* G.666/93 e afteracees. 

ClAUSULA-PtOMA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE HQ CASO DE RESCISÃO 
""■ "■ '"rt«o»■ d» te» n* ».66fi/a3), 
Na nipitese de resdsao administrativa do presente Contrato, a Contratado reconhece, de 
togo, o dlrdtD da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas prevlsus no 
artigo 60 da Ld n* 6,666/93. 

CtiUSULA PECIHA PRIMEIRA ¥ PA LffilStAÇAO APLICÁVEL A EXECUÇÃO DO 
CONTRATO E OS CASOS OMISSOS fart. 5S. indie XII. d» U| n- B.666/831. 
0 presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos da Inexigibilidade de Udttcío que, simultaneamente: 

• censtam do Processo Administrativo que a originou; 
• nlo contrariam o Interesse póWks; 

n - nas demais determlnaçEes da Ld 8.666/93; 
III * nos preceitos do Direito Público; 

ESTADO DE SEECIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DEKOSSA StKROSA DA GLORIA 

IV • tupfetlvamente, nos pdndptos da Teoria Geral des Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 
Paraprafo Unteo • Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessirios, 
em decorrência deste Contrato, serio acordados entre as partes, lavrendo-ce, na 
0O*t*0, Termo AdrrJvo. 

CLAUSULA PEQWA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES ÍArt. 65. LeJnT 6,666/9». 
Este Instrumento poderi ser elteredo na ocorrendo de quaisquer fatos estipulados no 
artigo 65 da Lei n* 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
íl* • A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas eondlçrjes contratuais, os 
arjésdmot e supressões que te flierem necessários, até o limite legal previsto no art. 
65, fia da Lei n* 6.666/93, calculado sobre o valor Inldal atualizado do contrato. 
|1* - Nenhum acrésdmo ou supressão poderi exceder o limite estabelecido nesta 
conditio, sarro as supress&e» resultantes de acordo celebrados entre es partes, de 
acordo com o art. 6S, 6.2», II da kl n* 8,666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OO ACOHPANHAHEHTO E DA FlSCAtnACAO 
ÍArt. BT. Lei n' B.666/H1I. 
Na forma do que drspSe o artigo 67 de Lei n* 6.666/93, fica designado a Otretort* 
Financeira deste órglo para acompanhar e fiscalizar execuçío do presente Contrato. 
gp . A roa macio compete, entre outras etritwlçoet, verificar a conformidade da 
execucio do Contrato com as normas especfieedas, se os procedimento» (Io adequados 
para garantir o qualidade desejada. 
|1° - A açto de flscalltaçfo nlo exonera a Contratada de suas roportsabtlidedes 
contratuais. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA • OO FORO 
A» partes contratantes degem o Foro da adade de Nossa Senhora da Gloria, Estado de 
Sergipe, como único competente para dirimir a» questSes que porventura surgirem na 
execucio do presente Contra», com renúnda expressa por qualquer outro. 

E, por estarem etslm, justas ¥ Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produia teus efeito» legab. 

Nossa Senhora da Oòrla/SE, 06 de Janeiro de 7015. 

Ri o^dfsouxfcí^EI^I^ 

(Undsay fio Nascimento Cerque Ira -j 
JTTECrVOS Tecnologia WS». ■ EPP 

CONTRATADA 

iJp|Liin^ lLa.gr> Á* JLrfc" ktoí.ASx 
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^ 

Funde-se o presente Parecer acerca da análise da Incagibiliaade de Udtaçào t minuta 

do respectivo Contrato, cujo abjeto t a contratação de empresa especializada para uso da sistema 

ERP CONTAZILIS ■ Software de Gestão Publica, Módulos Contabilidade, Planejamento 

Orçamentária (PPA, LOA, LDO), Administrativo t Financeiro Transparência Municipal para esta 

Câmara Municipal 

ALtin'b\666/9S emseuart25 apat. estabelece Ipisijliterls-

ESTADO DE SERGIPE 
CÂMARA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA 

AiSBwrla JorUica 

Por fim, cumpre observar que i obrigatória a análise das minutas pelo Assessor Jurídico 

da Administração (art IS, by. Vie parágrafo unlco. Let n'8 6W3J, o que aqui ítfin. 

Finalmente, pela ««%¥ dos autos qt* nas foram apresentados e informações nele 
c°^-™^Majustificmtocmmu1ocontra^claboradas,nào 

ofensa ao, ditames e princípios legais aplicáveis ao procedimento, mormente a Lei de Licltaçò*, , 

Iigalidode do procedimento, 

Art. 25 - É inexigível a licitação quando 
honrar inviabilidade de cceipeticio, eu 
especial. (. .) 

Portanto, a Lei estabelece que a contratação oqid pretendida pode-se realaar da forma 

aqui a ser efetivada, eortfbrme se pode depreender da atgese do svpramencionodo dispositivo legal, 
desde que atendidas as condiçBtí atglda. 

Conquanto a licitação seja a regro paro a Administração Pública quando compra, ou 

contrata bens t serviços a Lei aprtsen'o txccçôa a essa regra Sõo os casas tmquta licitação i 
dispensada dispensável ou Inexigível, «mo no ano em teta. Assim, no caso de licIlacBo meilghel i 
vedada a deflagração do Processo por haver Impossibilidade dc competição, porquanto lhe falia o 

requisito essencial à sua proceébiUdadt, ou seja, a conçelilmdade nos mesmos parâmetros, esemo 

qual a LicitaçBo seria uma burla, na esteia do capai do on 2S da Legislação Itettatória atpa já 

traaertlo. 

Êo Parecer, mbt 

Nossa Senhora aaGlórta. 06 de Janeiro de 2016 

ASSESSOR JURÍDICO 

A Justificativa de IntilgMIdadi de Licitação apresentado preencheu todos os 
requisitos estabelecidos em Lei para que a mesma se configurasse, inclusive mediana a concisa 

explanação apresentada, em consonância com o objeto pretendido impassive! de compctitivsdaát, 
ante sua especificidade e características demasiadamente técnicas 

Portanto da análise da justificativa e minuta contratual que nos foram tpresenladas 
percebemos o atendimento dos requisitos legais, assim como que foram elaboradas esposadas pelas 
disposições contidas no art 71, caput no tocante à Justificativa, t art SS. e deus Incisas, 
referentementi á minuto da Contrato, ambas da Lei o* ! 666/0} 
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Fls. N° 

Processo TC-

Rubríça 
Estado de Sergipe 
Tribunal de Contas 

3a Coordenadoria de Controle e Inspeção 

Ao Exm° Conselheiro-relator, 

Nos termos da legislação vigente, com a propositura de protocolar e em ato 
contínuo autorizar a juntada ao processo de contas anuais do exercício de 
2016. 

33 CCI, em 28/09/2016. 

MaurTsio Amí.jn Ramos 
Coordenador 
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Fls. N° A£G 
Processo S^á£ I ± GQ^foÇ 

Rubrica 

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe 

PROTOCOLO 
ORIGEM 
ESPÉCIE 
RESPONSÁVEL 

TC - 2016/166708 
Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros 
Relatório de Inspeção 
Roberto das Chagas Rodrigues 

DESPACHO 

R. hoje. 

Nada a opor. 

Retorne-se à 3 a CCI para adoção das 

providências necessárias. 

Aracaju/SE, 28 de setembro de 2016. 

Conselhei 
Carvalho <Ri6eiro 

fanal de Contas do Estado de Sergipe 
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TRIBUNAL DE CONTAS ~. 
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Ffs. n° 167 

Protocolo TC-2016/1667Ç8 

Rubrica 
�t^ 

Estado de Sergipe 
TRIBUNAL DE CONTAS 

3a COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO 

À Assessoria Processual, 

Para digitalização, com vistas a posterior juntada ao processo de contas anuais 2016 do 
órgão. 

3a CCI, em 08/08/2017. 

Mauifício Araújo Ramos 
íot/denador 
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     3ª COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO

À Analista de Controle Externo I
Tatiane de Jesus Sant'Anna de Sá, 

Para exame.

3ª CCI, em 30/10/2019.
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Estado de Sergipe 

Tribunal de Contas 
3ª Coordenadoria de Controle e Inspeção 

 
 

 

PROCESSO Nº TC-008924/2017 

ORIGEM CAMARA MUNICIPAL DA BARRA DOS COQUEIROS 

ESPÉCIE 0048- CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO 

GESTOR ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES 

RELATOR Cons. LUIZ AUGUSTO CARVALHO RIBEIRO 

 
RELATÓRIO TÉCNICO 

 
1)  PRESTAÇÃO DE CONTAS   

A presente Prestação de Contas, da CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS CO-
QUEIROS /SE, relativa ao exercício financeiro de 2016, foi encaminhada a este Tribunal em 
24/04/2016, através do Protocolo TCE/SE nº 058585/2016, dentro do prazo legal estabelecido 
no art. 41 da Lei Complementar nº 205/2011 e no art. 88 do Regimento Interno desta Corte de 
Contas. 

 
A análise desta Prestação de Contas teve como parâmetros a Lei nº 4.320/64 e, no que 

couber, os demais instrumentos normativos aplicáveis, a saber: Lei Complementar Federal nº 
101/2000, Lei Complementar Estadual nº 205/2011, Normas Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público – NBCTSP (emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade); 
MCASP, Regimento Interno do TCE/SE e Resolução TCE nº 223/2002. 

 
 

2)  GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 

O Orçamento da Câmara Municipal da Barra dos Coqueiros, para o Exercício de 2016, 
foi aprovado pela Lei Municipal n° 831, de 15/12/2015. 
 
2.1)  Dotação Fixada e Atualizada 

A dotação inicialmente fixada no montante de R$ 4.725.000,00 (quatro milhões, 
setecentos e vinte e cinco mil reais) não sofreu alterações no decorrer do exercício de 2016, 
mantendo-se o valor inicialmente fixado, ora demonstrado abaixo: 
 

DISCRIMINAÇÃO VALOR (R$) 
1 – Dotação Inicial 4.725.000,00 
2 – Créditos Adicionais 0,00 
3 – Anulação de Dotações 0,00 
4 – Novos Créditos Autorizados (2-3) 0,00 
5 – Dotação Final Autorizada (1+4) 4.725.000,00 

       
2.2) Resultado da Despesa Orçamentária (RDO) 
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2 

 
Estado de Sergipe 

Tribunal de Contas 
3ª Coordenadoria de Controle e Inspeção 

 
 

 

 As despesas empenhadas no valor de R$ 3.649.294,18 (três milhões, seiscentos e 
quarenta e nove mil, duzentos e noventa e quatro reais e dezoito centavos) correspondem a 
77,23% da dotação final autorizada, resultando numa economia orçamentária de 
R$ 1.075.705,82 (um milhão, setenta e cinco mil, setecentos e cinco reais e oitenta e dois 
centavos). 
 

Especif. 
Despesa (Dotação) Despesa (Realização) Economia Orçamentá-

ria 
Despesas 
empenha-

das 
 Inicial 

(d) 
Atualizada 

(e) 
Empenhada 

(f) 
Liquidada 

(g) 
Paga 
(h) (i = e-f) % de (e) a pagar  

(f-h) 
DESPESAS 
CORRENTES   4.325.000,00 4.325.000,00 3.510.677,93 3.491.899,33 2.696.355,86 814.322,07 18,83% 814.322,07 

DESPESAS DE 
CAPITAL 400.000,00 400.000,00 138.616,25 32.699,19 32.699,19 261.383,75 65,35% 105.917,06 

Total das Des-
pesas Orça-
mentárias 

4.725.000,00 4.725.000,00 3.649.294,18 3.524.598,52 2.729.055,05 1.075.705,82 18,83% 920.239,13 

 
2.3) Despesa Orçamentária por Programa de Trabalho 

Em termos de priorização, os gastos da Câmara circularam 95,91% com a manutenção 
das atividades do Poder Legislativo, 3,80% com a construção, ampliação e modernização Sede 
Legislativa e 0,29% Previdência Social, ora demonstrado abaixo 
 

ESPECIFICAÇÃO DESPESA EXECUTADA % 

Construção, ampliação e modernização Sede Legislativa 
Aquisição de Equipamentos mobiliários e veículos para a Câmara Municipal 
Melhoramento do Prédio da Câmara 
Administração Pública Municipal 
Manutenção das atividades do Poder Legislativo 
Previdência Social 
Encargos com inativos e pensionistas 

138.616,25 
32.699,19 

105.917,06 
3.500.110,57 
3.500.110,57 

10.567,36 
10.567,36 

3,80 
0,90 
2,90 

95,91 
95,91 

0,29 
0,29 

TOTAL DESPESA 3.649.294,18 100% 

 
 

2.4)  Despesa Orçamentária Realizada 
 
  A despesa orçamentária do exercício de 2016 foi assim realizada, conforme prestação de 
contas fornecida: 
 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA REALIZADA 
ESPECIFICAÇÃO EMPENHADAS LIQUIDADAS AV%  1 PAGAS RESTOS A PG. 

 

DESPESAS CORRENTES 3.510.677,93 3.491.899,33 99,07 3.491.074,33 19.603,60 

PESSOAL E ENCARGOS 2.814.237,67 2.814.237,67 79,85 2.814.237,67 0,00 

Vencimentos  e Vant. Fixas Pessoal Civil 2.351.042,47 2.351.042,47 66,70 2.351.042,47 0,00 
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Estado de Sergipe 

Tribunal de Contas 
3ª Coordenadoria de Controle e Inspeção 

 
 

 

DESPESA ORÇAMENTÁRIA REALIZADA 
ESPECIFICAÇÃO EMPENHADAS LIQUIDADAS AV%  1 PAGAS RESTOS A PG. 

 

Aposentadoria, Res. Remunerada e Reformas 10.567,36 10.567,36 0,30 10.567,36 0,00 

Obrigações Patrimoniais 452.627,84 452.627,84 12,84 452.627,84 0,00 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 696.440,26 677.661,66 19,23 676.836,66 19.603,60 

Diárias Civil 216.500,00 216.500,00 0,06 216.500,00 0,00 

Material de Consumo 29.767,17 29.767,17 0,84 29.442,17 325,00 

Outros  Serviços de Terceiros- Pessoa Física 30.750,00 23.750,00 0,67 23.750,00 7.000,00 

Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 419.423,09 407.644,49 11,57 407.144,49 12.278,60 

DESPESAS DE CAPITAL 138.616,25 32.699,19 0,93 32.699,19 105.917,06 

INVESTIMENTOS 138.616,25 32.699,19 0,93 32.699,19 105.917,06 

Obras e Instalações 105.917,06 0,00 0,93 0,00 105.917,06 

Equipamento e Material Permanente 32.699,19 32.699,19 0,93 32.699,19 0,00 

TOTAL  DESPESAS 3.649.294,18 3.524.598,52 100 3.523.773,52 125.520,66 
Fonte: Demonstrativo Detalhado da Despesa, SISAP/Auditor.   
1  AV%- Análise Vertical da Despesa realizada em relação ao Total das Despesas Realizadas 
 
2.4.1) As despesas mais substanciais foram “Vencimentos e Vantagens” que representam 
66,70% das despesas totais e “ Outros Serviços de Terceiros Pessoas Jurídicas” com 11,57 % de 
representatividade em relação ao Total. 
 
2.4.2) Os restos a pagar apresentaram um montante de R$ 125.520,66 (cento e vinte e cinco mil, 
quinhentos e vinte reais e sessenta e seis centavos), que confrontado com o saldo financeiro para 
o exercício seguinte no valor de R$ 125.983,78 (cento e  vinte e cinco mil, novecentos e oitenta 
e três reais e setenta e oito centavos) se encontra lastreado financeiramente. 
 
2.4.3) Pagamento a menor das obrigações patronais, do exercício em análise, no montante 
de R$ 43.310,22 (quarenta e três mil, trezentos e dez reais e vinte e dois centavos). O valor 
declarado e pago, pela Câmara, em relação às obrigações patronais foi de R$ 452.627,84 
(quatrocentos e cinquenta e dois mil, seiscentos e vinte e sete reais e oitenta e quatro centavos). 
Contudo, conforme a Lei nº 8.212/91, art. 22, I e II, o montante devido, no caso, em termos 
dessas obrigações é de no mínimo de R$ 495.938,064 (quatrocentos e noventa e cinco mil, 
novecentos e oitenta e três reais e sessenta e quatro centavos), o que denota um pagamento a 
menor dessas obrigações. 
 

OBRIGAÇÃO PATRONAL 
Receitas Consideradas 
na Base de Cálculo das 
Obrigações Patronais 1 

 
Obrigação Patronal 2 

 
Obrigação Patronal 

Computada  

 
Diferença 

 
2.361.609,83 

% Valor(R$) % Valor(R$) % Valor(R$) 
21 495.938,064 19,17 452.627,84 1,83 R$ 43.310,22 

1 Vencimentos  e Vantagens Fixas Pessoal Civil,  Lei nº 8.212/91, art. 22, I  
2 Lei nº 8.212/91, art. 22, I e II. 
3) GESTÃO FINANCEIRA 
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3.1)  BALANÇO FINANCEIRO  
 De acordo com o artigo 103 da Lei Federal nº 4.320/1964, “O Balanço Financeiro 
demonstrará a receita e a despesa orçamentária, bem como os recebimentos e os pagamentos de 
natureza extra orçamentária, conjugados com os saldos em espécie provenientes do exercício 
anterior, e os que se transferem para o exercício seguinte”. No exercício de 2016, apresentou-se 
a seguinte situação: 
 

BALANÇO FINANCEIRO 
RECEITA DESPESA 

Orçamentária                                                                 0,00 
 
Transferências recebidas                                3.708.541,56                                                  
 
Extra Orçamentária                                          546.793,19 
Inscrição Restos a pagar                                    125.520,66 
Restos a pagar Não Processados                         124.695,66 
Restos a Pagar Processados                                        625,00 
 Valores Restituíveis                                             420.531,52 
Outros Valores Restituíveis                                        741,00 
 
 
Saldo do exercício anterior                               146.169,48 

Orçamentária                                                            3.649.294,18 
 
Transferências concedidas                                           87.826,81 
 
Extra Orçamentária                                                    538.399,46 
Pagamentos de Restos a Pagar                                   117.946,92       
Restos a Pagar não processados                                    114.746,92 
Restos a Pagar Processados                                              3.200,00 
Valores Restituíveis                                                     419.711,53 
Outros Valores Restituíveis                                                  741,01 
 
 
Saldo para o exercício seguinte                                 125.983,78 
 

TOTAL                                                             4.401.504,23 TOTAL                                                                      4.401.504,23 
Fonte: Balanço Financeiro, fls. 25 da peça única dos autos 
 
3.1.1) A receita de maior relevância da Câmara são as provenientes das transferências financeira 
recebidas no montante de R$ 3.708.541,56 (três milhões, setecentos e oito mil, quinhentos e 
quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos). 
 
3.1.2) As disponibilidades financeiras informadas para o exercício seguinte no valor de R$ 
125.983,78 (cento e vinte e cinco mil, novecentos e oitenta e três reais e setenta e oito centavos) 
encontram-se devidamente comprovadas, em conformidade com o art. 43 da LRF. 
 
 
4) GESTÃO PATRIMONIAL 
 
4.1) BALANÇO PATRIMONIAL 

O Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e 
quantitativamente, a situação patrimonial da entidade pública, por meio de contas 
representativas do patrimônio público. No exercício de 2016, apresentou-se a seguinte situação:  
 

BALANÇO PATRIMONIAL 
ATIVO PASSIVO 

Título Valor Título Valor 
ATIVO CIRCULANTE 
Caixa e Equivalentes de Caixa 
Estoques 
Devedores Diversos 
 
ATIVO NÃO CIRCULANTE 

132.388,74 
125.983,78 

6.404,96 
0,00 

 
584.331,77 

PASSIVO CIRCULANTE 
Obrigações Trabalhistas 
Fornecedores e contas a pagar  
Demais Obrigações 
 
PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

1.946,04 
0,00 

1.821,80 
124,24 

 
0,00 
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Bens Móveis 
Bens Imóveis 
 
Soma do Ativo Real 
 
 
SALDO PATRIMONIAL 
- Passivo real a Descoberto 
 

280.218,85 
304.112,92 

 
716.720,51 

 

Obrigações Fiscais 
 
 
Soma do Passivo Real 
 
Total do Patrimônio Líquido 
  Superávit ou déficit do exerc. 
  Superav. ou déficit de exerc. Ant. 

0,00 
 
 

1.946,04 
 

714.774,47 
135.271,90 
579.502,57 

TOTAL GERAL DO ATIVO 716.720,51 TOTAL GERAL DO PASSIVO 716.720,51 
Fonte: Balanço Patrimonial fls.26 da peça única, De acordo com a lei Federal nº 4320/1964 
 
4.1.1) Segundo o Inventário do estoque, fls. 40/46, o saldo do estoque, em 31/12/2016, importa 
em R$ 6.404,96 (seis mil, quatrocentos e quatro reais e noventa e seis centavos), em decorrência 
do saldo anterior de R$ 8.454,35 (oito mil, quatrocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e 
cinco centavos), da incorporação de R$ 29.767,17 (vinte e nove mil, setecentos e sessenta e sete 
reais e dezessete centavos) e baixa no montante de R$ 31.816,56 (trinta e um mil, oitocentos e 
dezesseis reais e cinquenta e seis centavos).  
 
4.1.2) Conforme o Balanço Patrimonial, fls. 26 da peça única dos autos, e dos “Demonstrativos 
de bens móveis e imóveis”, fls. 30/39 da peça única dos autos a Câmara realizou: 
- incorporações de bens móveis no exercício de 2016 no montante de R$ 100.835,19 (cem mil, 
oitocentos e trinta e cinco reais e dezenove centavos), acrescidos do saldo anterior de 179.383,66 
(cento e setenta e nove mil, trezentos e oitenta e três reais e sessenta e seis centavos), 
apresentando um saldo final de R$ 280.218,85 (duzentos e oitenta mil, duzentos e dezoito reais 
e oitenta e cinco centavos); 
- incorporações de bens imóveis no exercício de 2016 no montante de R$ 34.156,67 (trinta e 
quatro mil, cento e cinquenta e seis reais e sessenta e sete centavos), acrescidos do saldo anterior 
de 269.956,25 (duzentos e sessenta e nove mil, novecentos e cinquenta e seis reais e vinte e 
cinco centavos), apresentando um saldo final de R$ 304.112,92 (trezentos e quatro mil, cento e 
doze reais e noventa e dois centavos). 
 
4.1.3) Passivo Financeiro 

O Passivo financeiro total no período analisado corresponde ao montante de 
R$ 128.501,70 (cento e vinte e oito mil, quinhentos e um reais, setenta centavos), equivalente a 
90,90% de restos a pagar e 9,1% de Valores Restituíveis. 
 
 O passivo financeiro do exercício de 2016 apresentou a seguinte composição: 
 

PASSIVO FINANCEIRO TOTAL 
Títulos Saldo Anterior Baixa  Saldo Atual 
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Restos a Pagar 2012 
Processados 
Não-Processados 
Restos a Pagar 2013 
Processados 
Não-Processados 
Restos a Pagar 2014 
Processados 
Não-Processados 
Restos a Pagar 2015 
Processados 
Não-Processados 
Restos a Pagar 2016 
Processados 
Não-Processados 

246.324,38 
20,00 
20,00 

0,00 
1.843,35 

379,10 
1.464,25 

597,70 
597,70 

0,00 
118.342,67 

3.200,00 
115.142,67 
125.520,66 

825,00 
124.695,66 

117.946,92 
0,00 
0,00 
0,00 

1.464,25 
0,00 

1.464,25 
0,00 
0,00 
0,00 

116.482,67 
3.200,00 

113.282,67 
0,00 
0,00 
0,00 

128.377,46 
20,00 
20,00 

0,00 
379,10 
379,10 

0,00 
597,70 
597,70 

0,00 
1.860,00 

0,00 
1.860,00 

125.520,66 
825,00 

124.695,66 
Valores Restituíveis 
ISS 
IRRF 

124,24 
50,00 
74,24 

124,24 
50,00 
74,24 

124,24 
50,00 
74,24 

TOTAL (R$) 246.448,62 118.071,16 128.501,70 
                         Fonte: Restos a Pagar e Valores Restituíveis, fls. 47/51 dos autos. 
 
 
4.1.4)  RESULTADO PATRIMONIAL 
 O Resultado Patrimonial do exercício foi superavitário, visto que, o Ativo Real líquido 
foi superior ao passivo real.   
 
5) DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

 Segundo a lei nº 4320/64 “ A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará 
alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou independentes da execução orçamentária, 
e indicará o resultado patrimonial do exercício”, o exercício de 2016 apresentou a seguinte 
situação: 
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS 

VARIAÇÕES PATRIMONIAL AUMENTATIVA VARIAÇÕES PATRIMONIAL DIMINUTIVA 

IMPOSTOS, TAXAS, CONTRIB. 
Impostos 
Taxas 
CONTRIBUIÇÕES 
Contribuições 
TRANSF. E DELEGAÇÕES 
Transferências Intragovernamentais 
Transferências Intergovernamentais 
VALORIZAÇÃO E G. COM 
ATIVOS  
Ganhos com desincorporação de 
passivos 
 
 
 
 
 
RESULTADO PATRIMONIAL 
- Déficit Verificado 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

0,00 
 

3.708.541,56 
 

3.708.541,56 
 

0,00 
 

20.683,43 
 

20.683,43 

PESSOAL E ENCARGOS 
Remuneração a Pessoal 
Encargos Patronais 
Outras Variações Patrimoniais D. 
BENÉFICIOS PREV E ASSIST. 
Aposentadorias e Reformas 
Pensões 
USO DE BENS, SERVIÇOS E 
CONSUMO DE CAPITAL 
FIXO 
Uso de material de consumo 
Serviços 
TRANSF. E D. CONCEDIDAS 
Transf. Intragovernamentais 
Transf. Intergovernamentais 
DESV. E PERDAS DE ATIVOS  
Desincorporação de ativos 
OUTRAS V. PATRIMONIAIS 
Diversas Variações Patrimoniais 
 
RESULTADO PATRIMONIAL 
Superávit Verificado 

2.803.670,31 
                   2.351.042,47 

452.627,84 
0,00 

10.567,36 
8.807,36 
1.760,00 

690.701,05 
 
 

31.816,56 
658.884,49 

87.826,81 
87.826,81 

0,00 
276.69 
279,69 
910,67 
910,67 

 
135.271,90 
135.271,90 

TOTAL 3.729.224,99 TOTAL 3.729.224,99 
       Fonte: Variações Patrimoniais, fls.27 peça única dos autos 
       
5.1) O Fundo apresentou um superávit no valor de R$ 135.271,90 (cento e trinta e cinco mil, 
duzentos e setenta e um reais e noventa centavos), resultante da diferença entre as variações 
patrimoniais aumentativas, no importe de R$ 3.729.224,99 (três milhões, setecentos e vinte e 
nove mil, duzentos e vinte quatro reais e noventa e nove centavos) e as  variações patrimoniais 
diminutivas no valor de R$ 3.593.953,09 (três milhões, quinhentos e noventa e três mil, 
novecentos e cinquenta e três reais e nove centavos). 
 
6)  LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

              
Compendiamos, no quadro a seguir, os limites constitucionais e legais a serem obser-

vados pela Câmara Municipal. Nesse demonstrativo encontram-se evidenciadas as despesas 
realizadas no exercício, assim como a verificação do cumprimento aos limites constitucionais 
e/ou legais relativos a: 
 
 Gastos com pessoal / RCL Folha de Pagamento / 

Receita total da CM 
Subsídios dos Verea-

dores 

Base Legal Art. 20, III, "a" da LRF § 1º do artigo 29-A da 
CF/88 

Art. 29, incisos VI e 
VII, da CF/88; Lei Mu-

nicipal. 
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Limite  
Percentual (p) 

Máximo  
6% 

Máximo  
70% Máximo 

Base de Cálculo (k) 77.345.285,98 3.708.541,56  
Limite legal em R$ (a) 4.640.717,16 2.595.979,09 793.676,40 

Valor efetivado em R$ (b) 3.253.440,11 2.361.609,83 793.584,00 
Diferença em R$ (c = b-a) (1.387.277,05) (234.369,26) (92,40) 
% aplicado (d = b*100/k) 4,21% 63,68%  

SITUAÇÃO REGULAR REGULAR REGULAR 
 
 
6.1) Limite de Gasto com Folha de Pagamento (CF) 

A despesa com folha de pagamento foi no montante de R$ 2.361.609,83 (dois milhões, 
trezentos e sessenta e um mil, seiscentos e nove reais e oitenta e três centavos), o que representa 
63,68 % dos repasses recebidos, estando em conformidade com § 1º do artigo 29-A da CF/88 
da constituição Federal, que limita em 70%. 
 
6.2) Limite de Gasto com Pessoal 

A despesa Total com pessoal em relação à receita corrente líquida corresponde a 4,21 %, 
dentro do limite legal de 6%, conforme prediz o inciso III do art. 20 da Lei Complementar nº 
101/00. 

 
6.3) Limite de gasto total com subsídio dos vereadores 
 O subsídio dos vereadores foi fixado em R$ 6.012,70 (seis mil, doze reais e setenta 
centavos), informação obtida do Demonstrativo do SISAP/AUDITOR, de acordo com o limite 
estabelecido pelo art. 29, incisos VI e VII, da CF/88, que limita em 30% do subsídio dos 
Deputados Estaduais. 
 
6.5)  Limite de gasto total com subsídios dos vereadores 
 O montante dos subsídios dos Vereadores está dentro do limite estabelecido pelo art. 29, 
incisos VI e VII, da CF/88. 
 
 
7) DO RELATÓRIO DE INSPEÇÃO 

 
No período de 25 a 26 de agosto de 2016, cumprindo determinação da 3º Coordenadoria 

de Controle e Inspeção deste Tribunal, realizou-se Inspeção Ordinária na Câmara Municipal da 
Barra dos Coqueiros, com ênfase nas áreas de pessoal, licitações e controle interno, referente ao 
período de 01 de janeiro a 30 de junho de 2016, em conformidade com a Resolução TCE/SE nº 
172/l995. Da inspeção aludida resultou o relatório de inspeção nº 21/2016 que detectou indícios 
de irregularidades, ora descritas abaixo:   
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7.1.1) Descumprimento do art. 37, II e V da Constituição Federal pela desproporcionalidade de 
cargos comissionados em relação aos de efetivos e pelo preenchimento de cargos comissionados 
cujas funções não são compatíveis os de direção, chefia e assessoramento. (item 2.1.1 do 
relatório nº 21/2016, fls. 118); 
 
7.1.2) Ausência da portaria de cessão da servidora Rosália Calisto dos Santos, CPF 
276.291.125-72, Auxiliar de Serviços Gerais II do Município de Itaporanga D'Ajuda, 
remunerada pelo FUNDEB-40. (item 2.2.2 “a” do relatório nº 21/2016, fls. 120; 
 
7.1.3) Valores recebidos indevidamente por Cristiane Suzy Lessa de Almeida, CPF 
533.468.134-49, Assessora Parlamentar - CCV desde 02/05/2016 e contratada temporariamente, 
na mesma data, pelo Fundo Municipal de Saúde do Município de Barra dos Coqueiros. (item 
2.2.2 “b” do relatório nº 21/2016, fls. 120); 
 
7.1.4) Acumulação ilegal de cargos públicos, Art. 37, XV da Constituição Federal, por  Débora 
Cristina Dória de Souza Santos, CPF 973.999.065-72, nomeada em 04/05/2015 Assessora 
Parlamentar - CCV, é Assessora na Câmara Municipal de Aracaju desde 02/02/2015. (item 2.2.2 
“c” do relatório nº 21/2016, fls. 121; 
 
7.1.5) O Demonstrativo dos Recursos Recebidos da Prefeitura a Título de Duodécimos e do 
Gasto com Folha de Pagamento, extraído do SISAP, apresenta excesso de gastos com a folha de 
pagamento, em razão de constar o valor de R$ 2,014.754,62 como o dá respectiva despesa, 
classificada no elemento 3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. (item 2.2.2 
“d” do relatório nº 21/2016, fls. 121); 
 
7.1.6) A equipe de apoio do Pregoeiro não é integrada em sua maioria por servidores efetivos 
desacordo com o Art 3º IV, § 1º da Lei 10.520/2002. (item 4.1.1 do relatório nº 21/2016, fls. 
122); 
 
7.1.7) O Pregoeiro Sr. Marcos Ribeiro Leite, CPF 020.7 91.975-50 não era servidor público no 
período inspecionado, em desacordo com a Lei 10.520/2002, Art. 3º, IV, além de ter seu contrato 
vencido no mesmo período. (item 4.2.1 “a.1” e “a.2” do relatório nº 21/2016, fls. 123; 
 
7.1.8) Inexigibilidade nº 001/2016: 1) Ausência de razão da escolha da Contratada, Art, 26, § 
Único, Inciso li da Lei 8.666/93; 2) Ausência da Justificativa do Preço, Art. 26, § Único, Inciso 
III da Lei 8.666/93.  (item 4.2.2 “a” do relatório nº 21/2016, fls. 123); 
 
7.1.9) Inexigibilidade nº 002/2016: 1) Ausência de inviabilidade de competição e razão da 
escolha da Contratada, Arts, 25, caput, e 26, § Único, Inciso II da Lei 8.666/93; 2) Ausência de 
justificativa do preço, Art. 26, § Único, Inciso III da Lei 8,666/93.  (item 4.2.2 “b” do relatório 
nº 21/2016, fls. 123). 
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 8) CONCLUSÃO 

 
Diante do exposto, concluímos que os atos de gestão constantes do processo de Contas 

Anuais da Câmara Municipal da Barra dos Coqueiros/SE, relativo ao Exercício Financeiro de 
2016, de responsabilidade do gestor ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES, não se 
encontram totalmente de acordo com as normas e padrões exigidos na legislação pertinente, 
evidenciando de forma preliminar o descumprimento aos princípios da legalidade e eficiência 
pelas  impropriedades verificadas nos itens 2.4.3, 7.1.1 a 7.1.9 deste relatório. 
 
 Diante das irregularidades apontadas, proponho a citação do gestor, para, querendo, 
efetive o princípio constitucional do contraditório e da ampla defesa. 

 
 
Este é o Relatório Técnico.                                                                   

         3ª CCI, 05 de novembro de 2019                                                   
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Unidade Gestora: 005308 CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 
Data: 01/11/2019
Hora: 13:19

Pág.: 1SISTEMA DE AUDITORIA PÚBLICA - SISAP AUDITOR

Relatório do Demonstrativo da Despesa Empenhada x Despesa Paga

Versão 6.6.1

Período: JANEIRO a DEZEMBRO/2016

FEVEREIROJANEIRO

PAGAESPECIFICAÇÃO

PAGA

EMPENHADA EMPENHADA

PAGA

MARÇO ABRIL

EMPENHADA

PAGAPAGA

EMPENHADA

MAIO JUNHO

EMPENHADA

PAGOPAGA

EMPENHADA

JULHO AGOSTO

EMPENHADA

PAGAPAGA

EMPENHADA

SETEMBRO OUTUBRO

EMPENHADA

PAGAPAGA

EMPENHADA

NOVEMBRO DEZEMBRO

EMPENHADA

PAGAPAGA

EMPENHADA

EMPENHADA

SALDO A PAGAR

30000000 DESPESAS CORRENTES                       

19.603,60

246.349,30

-125.027,192.856.887,30

254.120,57 267.409,66

49.917,2179.408,00

260.973,84 276.177,09

32.056,8144.678,18

256.784,11 293.372,47

25.801,5168.517,95

226.453,80 316.971,86

100.905,9356.332,01

295.546,58 290.043,36

149.365,13171.835,09

506.871,69 3.491.074,33

3.510.677,93

31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               

0,00

204.992,77

13.466,662.363.766,80

207.029,76 209.238,92

14.880,0119.546,67

210.192,19 225.438,73

11.733,3512.391,13

217.239,06 222.479,43

12.012,0621.034,25

180.755,82 250.409,70

61.924,16381,33

229.031,32 217.744,13

156.686,16126.415,09

439.685,84 2.814.237,67

2.814.237,67

31900000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- APLICACAO DIR

0,00

204.992,77

13.466,662.363.766,80

207.029,76 209.238,92

14.880,0119.546,67

210.192,19 225.438,73

11.733,3512.391,13

217.239,06 222.479,43

12.012,0621.034,25

180.755,82 250.409,70

61.924,16381,33

229.031,32 217.744,13

156.686,16126.415,09

439.685,84 2.814.237,67

2.814.237,67

31900100 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E 

0,00
880,00

0,0011.000,00

887,36 880,00

0,000,00

880,00 880,00

0,000,00

880,00 880,00

0,000,00

880,00 880,00

0,000,00

880,00 880,00

-432,640,00

880,00 10.567,36

10.567,36

31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C

0,00
170.093,98

13.466,661.942.766,80

170.018,67 173.165,77

14.880,0119.546,67

174.866,83 187.561,35

11.733,3512.391,13

179.749,30 184.699,53

12.012,0621.034,25

179.875,82 177.254,13

61.924,16381,33

191.476,17 179.386,78

168.729,7572.176,30

382.894,14 2.351.042,47

2.351.042,47

31901300 OBRIGACOES PATRONAIS                     

0,00
34.018,79

0,00410.000,00

36.123,73 35.193,15

0,000,00

34.445,36 36.997,38

0,000,00

36.609,76 36.899,90

0,000,00

0,00 72.275,57

0,000,00

36.675,15 37.477,35

-11.610,9554.238,79

55.911,70 452.627,84

452.627,84

33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES                

19.603,60

41.356,53

-138.493,85493.120,50

47.090,81 58.170,74

35.037,2059.861,33

50.781,65 50.738,36

20.323,4632.287,05

39.545,05 70.893,04

13.789,4547.483,70

45.697,98 66.562,16

38.981,7755.950,68

66.515,26 72.299,23

-7.321,0345.420,00

67.185,85 676.836,66

696.440,26

33900000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES-APLICACAO 

19.603,60

41.356,53

-138.493,85493.120,50

47.090,81 58.170,74

35.037,2059.861,33

50.781,65 50.738,36

20.323,4632.287,05

39.545,05 70.893,04

13.789,4547.483,70

45.697,98 66.562,16

38.981,7755.950,68

66.515,26 72.299,23

-7.321,0345.420,00

67.185,85 676.836,66

696.440,26

33901400 DIARIAS - CIVIL                          

0,00
20.250,00

6.500,0027.000,00

13.250,00 18.000,00

20.250,0031.500,00

24.750,00 18.000,00

12.000,0018.000,00

9.000,00 25.500,00

6.750,0013.500,00

6.750,00 13.500,00

24.750,0020.250,00

27.000,00 22.500,00

0,0036.000,00

18.000,00 216.500,00

216.500,00

33903000 MATERIAL DE CONSUMO                      

325,00
0,00

7.798,000,00

0,00 0,00

0,0015.280,00

901,12 3.280,65

-1.091,454.712,05

1.758,65 993,60

1.971,123.553,70

2.091,12 7.053,79

-5.423,235.155,19

3.313,47 1.938,27

-2.188,210,00

8.111,50 29.442,17

29.767,17

33903600 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FIS

7.000,00
0,00

1.000,005.600,00

5.600,00 1.000,00

7.200,000,00

0,00 0,00

0,001.500,00

3.300,00 1.800,00

450,000,00

2.250,00 1.800,00

8.000,000,00

0,00 8.000,00

7.000,000,00

0,00 23.750,00

30.750,00
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Unidade Gestora: 005308 CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 
Data: 01/11/2019
Hora: 13:19

Pág.: 2SISTEMA DE AUDITORIA PÚBLICA - SISAP AUDITOR

Relatório do Demonstrativo da Despesa Empenhada x Despesa Paga

Versão 6.6.1

Período: JANEIRO a DEZEMBRO/2016

FEVEREIROJANEIRO

PAGAESPECIFICAÇÃO

PAGA

EMPENHADA EMPENHADA

PAGA

MARÇO ABRIL

EMPENHADA

PAGAPAGA

EMPENHADA

MAIO JUNHO

EMPENHADA

PAGOPAGA

EMPENHADA

JULHO AGOSTO

EMPENHADA

PAGAPAGA

EMPENHADA

SETEMBRO OUTUBRO

EMPENHADA

PAGAPAGA

EMPENHADA

NOVEMBRO DEZEMBRO

EMPENHADA

PAGAPAGA

EMPENHADA

EMPENHADA

SALDO A PAGAR

33903900 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

12.278,60
21.106,53

-153.791,85460.520,50

28.240,81 39.170,74

7.587,2013.081,33

25.130,53 29.457,71

9.414,918.075,00

25.486,40 42.599,44

4.618,3330.430,00

34.606,86 44.208,37

11.655,0030.545,49

36.201,79 39.860,96

-12.132,829.420,00

41.074,35 407.144,49

419.423,09

40000000 DESPESAS DE CAPITAL                      

105.917,06

0,00

4.568,020,00

0,00 14.232,40

7.975,909.664,38

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

2.388,89143,00

2.388,89 11.278,90

0,003.160,00

0,00 4.799,00

105.917,064.799,00

0,00 32.699,19

138.616,25

44000000 INVESTIMENTOS                            

105.917,06

0,00

4.568,020,00

0,00 14.232,40

7.975,909.664,38

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

2.388,89143,00

2.388,89 11.278,90

0,003.160,00

0,00 4.799,00

105.917,064.799,00

0,00 32.699,19

138.616,25

44900000 INVESTIMENTOS - APLICACAO DIRETA         

105.917,06

0,00

4.568,020,00

0,00 14.232,40

7.975,909.664,38

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

2.388,89143,00

2.388,89 11.278,90

0,003.160,00

0,00 4.799,00

105.917,064.799,00

0,00 32.699,19

138.616,25

44905100 OBRAS E INSTALACOES                      

105.917,06
0,00

0,000,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

105.917,060,00

0,00 0,00

105.917,06

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE       

0,00
0,00

4.568,020,00

0,00 14.232,40

7.975,909.664,38

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

2.388,89143,00

2.388,89 11.278,90

0,003.160,00

0,00 4.799,00

0,004.799,00

0,00 32.699,19

32.699,19

TOTAL GERAL

125.520,66

-120.459,172.856.887,30 57.893,1189.072,38 32.056,8144.678,18 28.190,4068.660,95 100.905,9359.492,01 255.282,19176.634,09

246.349,30 254.120,57 281.642,06 260.973,84 276.177,09 256.784,11 293.372,47 228.842,69 328.250,76 295.546,58 294.842,36 506.871,69 3.523.773,52

3.649.294,18
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Unidade Gestora: 005308 CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 
Data: 01/11/2019
Hora: 13:20

Pág.: 1SISTEMA DE AUDITORIA PÚBLICA - SISAP AUDITOR

Relatório do Demonstrativo da Despesa Liquidada x Despesa Paga

Versão 6.6.1

Período: JANEIRO a DEZEMBRO/2016

FEVEREIROJANEIRO

PAGA
ESPECIFICAÇÃO

PAGO

LIQUIDADO LIQUIDADO

PAGO

MARÇO ABRIL

LIQUIDADO

PAGOPAGO

LIQUIDADO

MAIO JUNHO

LIQUIDADO

PAGOPAGO

LIQUIDADO

JULHO AGOSTO

LIQUIDADO

PAGOPAGO

LIQUIDADO

SETEMBRO OUTUBRO

LIQUIDADO

PAGOPAGO

LIQUIDADO

NOVEMBRO DEZEMBRO

LIQUIDADO

PAGOPAGO

LIQUIDADO

LIQUIDADA

LIQUIDADA A PAGAR

30000000 DESPESAS CORRENTES                       

3.491.074,33246.349,30

256.345,11246.999,30

254.120,57 267.409,66

265.823,84268.135,12

260.973,84 276.177,09

263.943,79277.777,09

256.784,11 293.372,47

241.892,50278.987,56

226.453,80 316.971,86

298.658,64302.516,33

295.546,58 290.043,36

505.096,69285.723,36

506.871,69

825,00

3.491.899,33

31000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS               

2.814.237,67204.992,77

207.029,76204.992,77

207.029,76 209.238,92

210.192,19209.238,92

210.192,19 225.438,73

217.239,06225.438,73

217.239,06 222.479,43

180.755,82222.479,43

180.755,82 250.409,70

229.031,32250.409,70

229.031,32 217.744,13

439.685,84217.744,13

439.685,84

0,00

2.814.237,67

31900000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS- APLICACAO DIR

2.814.237,67204.992,77

207.029,76204.992,77

207.029,76 209.238,92

210.192,19209.238,92

210.192,19 225.438,73

217.239,06225.438,73

217.239,06 222.479,43

180.755,82222.479,43

180.755,82 250.409,70

229.031,32250.409,70

229.031,32 217.744,13

439.685,84217.744,13

439.685,84

0,00

2.814.237,67

31900100 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E 

10.567,36880,00

887,36880,00

887,36 880,00

880,00880,00

880,00 880,00

880,00880,00

880,00 880,00

880,00880,00

880,00 880,00

880,00880,00

880,00 880,00

880,00880,00

880,00

0,00

10.567,36

31901100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL C

2.351.042,47170.093,98

170.018,67170.093,98

170.018,67 173.165,77

174.866,83173.165,77

174.866,83 187.561,35

179.749,30187.561,35

179.749,30 184.699,53

179.875,82184.699,53

179.875,82 177.254,13

191.476,17177.254,13

191.476,17 179.386,78

382.894,14179.386,78

382.894,14

0,00

2.351.042,47

31901300 OBRIGACOES PATRONAIS                     

452.627,8434.018,79

36.123,7334.018,79

36.123,73 35.193,15

34.445,3635.193,15

34.445,36 36.997,38

36.609,7636.997,38

36.609,76 36.899,90

0,0036.899,90

0,00 72.275,57

36.675,1572.275,57

36.675,15 37.477,35

55.911,7037.477,35

55.911,70

0,00

452.627,84

33000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES                

676.836,6641.356,53

49.315,3542.006,53

47.090,81 58.170,74

55.631,6558.896,20

50.781,65 50.738,36

46.704,7352.338,36

39.545,05 70.893,04

61.136,6856.508,13

45.697,98 66.562,16

69.627,3252.106,63

66.515,26 72.299,23

65.410,8567.979,23

67.185,85

825,00

677.661,66

33900000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES-APLICACAO 

676.836,6641.356,53

49.315,3542.006,53

47.090,81 58.170,74

55.631,6558.896,20

50.781,65 50.738,36

46.704,7352.338,36

39.545,05 70.893,04

61.136,6856.508,13

45.697,98 66.562,16

69.627,3252.106,63

66.515,26 72.299,23

65.410,8567.979,23

67.185,85

825,00

677.661,66

33901400 DIARIAS - CIVIL                          

216.500,0020.250,00

13.250,0020.250,00

13.250,00 18.000,00

24.750,0018.000,00

24.750,00 18.000,00

9.000,0018.000,00

9.000,00 25.500,00

6.750,0025.500,00

6.750,00 13.500,00

27.000,0013.500,00

27.000,00 22.500,00

18.000,0022.500,00

18.000,00

0,00

216.500,00

33903000 MATERIAL DE CONSUMO                      

29.442,170,00

0,000,00

0,00 0,00

901,120,00

901,12 3.280,65

3.933,423.280,65

1.758,65 993,60

2.694,82993,60

2.091,12 7.053,79

3.313,474.275,32

3.313,47 1.938,27

8.436,501.938,27

8.111,50

325,00

29.767,17

33903600 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FIS

23.750,000,00

5.600,000,00

5.600,00 1.000,00

0,001.000,00

0,00 0,00

3.300,000,00

3.300,00 1.800,00

2.250,001.800,00

2.250,00 1.800,00

0,001.800,00

0,00 8.000,00

0,008.000,00

0,00

0,00

23.750,00
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Unidade Gestora: 005308 CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 
Data: 01/11/2019
Hora: 13:20

Pág.: 2SISTEMA DE AUDITORIA PÚBLICA - SISAP AUDITOR

Relatório do Demonstrativo da Despesa Liquidada x Despesa Paga

Versão 6.6.1

Período: JANEIRO a DEZEMBRO/2016

FEVEREIROJANEIRO

PAGA
ESPECIFICAÇÃO

PAGO

LIQUIDADO LIQUIDADO

PAGO

MARÇO ABRIL

LIQUIDADO

PAGOPAGO

LIQUIDADO

MAIO JUNHO

LIQUIDADO

PAGOPAGO

LIQUIDADO

JULHO AGOSTO

LIQUIDADO

PAGOPAGO

LIQUIDADO

SETEMBRO OUTUBRO

LIQUIDADO

PAGOPAGO

LIQUIDADO

NOVEMBRO DEZEMBRO

LIQUIDADO

PAGOPAGO

LIQUIDADO

LIQUIDADA

LIQUIDADA A PAGAR

33903900 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

407.144,4921.106,53

30.465,3521.756,53

28.240,81 39.170,74

29.980,5339.896,20

25.130,53 29.457,71

30.471,3131.057,71

25.486,40 42.599,44

49.441,8628.214,53

34.606,86 44.208,37

39.313,8532.531,31

36.201,79 39.860,96

38.974,3535.540,96

41.074,35

500,00

407.644,49

40000000 DESPESAS DE CAPITAL                      

32.699,190,00

0,000,00

0,00 14.232,40

0,0014.232,40

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

10.507,790,00

2.388,89 11.278,90

0,003.160,00

0,00 4.799,00

0,004.799,00

0,00

0,00

32.699,19

44000000 INVESTIMENTOS                            

32.699,190,00

0,000,00

0,00 14.232,40

0,0014.232,40

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

10.507,790,00

2.388,89 11.278,90

0,003.160,00

0,00 4.799,00

0,004.799,00

0,00

0,00

32.699,19

44900000 INVESTIMENTOS - APLICACAO DIRETA         

32.699,190,00

0,000,00

0,00 14.232,40

0,0014.232,40

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

10.507,790,00

2.388,89 11.278,90

0,003.160,00

0,00 4.799,00

0,004.799,00

0,00

0,00

32.699,19

44905200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE       

32.699,190,00

0,000,00

0,00 14.232,40

0,0014.232,40

0,00 0,00

0,000,00

0,00 0,00

10.507,790,00

2.388,89 11.278,90

0,003.160,00

0,00 4.799,00

0,004.799,00

0,00

0,00

32.699,19

TOTAL GERAL 256.345,11246.999,30 265.823,84282.367,52 263.943,79277.777,09 252.400,29278.987,56 298.658,64305.676,33 505.096,69290.522,36

246.349,30 254.120,57 281.642,06 260.973,84 276.177,09 256.784,11 293.372,47 228.842,69 328.250,76 295.546,58 294.842,36 506.871,69

3.524.598,52

3.523.773,52

825,00
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Unidade Gestora: 005308  005308 CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
Data: 01/11/2019

Hora: 13:20

Pág.: 1SISTEMA DE AUDITORIA PÚBLICA - SISAP AUDITOR

Relatório dos Restos a Pagar Processados e Não Processados Inscritos em Dezembro/2016

Versão 6.6.1

Período de Consulta: 01/01/2016 à 31/12/2016

Credor: TODOS

Credor Número Não Processados TotalProcessadosValorEmissão

FRAN CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA - ME - 07995161000101

105.917,06270       28/12/2016 0,00 105.917,06105.917,06

105.917,06TOTAL 0,00 105.917,06105.917,06

FRANSCISCO SANTOS DOS ANJOS - ME - 17302966000186

500,00267       15/12/2016 500,00 0,00500,00

500,00TOTAL 500,00 0,00500,00

R & L LOCACOES EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA - 08489457000113

11.778,60198       15/09/2016 0,00 11.778,6023.557,20

11.778,60TOTAL 0,00 11.778,6023.557,20

RAUL LIMA DIAS - 82463549572   

7.000,00269       20/12/2016 0,00 7.000,007.000,00

7.000,00TOTAL 0,00 7.000,007.000,00

SUPERMERCADO DELICIA E RANCHO EXPRESSO MARITIMO LTDA ME - 05096974000134

325,00153       01/07/2016 325,00 0,00645,00

325,00TOTAL 325,00 0,00645,00

Total Processado

Total Não Processado

825,00 

124.695,66 

125.520,66 Total de Restos a Pagar
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Unidade Gestora: 005308  CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS Data: 05/11/2019

Hora: 08:50

Pág.: 1SISTEMA DE AUDITORIA PÚBLICA - SISAP AUDITOR

Demonstrativo dos Pagamentos Efetuados aos Vereadores

Versão 6.6.1

Referência: Dezembro/2016

Meses

Receita 
Município

Ato de 
Reajuste de 
Subsídios

Nº %

Limites Constitucionais

Subsídios total 
fixado e atualizado 
considerado pelo 

TCE

5% Receita 
do 

Município

Remuneração Total Paga aos Vereadores

Subsídios 
dos 

Vereadores 
Titulares

Subsídios 
dos 

Vereadores 
Suplentes

Total

Apuração do excesso na remuneração paga 
aos Vereadores até o mês

Subsídio dos 
Vereadores

5% da Receita 
do Município Total

Ajuda de 
Custo

Outros Pagamentos 
Efetuados

Sessões 
legislativas 

extraordinárias

A B C D E F G H K = F-D L = J-E-K N OM = K + L

Décimo 
Terceiro

Outras  
Espécies 

Remuneratórias

J = F+G+H+II

JAN 3.618.908,26 66.139,70 180.945,41 66.132,00 0,00 66.132,00 -7,70 -114.813,41 0,00 0,00 0,000,000,00

FEV 6.042.321,25 66.139,70 302.116,06 66.132,00 0,00 66.132,00 -15,40 -350.797,48 0,00 0,00 0,000,000,00

MAR 7.696.471,89 66.139,70 384.823,59 66.132,00 0,00 66.132,00 -23,10 -669.489,07 0,00 0,00 0,000,000,00

ABR 3.905.357,91 66.139,70 195.267,90 66.132,00 0,00 66.132,00 -30,80 -798.624,97 0,00 0,00 0,000,000,00

MAI 18.761.907,37 66.139,70 938.095,37 66.132,00 0,00 66.132,00 -38,50 -1.670.588,33 0,00 0,00 0,000,000,00

JUN 4.351.915,05 66.139,70 217.595,75 66.132,00 0,00 66.132,00 -46,20 -1.822.052,09 0,00 0,00 0,000,000,00

JUL 3.277.505,11 66.139,70 163.875,26 66.132,00 0,00 66.132,00 -53,90 -1.919.795,34 0,00 0,00 0,000,000,00

AGO 5.349.743,23 66.139,70 267.487,16 66.132,00 0,00 66.132,00 -61,60 -2.121.150,50 0,00 0,00 0,000,000,00

SET 3.959.883,03 66.139,70 197.994,15 66.132,00 0,00 66.132,00 -69,30 -2.253.012,66 0,00 0,00 0,000,000,00

OUT 3.365.471,87 66.139,70 168.273,59 66.132,00 0,00 66.132,00 -77,00 -2.355.154,25 0,00 0,00 0,000,000,00

NOV 4.176.888,45 66.139,70 208.844,42 66.132,00 0,00 66.132,00 -84,70 -2.497.866,67 0,00 0,00 0,000,000,00

DEZ 6.645.938,20 66.139,70 332.296,91 66.132,00 0,00 66.132,00 -92,40 -2.764.031,58 0,00 0,00 0,000,000,00

TOTAL 71.152.311,62 793.676,40 3.557.615,58 793.584,00 0,00 793.584,00 -92,40 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

6.012,70

6.012,70

Subsídio fixado para cada Vereador, considerado pelo TCE no início da legislatura (o menor entre 1 e 2): R$

Subsídio fixado para cada Vereador Titular (2): R$

Número total de Vereadores Titulares: 11

População do município:

Subsídio do  Deputado Estadual a época da fixação do subsídio do Vereador: R$

Percentual do Subsídio do Deputado Estadual em função da população do Município: %

20.042,35

30

Valor Máximo para à fixação do subsídio do Vereador, em relação ao Subsídio do Deputado Estadual (1) R$: 6.012,70

26.059 habitantes de acordo com o censo de 2012
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Unidade Gestora: 005308  CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS Data: 05/11/2019

Hora: 08:57

Pág.: 1SISTEMA DE AUDITORIA PÚBLICA - SISAP AUDITOR

Relatório de Entrega de Informes por Unidade Gestora

Versão 6.6.1

Ano: 2016

Mês Entrega Prevista Entrega Efetiva Dias de 
Atraso

Data da 
Multa

Valor da Multa Data do 
Pagamento

Data da 
Juntada

Prazo para 
Pagamento

Prazo para 
Agravo

Data do 
Agravo

SituaçãoAno/Nº DespachoNovo Prazo de Entrega

ORÇAMENTO 05/02/2016 20:00:00 03/02/2016 11:54:49 010/03/2016 20:00:00

JANEIRO 29/02/2016 20:00:00 21/03/2016 16:09:29 030/03/2016 20:00:00

FEVEREIRO 31/03/2016 20:00:00 22/04/2016 17:17:36 002/05/2016 20:00:00

MARÇO 02/05/2016 20:00:00 13/05/2016 10:21:53 016/05/2016 20:00:00

ABRIL 31/05/2016 20:00:00 30/05/2016 15:59:45 031/05/2016 20:00:00

MAIO 30/06/2016 20:00:00 27/06/2016 10:36:41 0

JUNHO 01/08/2016 20:00:00 28/07/2016 08:48:04 0

JULHO 31/08/2016 20:00:00 24/08/2016 14:15:27 0

AGOSTO 30/09/2016 20:00:00 12/09/2016 15:35:12 0

SETEMBRO 31/10/2016 20:00:00 11/10/2016 11:52:51 0

OUTUBRO 30/11/2016 20:00:00 29/11/2016 11:06:49 0

NOVEMBRO 02/01/2017 20:00:00 23/12/2016 16:45:44 0

DEZEMBRO 31/01/2017 20:00:00 30/01/2017 11:07:46 0

TOTAL....:
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3ª COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO 

PROCESSO: TC/008924/2017

ORIGEM: Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros

INTERESSADO: Roberto das Chagas Rodrigues (CPF: 234.760.365-53)

RELATOR: Conselheiro Luiz Augusto Carvalho Ribeiro

PRAZO DE ATENDIMENTO: Até quinze dias contados, a partir da ciência no Portal do 

Jurisdicionado.

 

 

MANDADO DE CITAÇÃO Nº 145/2019 � 3ª CCI

 

 

O Excelentíssimo Sr. Conselheiro LUIZ AUGUSTO CARVALHO RIBEIRO, relator do 

Processo TC/008924/2017, relativo às Contas Anuais do Poder Legislativo referentes ao 

Exercício Financeiro de 2016, na forma da lei e das normas regimentais específicas;

 
MANDA expedir a presente CITAÇÃO à parte interessada, para que tome ciência dos 
autos no estado em que se encontra, em especial à(s) falha(s) elencada(s) às fls. 
286/305 da peça unificada, e possa, querendo, apresentar defesa e juntar documentos 
pertinentes, nos termos dos arts. 167, inciso I, e 168 do Regimento Interno do Tribunal 
de Contas do Estado de Sergipe (com alterações decorrentes da Resolução TC nº 
303/2017), no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do dia em que for confirmada 
a ciência deste Mandado no Portal do Jurisdicionado, sob pena de se considerar 
automaticamente realizada nos termos do Art. 14 da Resolução TC nº 304/2017.

 
Fica ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Barra 
dos Coqueiros, ciente de que a não apresentação de defesa no interstício estipulado 
implicará revelia quanto aos fatos constantes do processo, para todos os efeitos legais, 
conforme §5º do art. 168 do Regimento Interno da Corte.

 

Dado e passado nesta Cidade de Aracaju, Capital do Estado de Sergipe, aos seis dias 

do mês de novembro do ano de 2019. 

                                                                 
                                                                       
                                                                   Luiz Augusto Carvalho Ribeiro
                                                                                    Conselheiro

Arquivo assinado digitalmente por LUIZ AUGUSTO CARVALHO RIBEIRO:04544358515 em 06/11/2019 10:39:38
Valide a autenticidade deste em 'http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código 3D7EC1E1FFD3458497C26245A3CF0F34

Processo TC/008924/2017

página 306 da peça unificada

CIT - Nº 145/2019

3ª COORD. CONT. E INSPECAO

página 1

http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=3D7EC1E1FFD3458497C26245A3CF0F34


 
 
 

3ª COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO 
 
 

 
 
 
 
Junte-se nesta data, o AR referente a Citação nº 145/2019, 

Processo TC nº 008924//2017. 
 

 
 

 
Prazos da Comunicação Processual N º 3210 
 

 
 

 
        Aracaju, 20 de fevereiro de 2020. 

 

 
 

EDSON BRASIL FILHO 
 

Coordenador 
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ESTADO DE SERGIPE 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Ata da 343 Sessão Ordinária do Pleno 
de 20 de outubro de 2016. 

Aos vinte dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezesseis, às nove horas, em Sessão 
2 Ordinária do Pleno, reuniu-se o Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, em sua sede no Palácio 
3 Governador Albano Franco, situado na Avenida Conselheiro João Evangelista Maciel Porto, s/n, no 
4 Centro Administrativo Governador Augusto Franco, nesta Capital, sob a Presidência do 
5 Conselheiro Clóvis Barbosa de Melo, com a presença dos Conselheiros Luiz Augusto Carvalho 
6 Ribeiro, Corregedor-Geral, Carlos Alberto Sobral de Souza, Carlos Pinna de Assis, Ulices de 
7 Andrade Filho, da Conselheira Maria Angélica Guimarães Marinho, do Conselheiro-Substituto 
8 Alexandre Lessa Lima, bem como do Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral do Ministério 
9 Público Especial junto a este Tribunal, João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello. Ausente, 

I O justificadamente, a Conselheira Susana Maria Fontes Azevedo Freitas, Vice-Presidente. Abertura 
11 da Sessão: Havendo número legal, o Presidente declarou aberta a Sessão. Leitura da Ata: Lida a 
12 Ata da sessão anterior, deu-se por aprovada. Distribuição de Processos: Foram distribuídos 07 
13 (sete) Processos constantes do Anexo I da pauta, referentes ao período de 06 de outubro de 2016 
14 a 12 de outubro de 2016. Leitura do Expediente: O Excelentíssimo Juiz Federal Ivan Lira de 
\
1
5 5 Carvalho agradece a Moção de Congratulação encaminhada pelo transcurso do seu aniversário. 

Ib Protocolo TC- 2016/176673- A Sra. Vera Lúcia Silva Cardoso, Superintendente do IBAMA, no 
17 intuito de divulgar as ações que se destacam pela atuação no trabalho de prevenção contra ao 
18 câncer, potencializando o alcance da conscientização dos servidores sobre o risco da doença, 
19 numa mobilização em prol da saúde, convida a todos os servidores desta Corte para participarem 
20 do "Dia de Feira de Produtos Verdes- Produtos da Agricultura Familiar", no dia 26 de outubro das 
21 07 às 13h nas dependências da Sede do I bama; para a "Caminhada Rosa - O I BAMA Unido pela 
22 Causa", no dia 27 de outubro às 7h30m; e "Corrida Contra o Câncer- Correndo pela Vida", no dia 
23 04 de novembro às 7h30m, ambas saindo da Av. Carlos Cruz Rodrigues, seguindo pela Av. 
24 Conselheiro Carlos Alberto Sampaio, percorrendo o Centro Administrativo Gov. Augusto Franco, 
25 Bairro Capucho. Protocolo TC- 2016/184366- Ofício n° 2.63"7/2016-GPGJ- O Excelentíssimo 
26 Sr. Paulo Lima de Santana, Procurador-Geral de Justiça em exercício, encaminha solicitação da 
27 Excelentíssima Sra. Aldeleine Melhor Barbosa, Promotora de Justiça, para que sejam 
28 encaminhadas, com urgência, cópias das atas das sessões plenárias de n° 24 e 33, realizadas 
29 nos dias 01.08 e 03.10.2013, respectivamente, com o escopo de subsidiar procedimento 
30 extrajudicial em tramitação na Promotoria de Justiça de Carmópolis. Protocolo TC - 2016/177203 
31 - Pedido do Sr. Jailton Santos Rosa, ex-Prefeito municipal de Cedro de São João, para 
32 parcelamento de multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais) em 1 O (dez) vezes. A Assessoria 
33 Jurídica emitiu parecer pelo deferimento dos pedidos, uma vez que atendidos todos os requisitos 
34 legais. O Cons. Presidente sugeriu que o parcelamento fosse deferido em 02 (duas) vezes. 
35 Aprovado por unanimidade o parcelamento em 02 (duas) vezes. Comunicações e Proposituras: 
36 J'licialmente, o Cons. Presidente propôs votos de pelo aniversário do 
37 Desembargador do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, Dr. Roberto Eugênio da Fonseca 
38 Porto, sendo convergente com o Cons. Carlos Alberto, que acrescentou votos de congratulação 
39 pelo aniversário do Procurador do Ministério Público Especial do TCE/AL, Ricardo Schneider 

O Rodrigues; da Vice-Presidente do ST J, Ministra Laurita Hilário Vaz; do Corregedor do TCE/PB, 
.1 Cons. Fernando Rodrigues Gatão; da Defensora Pública Marlene Martins Leal Soares; do Vice
. 2 Presidente do TCM/RJ, Conselheiro Nestor Guimarães Martins da Rocha; do Diretor-Geral da TV 

Cidade Adierson Carneiro Monteiro; do Secretário Municipal de Comunicação Social, Carlos 
Alberto Pereira Batalha de Matos; da escritora Ana Maria do Nascimento Fonseca; da Secretária 
Municipal de Governo, Marlene Alves Calumby; do Promotor de Justiça Deijaniro Jonas Filho; do 
Procurador de Justiça Moacyr Soares da Motta. Os quatro últimos convergentes com o Cons. 
Carlos Pinna, que também propôs votos de congratulação ao Desembargador do T J/SE Roberto 

48 Eugênio da Fonseca Porto e ao Cons. Aposentado Hildegards Azevedo Santos. Em seguida, o 
49 Cons. Presidente informou que na noite de hoje estará presente no Teatro Castro 

50 ;ta; onde participará da solenid:u::o pre;?fções cpais prodtfr 
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ESTADO DE SERGIPE 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Ata da 34a Sessão Ordinária do Pleno 
de 20 de outubro de 2016. 

51 em Sergipe. Uma ligada a este Tribunal de Contas, que é o catálogo "Mestres do Fogo", que 
52 retrata o São João da cidade de Estância, produzido ainda na gestão do Cons. Carlos Pinna, que 
53 contribui para que esse projeto fosse premiado pelo IPHAN. Informou ainda que amanhã, no 
54 Mosteiro de São Bento, prestigiará homenagem que será prestada ao Dr. Valdir Pires, ex-
55 governador da Bahia, Professor, Vice-Presidente na chapa de Ulisses Guimarães, etc. É um 
56 homem que tem grandes serviços prestados aquele estado. Registrou o sucesso do retorno do 
57 Projeto "TCE vai à Escola", nesta quarta-feira, 19, visitando a Escola Municipal de Ensino 
58 Fundamental Alencar Cardoso, levando atividades lúdicas e E!ducativas às crianças do ensino 
59 fundamental e explicando a importância da ética e da cidadania. Assim, pediu a gentileza de todos 
60 para exibir uma reportagem de 2 minutos feita pela equipe da Diretoria de Comunicação e Mídias 
61 sobre o trabalho lá executado e agradeceu à servidora Patrícia Verônica, que representou esta 
62 Casa no citado evento. Ato contínuo parabenizou todos os membros e servidores desta Corte, 
63 especialmente ao corpo de enfermagem, pela realização da campanha "Doe brinquedos, doe 
64 alegria", que conseguiu entregar mais de 350 brinquedos na tarde desta sexta-feira, 14, às 
65 crianças atendidas na Pediatria do Hospital de Urgência de Sergipe (Huse). Informou que recebeu, 
66 na manhã de ontem, dirigentes do Sindicato dos Agentes Penitenciários de Sergipe (Sindpen), que 
67 vieram apresentar denúncias acerca de supostas irregularidades na folha de pagamento da 
68 Secretaria de Estado da Justiça, comprometendo-se a protocolarem o levantamento apresentado 
69 para posterior análise do relator da área, Conselheira Susana Maria Fontes de Azevedo Freitas. 
70 Comunicou a vinda do Prefeito eleito de Própria, lokanaan Santana, que veio a este Tribunal com 
71 intuito de promover o estreitamento das relações entre a nova administração de Propriá e o 
72 Tribunal. Oportunidade em que o convidou para participar de forma efetiva do evento que será 
73 realizado dia 09/12, em alusão ao dia nacional de combate a corrupção. Registrou a satisfação em 
74 poder abrigar nesta Casa o XI Congresso Sergipano de Direito e Processo do Trabalho, realizado 
75 pela Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 20a Região (AMATRA 20), durante 
76 todo o dia de hoje e amanhã aqui no auditório. O evento, além de ser o mais tradicional da área 
77 trabalhista em Sergipe, contará com diversos palestrantes de peso, como os Ministros do Tribunal 
78 Superior do Trabalho (TST), Douglas Alencar Rodrigues, o sergipano Augusto César Leite de 
79 Carvalho e Cláudio Mascarenhas Brandão; o Desembargador da 1a Região e Conselheiro do CNJ, 
80 Gustavo Tadeu Alckmin; o Procurador de Justiça do MP/SE, Carlos Augusto Alcântara Machado; e 
81 o mais novo Desembargador do TRT-SE, Thenisson Santana Dória. Informou que, no último dia 14 
82 de outubro, recebeu ofício do Ministério Público do Estado informando sobre a instauração da 
83 Notícia de Fato n° 17.16.01.0098, com solicitação de que, no prazo de até 1 O (dez) dias úteis, haja 
84 manifestação sobre o assunto ali abordado. Neste procedimento, a Promotoria de Justiça de 
85 Defesa do Patrimônio Público está avaliando "supostas irregularidades na elaboração de 
86 pareceres, auditoria e informações técnicas, em razão de tais atribuições serem desempenhadas 
87 por agentes exoneráveis, quando a lei orgânica prevê que as citadas atribuições são de 
88 competência de analista de controle externo I e 11". Ou seja, o Ministério Público está começando a 
89 apurar se cargos em comissão e servidores requisitados estão ou não participando de inspeções e 
90 elaborando relatórios no âmbito desta Corte, algo que, segundo o Supremo Tribunal Federal, 

'91 contraria a Constituição Federal, uma vez que o exercício da atividade fim do controle externo não 
2 é "assessoramento, chefia ou direção". Registou que responderá ao Ministério Público informando 
3 GIS medidas administrativas tomadas (como as convocações dos concursados, criação do Código 

de Ética, dentre outras), mas, também, que, desde o início do ano, já há essa orientação de não 
utilizar comissionados ou requisitados em inspeções ou elaboração de pareceres, inclusive com 
proposta desta Presidência durante a Sessão Plenária de 19 de maio de 2016. Assim, está 
formalizando uma Comunicação Interna que será enviada a cada um dos Conselheiros e aos 
Coordenadores, explicitando a orientação de não utilizar servidores comissionados ou requisitados 
na realização de inspeções e na elaboração de pareceres e informações técnicas, sob pena de 
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ESTADO DE SERGIPE 
TRIBUNAL DE CONTAS 

Ata da 34a Sessão Ordinária do Pleno 
de 20 de outubro de 2016. 

Registrou que recebeu da a Diretoria de Controle Externo de Obras e Serviços (DCEOS), em 
cumprimento ao disposto na Resolução n° 0512016 da ATRICON, que recomenda que seus 
membros registrem diretamente no portal do SICONV (Sistema de Convênios) do Ministério do 
Planejamento, Orçamento e Gestão os achados de fiscalização, decorrentes da apuração do 
cumprimento da legislação de transparência (LC 101100, alterada pela LC 13112009, e Lei 
12.527111 ), referente aos seus jurisdicionados. Em março do corrente ano, o Tribunal aderiu ao 
Acordo de Cooperação Técnica n° 412015 (Atricon I IRB I CGU e MPOG). Neste sentido, esta 
Corte está apta a fazer o registro da inadimplência, quanto à legislação de transparência dos 
municípios que não tiverem preenchido 50% ou mais dos itens de transparência, tomando por 
referência de critérios avaliativos aprovado pela Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à 
Lavagem de Dinheiro (ENCCLA), cujo efeito é a interdição do recebimento das transferências 
voluntárias em favor dos entes em desconformidades. Neste sentido, informa que o panorama dos 
relatórios parciais encaminhados pela DCEOS para cada Conselheiro relator das áreas de controle 
inspeção revela que 43 municípios atenderam a menos de 50% dos itens, de acordo com a 
métrica ENCCLA. Diante disso, distribuiu o documento com os Conselheiros, pois nele consta os 
municípios, bem como a qual área estão ligados, quais sejam: São Francisco, Cristinápolis, 
Canindé de São Francisco, ltaporanga D'Ajuda, Moita Bonita, Nossa Senhora da Glória, 
Japaratuba, Japoatã, Muribeca, Riachão do Dantas, Aquidabã., Pedra Mole, Graccho Cardoso, 
Poço Redondo, Macambira, Brejo Grande, São Domingos, Siriri, Campo do Brito, Canhoba, 
Boquim, Monte Alegre, Nossa Senhora de Aparecida, Laranjeiras, Gararu, Richuelo, Santa Rosa 
de Lima, Capela, Areia Branca, Ribeirópolis, Maruim, Porto da Folha, Cumbe, Frei Paulo, Pinhão. 
Dentre eles, a maior nota foi 4,6 e a menor 0,0. Destacou ainda que os municípios de Carira, 
Nossa Senhora de Lourdes e Pirambu tiveram nota 0,0, logo, poderão sofrer interdição do 
recebimento das transferências voluntárias. Dos 43 municípios em desacordo com as exigências 
mínimas da ENCCLA, 22 assinaram TAG para se adequarem, enquanto os outros 21 municípios 
optaram no sentido contrário. O cenário referente aos municípios que atenderam a 50% ou mais, 
dos itens de transparência, abarca os 32 municípios sergipanos ainda não citados. O Cons. 
Presidente registrou que os municípios de Divina Pastora e Feira Nova, da área da Conselheira 
P.ngélica, obtiveram nota 1 O. Estância e Malhada dos Bois 9,6. Desses 32, 17 optaram por assinar 
o TAG, enquanto os outros 15, optaram no sentido contrário. Diante do exposto, conclui-se que os 
municípios de Canindé de São Francisco, Japaratuba, Japoatã, Muribeca, Riachão do Dantas, 
Pedra Mole, Poço Redondo, Macambira, São Domingos, Campo do Brito, Boquim, Nossa Senhora 
de Aparecida, Areia Branca, Ribeirópolis, Cumbe, Frei Paulo, Carira, Nossa Senhora de Lourdes, 
Pirambu, ltabi e Poço Verde, estão sujeitos a imediata sanção imposta pelo art. 73-C da LRF 
(suspensão das transferências voluntárias), nos termos da Resolução n° 0512016 da ATRICON. Os 
gestores dos municípios retromencionados também poderão responder por ato de improbidade 
administrativa em face de violação ao art. 11, inciso IV da Lei 8.42911992. Quanto àqueles 
gestores firmaram os Termos de Ajustes de Gestão e que ainda não tenham cumprido a 
integralidade dos itens impostos no §1° da Cláusula Quarta da minuta de TAG aprovada, 
continuarão com os portais monitorados, mas sem imposição de qualquer sanção imediata, haja 
vista que muitos termos foram assinados em data posterior ao inicialmente proposto. Frise- se, 
contudo, que nenhum prazo deverá exceder ao dia 3011112 016, conforme §4° da Cláusula Quarta 
da minuta do TAG. Por fim, informou que ficou acordado o encaminhamento do 2° relatório parcial 
de avaliação dos portais da transparência para a citada data, sem prejuízo das alterações 
posteriores por solicitação dos Conselheiros que tenham firmado ajustes. Informou que nesta 
terça-feira, 18, recebeu representantes do Sindicato dos Profissionais de Ensino do Município de 
Aracaju (Sindipema), que vieram relatar a esta Corte os atrasos nos salários dos professores da 
rede municipal e problemas nas condições de trabalho. Na manhã de ontem, desta vez, junto ao 
Conselheiro Ulisses Andrade, foi a vez de receber os sindicatos da Saúde, que apresentaram 
uocumento com denúncias contra a Prefeitura Municipal de Aracaju (PMA) no âmbito da saúde, 
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como o atraso salarial de setembro e a falta de repasse à Caixa Econômica Federal dos 
recolhimentos das consignações de empréstimos e mensalidades associativas dos sindicatos. À 
tarde, compareceu o Secretário da Fazenda de Aracaju, Jair Araújo de Oliveira, que traçou os 
contornos da grave situação financeira do município e informou que, até o fim deste mês, todos os 
servidores da saúde iriam receber seus salários referentes ao rnês de setembro e, ainda no início 
de novembro, a Prefeitura de Aracaju iria informar o calendário do pagamento dos meses 
seguintes, ainda na atual gestão. Toda a documentação r·eferente a essa questão já foi 
devidamente protocolada e encaminhada ao Conselheiro Ulices de Andrade Filho, a quem 
proponho, de logo, que, a partir de hoje (ou amanhã), a 48 CCI (em conjunto ou não com a 
DCEOS) faça um acompanhamento, dia a dia, das receitas e despesas da Prefeitura de Aracaju, a 
fim de que seja identificado se há, realmente, a necessidade de atrasar os salários dos servidores 
ou se estão priorizando outras despesas. O Cons. Ulices de Andrade informou que a equipe da 48 

CCI está espalhada pelos órgãos da Prefeitura de Aracaju, ao passo que se observada tal 
necessidade, contactará o Diretor de Controle Externo, Dr. Adir Machado, para realização da 
providência proposta. Após, propôs a aprovação da Resolução n° 301/2016, que "Dispõe sobre as 
transições de governo no âmbito do Estado de Sergipe com o objetivo de garantir a observância 
dos princípios de responsabilidade e transparência da gestão fiscal." Este texto já contempla as 
propostas apresentadas pelo Procurador-Geral e pelo Conselheiro Carlos Alberto que, 
basicamente, apontaram que algumas partes da resolução traziam obrigações que não poderiam 
ser cumpridas pelo atual gestor, como alguns tipos de balancetes contábeis. O Cons. Presidente, 
após indagação do Cons. Ulices de Andrade, ressaltou que aqueles municípios que estão com a 
situação indefinida ainda, não estão sujeitos a essa resolução. Resolução aprovada por 
unanimidade. Registrou que recebeu do Ministério Público Especial de Contas, através do 
Procurador Eduardo Santos Rolemberg Côrtes, o Protocolo que propõe para debate deste Pleno 
algo que, reiteradamente vem sendo discutido, mas não é tomada posição uniforme: a contratação 
de escritórios de contabilidade por meio de inexigibilidade e a inexistência de um quadro mínimo 
de contadores nos órgãos. Ressaltou que esse tema é de suma importância porque, segundo o 
levantamento feito pelo MP de Contas através do SISAP/AUDITOR, somente no exercício de 
2015, foram celebrados 230 (duzentos e trinta) contratos de prestação de serviços na área da 
contabilidade pública, com Prefeituras, Câmaras de Vereadores e outros órgãos municipais em 
todo o interior do estado de Sergipe. Mas algo desperta um primeiro olhar: esses 230 contratos (ou 
seja, todos os contratos do Estado) foram celebrados com apenas 06 empresas. Destacou ainda: 
"E algo mais acende o alerta: apenas 2 empresas (ERPAC Contabilidade Pública e a CAT 
Consultoria e Contabilidade Pública Ltda.) foram responsáveis por cerca de 90% dos valores 
gastos pelos órgãos, totalizando mais de R$ 16 milhões apenas com essas 2 empresas. Ou seja, 
se formos tirar a média, cada uma delas fatura dos cofres públicos 8 milhões ao ano. Para além da 
estranheza com a predileção por apenas 2 empresas, está o cerne da matéria: essas contratações 
poderiam ser feitas por inexigibilidade, sob o fundamento de que se trata de serviço técnico 
especializado, nos termos do art. 25, 11 e art. 13, 111, da Lei n. 8.666/93? Parece-me claro que não, 
como bem firmado pelo Procurador de Contas em sua manifestação! A Lei de Licitações é clara ao 
informar que a inexigibilidade é admitida para a contratação dos serviços técnicos lá enumerados, 
desde que possuam natureza singular e que sejam executado por profissionais ou empresas de 
notória especialização. Ora, qualquer um de nós, Conselheiros, sabe que esses escritórios não 
prestam serviços de natureza singular, nem especial. São serviços genéricos de assessoria 
contábil, relativos à atividade rotineira e permanente de gestão financeira-contábil e orçamentária, 
ou seja, de natureza comum. E para serviços comuns, ainda que tenham algum componente 
intelectual, não cabe a contratação direta. Essa generalização da contratação de alguns poucos 
escritórios-empresas de contabilidade (basicamente dois), sem o atendimento dos requisitos legais 
(notória especialização do contratado e singularidade do objeto), atenta contra os princípios 
constitucionais da Administração e é danosa ao erário, pois inviabiliza uma ampla competitividade 

rJI ;/ {-.fl 
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201 entre fornecedores. Esse o posicionamento claro do Superior Tribunal de Justiça, do Supremo 
202 Tribunal Federal e até mesmo do Tribunal de Contas da União, que já assentou que serviços 
203 contábeis são serviços comuns, pois seguem procedimentos padrão de execução, passíveis de 
204 descrição objetiva, devendo inclusive ser objeto de pregão na forma eletrônica (Acórdão n. 
205 1 046/2014-Plenário. Rei. Min. Benjamin Zymler). Além disso, como qualificar essas empresas 
206 como sendo de "notória especialização" se, em toda Sessão (seja de Pleno ou Câmaras), os 
207 gestores são multados por inconsistência nos dados que são apresentados no SISAP (e 
208 informados pelas empresas)? Isso é ter notória especialização? Fazer o mesmo procedimento, há 
209 mais de uma década, e ainda fazer errado? De outra parte, é preciso registrar que não há motivo 
21 O razoável para que as Prefeituras, notadamente as de maior porte, não possuam um mínimo de 
211 estrutura organizacional e servidores efetivos para realizar as atividades rotineiras da gestão 
212 financeira-contábil e orçamentária. Isso decorre do próprio art. 37, 11, da Constituição da República, 
213 que determina que as atividades permanentes e essenciais da Administração Pública sejam 
214 executadas por servidores efetivos, de carreira, como concretização dos princípios da 
215 impessoalidade e da eficiência. No âmbito dos Tribunais de Contas, em diversos estados da 
216 Federação, orientações e decisões têm sido adotadas nos últimos anos com objetivo de garantir 
217 que os entes públicos realizem concurso público para o setor de contabilidade ou façam 
218 procedimento licitatório. Como exemplo, o Procurador de Contas cita em sua peça o Acórdão n. 
219 1111/2008 (TCE/PR), Acórdão n. 86/2014 e Súmulas n. 02/2013 e n. 03/2013 (TCE/MT); e a 
220 Instrução Normativa n. 003/2016 (TCE/AL). E tais deliberações ocorreram por um só motivo: A 
221 contratação direta dos serviços, pela fuga do procedimento licitatório, constitui não apenas grave 
222 i!egalidade, mas verdadeira possibilidade de dano ao erário por ausência de competição, podendo, 
223 em tese, ser tipificada como improbidade administrativa no art. 1 O, inciso VIII, da Lei n. 8.429/92. 
224 Na verdade, ao terceirizar indevidamente os serviços contábeis, invariavelmente através de 
225 inexigibilidade de licitação, gerou-se no estado de Sergipe uma situação de verdadeiro oligopólio 
226 no setor de contabilidade pública, em detrimento da realização de concursos públicos. Assim, 
227 adiantando, de logo, meu voto pelo acolhimento das proposituras feitas pelo Ministério Público 
228 Especial, coloco para deliberação Plenária os pedidos formulados pelo Parquet: 1 - Que esta Corte 
229 fixe prazo de 12 (doze) meses para realização de concurso público e estruturação de setores 
230 próprios de contabilidade nas Prefeituras, Câmaras de Vereadores e demais órgãos, fundos e 
231 entidades municipais, em conformidade com o art. 68, inc. VIII, da Constituição Estadual e em 
232 consonância com o que deliberaram diversos outros Tribunais de Contas do país; 2 - Que se 
233 expeça imediata determinação no sentido de que as Prefeituras, Câmaras de Vereadores e demais 
234 órgãos se abstenham de terceirizar os serviços comuns de contabilidade pública mediante 
235 contratação direta". O douto Procurador-Geral de Contas, destacou que essa matéria já vem sendo 
236 discutida no âmbito deste Tribunal, inclusive o Ministério Público de Contas já vem provocando 
23 7 essa discussão, para que haja estruturação de servidores efetivos nas Prefeituras, destacando que 
238 já há diversas decisões neste sentido, pois há atividades, como o envio de informes mensais, é 
239 permanente, essencial e ordinário. Diante disso não há como terceirizar essa atividade e não ter, 
240 ao menos, um servidor para fiscalizar a prestação desses serviços. Portanto, deve haver 
241 servidores aptos a manter uma memória de tais serviços, bem como para fiscalizar a eventual 

·,242 prestação dos mesmos por empresas de consultorias e propiciar a maior eficiência possível, pois, 
ronforme dito pelo Cons. Presidente, na maioria das contas apresentadas, um dos itens apontados 
é a divergência de números e com o SISAP e, em que pese não ser um profissional de 
contabilidade, não lhe parece que algo comum tenha esse tipo de divergência sempre. Quanto a 
questão da licitação, coaduna com o entendimento do eminente Procurador Eduardo Côrtes, 
inclusive já há decisões do Tribunal, mesmo em minoria, ordenando a sua realização, com base 
em argumentos que já foram expostos, no sentido de que é um serviço contínuo, objetivo, tendo 
em vista que esta Corte determina os parâmetros de como devem ser enviados os informes. 
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alguns anos realizou estudo, o qual apontou que os preços praticados não variam linearmente em 
relação ao porte do município, ao volume de recursos manejados, ao número de servidores 
públicos, a receita do município. Há municípios com menor estrutura que possuem contratos mais 
caros. Essa é uma das consequências que a inexigibilidade de licitação traz. Ressaltou que essa 
situação não pode ser resolvida imediatamente, por isso é que a representação sugere a 
concessão de prazo. Mas os municípios têm que possuir uma e·strutura mínima de contabilidade, 
para que as questões mais urgentes e a prestação de serviços por terceiros seja fiscalizada. E, 
caso o município não possa realizar tal estruturação, que a prestação de serviço seja feito por 
empresa terceirizada, entretanto, mediante a realização de licitação. O Cons. Carlos Alberto opinou 
que a representação fosse distribuída mediante sorteio para um relator. Após indagação do Cons. 
Substituto Alexandre Lessa Lima, se os Conselheiros-Substitutos participam do sorteio, o Cons. 
Carlos Alberto afirmou que no entendimento, por se tratar de representação proposta pelo 
Ministério Público Especial e não de um processo que adentrou no Tribunal, o sorteio deve ser 
feito entre os Conselheiros titulares. O douto Procurador-Geral destacou que, de acordo com a 
Resolução TC - 285/2013, 75% do processos, mediante sorteio, serão distribuídos entre os 
Conselheiros titulares e 25% para os Conselheiros-Substitutos. Destacando que essa é a norma 
regimental e, o Ministério Público, como fiscal da lei e da própria resolução coloca. Destacando 
que não tem ciência de como isso é implementado em relação aos sorteios. O Cons. Substituto 
Alexandre Lessa Lima destacou que a vedação expressa para distribuição aos Conselheiros
Substitutos é somente em relação a Contas Anuais de Governo (de Prefeito e de Governador), 
inexistindo restrição a qualquer outro tipo de processo. O Cons. Carlos Alberto ratificou seu 
entendimento no sentido de que a matéria seja sorteada entre os Conselheiros titulares. O Cons. 
Presidente asseverou que caso assim fosse feito, estar-se-ia afrontando a Resolução TC -
285/2013, devidamente aprovada e em vigência. Portanto, para adotar a medida pretendida pelo 
Cons. Carlos Alberto, necessário se faz a revogação ou alteração da citada norma. O Cons. UI ices 
de Andrade sugeriu que o assunto fosse encaminhado para discussão em reunião administrativa. 
Acolhido o encaminhamento. Ato contínuo, o Cons. Presidente registrou a presença e saudou a 
Deputada Estadual Ana Lúcia, afirmando que é uma satisfação recebê-la neste Tribunal de Contas. 
Registrou que a Cansa. Susana Azevedo encontra-se ausente por estar representando esta Casa 
No XII Fórum Brasileiro de Administração Pública, que ocorre no Rio de Janeiro. Em seguida, 
destacou que já foi distribuída, em sessões anteriores, aos Conselheiros uma manifestação técnica 
a respeito da lei que retirou os recursos do FUNPREV para o FINANPREV, ao passo que informa o 
recebimento da seguinte informação complementar da DCEOS, que encaminhará à Cansa. Susana 
Azevedo: "Na informação anterior acerca do Parecer n° 7158/2016/PGE da lavra do Procurador do 
Estado Leo Peres Kraft, aprovado pela Procuradora-Geral do Estado Maria Aparecida Santos 
Gama da Silva, nos autos do Processo Administrativo n° 015.203.03146/2016-1, concluiu-se pela 
imprescindibilidade da demonstração do equilíbrio atuarial na alteração legal promovida pela LCE 
n° 271/2016. Nesse passo, recomendou-se o encaminhamento do expediente para a Conselheira 
Susana Maria Fontes Azevedo Freitas, responsável pelo SergipePrevidência, para avaliação da 
necessidade de expedição de medida cautelar com a determinação para que o Diretor-Presidente 
do SergipePrevidência se abstenha de utilizar a autorização dada pela LCE n° 271/2016 até que 
seja certificada a preservação do equilíbrio atuarial. Outrossim, foi proposta ciência da matéria ao 
Ministério Público Estadual e ao Diretor do SergipePrevidência. Não obstante isso, a Nota Técnica 
n° 11/2016 CGACI/DRPSP/SPPS/MF do Ministério da Previdência Social assevera 
categoricamente que a operação prevista na Lei Complementar 271/2016 constitui verdadeiro 
empréstimo dos recursos previdenciários para o Governo do Estado de Sergipe que, com esse 
dinheiro, realizará o pagamento do aporte que, por Lei, caberia ao seu Tesouro assumir, prática 
que se encontra expressamente vedadas pelo art. 6°, inc. V, da Lei n° 9.717/98 e pelo art. 43, § 2°, 
inc. 11, da Lei de Responsabilidade Fiscal. Significa dizer que ainda que comprovada a preservação 
do equilíbrio atuarial, mesmo assim, aLCE n° 271/2016 pode ter a pecha de ilegal, o que merece o Arquivo assinado digitalmente por ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES:23476036553 em 06/02/2020 11:38:28
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301 aprofundamento do exame da matéria. Convém frisar que outro dado que chamou a atenção foi a 
302 linguagem da Procuradoria Geral do Estado em qualificar a operação como uma engenharia 
303 financeira. Segundo definição do Tesouro Nacional 'operação de crédito corresponde ao 
304 compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de 
305 título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a 
306 termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive 
307 com o uso de derivativos financeiros. Equipara-se à operação de crédito a assunção, o 
308 reconhecimento ou a confissão de dívidas'. O Código Civil conceituao mútuo como o empréstimo 
309 de coisas fungíveis, devendo o mutuário restituir ao mutuante o que dele recebeu em coisa do 
31 O mesmo gênero, qualidade e quantidade (art. 586). Ora, em que pese o esforço argumentativo da 
311 Procuradoria Geral do Estado, há de reconhecer que a autorização da transferência de créditos do 
312 ICMS para utilização de recursos do FUNPREV/SE para pagamento de benefícios previdenciários 
313 relacionados ao FINANPREV/SE se amolda perfeitamente ao conceito de mútuo dado pelo Código 
314 Civil e de operação de crédito segundo o direito financeiro, na interpretação conferida pelo Tesouro 
315 Nacional. Além disso, o conceito de operação de crédito do direito financeiro comporta 
316 interpretação extensiva ("e outras operações assemelhadas"). Imperioso concluir que a suposta 
317 revisão da segregação de massas com a revogação do art. 11 da LCE n° 11/2008 configura 
318 unicamente a tentativa de burlar as vedações legais (art. 6°, inc. V, da Lei n° 9.717/98 e art. 43, § 
319 2°, inc. 11, da LRF). A situação exige maior atenção pela regulamentação da matéria dada pelo 
320 Decreto 30.363/2016 (DOE 23/09/2016). Exorbitando as previsões legais, o decreto regulamentar 
321 autoriza a utilização de créditos do Imposto sobre Veículos Automotores (IPVA) e Imposto de 
322 Transmissão Causa Mortis e Doação (ITCMD) (art. 1°, parágrafo único) assim como a 
323 possibilidade de substituição de créditos devolvidos (art. 3°, § 2°) antes da obrigatoriedade da 
324 reposição financeira. Tais previsões do decreto denotam fortemente a intenção deliberada em 
325 utilizar recursos do FUNPREV/SE diante do contexto fático, qual seja o contexto fático, escusa 
326 para não honrar a cobertura de eventuais insuficiências financeiras do respectivo regime próprio, 
327 decorrentes do pagamento de benefícios previdenciários (art. 2°, § 1° da Lei n. 9.717/98)". Diante 
328 do que foi apontado, informa que encaminha a manifestação à Consa. Susana Azevedo para a 
329 adoção das providências cabíveis. O Cons. Carlos Alberto afirmou que a leitura é oportuna e 
330 espera que a citada Conselheira faça bom proveito das informações trazidas. Em seguida, o Cons. 
331 Presidente destacou que na última sessão plenária, distribuiu com os Conselheiros um novo 
332 relatório elaborado pela DCEOS, contendo estudo que confronta as receitas do Fundo de 
333 Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da 
334 Educação (FUNDES) com a despesa de pessoal da Educação em 74 (setenta e quatro) municípios 
335 sergipanos, ficando de fora apenas Aracaju, porque o SINTESE (Denunciante originário) não tem 
336 representatividade na capital. Nesse texto, a DCEOS relembra que no dia 11 de agosto, levando 
337 em consideração a natureza alimentar da verba salarial do servidor público e a prioridade absoluta 
338 do seu pagamento, consoante reconhecido pelo ordenamento jurídico pátrio (Lei da Recuperação 
339 Judicial - Lei n. 11.101/2005 e a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal), foi formulada 
340 proposta de emissão de cautelar para os municípios cuja receita do FUNDES, acrescidas das 

aplicações, se mostrou maior que todas as despesas com a folha da Educação. Em posterior 
sessão do Pleno, a proposta de cautelar foi levada a discussão e rejeitada pelos Conselheiros 
Relatores dos municípios ali indicados, sob o argumento principal de que, na data da apreciação 
da cautelar, os municípios indicados já tinham efetuado o pagamento do mês de julho de 2016. 
Entretanto, nenhuma das Prefeituras indicadas naquela primeira informação da DCEOS estava 
adimplente até o dia 8 de agosto. Neste passo, ressaltou: "Isso ocorre, em muitas das vezes, pelo 
fato de o município esperar o repasse do FUNDES do dia 1 O para pagar o mês anterior. Mas, se a 
folha do FUNDES é maior que a despesa de pessoal com a Educação, qual o motivo de se 
postergar para o outro mês o pagamento do magistério? E todos aqui sabemos e aplicamos essa 

em nossas deliberações: se há /spesp tem prazo 

' 

l 
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351 certo e, injustificadamente, se atrasa o pagamento, o gestor está cometendo ato ilícito. A natureza 
352 alimentar da remuneração atrai a prioridade na utilização dos recursos do FUNDES. Primeiro os 
353 servidores da educação, depois as demais despesas. Interessante destacar que há casos em que 
354 a verba do FUNDES é menor que a folha, mas esta representa menos que a aplicação mínima de 
355 25% da receita de impostos. Em síntese, se destacam os seguintes quadros (obtidos com base no 
356 levantamento de janeiro a junho deste ano): a) Municípios que pagaram até o 5° dia útil do mês 
357 subsequente e cuja insuficiência do FUNDES em relação a folha representa mais de 50% do valor 
358 do FUNDES: Divina Pastora (108,74%), Riachuelo (55,82%) e Ribeirópolis (65,82%) (Nota: sinaliza 
359 a necessidade de atuação do TCE para verificar a exatidão da folha de pagamento ou mesmo a 
360 possível presença de despesas indevidas I desnecessárias); b) Municípios que pagaram após o 5° 
361 dia útil do mês subsequente e cuja insuficiência do FUNDES em relação a folha representa mais 
362 de 50% do valor do FUNDES: Feira Nova (53,79%), General Maynard (50,35%), Lagarto (85%)*, 
363 Maruim (76,66%), Rosário do Catete (85,93%) e Pedra Mole (69,78%) (Nota: sinaliza a 
364 necessidade de atuação do TCE para verificar a exatidão da folha de pagamento ou mesmo a 
365 possível presença de despesas indevidas I desnecessárias). Cabe a nós ponderar o que bem 
366 disse o Procurador-Geral João Augusto Bandeira de Mello na Sessão Plenária do dia 11: 'o limite 
367 estabelecido no 5° dia útil deve ser respeitado, eventualmente um atraso pontual pode ser tolerado 
368 nessa situação de crise, mas o Tribunal tem que estar pronto para responder as perplexidades'. E 
369 arrematou ressaltando que 'o Tribunal deve estudar e deliberar a questão, estipulando o que é 
370 tolerável e por quanto tempo será tolerável, sem que sejam tomadas outras medidas'. Segundo 
371 hformações extraídas no Banco do Brasil, as quais todas as Coordenadorias têm acesso, os 
372 valores anuais do FUNDES, distribuídos no estado de Sergipe, foram de R$ 1.186.986.598,64 (em 
373 2012), R$ 1.282.394.007,93 (em 2013), R$ 1.398.603.198,51 (em 2014) e R$ 1.469.321.143,10 
374 (em 2015). Em termos percentuais, o crescimento foi de 8,04% (201212013), 9,06% (201312014) e 
375 5,06% (201412015). Em 2016, a seu turno, os números evidenciam que julhol2016 foi o pior mês 
376 do ano, com FUNDES de R$ 91.494.569,29, enquanto a média mensal, até então, era de R$ 
377 117.693.901,41. Em agostol2016 voltou a subir (R$ 113.423.109,38), mostrando a atipicidade 
378 daquele mês. Ora, como se sabe, os recursos do FUNDES são utilizados em ações consideradas 
379 como de manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica pública (art. 70, Lei 
380 9.394196), sendo 60% destinado ao pagamento da remuneração dos profissionais da educação 
381 básica em efetivo exercício na rede pública (art. 22, Lei 11.49412007). Acontece que, segundo os 
382 dados coletados, à exceção dos municípios classificados como "radar", ou seja, aqueles cuja 
383 insuficiência do FUNDES em relação à folha representa mais de 50% do valor do Fundo (Lagarto, 
384 Feira Nova, General Maynart, Maruim, Rosário do Catete, Pedra Mole, Divina Pastora, Riachuelo e 
385 Ribeirópolis), todos os demais municípios, a priori, não tem justificativa plausível para deixar de 
386 efetuar o pagamento do salário dos profissionais da educação dentro do mês trabalhado, aqui já 
387 adotando per relationem o conteúdo dos acórdãos proferidos nos mandados de segurança 
388 coletivos julgados recentemente pelo Tribunal de Justiça (Processos 201500131104, 
389 201500120155 e 201500120562). Apenas para deixar extreme de dúvidas, naqueles mandados de 
390 segurança o Judiciário afirmou que a crise financeira não pode escudar o atraso do pagamento 
391 das verbas alimentares para além do mês trabalhado. Por tudo o que foi exposto, baseado no novo 

2 Pstudo apresentado pela Diretoria de Controle Externo, Obras e Serviços - DCEOS (e que foi 
3 distribuído a Vossas Excelências na sessão anterior), nos termos do inciso I do art. 133 do 
4 Regimento Interno da Casa, proponho aos eminentes colegas Conselheiros que: i) Na esteira do 

3 5 que fora decidido pelo Tribunal de Justiça, seja considerado intolerável o pagamento do salário dos 
6 profissionais da educação no mês subsequente; ii) Em caso de injustificado atraso no pagamento 
7 do salário dos profissionais da educação por prazo superior a 5 (cinco) dias úteis, que seja 

98 aplicada solidariamente ao Prefeito Municipal e ao Secretário de Educação multa administrativa 
399 em seu valor máximo de R$ 62.033,61 (sessenta dois mil, trinta três reais e sessenta um 
400 centavos), nos termos do art. 93, inciso VIl da Lei Orgânica desta Corte de Contas; iii) Se restar 

(/ # r/r)J 
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401 confirmado pela equipe técnica que a má gestão foi a causa do atraso no pagamento de salário 
402 dos profissionais de educação, que seja emitido parecer prévio das contas anuais de 2016 pela 
403 rejeição; iv) Sejam instauradas inspeções extraordinárias, a serem cumpridas pelas respectivas 
404 CCis (com ou sem a participação da DCEOS), nos municípios de Lagarto, Feira Nova, General 
405 Maynard, Maruim, Rosário do Catete, Pedra Mole, Divina Pastora, Riachuelo e Ribeirópolis, 
406 facadas única e exclusivamente na verificação da exatidão da folha de pagamento ou mesmo a 
407 rossível presença de despesas indevidas/desnecessárias, com prazo de encerramento de trinta 
408 dias a contar desta sessão plenária; v) Seja autorizada a priorização dos trabalhos de campo da 
409 auditoria em curso nos municípios de Aquidabã, Canhoba, Cristinápolis, Cumbe, Feira Nova, 
410 Gararu, Graccho Cardoso, ltabi, Lagarto, Monte Alegre de Sergipe, Pirambu, Poço Verde, Propriá, 
411 Riachão do Dantas, Santo Amaro das Brotas, Simão Dias e Tomar do Geru, com o fim de auxiliar 
412 as coordenadorias em seus posicionamentos na forma do art. 159 do Regimento Interno; vi) 
413 Reiterar a proposta de lavratura de auto de infração, pelo Corregedor-Geral, para os municípios de 
414 Capela, Nossa Senhora de Lourdes, Nossa Senhora da Glória, Amparo de São Francisco, ltabi e 
415 Japoatã por ofensa ao art. 93, inciso VIII, da Lei Complementar n. 205/2011 (falta, atraso ou 
416 inexatidão de informações na remessa de documentos de apresentação obrigatória ao Tribunal)". 
417 O Cons. Carlos Alberto afirmou que não pode haver aplicação de sanção sem um processo legal, 
418 sendo necessário que o Tribunal delibere a promoção de auditorias específicas sobre folha de 
419 pagamento e, se for o caso, liminarmente propor sanções pelo Conselheiro de cada área. O Cons. 
420 Presidente afirmou que o sugerido pelo Cons. Carlos Alberto já é uma das medidas propostas. O 
421 Cons. Carlos Pinna afirmou que na sua área existem procedimentos com origem semelhante a 
422 representação citada e que não há a necessidade de execução de auditoria operacional especial, 
423 pois os processos já estão em andamento. Quanto ao município de Simão Dias, também de sua 
424 área, concorda com a instauração de auditoria. O Cons. Presidente ressaltou que este caso 
425 especialíssimo, e que se trata de verba "carimbada", em que o município recebe do FUNDES e, 
426 sequer, paga a folha de pessoal. Destacou que está sendo feito convênio com o Banese para 
427 coibir que os gestores, ao receber os valores do citado fundo, desviem para pagamento de outras 
428 despesas, como tem acontecido comumente em processos jul!gados nesta Corte, em que há a 
429 determinação de recolhimento de tais valores, pela administração atual. O Cons. Ulices de 
430 Andrade destacou que acolhe a proposta apresentada, entretanto, ressalta que por já estar no 
431 último trimestre de 2016, pode haver casos que o gestor praticou tal conduta no início do ano, 
432 quando ainda não estava em vigência tal determinação. O Procurador-Geral destacou que este 
433 problema, assim como o da Prefeitura Municipal de Aracaju, do Governo do Estado, é um 
434 problema sistêmico que este Tribunal deve se debruçar e que irá analisar a tese jurídica de forma 
435 sistêmica. Destacou que o salário, em sendo prioridade, também deve assim ser tratado neste 
436 Tribunal, que tem a responsabilidade social de dar uma resposta de forma efetiva. Destacou ainda 
43 7 que o salário deve ser prioridade em cada fonte de recurso, no caso em tela, com relação ao 
438 FUNDES (que deve ser utilizado majoritariamente para pagamento de salários), pois as 
439 discussões correm paralelas, entretanto, com os mesmos parâmetros. Outro ponto relevante é 
440 que, de acordo com a LRF, não podem ser deixadas obrigações para o exercício seguinte, então 
441 essa questão de atraso salarial, na sua opinião, se enquadra nas vedações da citada lei, que 
442 determina que ao final no exercício as obrigações do mesmo estejam contempladas ou com 

3 recursos assegurados para tanto. No caso dos salários de dezembro, que podem ser pagos até o 
4 4 5° dia útil de janeiro, ano final do exercício, os recursos devem estar assegurados no final do 

45 exercício. Destacou que a sociedade está chamando o Tribunal a se manifestar, pois essa questão 
46 permeia toda a economia do estado, pois quando há atraso nos salários, que é verba alimentar, as 

447 pessoas acabam passando necessidade e não compram, afetando o comércio que resulta no 
448 fechamento de lojas, com mais gente sem receber salário. Portanto, ratificou novamente que isso 
449 gera uma repercussão sistêmica terrível, sendo mais um motivo para que a questão seja • / 
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451 que todos os entes públicos regularizem o pagamento dos vencimentos dos servidores públicos, 
452 especialmente os municípios, que são os destinatários da aplicação do contido na LRF. Caso não 
453 haja verba para o pagamento, que as Prefeituras apresentem ao Tribunal suas propostas de 
454 cronograma de pagamento e, a partir disso, no bojo das auditorias, se são circunstâncias 
455 invencíveis, se não pode ser regularizado até o final do ano, tudo isso sem prejuízo de que nas 
456 contas do exercício de 2016 seja mapeado, escriturado, registrado, para que, aqueles Prefeitos 
457 que não souberam manter uma gestão fiscal responsável a ponto de gerar essa perplexidade tão 
458 grave, observando-se o devido processo legal e ouvindo suas justificativas, recebam parecer 
459 prévio recomendando a rejeição das suas contas. O Cons. Carlos Alberto reafirmou que o Tribunal 
460 pode determinar esse procedimento, com a fixação de prazo par;a apresentação do cronograma de 
461 pagamento, ouvindo as justificativas e, se for o caso aplicar multa, e não de logo sancionar o 
462 gestor sem que seja estabelecido o procedimento. O douto Procurador-Geral opinou pela abertura 
463 de procedimentos específicos para cada um dos municípios relacionados que estão em atraso, 
464 com a anuência de que todos esse consectários podem ser aplicados, desde que observado o 
465 devido processo legal em cada um dos procedimentos, determinando que a prioridade é o 
466 pagamento de salários e que seus atraso, salvo justificativa invencível, é ofensa a LRF, devendo 
467 ser assinalando um prazo até o final do ano para resolver essas questões, apresentando-se um 
468 cronograma alternativo para que os Conselheiros apreciem. O Cons. Carlos Alberto opinou pela 
469 fixação de prazo para que os gestores apresentem o citado cronograma, com a advertência de que 
470 o não cumprimento implicará nas sanções legais cabíveis. O douto Procurador-Geral coadunou 
471 com a proposta apresentada pelo Cons. Carlos Alberto. O Cons. Presidente acolheu as propostas 
4 72 apresentadas, estabelecendo o prazo de 1 O (dez) dias o cronograma de pagamento referente aos 
473 servidores do magistério, beneficiários do FUNDES, ressaltando que o descumprimento implicará 
474 em multa administrativa pessoal de até R$ 62.033,61 (sessenta e dois mil e trinta e três reais e 
475 sessenta e um centavos), rejeição das contas do exercício corrente, sem prejuízo das demais 
476 sanções previstas na legislação desta Corte. Aprovado por unanimidade. O douto Procurador-
477 Geral sugeriu, se assim entender o Tribunal, podendo, inclusive postergá-la, que a proposta seja 
478 aplicada também com relação aos demais servidores, ao passo que o Cons. Carlos Pinna opinou 
479 pela impossibilidade, visto que no caso dos professores, a verba vem do FUNDES e tem 
480 destinação específica para o pagamento dos mesmos. O duto Procurador-Geral afirmou que, a fim 
481 de não desbordar do que foi pedido na inicial, formulará sua representação sobre o assunto em 
482 apartado para que o Tribunal analise e se manifeste em momento oportuno, ressaltando, inclusive, 
483 que entende haver descumprimento da LRF se deixar pra o próximo exercício. O Cons. Carlos 
484 Alberto afirmou que simpatiza com a posição do ilustre representante do Parquet Especial, 
485 t:::ntretanto, neste caso, assiste razão ao Cons. Carlos Pinna, visto que se trata da chamada verba 
486 "carimbada". Em seguida, o Cons. Presidente chamou o feito a ordem e informou que em busca 
487 nos armários de apoio do Gabinete da Presidência, foi encontrado o Processo TC - 001295/2004, 
488 que trata das Contas Anuais, exercício de 2003, da Prefeitura Municipal de Gararu, sob a 
489 responsabilidade do Sr. João Francisco Albuquerque de Oliveira. De sua análise verificou-se pelo 
490 SCPP e por meio das fls. 704/707, que esta Corte de Contas, durante a 73 Sessão Extraordinária 
491 do Pleno do dia 26 de dezembro de 2007, já emitiu parecer prévio pela aprovação das contas, 
· 92 seguindo à unanimidade o voto do Conselheiro Relator Heráclito Rollemberg, conforme consta às 

3 linhas 44 a 48 da Ata da respectiva. Apesar disso, não há nos autos (nem cadastro no SCPP) 
notícia de que o parecer prévio tenha sido confeccionado, inexistindo, em decorrência, qualquer 
documento que comprove o envio das contas e da decisão desta Corte à Câmara Municipal de 
Gararu, responsável constitucional pelo julgamento das contas. Destacou ainda que 2 relatórios de 
inspeção elaborados no período (processos TC 000864/2004 e 001437/2004), ambos com 
informações técnicas sugerindo glosa, foram dados por "Não localizados" desde 2005. Diante 
disso sugere que seja sorteado novo relator para elaboração do parecer prévio, ante a J 

;pose1ia do juiz natural dos autos, remjfo 7?)3to"ê(1 Arquivo assinado digitalmente por ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES:23476036553 em 06/02/2020 11:38:28
Valide a autenticidade deste em 'http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código 90F2DC2E635EB2DBA5C8A012A99B48AA

Processo TC/008924/2017

página 318 da peça unificada

OFI - Nº 562/2020

SETOR DE PROTOCOLO

página 11

http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=90F2DC2E635EB2DBA5C8A012A99B48AA


ESTADO DE SERGIPE 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Ata da 34a Sessão Ordinária do Pleno 
de 20 de outubro de 2016. 

501 Câmara Municipal de Gararu e que o Cons. Luiz Augusto, Corregedor-Geral, no exercício de da 
502 competência prevista no inciso XIV, art. 1 O, do Regimento Interno, avalie eventual necessidade de 
503 restauração dos autos dos processos TC 000864/2004 e 001437/2004, tem em conta não só a 
504 existência de indícios de glosa, mas o respeito a ampla defesa e o contraditório. Após sugestão do 
505 Cons. Carlos Alberto, do Cons. Carlos Pinna e do Procurador-Geral, decidiu-se pelo 
506 encaminhamento dos autos ao Cons. Luiz Augusto Ribeiro para as duas providências, uma vez 
507 que este foi o substituto do Cons. Heráclito Rollemberg. Aprovado por unanimidade. O Cons. 
508 Carlos Alberto informou que tomou conhecimento de que as contas anuais do governo do estado 
509 referentes ao exercício financeiro de 2008 não haviam sido encaminhadas à Assembleia 
51 O Legislativa, ao passo que o Cons. UI ices de Andrade informou que a situação já foi resolvida, e 
511 tratou-se apenas de equívoco quando o do encaminhamento elas referidas e que, após contato 
512 com a secretaria deste pleno, as providências já haviam sido tomadas. O Cons. Presidente 
513 informou ainda a assinatura de termo de cooperação técnica com o Ministério Público e, por fim, 
514 saudou a presença dos alunos da Associação Sergipana de Acadêmicos de Direito -ASSAD, sob 
515 a responsabilidade de Jorge Luiz de Souza Santos - Presidente e informou que os Processos TC 
516 - 001940/2014, 001031/2015, 001246/2016, 000834/2014 (itens 12 a 15) permanecem adiados, 
517 em virtude da ausência justificada da Cansa. Susana Azevedo. Dada a palavra ao Cons. Carlos 
518 Alberto, este saudou os alunos presentes, ressaltando a satisfação em tê-los nesta Casa. Após, 
519 afirmou que está de acordo com todas as proposituras, enfatizando o aniversário do 
520 nesembargador Roberto Porto, do Procurador de Justiça Moacyr Motta e da Secretária do 
521 Município Marlebe Calumby. Após, solicitou o adiantamento dos julgamentos dos processos de sua 
522 relataria. Deferido. Dada a palavra ao Cons. Carlos Pinna de Assis, este também saudou a 
523 presença e desejou bom proveio aos alunos da Associação Sergipana de Acadêmicos de Direito -
524 ASSAD, presentes sob a coordenação do Professor Jorge Luiz Souza Santos e, após, ouvirão 
525 palestra da Coordenadora da ECOJAN, Patrícia Verônica. Informou que tomou posse como 
526 Presidente do TCE/PI o Conselheiro Olavo Rebelo de Carvalho Filho. Em seguida, informou e 
527 solicitou que todos fizesse a leitura da matéria veiculada na revista Veja desta semana, na página 
528 aberta, que é uma colaboração de quadros das mais variadas origens da inteligência brasileira, 
529 intitulada "O desafio pós-lava-jato", de autoria do professor da Universidade Mackenzie e 
530 presidente da Comissão de Direitos e Negócios Internacionais da OAB-SP, Antonio Carlos 
531 Rodrigues do Amaral, solicitando ainda que o Cons. Presidente leve esse assunto no próximo 
532 encontro da ATRICON, pois trata-se de assunto institucional de alta relevância, destacando que 
533 não verifica a citada instituição, o TCU, ou o IRB se debruçarem sobre as responsabilidades 
534 advindas dos resultados da lava-jato. Adiante, apresentou fotografias encaminhadas pelo Sr. Pedro 
535 Soares, que demonstram o avanço do mar no monumento estadual localizado na Praia do Saco, 
536 em Estância, que já foi destruído. Informou que, em 1975, no penúltimo mês do governo de Paulo 
537 Barreto de Meneses, foi instalado um monumento que registrava o 400 anos de ingresso dos dois 
538 primeiros portugueses quinze anos da conquista de Sergipe, que adentraram a região e, 
539 posteriormente se fixaram em Santa Luzia do ltanhy. O monumento foi erguido dia 28/01/1975 e 
540 deixado a incúria das administrações, que permitiram que o mesmo fosse destruído. Diante disso, 
541 solicita ao Cons. Presidente que oficie as autoridades locais e estaduais para que providenciem a 

· 2 recuperação dessa tragédia do patrimônio histórico sergipano. Ato contínuo, informou que 
requereu ao Cons. Presidente visita a Brasília para acompanhar uma ação diretamente ligada à 
ouvidoria, que diz respeito ao controle social digital, que está sendo implantado pelo TCU, a qual 
possibilita a qualquer cidadão do através de smartphone ou tablet, fazer contato com a ouvidoria 
do respectivo órgão, ao passo que já encaminhou ao Diretor de Modernização, Cláudio Luiz da 
Silva, uma vez que há provocação para que os Tribunais de Contas se manifestem. Frisou os 
aniversários aos quais já havia proposto votos de congratulação. Os Cons. Ulices de Andrade 
Filho e Luiz Augusto Carvalho Ribeiro não fizeram o uso da palavra. Dada a palavra a Cansa. 
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551 adiamento dos Processos TC - 001309/2014 e 000947/2015 (itens 17 e 18). Deferido. Dada a 
552 palavra ao Cons. Substituto Alexandre Lessa Lima, este aderiu as proposituras e votos de 
553 congratulações apresentados. Dada a palavra ao ilustre representante do Ministério Público 
554 Especial, Procurador-Geral João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello, este se associou aos 
555 votos de congratulações apresentados, saudou os alunos da Associação Sergipana de 
556 Acadêmicos de Direito- ASSAD e informou que na próxima semana estará ausente em virtude de 
557 participação em Congresso dos Ministérios Públicos de Contas, razão pela qual já solicitou que o 
558 Procurador Sérgio Monte Alegre o substituísse. Informou que está participando com diversos 
559 servidores de evento sobre corrupção e lavagem de dinheiro, realizado na Justiça Federal, 
560 patrocinado pelo Ministério da Justiça. Agradeceu o convite para o evento em alusão ao dia de 
561 combate a corrupção, patrocinado por este Tribunal, em que o Ministério Público Especial 
562 participará como instituição patrocinadora, destacando que se trata de evento de muita grandeza e 
563 certamente será um marco para o estado. Por fim, acusou o recebimento de propositura do douto 
564 Procurador Sérgio Monte Alegre, que chegou a discutir o assunto em sessão da Primeira Câmara, 
565 acerca das necessidades de providências específicas, pois já há resolução, para operacionalizar 
566 os modos de distribuição dos processos aos Conselheiros-Substitutos, e espancar eventuais 
567 dúvidas existentes, principalmente quanto aos processos por dependência de área que, pelo que 
568 sabe, não estão sendo encaminhados. Publicações: Estão sendo publicadas 04 (quatro) 
569 Decisões de n°s. 19.417 a 19.420 e 02 (dois) Pareceres Prévios de n°. 3.094 a 3.095, constantes 
570 do Anexo 11 da Pauta. Julgamentos: O Cons. Presidente determinou a inversão de pauta 
571 julgamento do processo constante do item 10, atendendo a solicitação do Advogado 
572 Presente. Do Conselheiro Luiz Augusto Carvalho Ribeiro - Processo TC-001149/2013 -
573 Prefeitura Municipal de Moita Bonita, Contas Anuais de Governo, referentes ao exercício financeiro 
574 de 2012, de responsabilidade da Sra. Glória Grazielle da Costa. (Procurador: José Sérgio Monte 
575 Alegre - Parecer n° 121/2014; Advogado: Madson Lima de Santana - OAB/SE n° 3.863 -
576 Presente). O Cons. Relator apresentou o relatório elaborado pela 33 CCI apontando as seguintes 
577 talhas: Repasses a instituições privadas sem fins lucrativos e Divergências nas Informações; 
578 Repasse ao Poder Legislativo feito a menor, fora do prazo constitucional e ausência dos repasses 
579 nos meses de junho e setembro/2012; apresentação de dados incorretos junto ao SISTEMA 
580 AUDITOR quanto ao Quadro de Pessoal do Poder Executivo até 31/12/2012. Diante disso, tanto a 
581 CCI oficiante, como o Parquet Especial manifestaram-se pela rejeição das contas. Dada a palavra 
582 ao Advogado Madson Lima de Santana, este asseverou que, quanto a irregularidade referente ao 
583 envio de dados incorretos ao SISAP/AUDITOR, é possível verificar que se trata apenas de erro 
584 material na alimentação do sistema, uma vez que no informe encaminhado consta como se a 
585 municipalidade tivesse apenas um servidor e ocupante de cargo comissionado, destacando que 
586 não é possível uma prefeitura funcionar apenas com um servidor. Ressaltou ainda que existem 
587 inúmeros outros documentos com informações do município, em que é possível verificar o o 
588 quadro correto de servidores, a verba gasta com os mesmos. Quanto a irregularidade referente ao 
589 repasse de recursos ao poder legislativo, ressalta que foram contabilizados como atraso dias 
590 referentes a finais de semana, quando a defesa entende que estes não deveriam ter sido 
591 computados. Asseverou que os atrasos se deram ainda em virtude de demora nos repasses de 

2 recursos do FPM, e não por dolo ou culpa grave. Afirmou ainda que os valores referentes aos 
3 meses de junho e setembro/2012, em que pese constarem como não repassados, foram 
4 devidamente encaminhados ao legislativo. Diante disso, informou que tais situações não são 

5 5 ensejadoras de rejeição de contas, visto que uma se trata de erro material e a outra, em julgados 
6 desta Corte, não acarretou na emissão de parecer prévio pela rejeição. A última irregularidade 
7 combatida é a referente aos repasses a instituições. Ao passo que relatou os repasse feito á 

98 Federação Sergipana de Futebol de Salão em decorrência de evento notório que ocorre todos os 
599 anos nos municípios, que são responsáveis por conceder estrutura para realização do evento, não irregularidade; Jrepass:z;:;nicrz;; ;;a e da Arquivo assinado digitalmente por ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES:23476036553 em 06/02/2020 11:38:28
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601 Adolescente, que também inexiste irregularidade. Destacou ainda que consta no relatório a 
602 ausência de previsão legal para o repasse da subvenção, entretanto, consta no relatório a Lei 
603 Municipal 396/2012, a qual, segunda a defesa é onde há previsão para os repasses. Logo, 
604 ressalta, não há desobediência ao princípio da legalidade, afirmando ainda que nos autos consta 
605 inclusive os beneficiários. Diante de tais argumentos, pugnou pela pelo acolhimento das razões 
606 expostas e a consequente emissão de parecer prévio pela aprovação com ressalvas das contas. 
607 Em seguida, o Cons. relator emitiu voto inicialmente pela rejeição das contas, com determinação, 
608 com base nas informações técnicas presentes nos autos, que apontou o repasse de recursos a 
609 instituições sem lei autorizativa, que só foi confeccionada um ano após o repasse e o atraso nos 
61 O repasses dos valores do duodécimo ao poder legislativo, constando, inclusive a ausência referente 
611 ao mês de junho. O Cons. Carlos Alberto indagou ao Cons. Luiz Augusto se a lei orgânica do 
612 r.1unicípio prevê que, para a realização de convênio, é necessária a autorização legislativa. Caso 
613 não conste tal previsão, a rejeição das contas seria uma sanção elevada. O douto Procurador-
614 Geral afirmou que a LRF exige lei em sentido formal para que haja repasse entre ente público e 
615 instituição privada. O Cons. Carlos Alberto ressaltou que mesmo a lei tendo sido posterior, 
616 chancelou situação pretérita, razão pela qual propõe a aprovação com ressalvas das contas. O 
617 Cons. Ulices de Adnrade ressaltou que os dois fatos envolvem a Câmara de Vereadores, 
618 destinatária do parecer prévio desta Corte para análise e julgamento das contas, razão pela qual 
619 propõe a aprovação com ressalvas das mesmas e que aquela Casa legislativa emita o opinativo 
620 final. O Cons. Luiz Augusto Ribeiro acolheu os votos dos Conselheiros Carlos Alberto e Ulices de 
621 Andrade e voto pela emissão de parecer prévio recomendando a aprovação com ressalvas das 
622 contas anuais, com determinação. Unânime a decisão. Do Cons. Carlos Alberto Sobral de 
623 Souza- Processo TC-000971/2010- Prefeitura Municipal de Boquim, Contas Anuais de Governo, 
624 referentes ao exercício financeiro de 2009, em duas vias, de responsabilidade do Sr. Pedro 
625 Barbosa Neto. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre - Parecer n° 491/2016). Pela emissão de 
626 parecer prévio recomendando a rejeição das contas anuais. Unânime a decisão. Protocolo TC-
627 107112/2015 (Assuntos Gerais) - Prefeitura Municipal de Carira, Encaminha atendimento a 
628 notificação n° 001/2015 e cópia da concorrência 001/2013. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre 
629 -Parecer n° 617/2016). Pela autuação do feito. Unânime a decisão. Interessados: Diogo Menezes 
630 Machado. Neste momento, às 11 h33m, o Cons. Presidente necessitou ausentar-se, razão 
631 pela qual convocou o Cons. Luiz Augusto Ribeiro para assumir a Presidência, o qual, por 
632 sua vez, informou que permanecem adiados os Processos TC - 00510/2012. 002911/2013, 
633 e01084/2014, e 001129/2014 (itens 1, 2. 11 e 19) e os Protocolos TC - 124728/2010 e 
634 116620/2016 (itens 4 e 5 - Assuntos Gerais). Do Conselheiro-Substituto Alexandre Lessa 
635 Lima- Processo TC-001345/2010- Prefeitura Municipal de Aquidabã, Contas Anuais de Governo, 
636 referentes ao exercício financeiro de 2009, em duas vias, de responsabilidade do Sr. Marcos José 
637 Barreto. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre - Parecer 135/2013; Advogado: Fabiano Freire 
638 Feitosa- OAB/SE n° 3.173- Ausente). Na sessão plenária do dia 22/09/2016, o Cons. Relator 
639 votou pela emissão de Parecer Prévio recomendando a rejeição das contas anuais. Após pedido 
640 de vista, o Cons. Ulices de Andrade Filho devolveu o processo nesta sessão acompanhando o voto 
641 do relator. Unânime a decisão. Após o presente julgamento o Cons. Substituto Alexandre Lessa 
q42 solicitou autorização para ausentar-se da sessão, que foi de imediato deferida. Do Conselheiro 

3 Carlos Pinna de Assis - Processo TC-001684/2011 - Fundo Municipal de Saúde de Neópolis, 
Contas Anuais de Fundos Públicos, referentes ao exercício financeiro de 201 O, de 
responsabilidade da Sra. Rosiane Gomes Souza. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre - Parecer 
n° 12/2016). Pela irregularidade das contas, com aplicação de multa à gestora responsável, no 
valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). Unânime a decisão. Do Conselheiro Ulices de Andrade 
Filho - Processo TC-001236/201 O - Prefeitura Municipal de Monte Alegre, Contas Anuais de 
Governo, referentes ao exercício financeiro de 2009, em duas vias, de responsabilidade do Sr. 

65:;oão (Procurador F :;o;;;recer n' 

l 

Arquivo assinado digitalmente por ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES:23476036553 em 06/02/2020 11:38:28
Valide a autenticidade deste em 'http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código 90F2DC2E635EB2DBA5C8A012A99B48AA

Processo TC/008924/2017

página 321 da peça unificada

OFI - Nº 562/2020

SETOR DE PROTOCOLO

página 14

http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=90F2DC2E635EB2DBA5C8A012A99B48AA


ESTADO DE SERGIPE 

TRIBUNAL DE CONTAS 

Ata da 34a Sessão Ordinária do Pleno 
de 20 de outubro de 2016. 

651 441/13; Advogado: Lourival Freire Sobrinho - OAB/SE n° 5646 - Ausente). Pela emrssao de 
652 parecer prévio recomendando a rejeição das contas anuais. Unânime a decisão. Processo TC-
653 000303/2012 - Prefeitura Municipal de Carira, Denúncia formulada pelo Fundo Nacional de 
654 Desenvolvimento da Educação - FNDE/MEC, através do coordenador, Sr. Vander Oliveira Borges, 
655 baseada na reclamação do SINTESE, acerca de supostas irregularidades quanto à aplicação de 
656 recursos do FUNDES por essa Prefeitura, de responsabilidade da Sra. Gilma Araújo Santos 
657 Chagas. (Procurador: João Augusto dos Anjos Bandeira de Mello - Parecer n° 112/2016). Pela 
658 procedência da denúncia, com aplicação de multa no valor de R$2.000,00 (dois mil reais). 
659 Unânime a decisão. Processo TC-002007/2007 - Prefeitura Municipal de Lagarto, Denúncia 
660 referente a supostas irregularidades na contratação temporária de professores sem concurso, 
661 considerando que em 2003 foi homologado concurso público para preenchimento de vagas. 
662 Gestor responsável, Sr. José Rodrigues dos Santos. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre -
663 Parecer n° 335/201 0). Pela procedência da denúncia, com aplicação de multa no valor de 
664 R$2.000,00 (dois mil reais). Unânime a decisão. Processo TC-000475/2015 - Prefeitura Municipal 
665 de Ilha das Flores, Recurso de Reexame, interposto pelo Sr. José Ronaldo Gomes Calixto, ex-
666 prefeito daquele município, contra o Parecer Prévio TC- 2915/2015-Pieno, prolatado no Processo 
667 TC-001418/2011. (Procurador: José Sérgio Monte Alegre - Parecer n° 338/2015). Pelo não 
668 provimento do recurso. Unânime a decisão. Interessados: José Ronaldo Gomes Calixto. Da 
669 Conselheira Maria Angélica Guimarães Marinho - Processo TC-000639/2010 - Gabinete do 
670 Vice-prefeito de Aracaju, Contas Anuais de Secretarias Municipais, referentes ao exercício 
671 financeiro de 2009, de responsabilidade do Sr. Sílvio Alves dos Santos. (Procurador: José Sérgio 
672 Monte Alegre- Parecer n° 565/2016). Pela regularidade com ressalvas, com aplicação de multa no 
673 valor de R$ 1.240,67 (mil duzentos e quarenta reais e sessenta e sete centavos) e determinação a 
674 atual gestão. Unânime a decisão. Assuntos Gerais: O Cons. Carlos Pinna de Assis submeteu 
675 ao Pleno o Protocolo TC-060136/2016 - O SINTESE, solicita intervenção, para que adote as 
676 medidas cabíveis, com a possibilidade de ação cautelar com ensejo de parecer prévio pela 
677 rejeição das contas, no sentido de que o município de Pedra Mole regularize a situação de salarial 
678 dos profissionais do magistério. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes - Parecer n° 
679 406/2016). O Cons. Relator informou que o a manifestação foi encaminhada ao douto Procurador 
680 Eduardo Santos Rolemberg Côrtes, que também foi o responsável pelo parecer, razão pela qual 
681 questiona se seria possível a atuação como representante e parecerista, num mesmo processo. O 
682 douto Procurador-Geral afirmou que segundo consta da autuação, o a manifestação foi 
683 encaminhada pelo SINTESE, tratando-se, portanto de representação oriunda daquele Sindicato e 
684 não do citado Procurador, não visualizando qualquer óbice para a manifestação do mesmo. O 
685 Cons. Relator destacou ainda que aquele Procurador recebeu o expediente encaminhado pelo 
686 SINTESE e lhe fez a remessa, sem a passagem pela Presidência, razão pela qual entende ter sido 
687 suprimido estágio do procedimento e vota pela conversão em diligência para que o Protocolo volte 
688 à Presidência. O douto Procurador-Geral destacou que essa questão deve ser disciplinada, mas, 
689 no caso concreto, não verifica prejuízo que acarrete nulidade. O Cons. Carlos Pinna destacou 
690 ainda que o Procurador Eduardo Côrtes recebeu novo documento e determinou a juntada ao 
691 presente Protocolo, ação que compete tão somente ao conselheiro relator, razão pela qual 
92 determinou que fossem retiradas as peças anexadas. Por fim, ratificou que o protocolo deve ser 

3 convertido em diligência para encaminhamento a Presidência desta Casa. Quanto a possibilidade 
6 4 do Procurador representante atuar como parecerista, o Cons. Carlos Alberto opinou pela 

95 impossibilidade, o Procurador-Geral informou que a questão está sendo discutida no âmbito do 
96 Ministério Público Especial, que deve ser regulada da melhor maneira, asseverando que não 
97 vislumbra nulidade, pois assemelha-se ao caso de um Conselheiro trazer uma questão e após ser 

698 o julgador da mesma, isso não quebra de imparcialidade, mas o assunto será tratado no 
699 Regimento Interno do Ministério Público Especial. O Cons. Carlos Alberto afirmou que o 70:;onselheiro r:·· porque é o relator e o ;p;oúb;;;resta Arquivo assinado digitalmente por ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES:23476036553 em 06/02/2020 11:38:28
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através de parecer e não está vinculado ao processo pela pessoa do Procurador, mas pela 
instituição, ao contrário do relator do processo que está vinculado ao mesmo. O douto Procurador
Geral afirmou que, ao seu ver, são questões processualmente diferentes, mas materialmente 
il:Juais. Unânime a decisão. Protocolo TC-095517/2016- Prefeitura Municipal de Pedrinhas, 
lvonete Alves Cruz Almeida, Presidenta do SINTESE, solicita a intervenção do Ministério Público 
Especial desta Corte de Contas, no sentido de fazer com que a administração municipal cumpra a 
Lei n° 11.738, de 16 de julho de 2008, garantindo a atualização do valor do piso dos profissionais 
do magistério público daquele município. (Procurador: Eduardo Santos Rolemberg Côrtes -
Parecer n° 236/2016). Pela conversão em diligência, pelas mesmas razões explanadas no 
Protocolo anterior (TC - 060136/2016). Unânime a decisão. Em seguida, o Cons. Carlos Alberto 
registrou sua satisfação pelo deferimento da comenda ao catálogo "Mestres do Fogo", editado por 
esta Casa, ainda na gestão do Cons. Carlos Pinna e foi incorporado e reeditado pelo Cons. Clóvis 
Barbosa, merecendo, ambos os parabéns. O Cons. Carlos Pinna agradeceu e registrou que a 
produção foi da Profa. Sayonara Viana e do Servidor Gilfrancisco, sendo distribuído como parte 
das comemorações dos festejos juninos, na "Sexta Cultural" realizada em junho de 2014. 
Destacando ainda que o Tribunal está de parabéns, pois apesar de ser algo simples recebeu um 
prêmio nacional de excelência, por essa parte do patrimônio imaterial de Sergipe, que recebeu o 
prêmio Rodrigo Melo Franco de Andrade do IPHAN. Em seguida, o Cons. Carlos Pinna 
submeteu ao Pleno a homologação dos Termos de Ajustamento de Gestão (TAG's) 
referentes aos portais da transparência dos municípios de Pinhão (Protocolo TC -
2016/166651) e Tomar do Geru (Protocolo TC- 2016/166619). Aprovado por unanimidade. O 
Cons. Presidente determinou a autuação dos Protocolos e a publicação das decisões, 
tombadas sob os números 19421 e 19422. O Cons. Carlos Pinna informou ainda que, 
durante a assinatura dos TAG's foi suscitado se o Vice-Prefeito poderia fazê-lo, ao passo 
que foi respondido que somente o titular poderia, exceto se aquele estivesse em exercício. 
Informou ainda que a reunião ocorreu na sede do Parquet Especial. Após, o Cons. Luiz 
Augusto Carvalho Ribeiro, Presidente em exercício, também submeteu ao Pleno os TAG's 
no mesmo sentido, referentes aos municípios de Brejo Grande (Processo TC -
001881/2016), São Francisco (Processo TC - 001883/2016), Aquidabã (Processo TC -
001895/2016), Canhoba (Processo TC - 001886/2016), Neópolis (Processo TC -
001887/2016), Telha (Processo TC - 001888/2016), Santa Rosa de Lima (Processo TC -
001889/2016) e Cedro de São João (Processo TC - 001882/2016). Aprovados por 
unanimidade, sendo as decisões publicadas, tombadas sob os números: 19423, 19424, 
19425, 19426, 19427, 19428, 19429 e 19430. Por fim, o Cons. Carlos Alberto parabenizou o 
Cons. Luiz Augusto pela condução da sessão. Nenhum assunto havendo mais a ser tratado, o 
Excelentíssimo Senhor Presidente em exercício, Conselheiro Luiz Augusto Carvalho Ribeiro, 
agradeceu aos presentes e, às 11 horas e 15 declarou encerrada a presente sessão e, 
para constar, eu, Bela. , Secretária do Pleno, nos termos do 
art. 66, do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, lavrei e assino a 
presente ata que, lida e aprovada, será subscrita pelos Conselheiros presentes na sessão 
subsequente, com a ciência do representante do Ministério Público Especial junto a este Tribunal 
deContay 
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^. - _ ESTA,DO DE SERGIPECAMARA MUNICIPAT DI:BARRA DOs coQuEIROs

Barra dos Coqueiros, 02 de,ianeiro de 2() i i

Ofício n.002/2017

]o Côyar1 
..taunicipal de Borro dos Coqaeiros_SE.' a r a : p r eíe i r u r a V u n i c ip a I d e I ra p, *, I à- ;;ii-d, _r a

Cumprimentando_a, cordialmente veúo pelo presente informar a \r.Ex" aie'orução ao seu órgão de origem da funcioniiria RosÁLIA .ALISTO DOS SANTO..

'PF 
276'29r'125-72' RG 772.726 ssp-sE, da câmara Municipar de Barra dosCoqueiros/SE para a prefeitura Municipal de Itaporanga D,Ajuda, con:i ônusfeÍencenie ao seu orgão de origem.

Certos do atendimento da solicitagão nos tomamos gratos desdejá e renovamos osl'otos de estima e apreço.

1/\ r'., J.,'
Wn;ub fu4

Roberto Chagás
fv,t"X"*l

S

PRESIDENTE

Av iosé Mota Macedo. 29 _ Centro _ Barra dos Coqueiros/SE
Fone: (79) 99809-5789 CEp: 491

Siie:,;-i,vrr-.cmbarradoscoqueiros.se.qov.br - Email:
40-000

SCO uelrc . co n-l
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'§

ESTADO DT] SERGIPE
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIP.A.L DT] ITAPORANGA D'AJUDA

PORTARIA No 126i2016
03 DE AGOSTO DE 2016

Renr.',,acão de Cessão da sen idora da PreÍêitura
Mtinicipai de Itaporanga D'A-iuda para a Câmara
Municipai da Barra dos Coqueiros.

O (ioverno Municipal de Itaporanga D'Ajuda. Estado de Sergipe. no uso das atribuições
qnu ihe são conferidas pelo art. 64. inciso Vi. da Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE:

Art. l" - Renovar a Cessão da servidora do quadro funcional do
rl4unicípio de Itaporanga D'Ajuda. ROSALIA CALISTO DOS SANTOS, RG n"
722.276-SSP/SE, CPF n" 2i6.291.i25-7?. com inicio em 03 de asosto de 2016 e o seu
'ienrino em 31 de dezemblo de 2C16.

Art.2o - E-"ta Pc'naria entrara em vigor a partir da data de sua

lssl itatura

Comunique-se. Publique e Cumpra-se.

Gabinete do Pretêito Municipal de Itaporanga D'Ajuda- 03 de agosto de 2016.

MARIA DAS GRAÇ,A.S SOU GARCEZ
PREFEIT.'\ irluryic _-r- i _
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iff
ESTADO DE SERGIPE
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

Cficio n'.í89/2016.

ltapolanga D'A.juda. 03 de agosto de 2016.

Á.-qSI.iIr'iO: CESSÃO DE SER.YIDOR

!rrce1çntíssimo Senhor Presidente-

Con;brme soiicitação contida no Oficio no 24612016. estamos autorizando a Renovação
da cessão da Servidora ROSALIA CALISTO DOS SANTOS. para a Câmara
Municipal da Barra dos Coqueiros. para que a mesma Dossa prestff serviços. peio
:t';íoiio iie 03 de agosto de 20 i 6 até 3 i lle dçzembro de 20 i 6.

.-lem nais paía o momento, enviamos votos de consideraçào e apreÇo.

ê^ienciosamente-

Maria das § Garcez
Ple paiünl

I s nr.r. Sr.
:C3;ÊTC DAS CHAGÂS RODRIGUÊS
;'Ri:SIDE)iTE DA CAMARA I\{UNICIPÁL DA BARR;\ DOS CCQUEiROS/SE

PraÇa Getulio Vargas. 22 - Centrc - CÉP 49120-600 - Fonê: 3264-2700 - ltapoÍanga D'Ajuda - Sêig:pe
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ESÍADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNrcrpal DE BARRA Dos coQUElRos

Barra dos Coqueiros. 28 de.julho de 2016.

Ofíc'io n" 246/21) l6
Du Cíinrura .l4unicipal de Barru dos Coquairos-SE
Ponr: PrefeiÍura Municipul de Iíaporanga D'Ajudu-SE

( urnprirrenlando-a. cordiahnente venho pelo presente solicitar de V.E,r" a

|c!tr.risiçit() da irrncionária ROSÁLIA CALISTO DOS SANTOS. CPF 276.291.125-72.

\t(, 112.i26 SSP-SE. da Prelcitr:ra Municipal dc Itaporanga D'.Aiuda-SL paru â

( âmara Municipal de Barra dos Coqueiros-SE. cotn ônus pertencente a esle Poder

i cgislatir o. ate 3 I de dezembro de 201 ó.

( crtos do atendirlcnto da solicitação rlos tôrnarnos gratos desJc -iá e

r'.irir',ll l(rs o\ \ O1()\ de esiilllâ c eprL'çÔ.

'&.ktú.1
Robeno Chagas odri ES

PRESIDI-,\TI]

islsJ|ts,§f.|j,r"
J/-o'-2"''' 0g-ry
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D' AJUDA

Itaporanga D'Ajuda/SE. 15 de setembro de 20I 5.

Oilcro n." 1 56/2015

Senhor Presidente.

Conlbrme solicitação contida no. OÍicio i 59-4,'2015. estamos

autorizando a Renovação da cessão da Servidora ROSALIA CALISTO DOS SANTOS,
Portadora da RG 772.726/SSP-SE, paÍa que a mesma possa prestar serr iços a Câurara

)'lur':icipal da Barra dos Coqueiros. Estado de Sergipe. pelo período de 0l (um) ano. corll
!)r-ti;s paia r.r órgão de destino. a partir de l2 de agosto de 2015.

Cerlos <ie estarmos colaborando, enviamos votos de sucesso e distinta
consideração.

Atenciosamente.

DA GRA SOTIZA
Preleita }"4unicipal d.e I ' Aiuda

l? obcrto das Chagas Rodrigues
l)r',:.idente da Câmara Municipal da Barra dos Coqueiros-SE

C
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's
ESTADO Df SERGIPE
PODER EXECUTTVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJLiDA

PORTARIA N'09612015
15 DE SETEMBRO DE 20I5

Renovação de Cessão da sen'idora da Pteiêitr.rra

Municipal de Itaporanga D'Ajuda para a Câmara

Municipal da Bana dos Coqueiros

O Cc-,...emo Municipal de ltaporanga D'Ajuda- Estado de Sergipe. no uso r.las atribuiçi'es

quc the sào conieridas pelo art. 64. inciso VI. da Lei Orgânica Municipai:

RESOLVE:

Art. 1o - Renovar a Cessão da servidora do quadro funcional do

\{unicípio de ltaporanga D'Ajuda- ROSALIA CALISTO DOS S'{NTOS' RC n'

72]-:76-SSP/SE.-cprn"276'29|.125.72'peloperíodode01(um)ano.conlôIruspara
o órgão requisitantes.

Art. 2o - Esta Portaria entÍara em vigor a partir de 12 de agostc

do corenÍe ano.

Comuniqr,te-se. Publique e Cumpra-sc

Gabinete do PreÍ'eito tvlunicipal de [taporanga D',Ajuda. 15 de setembro de 20i's

\.1..\ AT) S GRAÇ SOU ARC'

PREFEITA ML-INICIPAL
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$
ESTADO DE SERGIPE
PODER EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA D'AJUDA

PORTARIA N"l 1 5/201 3

12 DE AGOSTO DE 2013

Cessão de servidor da Prefeitura Municipal de
Itaporanga D'Ajuda para a Câmara Municipal da
Barra dos Coqueiros.

Q Coverno Municipal de Itaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe. no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 64. incisoVI. da Lei Orgânica Municipal:

RESOLVE:

Art. 1" - Cessão da servidora do quadro funcional do Município
de Itaporanga D'Ajuda. ROSALIA CALISTO DOS SANTOS. RG no 722.276-
SSP/SE, CPF n" 276.291.175-72. pelo período de 01 (um) ano. com ônus para o órgão
requisitantes.

Art. 2" - Esta Portaria entrara em vigor a partir desta data.

Comunique-se. Publique e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito \Íunicipal de Itaporanga D'Ajuda. l2 de agosto de 2013.

ASG ÇA ZAG CSO
PREFEITA IPAL

E
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F-S'I .\IX) DE SERGIPF-

Ci\'IAItA MT }ICI['AL DE BAITRA DOS COQ['EIROS

PORTAIÜA \'5t/2016
(de 30 de dezembro de 2016)

i) Plesidente iia Cimat'a \'lunicipal de Barra dos Coqueilos. no

;,r,,",ir:i'r\cs lcgais. conltridas lte1a l{esolução 09''91. Rer:imentt, inLe rn.,

'i:i::.; rriil tl.: llat:'a d.)s Coqtleiros. Inciso XI- s\ 1". Àn. 17. e ;-rela [-ci

'..i::,-::ir-.io dç Brrla dos ('oqiteiros. Art. 51" lnciso Xl. resolte.

Exonera Cristi:rne 5u21: lgssa
de Almeida Alr es ilo Cargo et'i't
r.,,,,,;-- À., .1., \....... ...-..

Parlam.'rttllr'- ('( -\. it' t]L:a.. ,

,.1g lis5srral .lrr ( rint:t:r.: \lrrlic:lr r.

dc Barra cios Cocluciros e

clctermina outlas ploridônc ias

rLso dc sultt
da (':inlrili

Orgânica.io

. :-" .' - i..:.rircr-it: (IRISTIA\E St Z\Y LESSA DE ALMEIDA AI-\'Í.S R(i rr' 5r..r9.414-

., .., .t .içr'io .ia l)cii'sa - Marinha do Brasil e CP[i n" 583.468. i,]+-19 iiir C'argo ctlr

,. in,:;,:ril: tlc .\ssessora Parlan.rerttar. ('C -V. do Quadro de Pessoai t1a ( ârrara \ir.rllicipai c1.-

-l::.:'- -:.:' i r:i',lail'a)s.

,--':, :' - ir-.ç, .rglitlt-rc iLS Jisp()s;Çocs tttr cotlrráriir

(iumpra-se e Publique-se.

('àrriir':r \,lLrrricipal de lJarra cio. ( t7,,Lrciros. cnr ](l Jc dczr'nlhro rle lrJi6

N I/LJ
Roberto ulYi r/o* llotlrigues

i)res idcntc

\ie niri,i.ir.rsc \'ir)til \litc(-dLr. l9 - Cinlr() - CÉP. ]c140-000
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA BARRA DOS COQUEIROS
c.N.P.J - 32.720.971i 000 

'-00
Ficha Financeira Sintética

Competência:2016

Matricula Nome do Funcionário
OOOO172 CRISTIANE SUZY LESSA DE ALMEIDA ALVES

Regimê Cargo
ASSESSOR PARLAMENTAR CC-V

unidade
0101 - CÂMARA MUNICIPAL

Orgão
01 . CAMARA IUUNICIPAL

CPF

583 468.134-49

Situação
EXONERACAO

Dala Nascimento
0s/11/1965

Data Admissão
02t05t2016

Data Oesligamento
31t12t2016

PIS/PASEP
14588829889

Tipo Cargo
COI\4ISSIONADO

Centro de Custo
3 - ASSESSORES
Local de Trabalho
CÂI,IARA IVIUNICIPAL

RG

5094243

Evênb I Dêscricãol-
PROVENTOS

1 SALARIO BASE

FERIAS PROPORCIONAIS
VALOR

38 1i3 FERIAS PROPORCIONAIS

Janeiro 
I

0,00

0,00

0,00

Fevereiro 
I

0,00

0,00

0,00

Mareo 
I

Maio 
I

1.643,33

0,00

0,00

Junho 
I

1.700,00

0,00

0,00

I roosto 
I

Setembro 
I

1.700,00

0,00

0,00

Novembro 
I

1.700,00

0,00

0,00

Dezembro

1.700,00

1.133,33

377,78

0,00

0,00

0,00

Abril

0,00

0,00

0,00

Julho

1.700,00

0,00

0,00

Outubro

1.700,00

0,00

0,00

1.700,00

0,00

0,00

SubTotal 0,00 0,00 0,00 'Í.643,33 1.7oO,OO 1.700,00 1.7oO,OO 1.700,00 1.700,00 1.700,00 3.211,'|,1 15.0s4'44

DESCONÍOS
2 |.N.S.S 0,00 0,00 0,00 o,oo 147,a9 153,00 153,00 153,00 153,00 153,00 153,00 153,00 1.218 89

SubTotal 0,00 0,00 0,00 o,o0 147,89 153,00 153,00 í53,00 153,00 't53,00 153,00 153,00 1.21a,A9

13'- PROVENTOS
6s 130 SAúR|O 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 000 000 0,00 0,00 1133,33 1.'133,33

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 't. t 33,33 1.133,33

0,00 0,00 0,00 0,00 000 90,66 90,66

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 90,66 90,66
SubTotal

Total Líquido 0,00 0,00 0,00 o,0o 1.495,44 1.547,00 1.547,00 1.547,00 1.547,00 1.547,00 1.547,00 4.100,78 14.874'22

Contab !s Gestão Púb ica / /

I

Total

13.543,33

1.133,33

377.78

0,00

0,00

SubTotal 0,00 0,00

í3' - DESCONTOS
2 I.N,S,S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Emitido em 10/12120191216 15 Págrna 1 de 1
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O Presidente da Câmara Municipal-de Àracaju'

no uso cie suas aribuições ttg'l'' q'" ft't! 
'ao 

conferidas pelo anigo 87'§ ll da Lei

;s;;il-il;];,ãüo 12, i'ii'o i'ã' i'i r '+e+'m dé dezembro de rq88 e' Án

t i r itl. alinea ''d' da Reoluçào n" rü'i-e nt'oruçao oz e 0i' de 1" de março de i999

. .,i"üà nrtofrçao 04i2005, de 04 de maio de 2005

ESTADO DE SERCIPE

c.ÀrÁARÀ ML\'ICrPAL DE ARÀCAJU

Portaria n" 0003/2017

De 03 dejaneiro de 2017

IEPJi

ÀvLNtrN Cro Do N. SI'NTOS

rssus rtNtr

Exonerar os serridores abaixo relacionados

oc,ioanres de cargo em comissào' toit'tldotl' direiros e deveres insenos em iei'

retroaüvo a l'dejaneiro de 2017'

RESOLVE:

IÍat Nome
DE SOUA FILHO

080633 ABRNTAO CRISPN{
NETO

080989 ACRISIO SI

081ó5l ADAILTON FE1TOSA S0Lr SA

0E 1182 ADELSON OLiVEIR\ DANTAS

ÀNDES DA SILVA

Ca

Assisiente i
Assessor de vercador

AssessoÍ de Vtreaoor

Àssessor de Vereador

AS seisor de Veteador

ASSCSSOT àe \ieieador

Assessor de Vereador

.\ssessor de Vereador

-\ssessor ãe Vereador

Assessor de Yereador

II

081980 ADLA RLEIA

081791

80618 ADRIAN --'--.-
0

082011 ADRIANO DE

082031 ADRLAN O GONZACA

081652 AGL'iIDA ALWS t,qv,rlcANTE ELOI
de Vereador

STCOSiLADR]AN

AiLTON CUSTO DÍO DÊ
Assessor de VereadorOLIIEIRA ÀssessoÍ

t82 \62'
0808]4 i AIRTON JOSE SANTOS

Assessor ãe VereadoL

080580 AIRTON SlÀ,lPAl triART1N S JU\IORo

10-010 Fone (079) 31?9'8000 -Fax(079)2i4-5700
Pça: OtímPio CamPos, 74 - Centro CEP' 490

EÍonerâ ocupâÍrte§ do cârgo

em comissâo de assessor de

vereador, os serl idores que

específicâ.
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031 169

adorercdeÀssessor

081392
ereadordecÍAssess
ercadorde0rESSASS

MESSiAS

IANE SANTOSSE1D

DEBOR\ vl
BiSPO ereadordeAssessor

ROCHA SANTOSDOSÊNlLZAD adordeAssessor
ANTOSSARESTSLEY\!ESDENI

SN'lrNEDENIZE
GBRAIEGOD ereadordesorASSCS

S SSEDPIZZIIEGOD
COSTDAlJVLIEGOD ereadoÍdeSOISESASEDRESENVlLADABARRETOoGOD081922 ereadordessess0r

SoSANTDOSISPOBtocOD082l i l

ereadordesorÀsses

ereadordeSSESSOT

081521

081193 1lordenadorCo
ereadordeAssesso
ereadordeAssessol

EDI\
STELEESAl.l-DTERNMARlA

Assistente ll
RolltlilOSSINTAN'SA},iIALDOEDIN ereadordeAssessor

PNT
S
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ESTAT:) DE §ERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

Natureza da Despesa - Consolidaçào

P@ces'o I C lQl)llt l4lZt) 1 1

pag rr.l r:,ilitir',,,, rrr',. ,l,l

PCAE2o16 - 8.41?A11

ASSESSORIA DE '\POIO

PROCESSUALET'- r{.,u, r ;!

Desdobramento Elefirc '14 Crtc
Cla$lffcação

tú00000

31000000

3190ü000

31900100

31901100

:1190 i 300

33000000

339tCAtC

33§0i400

339C300C

33903ô00

33903900

40000000

4,1000000

.1{90,1040
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44905200
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:! 5êl :a

: 35i 1,12 t-'
4.',? n:- t1

ara ;á0 aa

,ll! l:i li

i,:a ?:; lú
32 5!: -:

TotãlOespêsâ

r 18.616 -:
,iê.É1ú::
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
Repasses Financeiros

De 01101120'16 à 3'111212016

Data I N" 
lDescíição

Orgão: CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

Repasses Concêdidos

Valor

Soma Conta Bancária

Total Registros

Soma Conta Repasse:

Total Registros:

Soma Repasses Concedidos:

Total Registros:

Repasses Rêcebidos

Conta Repasse: 45'l'120100 - Repasse Recebido do Tesouro

conta Bancária: '111 11020'103 - Banese C/C - 30000'17 - 300.001-7 Movimento

1910112016 1 REFERENTE AO REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO NESTA DATA,

1gIO112016 2 REFERENÍE REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO PARA PAGAIVIENTO DO INATIVO
NESIA DATA,

1810212016 3 REFERENTE REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO NESTA DATA

1810212016 4 REFERENTE REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO PARÂ PAGAMENTO DO INATIVO

NESTA DATA.

1710312A16 5 REFERENTE AO REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO NESTA DATA

1710312016 6 REFERENTE AO REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO PARA PAGAI'ENTO DO INATIVO
NESTA DATA,

2ON4I2O16 7 REFERENTE AO REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO NESTA DATA,

2010412016 8 REFERENTE AO REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO PARA PAGAMENTO DO INATIVO

NESTA DATA.

1610512A16 9 REFERENTE REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO NESTA DATA

1610512016 10 REFERENTE AO REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO PARA PAGAIUENTO DO INATIVO

NESTA DATA,

1710612016 11 REFERENTE REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO NESTA DATA

firc612016 12 REFERENTE AO REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO PARA PAGAMENTO DO INATIVO

NESTA DATA,

1gIO712016 13 REFERENTE REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO NESTA DATA,

191072A16 14 REFERENTE AO REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO PARA PAGAIUENTO DO INATIVO

NESTA DATA,

1810812016 15 REFERENÍE REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO NESTA DATA,

ftNAI2O16 16 REFERENTEAO REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO PARA PAGAMENTO DO INATIVO

NESÍA DATA.

16/09/2016 '17 REFERENTE REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO NESTA DATA,

,16/09/2016 '18 REFERENTE AO REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO PARA PAGAI\'IENTO DO INATIVÔ

NESIA DATA,

ftI1O2O16 19 REFERENTE REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO NESTA DATA'

1811012016 20 REFERENTE AO REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUÍIVO PARA PAGAMENTO DO INATIVO

NESTA DATA,

17111DA16 21 REFERENTE REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO NESTA DATA.

1711112016 22 REFÉRENTE AO REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO PARA PAGAMENTO DO INATIVO

NESTA DATA,

1511212A16 23 REFERENTE AO REPASSÊ RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO PARA PAGAMENTO DO INATIVO

NESTA DATA,

1611212016 24 REFERENTE REPASSE RECEBIDO DO PODER EXECUTIVO NESTA DATA.

27 826.81

60 000.00

87.826,81

2

87.826,81

2

87.826,81

2

244 277 39

788,00

284 185,39

880,00

332144 87

880,00

308 165,13

880,00

332.144.87

880 00

308 165.13

880,00

308 165,13

880 00

308 165.13

880,00

308.165 13

880 00

308 165.13

880,00

308 165 13

880.00

880,00

308.165 13

3.708.541,56

24

Contabi is Gestáo Pública / /

Soma conta BancáÍia:

Total RegistÍos:

Págnalde2

Conta Repasse: 351'129900 - Repasse Concedido - Prefeitura

Conta BancáÍia: 't'l 1 11020103 - Banese C/C - 30000í 7 - 300.001-7 Movimênto

o4to3t2o16 1 REFERENTE DEVoLUÇÃo DouDEclMo Do EXERciclo DE 2015.

2911212016 2 REFERENTE REPASSE AO PODER EXECUTIVO POR HAVER SOBRA DE DOUDECIMO NO
EXERCICIO DE 2016
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
Repasses Financeiros

Oe 01101120'16 à 311'1212016

Datâ
I 
Descrição

Soma Conta Repassê:

Total Registros:

3.708.541,56

Soma Rêpasses Recebidos:

Total Registros:

3.708.541,56

24

3-736.368,37

26

RobeflodasClqosRúqI6

Presidente

Contabilrs Gestáo Púb ica / / Págna2óe2

Total Órgão:

Total Registros:

3.796.368,37

26

ÍotalGeral:
Íotal Registros:
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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
Despesa Orçamentária por Categoria Econômica

DEZEMBRO/2016
Saldos

Dotação Iniciâl

4 325 000 00

Dotação
No lúês A Pagar Oisponivel

3OOOOOOO DESPÊSAS CORRENÍÉS

3]OOOOOO PESSOAL E ENCARGOS SOÇ AIS

3tgooooo APL caÇôÉs DtRETAS

31900100 aposentadoÍas Rêserva Remunerada e

31900300 Pe.sóes

319o1loo ve.cmenlos eVanlage.s F xâs Pessoa Cv

31901300 ObígaçóesPalrô.árs

31901600 Outrâs Despesas Vêíiávers Pessoa Crv

31909100 SênlenÇasJudqais

31909200 Despesas dê Exercioos Anteriores

31909300 lndênzaçóes e Rêst tu çoes

31909400 lndenEçóes e Rêsl tuiçóes Trâbalh slâs

33OOOOOO OUTRAS DESPESAS CORRENTES

339ooooo APLICAÇÔES O RETAS

33901400 D áras - Pêssôa Crv

33903000 lvateía] dê Cônsumo

33903300 Passasens ê D6spesês com Lo@moçáo

33903500 SeÍvrços de Conslltôna

33903600 Outíos SeMço§ dê Te/ceiíos Pessoa física

33903900 OutÍos Serv Ços dê Têrce ros Pessoe Juridica

33904700 obngaçóes TÍibutar âs e contrbllvas

33909100 Sêntenças Judic a s

33909200 Despesas dê ExêÍcicros Anterores

33909300 ndenizaçôêseRestitliÇóes

4OOOOOOO DÉSPESAS OE CAPITAL

44OOOOOO INVESTIIVENTOS

449OOOOO APLICAÇÔESDIRETAS

44905100 obras e hslalaÉ6s

44905200 Equrpamenlosê['lâtêÍialPermanenle

3 135 000 00

3135 000.00

20 000 00

000
000
000

000

No Mês

149 365 13

156 686,16

156 686 I6
432 64

3 510 677 93

2 414 237 67

2 414 237 6T

10 567 36

3 491 899 33

2 414 237 67

2 414 237 67

10 567 36

506 471 69

439 685,84

439 685 84

880 00

3491074.33

2 414 237.67

2 814 237 67

10 567,36

19 603 60

000

000

000

a14 322 01

320 762 33

324 762 33

I432.64

Adiçâo Anulaqão

000

000

000

000
000

000

000
000
000
000
000
000
000
000

0.00

0.00

0,00

000
000
000

000
000
0,00

0.00

000
000
000
000

No lvlôg

439 685 a4

439 685 84

880 00

000

382 89414
55 911 70

000
000
0.00

0,00

0,00

6541085
65410 85

1A 000 00

443650
000

000
000

0.00

000
0,00

0,00

000
000

000

000
000

20 000 00

2 500 000 00

525 000 00

30 000 00

t0 000 00

10 000.00

10 000.00

10 000,00

1 190 000 00

1 190 000 00

300 000 00

200 000,00

50 000.00

50 000,00

50 000 00

500 000 00

10 000 00

l0 000 00

10 000 00

10 000.00

400 000 00

400 000 00

400 000 00

200 000 00

200 000.00

20 000 00

2 500 000 00

525 000 00

30 000 00

10 oo0 00

10 000 00

10 000 00

10 000 00

1 190 000 00

1 190 000 00

300 000 00

200 000 00

50 000,00

50 000.00

50 000.00

500 000 00

10 000 00

10 000 00

10 000 0o

10 000 00

400 000.00

400 000,00

400 000.00

200 000 00

200 000 00

000

164 729 T5

,1161095

000

000
0,00

0,00

0,00

-7 321 A3

-7 321 A3

000
-2144,21

000
000

7 000.00

-12132.42

0,00

000

000

000

105 917.06

105 917.06

105 917,06

105 917,06

000
2 351 442 47

452 627 84

0,00

0,00

000
000
000

696 440 26

69644026

216 500 00

2976717

000
0,00

30 750,00

419 423 A9

000
000
000
000

138 616 25

138 61ô 25

138 616 25

105 917 06

32 699 19

0.00

2 351 442 4T

452 ê27 A4

000
000
000
000
000

677 661,66

677 661,66

216 500 00

29 767,17

000
000

23 750 00

000
000
000
000

32699.19

32 699.19

32 699.19

0.00

32 699 19

000
382 A9414

55 911 70

000
000
0,00

0,00

0,00

67 185 85

67 185 A5

18 000 00

8111,50

000
000

41474.35

000
000
0,00

000
000
000
000
000
000

000
2 351 442 47

452 62T 84

000
000
0,00

0,00

0,00

676 436 66

676 436 66

216 500 00

29 442 17

000
000

23 750 00

0.00

0,00

000
0.00

32 699 19

32 699 19

32 699 19

000
32 699 19

0.00

000
0,00

000
000
000
000
000

19 603 60

19 603 60

325 00

0,00

0,00

7 000.00

1227464
000

000
000

105 917.06

105 917.06

105 917.06

105 917,06

0,00

20 000 00

148 957 53

7237216
30 000 00

t0 000 00

t0 000 00

t0 000 00

10 000 00

493 559,74

493 559 74

83 500 00

174 232 A3

50 000 00

50 000 00

19 250 00

80 576 91

10 000 00

t0 000 00

10 oo0 00

10 000 00

261 383 75

261 383 75

261 383 75

94 482 94

167 300 81

000
0.00

0,00

000
000
000

000
000
000
000
0,00

0,00

000
000

000
000
000
000
0,00

0,00

000
000
000

000
000

Total GeÍal 0,00 4.725,000,00 255.2A2,19 3,649.294,13 505.096,69 3,524.533,52 506.871,69 3.523,773,52 125.520,66 1,075.705,42

tukbesCiEo§ftÚigtr

Conlab l1s Gesláo Públ ca / /

Presidgnte

Páginâ 1 de 1

Pagamentos

Especificação

4 325 000 00

3 135 000.00

20 000 00
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ESTADO DE SERGIPE
CÂMÂRA MI,NICIPAL DE BARRA DOS COQ{MIROS

PORTAAIA NO O4U2O19

@e 02 de setembro 2019)

Designa hegoeiro e comPõe EquiPe

de Apoio para atuarem em licitações
na modalidade hegão, no âmbito
da Câmara MrmiciPai de Barra dos

Coqueiros e determina outras

PEoüdências

uso de suas atribuições

iegai ederal no 10.520/2002 e

Reg1

ArL 151.053.005-30, RG n"

540277 SSP/SE, para anrar

Câmara Municipal de Barra

Pregão, no âmbito da

PaÉgrafo Ú ia ou impedimeúo do Prego€irc, será.,o ]6.ao sústituÍdo peio

membro J

ArL 2o - Fica@ ahrarem coÍno rnembros da Eqüpe & Apqio. em licitações na

modali relacionados:

Anael Borges 047 §Jt,

Ardreia de Pr&kià -CPF 5-9i
ioeli dos Santo6 Cruz -=

Roseli Alves Santos =
ÂrL 3" - Fica e ?regoefo a gra;tifre4@ mensal no valor de 3§.ó$,00 (seiscentos e

cinquentâ reais) e aos

(quatrocentos reâis).
da Eqúpe de APoio a gratifiea$o rnensal no vaior de R§ 400.00
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR CONSELHEIRO RESPONSÁVEL, PELA 
3ª CCI, DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE. 
 
 
 
 
 
Processo n° 008.924/2017 
Mandado de Citação nº 145/2019 – 3ª CCI 
Origem: Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros/SE 
 
 
 
 
 
 

ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES, brasileiro, maior e capaz, 
Presidente da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, Estado de Sergipe, 
portador do RG nº 313.009 SSP-SE, inscrito no CPF. nº 234.760.365-53, com 
endereço para correspondência na Av. José Mota Macedo, nº 29, Barra dos 
Coqueiros/SE - CEP: 49140-000, e endereço eletrônico 
camarabarradoscoqueiros@gmail.com, vem respeitosamente perante Vossa 
Excelência, em atendimento MANDADO DE CITAÇÃO n° 145/2019, extraído 
dos autos do processo epigrafado, apresentar as suas ALEGAÇÕES DE DEFESA, 
aduzindo o seguinte: 

 
I. DA SÍNTESE FÁTICA 
 

Refere-se o processo em comento à Prestação de Contas da Câmara 
Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, inerente ao exercício de 2016 cuja 
responsabilidade pertence ao Requerente. 

 
Da apreciação aludida, resultou o Relatório Técnico n° 44/2019-3ª CCI, 

no qual em sua conclusão aponta a existência de falhas e/ou irregularidades, que 
serão justificadas a seguir: 

 
II. DAS ARGUMENTAÇÕES MERITÓRIAS 
 
II.1 – Pagamento a menor das obrigações patronais, do exercício em 
análise, no montante de R$ 43.310,22; 
 

Com o devido respeito, acreditamos que tenha ocorrido um equívoco por 
parte da Auditoria, uma vez que sua análise foi realizada levando em consideração 
apenas os aspectos quantitativos. Todavia, devemos relacionar alguns fatos que 
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ocorreram durante o exercício e que os valores devem ser excluídos da base de 
cálculo. Vejamos: 

 
1. Pagamento de inativos no montante de R$10.560,00; 

 
2. Foram realizadas rescisões que totalizaram R$104.962,19 que foram 

empenhadas no elemento de despesa 3190.11.00. A base legal para 
exclusão está na Lei n. 8.212/91, art. 28, §9º e seus itens; 
 

3. Durante o exercício foram pagos valores de Salário Família e Pensões, cuja 
obrigação é da Previdência Social, mas que são pagos pelo empregador e 
depois são compensados quando do pagamento da GPS. 

 
Superada esta etapa, trazemos à baila os julgados do TCE/SE que vem 

ratificando o entendimento de que divergências/ausência de recolhimento dos 
valores dos encargos sociais não são motivos para rejeição das contas, devendo 
apenas a comunicação ao órgão competente. E, para comprovar, vejamos trecho 
do Parecer Prévio TC 313169, proferido em 12/01/2018, nos autos do Processo TC 
000767/2014: 

 
<Considerando que em relação às obrigações patronais já houve 
pronunciamento desta Corte de Contas quanto à sua 
incompetência para analisar esta demanda. É o que se extrai na 
Decisão 17.289 - Pleno, proferida nos autos do processo TC - 
001.083/2009, onde o relator, Conselheiro Clóvis Barbosa de Melo 
informa que não compete ao Tribunal de Contas do Estado de 
Sergipe julgar questões financeiro previdenciárias, competindo a 
este respeitável órgão tão somente representar a situação.= 
(g.n.) 

 
Ademais, a Secretaria da Receita Federal do Brasil faz fiscalizações 

periódicas para comprovar a normalidade da retenção e dos recolhimentos 
inerentes às suas contribuições previdenciárias, quando detectada alguma 
impropriedade ou atraso no recolhimento, o mesmo de pronto expede o Auto de 
Infração para regularização da situação, conforme determinado no art. 33, § 7º e 
art. 37, ambos da Lei nº 8.212/91.  

 
 Portanto, diante do exposto, ao tempo em que invocamos a 

Jurisprudência pacificada por essa Corte de Contas e, ainda, o Princípio 
Constitucional da Isonomia e a Teoria dos Precedentes do Novo Código de Processo 
Civil, solicitamos a desconsideração do apontamento. 
 
II.2 - Ausência da portaria de cessão da servidora Rosália Calisto dos 
Santos, CPF 276.291.125-72, Auxiliar de Serviços Gerais II do Município 
de Itaporanga D'Ajuda, remunerada pelo FUNDEB-40; 
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Visando o saneamento do apontado neste item, segue em anexo a 

portaria de cessão nº 115/2013, datada de 12 de agosto de 2013, comprovando 
que a servidora Rosália Calisto dos Santos foi cedida para a Câmara Municipal de 
Barra dos Coqueiros/SE. Seguem ainda, as portarias nº 96/2015 e 126/2016, que 
renovam a cessão da referida servidora. (DOC.01) 

 
II.3 - Valores recebidos indevidamente por Cristiane Suzy Lessa de 
Almeida, CPF 533.468.134-49, Assessora Parlamentar - CCV desde 
02/05/2016 e contratada temporariamente, na mesma data, pelo Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Barra dos Coqueiros; 
 

No que tange a este aspecto, informamos que após a constatação em 
comento a servidora optou em não continuar nesta Casa Legislativa. Para 
comprovação, segue portaria de exoneração em anexo. (DOC.02) 
 
II.4 - Acumulação ilegal de cargos públicos, Art. 37, XV da Constituição 
Federal, por Débora Cristina Dória de Souza Santos, CPF 973.999.065-72, 
nomeada em 04/05/2015 Assessora Parlamentar - CCV, é Assessora na 
Câmara Municipal de Aracaju desde 02/02/2015; 
 

Inerente a este item, comunicamos que quando da constatação da 
acumulação indevida, a Sra. Débora Cristina foi exonerada da Câmara Municipal 
de Aracaju em 03 de janeiro de 2017 e permanece como assessora parlamentar 
na Câmara da Barra dos Coqueiros até a presente data. Segue em anexo a 
documentação comprobatória do alegado. (DOC.03) 
 
II.5 - O Demonstrativo dos Recursos Recebidos da Prefeitura a Título de 
Duodécimos e do Gasto com Folha de Pagamento, extraído do SISAP, 
apresenta excesso de gastos com a folha de pagamento, em razão de 
constar o valor de R$ 2.014.754,62 como o dá respectiva despesa, 
classificada no elemento 3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - 
Pessoal Civil; 
 

Permissa venia, não vislumbramos o motivo de tal questionamento 
tendo em vista que o duodécimo recebido no exercício de 2016 foi na ordem de 
R$ 3.698.073,56 (três milhões seiscentos e noventa e oito mil e setenta e três 
reais e cinquenta e seis centavos) e a despesa com gastos com folha de pagamento 
classificada no elemento de despesas 3190.11.00 foi no montante de R$ 
2.351.042,47 (dois milhões trezentos e cinquenta e um mil, quarenta e dois reais 
e quarenta e sete centavos), portanto, nosso percentual está dentro dos limites 
constitucionais (70%).  
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Para comprovação, seguem em anexo Demonstrativo do Repasse do 
Duodécimo e Demonstrativo de Despesa Orçamentaria por Categoria Econômica. 
(DOC.04) 
 
II.6 - A equipe de apoio do Pregoeiro não é integrada em sua maioria por 
servidores efetivos desacordo com o Art. 3º IV, § 1º da Lei 10.520/2002; 
 

Encaminhamos a cópia da portaria 02/2016, que designa pregoeiro e 
compõe a equipe de apoio para atuar em licitações na modalidade Pregão na 
Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros/SE. É importante informar que a referida 
portaria foi ajustada e atualmente obedece ao art. 3º, IV, da Lei 10.520/2002 
(portaria 048/2019 em anexo). (DOC.05) 

 
II.7 - O Pregoeiro Sr. Marcos Ribeiro Leite, CPF 020.7 91.975-50 não era 
servidor público no período inspecionado, em desacordo com a Lei 
10.520/2002, Art. 3º, IV, além de ter seu contrato vencido no mesmo 
período; 
 

Segue em anexo o contrato do Sr. Marcos Ribeiro Leite, datado de 05 
de janeiro de 2015 e com validade de 12 meses. O contrato supracitado esteve 
vigente até 31 de dezembro de 2015. Para esse item, é de extrema relevância 
destacar que a irregularidade foi sanada e atualmente há uma portaria dispondo 
sobre a composição de pregoeiro e equipe de apoio em conformidade com a Lei 
10.520/2002. (vide DOC.05) 
 
II.8 - Inexigibilidade nº 001/2016 (Contratação de serviços técnicos de 
consultoria e assessoria jurídica):  
 

II.8.1) Ausência de razão da escolha da Contratada;  
 

No que pertine a este ponto, o inspetor menciona que não justifica a 
ausência de competição para a contratação direta de Assessoria Jurídica, e opina 
pela realização de procedimento licitatório.  

 
Inicialmente, vale registrar, que após a 34ª Sessão Ordinária do Pleno, 

realizada em 20 de outubro de 2016 (DOC.06), ficou determinado que os 
Conselheiros desse Egrégio Tribunal de Contas se reuniriam posteriormente para 
emitir entendimento definitivo de como se processaria as contratações dos 
escritórios de advocacia, de contabilidade pública e de sistemas e, até lá, as 
contratações por meio de inexigibilidade não seriam motivo para acarretar a 
rejeição de prestação de contas e/ou a irregularidade de período. Fato noticiado 
na imprensa, conforme documentação em apenso (DOC.07). 
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Para que não restem dúvidas, vejamos um trecho da Decisão TCE 26843 
– Segunda Câmara, proferida nos autos do processo TCE 000.530/2012: 

 
CONSIDERANDO no entanto, a tolerância por parte dessa Colenda 
Corte de Contas ao longo dos anos em relação à matéria ora em 
análise, de forma que à época da formalização do presente contrato 
não havia um posicionamento claro e definitivo acerca da 
inexigibilidade de procedimento licitatório para a contratação de 
serviços contábeis, não se revela razoável exigir de forma rígida e 
repentina a autuação dos gestores de maneira diversa do que vinha 
agindo. 

 
Desta forma, requer a exclusão do item como sendo uma irregularidade 

capaz de macular a análise do Relatório de Contas, e, caso a Corte de Contas 
decida definitivamente sobre a forma de contratação desses serviços, de 
forma diferente que a inexigibilidade, que seja expedida uma 
recomendação para que a gestão, processe as contratações por meio das 
modalidades licitatórias previstas na Lei 8.666/93. 

 
Inobstante ao exposto, se demonstrará abaixo que os contratos em 

questão foram pautados nos ditames da Lei 8.666/93, mais especificamente no 
seu artigo 25, vejamos: 

 
Cumpre salientar que a utilização de inexigibilidade para a contratação 

de serviços de assessoria jurídica, como bem demonstrado nos autos processuais 
ocorreu com lastro em parecer da comissão de licitação, corroborado pela 
Assessoria Jurídica do Município, com fulcro no art. 25, inciso II, em harmonia com 
o art. 13, inciso III, todos da Lei Federal n° 8.666/93, como é realizada na 
totalidade dos Municípios do Estado de Sergipe, sem sofrer qualquer tipo de 
censura por parte desse Tribunal de Contas e de outros entes fiscalizadores.  

 
Não resta a menor dúvida, que para o fiel cumprimento do art. 3°, da 

Lei Geral de Licitações e Contratos, a Administração Pública deve garantir a 
observância aos princípios constitucionais da isonomia, legalidade, impessoalidade 
e publicidade, sendo inadmissível a imposição de condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências. 
Entretanto, o Estatuto Federal das Licitações elenca em seus artigos 24 e 25, 
hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação, que podem ser utilizados pelos 
Órgãos Públicos, sempre que se configure a situação descrita na norma. 

 
Na hipótese vertente, estamos diante de contratação direta, com base 

no art. 25, inciso II, da referida Lei, de advogado com notória especialização, para 
prestação de serviços de natureza singular. Em decorrência disto, Joel Menezes de 
Niebuhr adverte que: 
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<(...) diferencialmente da inexigibilidade fundada no 
reconhecimento de fornecedor exclusivo, já agora os serviços 
enunciados no inciso II do artigo 25 da Lei nº. 8.666/93 podem ser 
prestados por vários especialistas. Isto é, não se faz 
necessário que somente uma pessoa disponha de técnica 
pretendida pela Administração, outros também podem dominá-
la; no entanto todos eles a realizam com traço eminentemente 
subjetivo em razão do que, repita-se a inexigibilidade tem lugar pela 
falta de critérios objetivos para cotejá-los.= (Dispensa e 
Inexigibilidade de Licitação Pública – 2008, p. 293). Original sem 
grifos. 
 

Para que as contratações ocorram dentro dos moldes do artigo ora 
citado, deverá configurar-se a presença harmoniosa de dois requisitos 
estabelecidos na norma, ou seja, a singularidade dos serviços e a realização destes 
por profissionais ou empresas detentoras de notória especialização. O primeiro 
requisito, singularidade dos serviços encontra-se amparada pelo inciso III, do art. 
13, da Lei n° 8.666/93, que ora transcrevemos: 

 
Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos 
profissionais especializados os trabalhos relativos a: 
I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou 
executivos; 
II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias 
financeiras ou tributárias. (original sem grifos) 
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 
 

Contrariamente ao alegado pelo analista responsável pela inspeção, os 
serviços prestados pela Assessoria Jurídica contratada pela Câmara Municipal de 
Barra dos Coqueiros, são realmente de natureza singular, e este fato, demanda 
certamente um grau de subjetividade, ocasionando, a discricionariedade 
administrativa, sem transgressão ao princípio da isonomia, para a referida 
contratação. As próprias características do prestador de serviço, no ramo de suas 
atividades, justificam a contratação direta, porquanto, não há motivo para 
competição e nem parâmetro para comparações com outros profissionais e/ou 
empresas. 

 
Explica-se: o conceito de serviço de natureza singular não é claro e 

absoluto, depende de uma série de fatores, como o momento histórico, a intenção 
do administrador, a localidade que requer os serviços e a necessidade a ser 
satisfeita. No caso ora tratado é importantíssimo ressaltar que, os serviços de 
Assessoria Jurídica à Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, iniciou-se por 
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uma irrestrita relação de confiança pessoal entre o Gestor e o profissional 
contratado, o que não justificaria a abertura de um certame licitatório para 
obtenção de um serviço com base apenas no menor preço. 

 
Observe-se ainda que os serviços jurídicos não podem ser confiados a 

qualquer um, há que se fazer presente uma relação de cumplicidade que reforça 
ainda mais a singularidade dos serviços. 

 
Desta forma, percebe-se com clareza a relativização do conceito de 

serviços de natureza singular, assim, visando corroborar com as assertivas 
laudadas trazemos a baila o entendimento do mestre Marçal Justen Filho: 

 
<Portanto, o conceito de <natureza singular= é relativo. 
Depende das circunstâncias históricas e geográficas. Sua 
identificação, no caso concreto, depende das condições 
generalizadas de conhecimento e de técnica. Algo que, em um certo 
momento caracteriza-se como tendo natureza singular pode deixar 
de ser assim considerado no futuro. Um certo serviço pode ser 
reputado com de natureza singular em certas regiões do Brasil e 
não ser assim qualificável em outras. A maior dificuldade para 
entender o conceito reside na tentativa de transformá-lo em 
absoluto, reconduzindo-o a padrões numéricos ou a modelos 
predeterminados.= Comentários a Lei de Licitações e Contratados 
Administrativos – 8ª edição – dialética – 2002 – páginas 287 e 288. 
(grifo nosso) 

 
Através de uma análise perfunctória no conceito ora transcrito, 

brilhantemente apresentado pelo professor Marçal Justen Filho, pode-se entender 
os motivos que levaram o Técnico de Controle Externo a duvidar da existência de 
singularidade nos serviços prestados. Todavia, dado à subjetividade desta forma 
de contratação, a Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Barra dos 
Coqueiros, entendeu se tratar da hipótese prevista no art. 25, inciso II, c/c o art. 
13, inciso III, ambos da Lei n° 8.666/93. 

 
Frise-se ainda que os serviços contratados, não se encontram em 

qualquer esquina e nem tampouco é prestado de forma mecânica, é serviço 
realmente especializado que proporcionou ao Legislativo Municipal de Barra dos 
Coqueiros uma consultoria dia-a-dia de valor inestimável, que jamais poderia ser 
confiada a outros profissionais, levando-se em consideração somente o quesito 
preço, pensando nisso, Marçal Justen Filho afirma que: 

 
<Os profissionais de grande êxito e qualificação superior não 
colocam seus serviços no mercado. Não dispõe a competir 
num certame aberto, mesmo pelos efeitos derivados de uma 
eventual derrota [quando avalia-se somente o preço]. 
Serviços assim especializados conduzem a uma situação de 
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privilégio para o prestador, que assume posição de aguardar 
a procura por sua contratação antes do que participar em 
processos coletivos de disputa por um contrato.= 
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, p. 288) 

 
Com o fito de solidificar o que venha a ser serviço de natureza singular, 

utilizar-se-á, os ensinamentos do maior administrativista brasileiro, da atualidade, 
o professor Celso Antônio Bandeira de Melo, que afirma categoricamente que os 
serviços intelectuais, quaisquer que sejam, são considerados singulares, o que 
reforça as assertivas expostas até o momento, tendo em vista que serviços de 
Consultoria Jurídica, em Contabilidade, Consultoria Administrativa e de 
Informática, são trabalhos intelectuais, in verbis: 
 

<Serviços singulares são os que se revestem de análogas 
características. De modo geral são singulares todas as produções 
intelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente – por equipe – 
sempre que o trabalho a ser produzido se defina pela marca pessoal 
(ou coletiva), expressada em características científicas, técnicas ou 
artísticas importantes para o preenchimento da necessidade 
administrativa a ser suprida... Todos esses serviços se singularizam 
por um estilo ou orientação pessoal. Note-se que a singularidade 
mencionada não significa que outros não possam realizar o 
mesmo serviço. Isto é, são singulares, embora não sejam 
necessariamente únicos.= (Curso de Direito Administrativo 2002, 
p. 482) (grifo nosso)  

 
O mesmo autor, citado por Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de 

Licitações e Contratos Administrativos, p. 252, faz a seguinte consideração: 
 

<A singularidade do 8objeto9 consiste, na verdade, na singularidade 
(peculiaridade) do 8interesse público a ser satisfeito9. A raiz da 
inexigibilidade da licitação reside na necessidade a ser atendida e não no 
objeto do ofertado. Ou seja, não é o objeto que é singular, mas o 
interesse concreto. A singularidade do objeto contratado é reflexo 
da especialidade do interesse público.= (original sem grifos). 

 
Ademais, em casos de contratação direta com base na notória 

especialização deve-se colocar sempre em primeiro plano a qualidade técnica dos 
serviços, conforme propício ensinamento do mestre Toshio Mukay, que nesta 
oportunidade trazemos a colação: 

 
<Há que se concluir, portanto, que não exigiu o legislador tratar-se 
de um serviço singular no sentido de único, inédito e 
exclusivo. Mas exigiu que o serviço apresentasse natureza 
singular, ou seja, um serviço que possua essa qualidade, que 
não seja vulgar, ao contrário, se mostre especial, distinto ou 
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até mesmo dotado de uma criatividade impar.= Original sem 
grifos. Revista L & C, Editora Consulex. 
 

Note-se, ainda, que outro não tem sido o entendimento de nossos 
tribunais no que diz respeito ao tema da inexigibilidade de licitação para os casos 
de contratação de serviços técnicos. Para ilustrar trazemos a baila, o entendimento 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, diante do que se pode constatar da Ementa 
dos Embargos Infringentes de nº 230.193-1 – Santos – 2ª Câmara Civil – 
25/03/97. In verbis: 

 
LICITAÇÃO – Dispensa – Admissibilidade – Contratação de serviços 
técnicos singulares – Empresa de notória especialização, ainda 
que não a única capaz de prestar o serviço. O fato de outras 
empresas prestarem os mesmos serviços não pré-exclui, 
para efeito de licitação, o requisito legal da singularidade, a 
qual não se confunde com exclusividade.(original sem grifos). 

 
Ainda, objetivando que não pairem dúvidas sobre a existência destes 

requisitos no contrato ora em comento é que valemo-nos do artigo 25 da Lei Geral 
de Licitações e Contratos que trás a sua definição de maneira inequívoca, in litteris: 

 
Art. 25 - Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com 
suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena 
satisfação do objeto do contrato. 

 
Feitas as distinções entre serviços de natureza singular e contratados 

com notória especialização, é válido apreciar o raciocínio de IVAN BARBOSA 
RIGOLIN, em sua obra MANUAL PRÁTICO DAS LICITAÇÕES, à fls. 143: 

 
<(...) serviços técnicos profissionais especializados de natureza 
singular. As duas características andam sempre juntas, (o adjetivo 
<especializados= indica a NATUREZA SINGULAR dos serviços 
referidos. Não tendo natureza singular, perdem os serviços a 
característica de especializados...). Esta é a última e a mais refinada 
espécie de serviços profissionais existentes; pelo elevado grau de 
especialização que exige do prestador, e pela inalienável e 
necessária característica pessoal do resultado, esse serviço 
tem o que se denomina NATUREZA SINGULAR, quer dizer, 
aquele particular e inconfundível de cada prestador.= (original sem 
grifos). 
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Adilson Abreu Dallari, no seu Livro Aspectos Jurídicos da Licitação, 
Forense - 1997, p. 51 - tece elogios ao trabalho da Professora Lúcia Valle 
Figueiredo em parceria com o renomado mestre Sérgio Ferraz, dizendo: 

 
<(...) já acolhendo a distinção feita pelo legislador entre dispensa e 
inexigibilidade, os Autores enfocam um aspecto extremamente relevante, 
qual seja, o fato de que um trabalho técnico profissional 
especializado pode ser contratado sem licitação mesmo que haja 
<uma pluralidade de notórios especializados= exatamente porque o 
trabalho produzido se torna singular em razão da singularidade subjetiva 
do Executante.= (original sem grifos). 

 
Continuando, assevera Adilson Abreu Dallari na mesma obra 

supracitada: 
 

Essa singularidade resultante das características pessoais do 
Executante é que torna inviável a comparação ou a 
competição, tornando inexigível a licitação, conforme dispõe a 
legislação vigente. (original sem grifos) 

 
Desta forma, não se concebe que, em nome da defesa do interesse 

público, se coloque o poder público em situação de inferioridade perante os 
particulares, os quais sempre podem contratar os melhores livremente. 

 
Diante de todo o exposto, nota-se que a contratação realizada em 

momento algum desatendeu os requisitos legais e, muito menos, os 
entendimentos doutrinários e jurisprudenciais. 

 
Não obstante, trazendo à baila os ensinamentos dos melhores 

doutrinadores de Direito Administrativo Brasileiro, deve-se ressaltar que a 
inexigibilidade em comento atendeu não só aos interesses primários como também 
aos interesses secundários do ente público. Ou seja, mesmo considerando-se a 
subdivisão dos interesses públicos em primários e secundários, haveria respeito a 
eles, uma vez que a coletividade, em última análise, estaria sendo beneficiada. 

 
Desta forma, valendo-se da disposição constante no inciso II do art. 25 

da Lei n. 8.666/93, que estabelece como hipótese de inexigibilidade de licitação, 
o Gestor, no uso das suas atribuições legais, decidiu, baseado em todas as 
informações laudadas até esta oportunidade, contratar através do procedimento 
de inexigibilidade. 

 
Tanto é assim que se torna de suma importância trazer à baila o 

pacífico entendimento do Supremo Tribunal Federal, no que tange a 
contratação de assessoria jurídica por meio de inexigibilidade, 
corroborando, assim todo o exposto até essa oportunidade, vejam: 
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Ementa: AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI 
DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO 
CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO CARACTERIZADA 
PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS 
CONTRATADOS, COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA À CONFIANÇA 
DA ADMINISTRAÇÃO POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. A 
hipótese dos autos não é de dispensa de licitação, eis que não 
caracterizado o requisito da emergência. Caracterização de situação 
na qual há inviabilidade de competição e, logo, inexigibilidade de 
licitação. 2. "Serviços técnicos profissionais especializados" 
são serviços que a Administração deve contratar sem 
licitação, escolhendo o contratado de acordo, em última 
instância, com o grau de confiança que ela própria, 
Administração, deposite na especialização desse contratado. 
Nesses casos, o requisito da confiança da Administração em 
quem deseje contratar é subjetivo. Daí que a realização de 
procedimento licitatório para a contratação de tais serviços - 
procedimento regido, entre outros, pelo princípio do 
julgamento objetivo - é incompatível com a atribuição de 
exercício de subjetividade que o direito positivo confere à 
Administração para a escolha do "trabalho essencial e 
indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato" (cf. o § 1º do art. 25 da Lei 8.666/93). O que 
a norma extraída do texto legal exige é a notória 
especialização, associada ao elemento subjetivo confiança. 
Há, no caso concreto, requisitos suficientes para o seu 
enquadramento em situação na qual não incide o dever de licitar, 
ou seja, de inexigibilidade de licitação: os profissionais contratados 
possuem notória especialização, comprovada nos autos, além de 
desfrutarem da confiança da Administração. Ação Penal que se julga 
improcedente. (AP 348/SC. Relator (a): Min. Eros Grau. 
Julgamento: 15/12/2006. Órgão Julgador: Tribunal Pleno DJe-072 
DIVULG 02-08-2007 PUBLIC 03-08-2007) –Requer a juntada do 
inteiro teor. 

 
Ementa: I. Habeas corpus: prescrição: ocorrência, no caso, tão-
somente quanto ao primeiro dos aditamentos à denúncia (L. 
8.666/93, art. 92), ocorrido em 28.9.93. II. Alegação de nulidade 
da decisão que recebeu a denúncia no Tribunal de Justiça do Paraná: 
questão que não cabe ser analisada originariamente no Supremo 
Tribunal Federal e em relação à qual, de resto, a instrução do pedido 
é deficiente. III. Habeas corpus: crimes previstos nos artigos 89 e 
92 da L. 8.666/93: falta de justa causa para a ação penal, dada a 
inexigibilidade, no caso, de licitação para a contratação de serviços 
de advocacia. 1. A presença dos requisitos de notória especialização 
e confiança, ao lado do relevo do trabalho e ser contratado, que 
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encontram respaldo da inequívoca prova documental trazida, 
permite concluir, no caso, pela inexigibilidade da licitação para a 
contratação dos serviços de advocacia. 2. Extrema dificuldade, de 
outro lado, da licitação de serviços de advocacia, dada a 
incompatibilidade com as limitações éticas e legais que da profissão 
(L. 8.906/94, art. 34, IV; e Código de Ética e Disciplina da 
OAB/1995, art. 7). (HC 86198/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª 
Turma, j. 17/04/2007, DJE 29/06/2007). 

 
Ementa: I. Administração Pública: inexigibilidade de licitação para 
contratação de serviços de advocacia com sociedade profissional de 
notória especialização (L. 8.666/93, art. 25, II e § 1): o acórdão 
recorrido se cingiu ao exame da singularidade dos serviços 
contratados, que, à luz de normas infraconstitucionais e da 
avaliação das provas, entendeu provada: alegada violação do art. 
37, caput e I, da Constituição Federal que, se ocorresse, seria 
reflexa e indireta, que não enseja reexame no recurso 
extraordinário: incidência as Súmula 279 e, mutatis mutandis, do 
princípio da Súmula 636. II. Recurso extraordinário: descabimento: 
falta de prequestionamento do tema do art. 22, XXVII, da 
Constituição Federal, de resto, impertinente à decisão da causa, 
fundada em lei federal. (RE 466705/SP, Rel. Min. Sepúlveda 
Pertence, 1ª Turma, j. 14/03/2006, DOJ 28/04/2006) 

 
Por fim e não por último, entende-se de suma importância trazer a baila 

a transcrição do Código de Ética da Advocacia, vejamos: 
 
Código de ética da Advocacia: 
 

(...) Código de Ética da Advocacia, em tese, impediria os 
advogados de participarem de licitações. Ora, para um 
advogado participar de um pretenso procedimento 
licitatório, ele deveria cotar suas propostas dentro de 
um ambiente de competição, prática essa que lhe seria 
vedada pela OAB. Defende-se, então, que tal dispositivo 
legal teria criado, tacitamente, um caso de inviabilidade de 
competição. 

 
As assertivas expostas no parágrafo anterior tanto são verídicas que o 

Pleno da Ordem dos Advogados do Brasil, em 17 de setembro de 2009 decidiu que 
a Administração Pública só pode contratar serviços advocatícios por meio de 
inexigibilidade, in litteris: 

 
SÚMULA N. 04/2012/COP 
(DOU, Seção 1, 23.10.2012, p. 119) 
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O CONSELHO PLENO  DO  CONSELHO  FEDERAL  DA  ORDEM  DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das atribuições que  lhe são 
conferidas nos arts. 75,  parágrafo  único,  e  86  do Regulamento 
Geral  da  Lei  nº  8.906/94,  considerando  o julgamento da 
Proposição n. 49.0000.2012.003933-6/COP, decidiu, na Sessão 
Ordinária realizada no dia 17 de setembro de 2012, editar a Súmula 
n. 04/2012/COP, com o seguinte  enunciado: <ADVOGADO.  
CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. Atendidos os requisitos do 
inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/93, é  inexigível 
procedimento  licitatório para contratação de serviços 
advocatícios pela Administração Pública, dada a 
singularidade da atividade, a notória  especialização  e  a  
inviabilização  objetiva  de  competição,  sendo  inaplicável  à 
espécie o disposto no art. 89 (in totum) do referido diploma 
legal.=  

  
Brasília, 17 de setembro de 2012. 
 
OPHIR CAVALCANTE JUNIOR 
Presidente 
 
JARDSON SARAIVA CRUZ 
Relator 

 
Salienta-se ainda, que não foram apontadas irregularidades na 

execução dos contratos decorrentes das Inexigibilidades em questão, nem a 
configuração de sobrepreços, o que permeia para a legalidade do procedimento 
administrativo em trato, como um todo, o que se pleiteia. 

 
Portanto, como se vê nos autos, as contratações feitas pela Câmara 

Municipal de Barra dos Coqueiros foram escoradas na Lei nº 8.666/93 e suas 
posteriores alterações, como também nos entendimentos firmados pelo STJ, STF 
e OAB, descritos acima, norteando, desta forma, para a legalidade das 
Inexigibilidades em questão.  

 
Diante de todo o exposto, nota-se que as contratações realizadas em 

momento algum desatenderam os requisitos legais, muito pelo contrário, afinal 
tais profissionais são impedidos de participares de procedimentos licitatórios. 

 
Não obstante, trazendo à baila os ensinamentos dos melhores 

doutrinadores de Direito Administrativo Brasileiro, deve-se ressaltar que a 
inexigibilidade em comento atendeu não só aos interesses primários como também 
aos interesses secundários do ente público. Ou seja, mesmo considerando-se a 
subdivisão dos interesses públicos em primários e secundários, haveria respeito a 
eles, uma vez que a coletividade, em última análise, estaria sendo beneficiada. 
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Por fim e não menos importante trazemos a baila diversos julgados 

dessa Corte de Contas, onde tais contratações por meio de inexigibilidade de 
Licitação são consideradas legais, vejamos: Decisões TC – 23945 – Primeira 
Câmara, prolatada no Processo TC – 001139/08, da Prefeitura Municipal de 
Salgado; da Decisão TC – 025091 – Primeira Câmara, prolatada no Processo TC – 
001138/08, da Prefeitura Municipal de Salgado e do Acórdão nº 2617 – Pleno, 
prolatado no Processo TC – 001033/2010, da Câmara Municipal de Santana do 
São Francisco da Decisão TC - 28.018 Primeira Câmara, Prolatada no Processo 
000.732/2008 da Prefeitura Municipal de Japoatã. 
 
II.9 - Inexigibilidade nº 002/2016 (Licença de uso, manutenção e suporte 
técnico de sistemas computadorizados específicos para administração 
pública - EDP Contabilis):  
 

II.9.1) Ausência de inviabilidade de competição e razão da escolha 
da Contratada;  

 
A alegação de que a contratação em comento não poderia ser realizada 

mediante inexigibilidade de licitação não merece prosperar, haja vista que o objeto 
é, sim, indubitavelmente, singular e inviável a sua competição, qual seja a 
automação de processos e licença de uso de software EDP Contabilis, posto que 
haja de ocorrer a inviabilidade de licitar pela indisponibilidade do produto, que não 
poderá ser fornecido por outra empresa que não seja aquela detentora exclusiva 
do referido sistema, o que ocorre, no presente caso. 

 
Assim, a licitação não é possível porque o licenciamento e a sua locação 

só podem ser fornecidos pela 3 Tecnos Ltda., e o art. 25 da Lei nº 8.666/93 diz 
que é inexigível a licitação quando houver a inviabilidade de competição, 
permitindo, destarte, a Lei a contratação direta. 

 
Nesta esteira, não basta, apenas, que o produto seja singular (como já 

ocorre no presente caso, com o software EDP Contabilis), mas também que o 
fornecedor seja único (o que mais uma vez verificamos no caso em tela, posto que 
a 3 Tecnos Ltda. é a única autorizada comercializar o software EDP Contabilis). 
Assim, um software ou equipamento, produzido por mesma e única empresa que 
os comercializa, é, sem dúvida, passível de inexigibilidade de licitação, posto que 
próprio da mesma, inerente à sua criação. 

 
No mais, a doutrina tem seguido o mesmo entendimento; nesse sentido, 

Carlos Fernando Mathias de Souza, circundado por Jorge Ulysses Jacoby 
Fernandes1, ensina-nos <[...] que, na realidade, no Direito brasileiro, programa de 

 
1 in FERNANDES, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação direta sem licitação. 6ª ed. Belo Horizonte: Fórum, 2006.  
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computador (software) é matéria de direito autoral, enquanto a máquina 
(hardware) é de direito industrial.” E, mais adiante, na mesma obra2, informa:  

 
A jurisprudência do TCU, sobre o tema pode ser sintetizada da 
seguinte forma: 
▪ Decisão nº 648/1996: admitiu que para software pode 
ocorrer a inviabilidade de competição. 
[...]  
▪ Decisão nº 846/98: a administração do TCU contratou a 
empresa Data Link para fazer o registro de bens patrimoniais, seu 
gerenciamento e a obtenção de informações históricas. Houve 
denúncia ao próprio TCU, que reafirmou a inexigibilidade. 

 
Outrossim, da Decisão nº 846/983 acima citada, convém transcrever a 

decisão que findou por ratificar a inexigibilidade de licitação para contratação de 
serviços de informática e, em especial, software:  

 
5. Ouvida a Consultoria-Geral, por intermédio do judicioso parecer 
acima transcrito,o Exmº Senhor Ministro-Presidente desta Corte de 
Contas, no Despacho exarado às fls. 100 do mencionado TC-
001.725/98-0, pronunciou-se nos seguintes termos: 'Ante os 
lídimos fundamentos indicados nos pareceres da Secretaria-Geral 
de Administração e da Consultoria-Geral, ratifico a inexigibilidade de 
licitação, com base no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93, para 
aquisição do sistema "Automation System of Inventory" da empresa 
Link-Data Informática e Serviços Ltda. Encaminhem-se os autos à 
SEGEDAM para adoção das providências cabíveis à espécie.'  

 
Assim, nessa toada, várias foram as decisões nesse sentido daquela 

suprema Corte de Contas; vale ressaltar, inclusive, por oportuno, trechos do 
Acórdão nº 1.158/20054, que versam sobre a contratação da IBM para uma 
prestação de serviços como a aqui atacada, e que reforçam aquele entendimento 
da possibilidade da contratação mediante a inexigibilidade de licitação: 

 
Entretanto, entendo que, no presente caso, a IBM reúne as 
condições para se contratar diretamente, com base no art. 25, inciso 
II, da Lei de Licitações e Contratos. Não por ser a única capaz de 
realizar o objeto contratado em face de ser fabricante de 86% dos 
hardwares do Banco do Brasil e da necessidade de identificar a 
causa dos problemas que haviam acarretado paralisação ao banco, 
mas por reunir os três requisitos materiais - serviço técnico 
especializado, singularidade do serviço e notória especialização do 
contratado. Assim foi o posicionamento adotado por esta Corte ao 

 
2 Ob. cit. 
3 Decisão nº 846/1998-Plenário – Tribunal de Contas da União - TCU 
4 Acórdão nº 1.158/2005-Plenário – Tribunal de Contas da União - TCU 
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apreciar o TC 001.318/2001-4, que analisava as contratações da 
empresa Arthur D. Little Latin America - ADL pela Petróleo Brasileiro 
S/A - Petrobras (Acórdão 1915/2003 - Plenário). 
[...] 
Esta questão foi discutida à saciedade nos autos. Não nos parece 
necessário tecer maiores considerações sobre ela, mas 
essencialmente alinharmo-nos a uma ou a outra posição. Neste 
desiderato, não temos dúvida: assim como as hipóteses previstas 
nos incisos I e III são autônomas, a subsunção do fato à hipótese 
do inciso II, objeto de discussão destes autos, é também condição 
suficiente para caracterizar a inexigibilidade do processo licitatório, 
isto é, reunidos os três requisitos materiais - serviço técnico 
especializado, singularidade do serviço e notória especialização do 
contratado - está a Administração autorizada a realizar a 
contratação direta, sem que se fira com isso o interesse público, já 
que a mens legis é no sentido de que, nesta hipótese, tão invulgar 
é o serviço contratado que restaria inviável a competição, podendo 
a Administração optar pelo detentor de notória especialização cuja 
contratação se apresente a mais conveniente. 
[...] 
Desde já nos manifestamos no sentido de que não há que se falar 
em unicidade de pessoas detentoras de notória especialização: pode 
haver para determinado serviço singular mais de um profissional ou 
empresa de notória especialização, e à Administração compete, no 
uso de seu poder discricionário, escolher a opção mais adequada, 
desde que sejam observados os princípios da moralidade e 
proporcionalidade (implícitos a qualquer contratação levada a efeito 
pela Administração Pública), os preceitos expressamente 
estabelecidos no art. 26 e outros princípios da licitação aplicáveis à 
espécie. 

 
Seguindo o mesmo caminho, temos o Acórdão nº 17/20105, que 

estabelece: 
 

9.2. com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de 
julho de 1992, e art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, 
determinar ao Tribunal Superior do Trabalho que, nas futuras 
contratações de bens ou serviços por inexigibilidade de licitação, 
inclusive de Tecnologia da Informação: 
[...] 
9.2.4. no que concerne à contratação direta com amparo no art. 25, 
inciso II, da Lei de Licitações, atente para o fato de que a 
inexigibilidade de licitação sujeita-se à fundamentada demonstração 
de que a singularidade do objeto - ante as características peculiares 
das necessidades da Administração - aliada ao caráter técnico 
profissional especializado dos serviços e à condição de notória 

 
5 Acórdão nº 17/2010-Plenário – Tribunal de Contas da União - TC 
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especialização do prestador - inviabiliza a competição no caso 
concreto (v. Decisão 427/1999-Plenário e Acórdão 1.858/2004-
Plenário e Acórdão 157/2000-2ª Câmara);  

 
E, mais recentemente, decidiu o TCU no Acórdão nº 1.608/20116: 
 

1.6.2.1. adote providências junto a sua fundação de apoio para que, no 
caso de inexigibilidade de licitação realizada no âmbito dos contratos e 
convênios realizados com fundamento na Lei n. 8.958/94, a justificativa da 
escolha do fornecedor deve constar do processo administrativo, conforme 
previsto no inciso II do parágrafo único do artigo 26 da Lei n. 8.666/93, e 
que a inexigibilidade de licitação para a prestação de serviços de informática 
somente é admitida para os serviços relacionados no artigo 13 da Lei n. 
8.666/93, ou quando se referir à manutenção de sistema de software em 
que o prestador do serviço detenha os direitos de propriedade intelectual, 
situação que deve estar devidamente comprovada nos termos previstos no 
inciso I do artigo 25 da Lei n. 8.666/93;  

 
E, para finalizar, apenas a título ilustrativo, o Tribunal de Justiça do 

Estado de Sergipe têm-se utilizado da via da inexigibilidade de licitação para a 
contratação na área de informática desde o ano de 2.000, consoante se pode ver 
da transcrição abaixo7: 

 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
CREDOR: EXECUTIV INFORMÁTICA S/C LTDA.. 
Rua Gertrudes de Lima, n.º 155, cj. 92 - Santo André-SP.   
CEP n.º 09020-000  
C.G.C  n.º 01.252.118/0001-70            C.M.C. 104.722-0  
OBJETO: Licença e locação de uso de software denominado 
ATUALIZA. 
VALOR: R$ 214,50 (duzentos e quatorze reais e cinqüenta centavos) 
PRAZO: 12 (doze) meses 
 
BASE LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. 
JUSTIFICATIVA 
O Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, através da Secretária 
de Administração e Finanças, Assessoria de Informática e da 
Comissão Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº 
003/99 GP2, de 29/03/2000, apresenta Justificativa pertinente a 
licença e locação de uso de software , cujo sistema denomina-se 

 
6 Acórdão nº 1.608/2011-2ª Câmara – Tribunal de Contas da União - TC 
7 Disponível em:  

www.diario.tjse.jus.br/servlet/netadvance.tjse.Secao?ano%3D2000%26mes%3D04%26dia%3D26%26secao%3Dseaf%26ane

xo%3D0%26tipo%3Ddoc+inexigibilidade+licita%C3%A7%C3%A3o+loca%C3%A7%C3%A3o+software&hl=pt-

BR&gl=br&pid=bl&srcid=ADGEESgJ7ugyi1CihPA-PuOhLEo7jtpeqx_ocpPqB19NynZsqpNyUkNyToE_EoNa8t04uM-

dpvzdkOnRUtS6o7mOfwekbIhSRKg2QNvco3BidgwNKpJhp6M4xmF69qjVJIH3L0kLeF6r&sig=AHIEtbRLeS2Pyrtb2DBF

LcW-EFmGfQduYw 
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ATUALIZA, que tem a serventia de promover a atualização de 
valores, através de vários índices oficiais como OTN, ORTN, BTN, 
INPC, IPC, IGPM, entre outros, e conversão de moedas dos últimos 
50 (cinqüenta) anos; calculando juros simples e compostos, multas 
e honorários simultaneamente e em múltiplas datas, de forma muito 
simplificada, de acordo com as especificações que consta do 
processo para ser instalado na Contadoria (1º Distribuidor). 
[...] 
Aracaju (SE), 08 de fevereiro de 2000. 
SALUSTIANO PINTO LOBÃO FILHO 
Presidente da CPL 
MARIA NOÉLIA A. DOS A. CORRÊA 
Secretária de Administração e Finanças 
Ratifico a presente Justificativa de Inexigibilidade de Licitação 
EDVANE CURVELO HORA DEDA 
Chefe da Assessoria Jurídica  
JOÃO ANÍZIO TORRES DANTAS 
Assessor de Informática 
GILSON GOIS SOARES 
Presidente do Tribunal de Justiça 

 
Portanto, diante de todo o exposto, não há que se falar em 

falha/irregularidade na contratação de automação de processos e licença de uso 
de software EDP Contabilis mediante inexigibilidade de licitação, sendo qualquer 
conclusão em sentido diverso equivocada. 
 
III. DOS REQUERIMENTOS 
 

Ex positi, estando aqui demonstrado que os atos adotados pela Gestão 
do Requerente não foram atentatórios aos Princípios da Legalidade, Economicidade 
e Razoabilidade, requer: 

 
Que haja a regular tramitação processual e, consequente julgamento 

pela REGULARIDADE E LEGALIDADE das Contas Anuais de Governo referente 
ao exercício financeiro de 2016 da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros/SE 
e, se este não for o entendimento desta Corte de Contas e em atendimento ao 
princípio da eventualidade, haja o julgamento pela REGULARIDADE com 
RESSALVAS, por ser de direito e representar lídima justiça; 

 
Que após o julgamento e finalizadas as formalidades de praxe, proceda-

se com o ARQUIVAMENTO dos autos processuais, em atenção a Ementa 58, 
da Resolução TC – 200, de 15 de fevereiro de 2001, e também com o Princípio 
Constitucional do Devido Processo Legal, esculpido no art. 5º, inciso LIV, da Carta 
Magna; 

 
Que caso as justificativas apresentadas nessa ocasião não sejam 
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suficientes para elidir os questionamentos efetuados, que seja aberto prazo para 
que o Requerente possa apresentar suas Alegações Finais; 

 
Que concomitantemente com a publicação da pauta da sessão onde esta 

lide será julgada, seja encaminhado ao Requerente, intimação conforme previsto 
no art. 175 do Regimento Interno desta Corte, para que o mesmo, caso entenda 
necessário, utilizando-se do Princípio Adjetivo Processual da Oralidade, como 
forma de exercer o Direito Constitucional da Ampla Defesa e do Contraditório. 

 
Termos em que,  
Espera Deferimento 
 

Barra dos Coqueiros/SE, 05 de fevereiro de 2020. 
 

 
Roberto das Chagas Rodrigues, 
Presidente da Câmara Municipal. 
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GABINETE CONS.ULICES DE ANDRADE FILHO

Av. Conselheiro João Evangelista Maciel Porto, s/nº - Centro Administrativo �Gov. Augusto Franco�
Bairro Capucho - CEP 49081-020 � Aracaju/SE. � Tel.: (79) 3216-4300/4311

Encaminhe-se à 3ª Coordenadoria de Controle e Inspeção para análise, tendo em 
vista localização do Processo TC 008924/2017. 

Em 06 de fevereiro de 2020.

Conselheiro Ulices de Andrade Filho

Relator
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3ª COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO 
 
 

 
 
 
 

 
Ao Analista Luiz Fernandes de Araújo  para Parecer Conclusivo. 

 
         

Aracaju, 19 de março de 2020. 

 
 
 
 

 
EDSON BRASIL FILHO 

 
Coordenador 
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3ª COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO 

 
DESPACHO 

 
Retifico o despacho anterior.  
 
Ao Senhor Antônio Conrado Dantas Filho, Analista de Controle Externo deste 

Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, para análise. 
 
 

EDSON BRASIL FILHO 
 

Coordenador 
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3ª Coordenadoria de Controle e Inspeção 

 

            
PROCESSO Nº TC-008924/2017 

ORIGEM Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros 

ASSUNTO 0048 - Contas Anuais do Poder Legislativo 

INTERESSADO  Roberto das Chagas Rodrigues 

PERÍODO Exercício Financeiro de 2016 

RELATOR Conselheiro Ulisses de Andrade Filho 
 
 
 
 
 

PARECER TÉCNICO 
 
1. INTRODUÇÃO 
 
          O processo em epígrafe refere-se à Prestação de Contas do Poder 
Legislativo da Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, Exercício 
Financeiro de 2016, sob a responsabilidade do gestor Roberto das Chagas 
Rodrigues (CPF nº 234.760.365-53).  
 
          Em função dos indícios de irregularidades constantes no Relatório 
Técnico contido nas fls.286/295 da peça unificada na Prestação de Contas 
(RELCOT Nº 44/2019) e o Relatório de Inspeção nº21/2016 as fls.115/372 da 
peça unificada o gestor em resposta ao Mandato de Citação n°145/2019 – 3ª 
CCI apresentou tempestivamente sua defesa protocolizada nesta Corte de 
Contas Ofícios sob o n°s 562, 563 e 564/2020, as fls. 308/365 das peças 
unificadas das quais, após análise, apresentamos as seguintes considerações: 
 
 
2. DO MÉRITO 
 
          Dos indícios de irregularidades inicialmente apontados, da defesa e da 
análise técnica conclusiva: 
 
2.1- Descumprimento do art. 37, II e V da Constituição Federal pela 
desproporcionalidade de cargos comissionados em relação aos de efetivos e 
pelo preenchimento de cargos comissionados cujas funções não são 
compatíveis os de direção, chefia e assessoramento. (item 2.1.1 do Relatório 
de Inspeção nº 21/2016, fls. 118);  
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Defesa do Gestor 
 
Não houve qualquer manifestação por parte do Gestor.  
  
 
Análise Técnica Conclusiva 
 
Ante ao exposto concluo pela permanência da irregularidade por violar a norma 
legal e regulamentar em especial ao inciso II, art.37, CF/88, passível o gestor 
das cominações impostas pelo art. 43, III, <b= e <e= c/c o art. 93, inciso II, todos 
da Lei Complementar Estadual nº 205/2011, numa demonstração de afronta 
aos princípios da Legalidade, Moralidade Administrativa, da Razoabilidade, da 
Isonomia bem como do Princípio da Exigibilidade do Concurso Público. 
 
2.2- Ausência da portaria de cessão da servidora Rosália Calisto dos Santos, 
CPF 276.291.125-72, Auxiliar de Serviços Gerais II do Município de Itaporanga 
D'Ajuda, remunerada pelo FUNDEB-40. (item2.2.2 <a= do Relatório de Inspeção 
nº 21/2016, fls. 120);  
 
 
Defesa do Gestor 
 
<Visando o saneamento do apontado neste item, segue em anexo a portaria de 
cessão nº 115/2013, datada de 12 de agosto de 2013, comprovando que a 
servidora Rosália Calisto dos Santos foi cedida para a Câmara Municipal de 
Barra dos Coqueiros/SE. Seguem ainda, as portarias nº 96/2015 e 126/2016, 
que renovam a cessão da referida servidora. (DOC. 01)=. 
 
 
Análise Técnica Conclusiva 
 
Considerando a apresentação da documentação da portaria de cessão da 
servidora acima citada, opinamos pela exclusão do apontamento de 
irregularidade. 
 
2.3- Valores recebidos indevidamente por Cristiane Suzy Lessa de 
Almeida, CPF 533.468.134-49, Assessora Parlamentar - CCV desde 
02/05/2016 e contratada temporariamente, na mesma data, pelo Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Barra dos Coqueiros. (item 2.2.2 <b= 
do Relatório de Inspeção nº 21/2016, fls. 120);  
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Defesa do Gestor 
 
<No que tange a este aspecto, informamos que após a constatação em 
comento a servidora optou em não continuar nesta Casa Legislativa. Para 
comprovação, segue portaria de exoneração em anexo. (DOC.02)= 
 
Análise Técnica Conclusiva 
Considerando que a defesa encaminhou a referida exoneração, opinamos 
pela exclusão da falha inicialmente apontada. 
 
2.4- Acumulação ilegal de cargos públicos, Art. 37, XV da Constituição 
Federal, por Débora Cristina Dória de Souza Santos, CPF 973.999.065-72, 
nomeada em 04/05/2015 Assessora Parlamentar - CCV, é Assessora na 
Câmara Municipal de Aracaju desde 02/02/2015. (item2.2.2<c=do Relatório 
de Inspeção nº 21/2016, fls. 121);  
 
Defesa do Gestor 
<Inerente a este item, comunicamos que quando da constatação da 
acumulação indevida, a Sra. Débora Cristina foi exonerada da Câmara 
Municipal de Aracaju em 03 de janeiro de 2017 e permanece como assessora 
parlamentar na Câmara da Barra dos Coqueiros até a presente data. Segue em 
anexo a documentação comprobatória do alegado. (DOC.03)= 
 
Análise Técnica Conclusiva 
Considerando a justificativa e a documentação anexada da exoneração da Sra. 
Debora Cristina Doria de Souza Santos, opinamos pela exclusão da 
irregularidade. 
 
2.5- O Demonstrativo dos Recursos Recebidos da Prefeitura a Título de 
Duodécimos e do Gasto com Folha de Pagamento, extraído do SISAP, 
apresenta excesso de gastos com a folha de pagamento, em razão de constar 
o valor de R$ 2.014.754,62 como o dá respectiva despesa, classificada no 
elemento 3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil. (item 
2.2.2 <d= do Relatório de Inspeção nº 21/2016, fls. 121);  
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Defesa do Gestor 
 
<Permissa venia, não vislumbramos o motivo de tal questionamento tendo em 
vista que o duodécimo recebido no exercício de 2016 foi na ordem de R$ 
3.698.073,56 (três milhões seiscentos e noventa e oito mil e setenta e três reais 
e cinquenta e seis centavos) e a despesa com gastos com folha de pagamento 
classificada no elemento de despesas 3190.11.00, foi no montante de R$ 
2.351.042,47 (dois milhões trezentos e cinquenta e um mil, quarenta e dois 
reais e quarenta e sete centavos), portanto, nosso percentual está dentro dos 
limites constitucionais (70%)=. 
 
Para comprovação, seguem em anexo Demonstrativo do Repasse do 
Duodécimo e Demonstrativo de Despesa Orçamentaria por Categoria 
Econômica. (DOC. 04) 
 
 
Análise Técnica Conclusiva 
 
Considerando a justificativas e o encaminhamento da documentação dos 
Demonstrativos, opinamos pela exclusão da falha inicialmente apontada. 
 
2.6- A equipe de apoio do Pregoeiro não é integrada em sua maioria por 
servidores efetivos, em desacordo com o Art.3º IV, § 1º da Lei 10.520/2002. 
(item 4.1.1 do Relatório de Inspeção nº 21/2016, fls. 122);  
 
 
Defesa do Gestor 
 
 Encaminhamos a cópia da portaria 02/2016, que designa pregoeiro e compõe 
a equipe de apoio para atuar em licitações na modalidade Pregão na Câmara 
Municipal de Barra dos Coqueiros/SE. É importante informar que a referida 
portaria foi ajustada e atualmente obedece ao art. 3º, IV, da Lei 10.520/2002 
(portaria 048/2019 em anexo). (DOC. 05) 
 
 
Análise Técnica Conclusiva 
 
Considerando o encaminhamento da portaria 048/2019 a qual foi ajustada em 
conforme dispõe ao art.3º, IV, da Lei 10.520/2002, opinamos pela exclusão 
da irregularidade inicialmente apontada. 
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2.7- O Pregoeiro Sr. Marcos Ribeiro Leite, CPF 020.7 91.975-50 não era 
servidor público no período inspecionado, estando em desacordo com a 
Lei 10.520/2002, Art. 3º, IV, além de ter seu contrato vencido no mesmo 
período. (item 4.2.1 <a.1= e <a.2= do Relatório de Inspeção nº 21/2016, fls. 
123). 
 
 
Defesa do Gestor 
 
<Segue em anexo o contrato do Sr. Marcos Ribeiro Leite, datado de 05 de 
janeiro de 2015 e com validade de 12 meses. O contrato supracitado esteve 
vigente até 31 de dezembro de 2015. Para esse item, é de extrema relevância 
destacar que a irregularidade foi sanada e atualmente há uma portaria 
dispondo sobre a composição de pregoeiro e equipe de apoio em conformidade 
com a Lei 10.520/2002. (vide DOC. 05)=.  
 
 
Análise Técnica Conclusiva 
 
Permanece a irregularidade, o Sr. Marcos Ribeiro Leite foi nomeado 
Pregoeiro em 2014 conforme Portaria 002/2014 e o Contrato nº07/2014 firmado 
entre a Câmara e Contratado com prazo até 31/12/2014,  no período 
inspecionado o mesmo não era Servidor Público, estava Irregular, isto é, 
inexistente a qualquer vínculo com Administração, estando em desacordo com 
a Lei nº 10520/2002, Art3º,IV. Passível o gestor das cominações impostas pelo 
art. 43, III, <b= e <e= c/c o art. 93, inciso II, todos da Lei Complementar Estadual 
nº205/2011, numa demonstração de afronta aos princípios da Legalidade, 
Moralidade Administrativa. 
 
 
2.8- Inexigibilidade nº 001/2016:  
 
1) Ausência de razão da escolha da Contratada, Art. 26, § Único, inciso lI 
da Lei 8.666/93;  
 

2) Ausência da Justificativa do Preço, Art. 26, § Único, Inciso III da Lei 
8.666/93. (item 4.2.2 <a= do Relatório de Inspeção nº 21/2016, fls. 123);  
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Defesa do Gestor 
 
 No que pertine a este ponto, o inspetor menciona que não justifica a ausência 
de competição para a contratação direta de Assessoria Jurídica, e opina pela 
realização de procedimento licitatório. 
Inicialmente, vale registrar, que após a 34ª Sessão Ordinária do Pleno, 
realizada em 20 de outubro de 2016 (DOC.06), ficou determinado que os 
Conselheiros desse Egrégio Tribunal de Contas se reuniriam posteriormente 
para emitir entendimento definitivo de como se processaria as contratações dos 
escritórios de advocacia, de contabilidade pública e de sistemas e, até lá, as 
contratações por meio de inexigibilidade não seriam motivo para acarretar a 
rejeição de prestação de contas e/ou a irregularidade de período. Fato 
noticiado na imprensa, conforme documentação em apenso (DOC.07) 
 
Para que não restem dúvidas, vejamos um trecho da Decisão TCE 26843 – 
Segunda Câmara, proferida nos autos do processo TCE 000.530/2012:   
CONSIDERANDO, no entanto, a tolerância por parte dessa Colenda Corte de 
Contas ao longo dos anos em relação à matéria ora em análise, de forma que à 
época da formalização do presente contrato não havia um posicionamento 
claro e definitivo acerca da inexigibilidade de procedimento licitatório para a 
contratação de serviços contábeis, não se revela razoável exigir de forma rígida 
e repentina a autuação dos gestores de maneira diversa do que vinha agindo.  
Desta forma, requer a exclusão do item como sendo uma irregularidade capaz 
de macular a análise do Relatório de Contas, e, caso a Corte de Contas decida 
definitivamente sobre a forma de contratação desses serviços, de forma 
diferente que a inexigibilidade, que seja expedida uma recomendação para que 
a gestão, processe as contratações por meio das modalidades licitatórias 
previstas na Lei 8.666/93. 
 
Inobstante ao exposto, se demonstrará abaixo que os contratos em questão 
foram pautados nos ditames da Lei 8.666/93, mais especificamente no seu 
artigo 25, vejamos: 
Cumpre salientar que a utilização de inexigibilidade para a contratação de 
serviços de assessoria jurídica, como bem demonstrado nos autos processuais 
ocorreu com lastro em parecer da comissão de licitação, corroborado pela 
Assessoria Jurídica do Município, com fulcro no art. 25, inciso II, em harmonia 
com o art. 13, inciso III, todos da Lei Federal n° 8.666/93, como é realizada na 
totalidade dos Municípios do Estado de Sergipe, sem sofrer qualquer tipo de 
censura por parte desse Tribunal de Contas e de outros entes fiscalizadores. 
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Não resta a menor dúvida, que para o fiel cumprimento do art. 3°, da Lei Geral 
de Licitações e Contratos, a Administração Pública deve garantir a observância 
aos princípios constitucionais da isonomia, legalidade, impessoalidade e 
publicidade, sendo inadmissível a imposição de condições que comprometam, 
restrinjam ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências. 
 
 Entretanto, o Estatuto Federal das Licitações elenca em seus artigos 24 e 25, 
hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação, que podem ser utilizados 
pelos Órgãos Públicos, sempre que se configure a situação descrita na norma. 
 
Na hipótese vertente, estamos diante de contratação direta, com base no art. 
25, inciso II, da referida Lei, de advogado com notória especialização, para 
prestação de serviços de natureza singular. Em decorrência disto, Joel 
Menezes de Niebuhr adverte que: 
<(...) diferencialmente da inexigibilidade fundada no reconhecimento de 
fornecedor exclusivo, já agora os serviços enunciados no inciso II do artigo 25 
da Lei nº. 8.666/93 podem ser prestados por vários especialistas. Isto é, não se 
faz necessário que somente uma pessoa disponha de técnica pretendida pela 
Administração, outros também podem dominá-la; no entanto todos eles a 
realizam com traço eminentemente subjetivo em razão do que, repita-se a 
inexigibilidade tem lugar pela falta de critérios objetivos para cotejá-los.= 
(Dispensa e Inexigibilidade de Licitação Pública – 2008, p. 293). Original sem 
grifos.  
 
Para que as contratações ocorram dentro dos moldes do artigo ora citado, 
deverá configurar-se a presença harmoniosa de dois requisitos estabelecidos 
na norma, ou seja, a singularidade dos serviços e a realização destes por 
profissionais ou empresas detentoras de notória especialização. O primeiro 
requisito, singularidade dos serviços encontra-se amparada pelo inciso III, do 
art. 13, da Lei n° 8.666/93, que ora transcrevemos: 
Art. 13 - Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a:  
 I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 
 II - pareceres, perícias e avaliações em geral;  
 III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias. 
(original sem grifos);  
 IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - 
patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
 VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
 VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico.  
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Contrariamente ao alegado pelo analista responsável pela inspeção, os 
serviços prestados pela Assessoria Jurídica contratada pela Câmara Municipal 
de Barra dos Coqueiros, são realmente de natureza singular, e este fato, 
demanda certamente um grau de subjetividade, ocasionando, a 
discricionariedade administrativa, sem transgressão ao princípio da isonomia, 
para a referida contratação. As próprias características do prestador de serviço, 
no ramo de suas atividades, justificam a contratação direta, porquanto, não há 
motivo para competição e nem parâmetro para comparações com outros 
profissionais e/ou empresas.  
 
Explica-se: o conceito de serviço de natureza singular não é claro e absoluto, 
depende de uma série de fatores, como o momento histórico, a intenção do 
administrador, a localidade que requer os serviços e a necessidade a ser 
satisfeita. No caso ora tratado é importantíssimo ressaltar que, os serviços de 
Assessoria Jurídica à Câmara Municipal de Barra dos Coqueiros, iniciou-se por 
uma irrestrita relação de confiança pessoal entre o Gestor e o profissional 
contratado, o que não justificaria a abertura de um certame licitatório para 
obtenção de um serviço com base apenas no menor preço. 
 
Observe-se ainda que os serviços jurídicos não podem ser confiados a 
qualquer um, há que se fazer presente uma relação de cumplicidade que 
reforça ainda mais a singularidade dos serviços.  
 
Desta forma, percebe-se com clareza a relativização do conceito de serviços 
de natureza singular, assim, visando corroborar com as assertivas laudadas 
trazemos a baila o entendimento do mestre Marçal Justen Filho:  
 <Portanto, o conceito de <natureza singular= é relativo. Depende das 
circunstâncias históricas e geográficas. Sua identificação, no caso concreto, 
depende das condições generalizadas de conhecimento e de técnica. Algo que, 
em um certo momento caracteriza-se como tendo natureza singular pode 
deixar de ser assim considerado no futuro. Um certo serviço pode ser reputado 
com de natureza singular em certas regiões do Brasil e não ser assim 
qualificável em outras. A maior dificuldade para entender o conceito reside na 
tentativa de transformá-lo em absoluto, reconduzindo-o a padrões numéricos 
ou a modelos predeterminados.= Comentários a Lei de Licitações e 
Contratados Administrativos – 8ª edição – dialética – 2002 – páginas 287 e 
288. (grifo nosso). 
 
Através de uma análise perfunctória no conceito ora transcrito, brilhantemente 
apresentado pelo professor Marçal Justen Filho, pode-se entender os motivos 
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que levaram o Técnico de Controle Externo a duvidar da existência de 
singularidade nos serviços prestados. Todavia, dado à subjetividade desta 
forma de contratação, a Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Barra 
dos Coqueiros, entendeu se tratar da hipótese prevista no art. 25, inciso II, c/c 
o art. 13, inciso III, ambos da Lei n° 8.666/93. 
 
Frise-se ainda que os serviços contratados, não se encontram em qualquer 
esquina e nem tampouco é prestado de forma mecânica, é serviço realmente 
especializado que proporcionou ao Legislativo Municipal de Barra dos 
Coqueiros uma consultoria dia-a-dia de valor inestimável, que jamais poderia 
ser confiada a outros profissionais, levando-se em consideração somente o 
quesito preço, pensando nisso, Marçal Justen Filho afirma que: 
 <Os profissionais de grande êxito e qualificação superior não colocam seus 
serviços no mercado=. Não dispõe a competir num certame aberto, mesmo 
pelos efeitos derivados de uma eventual derrota [quando se avalia somente o 
preço].  
 
<Serviços assim especializados conduzem a uma situação de privilégio para o 
prestador, que assume posição de aguardar a procura por sua contratação 
antes do que participar em processos coletivos de disputa por um contrato.= 
(Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, p. 288). 
 
Com o fito de solidificar o que venha a ser serviço de natureza singular, utilizar-
se-á, os ensinamentos do maior administrativista brasileiro, da atualidade, o 
professor Celso Antônio Bandeira de Melo, que afirma categoricamente que os 
serviços intelectuais, quaisquer que sejam, são considerados singulares, o que 
reforça as assertivas expostas até o momento, tendo em vista que serviços de 
Consultoria Jurídica, em Contabilidade, Consultoria Administrativa e de 
Informática, são trabalhos intelectuais, in verbis:  
<Serviços singulares são os que se revestem de análogas características. De 
modo geral são singulares todas as produções intelectuais, realizadas isolada 
ou conjuntamente – por equipe – sempre que o trabalho a ser produzido se 
defina pela marca pessoal (ou coletiva), expressada em características 
científicas, técnicas ou artísticas importantes para o preenchimento da 
necessidade administrativa a ser suprida... Todos esses serviços se 
singularizam por um estilo ou orientação pessoal. Note-se que a singularidade 
mencionada não significa que outros não possam realizar o mesmo serviço. 
Isto é, são singulares, embora não sejam necessariamente únicos.= (Curso de 
Direito Administrativo 2002, p. 482) (grifo nosso). 
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O mesmo autor, citado por Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos, p. 252, faz a seguinte consideração: 
 <A singularidade do 8objeto9 consiste, na verdade, na singularidade 
(peculiaridade) do 8interesse público a ser satisfeito9. A raiz da inexigibilidade da 
licitação reside na necessidade a ser atendida e não no objeto do ofertado. Ou 
seja, não é o objeto que é singular, mas o interesse concreto. A singularidade 
do objeto contratado é reflexo da especialidade do interesse público.= (original 
sem grifos). Ademais, em casos de contratação direta com base na notória 
especialização deve-se colocar sempre em primeiro plano a qualidade técnica 
dos serviços, conforme propício ensinamento do mestre Toshio Mukay, que 
nesta oportunidade trazemos a colação: 
 <Há que se concluir, portanto, que não exigiu o legislador tratar-se de um 
serviço singular no sentido de único, inédito e exclusivo. Mas exigiu que o 
serviço apresentasse natureza singular, ou seja, um serviço que possua essa 
qualidade, que não seja vulgar, ao contrário, se mostre especial, distinto ou até 
mesmo dotado de uma criatividade impar.= Original sem grifos. Revista L & C, 
Editora Consulex. 
 
Note-se, ainda, que outro não tem sido o entendimento de nossos tribunais no 
que diz respeito ao tema da inexigibilidade de licitação para os casos de 
contratação de serviços técnicos. Para ilustrar trazemos a baila, o 
entendimento do Tribunal de Justiça de São Paulo, diante do que se pode 
constatar da Ementa dos Embargos Infringentes de nº 230.193-1 – Santos – 2ª 
Câmara Civil – 25/03/97. In verbis:  
LICITAÇÃO – Dispensa – Admissibilidade – Contratação de serviços técnicos 
singulares – Empresa de notória especialização, ainda que não a única capaz 
de prestar o serviço. O fato de outras empresas prestarem os mesmos serviços 
não pré-exclui, para efeito de licitação, o requisito legal da singularidade, a qual 
não se confunde com exclusividade.(original sem grifos). Ainda, objetivando 
que não pairem dúvidas sobre a existência destes requisitos no contrato ora 
em comento é que valemo-nos do artigo 25 da Lei Geral de Licitações e 
Contratos que trás a sua definição de maneira inequívoca, in litteris: 
Art. 25 - Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe 
técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita 
inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato.  
Feitas as distinções entre serviços de natureza singular e contratados com 
notória especialização, é válido apreciar o raciocínio de IVAN BARBOSA 
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RIGOLIN, em sua obra MANUAL PRÁTICO DAS LICITAÇÕES, à fls. 143: 
 <(...) serviços técnicos profissionais especializados de natureza singular. As 
duas características andam sempre juntas, (o adjetivo <especializados= indica a 
NATUREZA SINGULAR dos serviços referidos. Não tendo natureza singular, 
perdem os serviços a característica de especializados...). Esta é a última e a 
mais refinada espécie de serviços profissionais existentes; pelo elevado grau 
de especialização que exige do prestador, e pela inalienável e necessária 
característica pessoal do resultado, esse serviço tem o que se denomina 
NATUREZA SINGULAR, quer dizer, aquele particular e inconfundível de cada 
prestador.= (original sem grifos). 
 
Adilson Abreu Dallari, no seu Livro Aspectos Jurídicos da Licitação, Forense - 
1997, p. 51 - tece elogios ao trabalho da Professora Lúcia Valle Figueiredo em 
parceria com o renomado mestre Sérgio Ferraz, dizendo: 
<(...) já acolhendo a distinção feita pelo legislador entre dispensa e 
inexigibilidade, os Autores enfocam um aspecto extremamente relevante, qual 
seja, o fato de que um trabalho técnico profissional especializado pode ser 
contratado sem licitação mesmo que haja <uma pluralidade de notórios 
especializados= exatamente porque o trabalho produzido se torna singular em 
razão da singularidade subjetiva do Executante.= (original sem grifos). 
Continuando, assevera Adilson Abreu Dallari na mesma obra supracitada:  
Essa singularidade resultante das características pessoais do Executante é que 
torna inviável a comparação ou a competição, tornando inexigível a licitação, 
conforme dispõe a legislação vigente. (original sem grifos). 
 
Desta forma, não se concebe que, em nome da defesa do interesse público, se 
coloque o poder público em situação de inferioridade perante os particulares, 
os quais sempre podem contratar os melhores livremente. 
 
Diante de todo o exposto, nota-se que a contratação realizada em momento 
algum desatendeu os requisitos legais e, muito menos, os entendimentos 
doutrinários e jurisprudenciais. 
  
Não obstante, trazendo à baila os ensinamentos dos melhores doutrinadores 
de Direito Administrativo Brasileiro, deve-se ressaltar que a inexigibilidade em 
comento atendeu não só aos interesses primários como também aos 
interesses secundários do ente público. Ou seja, mesmo considerando-se a 
subdivisão dos interesses públicos em primários e secundários, haveria 
respeito a eles, uma vez que a coletividade, em última análise, estaria sendo 
beneficiada. 
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Desta forma, valendo-se da disposição constante no inciso II do art. 25 da Lei 
n. 8.666/93, que estabelece como hipótese de inexigibilidade de licitação, o 
Gestor, no uso das suas atribuições legais, decidiu, baseado em todas as 
informações laudadas até esta oportunidade, contratar através do 
procedimento de inexigibilidade.  
 
Tanto é assim que se torna de suma importância trazer à baila o pacífico 
entendimento do Supremo Tribunal Federal, no que tange a contratação de 
assessoria jurídica por meio de inexigibilidade, corroborando, assim todo o 
exposto até essa oportunidade, vejam: 
 
Ementa: AÇÃO PENAL PÚBLICA. CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE 
ADVOGADOS FACE AO CAOS ADMINISTRATIVO HERDADO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL SUCEDIDA. LICITAÇÃO. ART. 37, XXI DA 
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. DISPENSA DE LICITAÇÃO NÃO 
CONFIGURADA. INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO CARACTERIZADA PELA 
NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS CONTRATADOS, 
COMPROVADA NOS AUTOS, ALIADA À CONFIANÇA DA ADMINISTRAÇÃO 
POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. A hipótese dos autos não é de 
dispensa de licitação, eis que não caracterizado o requisito da emergência. 
Caracterização de situação na qual há inviabilidade de competição e, logo, 
inexigibilidade de licitação. 2. "Serviços técnicos profissionais especializados" 
são serviços que a Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o 
contratado de acordo, em última instância, com o grau de confiança que ela 
própria, Administração, deposite na especialização desse contratado. Nesses 
casos, o requisito da confiança da Administração em quem deseje contratar é 
subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório para a contratação 
de tais serviços - procedimento regido, entre outros, pelo princípio do 
julgamento objetivo - é incompatível com a atribuição de exercício de 
subjetividade que o direito positivo confere à Administração para a escolha do 
"trabalho essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do 
objeto do contrato" (cf. o § 1º do art. 25 da Lei 8.666/93). O que a norma 
extraída do texto legal exige é a notória especialização, associada ao elemento 
subjetivo confiança. Há, no caso concreto, requisitos suficientes para o seu 
enquadramento em situação na qual não incide o dever de licitar, ou seja, de 
inexigibilidade de licitação: os profissionais contratados possuem notória 
especialização, comprovada nos autos, além de desfrutarem da confiança da 
Administração. Ação Penal que se julga improcedente. (AP 348/SC. Relator (a): 
Min. Eros Grau. Julgamento: 15/12/2006. Órgão Julgador: Tribunal Pleno DJe-
072 DIVULG 02-08-2007 PUBLIC 03-08-2007) –Requer a juntada do inteiro 
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teor.  
Ementa: I. Habeas corpus: prescrição: ocorrência, no caso, tão somente 
quanto ao primeiro dos aditamentos à denúncia (L. 8.666/93, art. 92), ocorrido 
em 28.9.93. II. Alegação de nulidade da decisão que recebeu a denúncia no 
Tribunal de Justiça do Paraná: questão que não cabe ser analisada 
originariamente no Supremo Tribunal Federal e em relação à qual, de resto, a 
instrução do pedido é deficiente. III. Habeas corpus: crimes previstos nos 
artigos 89 e 92 da L. 8.666/93: falta de justa causa para a ação penal, dada a 
inexigibilidade, no caso, de licitação para a contratação de serviços de 
advocacia. 1. A presença dos requisitos de notória especialização e confiança, 
ao lado do relevo do trabalho e ser contratado, que encontram respaldo da 
inequívoca prova documental trazida, permite concluir, no caso, pela 
inexigibilidade da licitação para a contratação dos serviços de advocacia. 2. 
Extrema dificuldade, de outro lado, da licitação de serviços de advocacia, dada 
a incompatibilidade com as limitações éticas e legais que da profissão (L. 
8.906/94, art. 34, IV; e Código de Ética e Disciplina da OAB/1995, art. 7). (HC 
86198/PR, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 17/04/2007, DJE 
29/06/2007). 
 
Ementa: I. Administração Pública: inexigibilidade de licitação para contratação 
de serviços de advocacia com sociedade profissional de notória especialização 
(L. 8.666/93, art. 25, II e § 1): o acórdão recorrido se cingiu ao exame da 
singularidade dos serviços contratados, que, à luz de normas 
infraconstitucionais e da avaliação das provas, entendeu provada: alegada 
violação do art. 37, caput e I, da Constituição Federal que, se ocorresse, seria 
reflexa e indireta, que não enseja reexame no recurso extraordinário: incidência 
as Súmula 279 e, mutatis mutandis, do princípio da Súmula 636. II. Recurso 
extraordinário: descabimento: falta de prequestionamento do tema do art. 22, 
XXVII, da Constituição Federal, de resto, impertinente à decisão da causa, 
fundada em lei federal. (RE 466705/SP, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª 
Turma, j. 14/03/2006, DOJ 28/04/2006)  
Por fim e não por último, entende-se de suma importância trazer a baila a 
transcrição do Código de Ética da Advocacia, vejamos: 
 Código de ética da Advocacia:  
(...) Código de Ética da Advocacia, em tese, impediria os advogados de 
participarem de licitações. Ora, para um advogado participar de um pretenso 
procedimento licitatório, ele deveria cotar suas propostas dentro de um 
ambiente de competição, prática essa que lhe seria vedada pela OAB. 
Defende-se, então, que tal dispositivo legal teria criado, tacitamente, um caso 
de inviabilidade de competição. 
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 As assertivas expostas no parágrafo anterior tanto são verídicas que o Pleno 
da Ordem dos Advogados do Brasil, em 17 de setembro de 2009 decidiu que a 
Administração Pública só pode contratar serviços advocatícios por meio de 
inexigibilidade, in litteris:  
SÚMULA N. 04/2012/COP (DOU, Seção 1, 23.10.2012, p. 119). 
 
O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL, no uso das atribuições que lhe são conferidas nos 
arts. 75, parágrafo único, e 86 do Regulamento Geral da Lei nº 8.906/94, 
considerando o julgamento da Proposição n. 49.0000.2012.003933-6/COP, 
decidiu, na Sessão Ordinária realizada no dia 17 de setembro de 2012, editar a 
Súmula n. 04/2012/COP, com o seguinte enunciado: <ADVOGADO. 
CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO. Atendidos os requisitos do inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/93, é 
inexigível procedimento licitatório para contratação de serviços advocatícios 
pela Administração Pública, dada a singularidade da atividade, a notória 
especialização e a inviabilização objetiva de competição, sendo inaplicável à 
espécie o disposto no art. 89 (in totum) do referido diploma legal 
            =Brasília, 17 de setembro de 2012.  
               OPHIR CAVALCANTE JUNIOR Presidente  
               JARDSON SARAIVA CRUZ Relator  
 
Salienta-se ainda, que não foram apontadas irregularidades na execução dos 
contratos decorrentes das Inexigibilidades em questão, nem a configuração de 
sobre preços, o que permeia para a legalidade do procedimento administrativo 
em trato, como um todo, o que se pleiteia.  
 
Portanto, como se vê nos autos, as contratações feitas pela Câmara Municipal 
de Barra dos Coqueiros foram escoradas na Lei nº 8.666/93 e suas posteriores 
alterações, como também nos entendimentos firmados pelo STJ, STF e OAB, 
descritos acima, norteando, desta forma, para a legalidade das Inexigibilidades 
em questão. 
 
Diante de todo o exposto, nota-se que as contratações realizadas em momento 
algum desatenderam os requisitos legais, muito pelo contrário, afinal tais 
profissionais são impedidos de participares de procedimentos licitatórios.  
Não obstante, trazendo à baila os ensinamentos dos melhores doutrinadores 
de Direito Administrativo Brasileiro, deve-se ressaltar que a inexigibilidade em 
comento atendeu não só aos interesses primários como também aos 
interesses secundários do ente público. Ou seja, mesmo considerando-se a 
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subdivisão dos interesses públicos em primários e secundários, haveria 
respeito a eles, uma vez que a coletividade, em última análise, estaria sendo 
beneficiada. 
 
Por fim e não menos importante trazemos a baila diversos julgados dessa 
Corte de Contas, onde tais contratações por meio de inexigibilidade de 
Licitação são consideradas legais, vejamos: Decisões TC – 23945 – Primeira 
Câmara, prolatada no Processo TC – 001139/08, da Prefeitura Municipal de 
Salgado; da Decisão TC – 025091 – Primeira Câmara, prolatada no Processo 
TC – 001138/08, da Prefeitura Municipal de Salgado e do Acórdão nº 2617 – 
Pleno, prolatado no Processo TC – 001033/2010, da Câmara Municipal de 
Santana do São Francisco da Decisão TC - 28.018 Primeira Câmara, Prolatada 
no Processo 000.732/2008 da Prefeitura Municipal de Japoatã.=  
 
 
Análise Técnica Conclusiva 
 
Opinamos pela exclusão da irregularidade inicialmente apontada, com 
fundamento trazido pela Lei 14.039/20 (que dispensa licitação para contratação 
de advogado e contador). 
 
2.9- Inexigibilidade nº 002/2016: 1) Ausência de inviabilidade de 
competição e razão da escolha da Contratada, Arts, 25, caput, e 26, § 
Único, Inciso II da Lei 8.666/93; 2) Ausência de justificativa do preço, Art. 
26, § Único, Inciso III da Lei 8,666/93. (item 4.2.2 <b= do relatório nº 
21/2016, fls. 123); 
 
 
Defesa do Gestor 
 
 <Inexigibilidade nº 002/2016 (Licença de uso, manutenção e suporte técnico de 
sistemas computadorizados específicos para administração pública - EDP 
Contabilis): Ausência de inviabilidade de competição e razão da escolha da 
Contratada;  
 
A alegação de que a contratação em comento não poderia ser realizada 
mediante inexigibilidade de licitação não merece prosperar, haja vista que o 
objeto é, sim, indubitavelmente, singular e inviável a sua competição, qual seja 
a automação de processos e licença de uso de software EDP Contabilis, posto 
que haja de ocorrer a inviabilidade de licitar pela indisponibilidade do produto, 
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que não poderá ser fornecido por outra empresa que não seja aquela detentora 
exclusiva do referido sistema, o que ocorre, no presente caso.   
 
Assim, a licitação não é possível porque o licenciamento e a sua locação só 
podem ser fornecidos pela  3 Tecnos Ltda., e o art. 25 da Lei nº 8.666/93 diz 
que é inexigível a licitação quando houver a inviabilidade de competição, 
permitindo, destarte, a Lei a contratação direta.  
 
Nesta esteira, não basta, apenas, que o produto seja singular (como já ocorre 
no presente caso, com o software EDP Contabilis), mas também que o 
fornecedor seja único (o que mais uma vez verificamos no caso em tela, posto 
que a 3 Tecnos Ltda. é a única autorizada comercializar o software EDP 
Contabilis).  
 
Assim, um software ou equipamento, produzido por mesma e única empresa 
que os comercializa, é, sem dúvida, passível de inexigibilidade de licitação, 
posto que próprio da mesma, inerente à sua criação.  
 
No mais, a doutrina tem seguido o mesmo entendimento; nesse sentido, Carlos 
Fernando Mathias de Souza, circundado por Jorge Ulysses Jacoby Fernandes , 
ensina-nos <[...] que, na realidade, no Direito brasileiro, programa de 
computador (software) é matéria de direito autoral, enquanto a máquina 
(hardware) é de direito industrial.= E, mais adiante, na mesma obra2 , informa:  
 
A jurisprudência do TCU, sobre o tema pode ser sintetizada da seguinte forma:  
<Decisão nº 648/1996: admitiu que para software pode ocorrer a inviabilidade 
de competição. [...]= Decisão nº 846/98: a administração do TCU contratou a 
empresa Data Link para fazer o registro de bens patrimoniais, seu 
gerenciamento e a obtenção de informações históricas. Houve denúncia ao 
próprio TCU, que reafirmou a inexigibilidade. 
 
 Outrossim, da Decisão nº 846/983 acima citada, convém transcrever a decisão 
que findou por ratificar a inexigibilidade de licitação para contratação de 
serviços de informática e, em especial, software: 
5. Ouvida a Consultoria-Geral, por intermédio do judicioso parecer acima 
transcrito, o Exmº Senhor Ministro-Presidente desta Corte de Contas, no 
Despacho exarado às fls. 100 do mencionado TC001.725/98-0, pronunciou-se 
nos seguintes termos: 'Ante os lídimos fundamentos indicados nos pareceres 
da Secretaria-Geral de Administração e da Consultoria-Geral, ratifico a 
inexigibilidade de licitação, com base no art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666/93, 
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para aquisição do sistema "Automation System of Inventory" da empresa Link-
Data Informática e Serviços Ltda. Encaminhem-se os autos à SEGEDAM para 
adoção das providências cabíveis à espécie.'  
 
Assim, nessa toada, várias foram as decisões nesse sentido daquela suprema 
Corte de Contas; vale ressaltar, inclusive, por oportuno, trechos do Acórdão nº 
1.158/20054 , que versam sobre a contratação da IBM para uma prestação de 
serviços como a aqui atacada, e que reforçam aquele entendimento da 
possibilidade da contratação mediante a inexigibilidade de licitação:  
Entretanto, entendo que, no presente caso, a IBM reúne as condições para se 
contratar diretamente, com base no art. 25, inciso II, da Lei de Licitações e 
Contratos. Não por ser a única capaz de realizar o objeto contratado em face 
de ser fabricante de 86% dos hardwares do Banco do Brasil e da necessidade 
de identificar a causa dos problemas que haviam acarretado paralisação ao 
banco, mas por reunir os três requisitos materiais - serviço técnico 
especializado, singularidade do serviço e notória especialização do contratado. 
Assim foi o posicionamento adotado por esta Corte ao apreciar o TC 
001.318/2001-4, que analisava as contratações da empresa Arthur D. Little 
Latin America - ADL pela Petróleo Brasileiro S/A - Petrobras (Acórdão 
1915/2003 - Plenário). 
 
 [...]  
Esta questão foi discutida à saciedade nos autos. Não nos parece necessário 
tecer maiores considerações sobre ela, mas essencialmente alinharmo-nos a 
uma ou a outra posição. Neste desiderato, não temos dúvida: assim como as 
hipóteses previstas nos incisos I e III são autônomas, a subsunção do fato à 
hipótese do inciso II, objeto de discussão destes autos, é também condição 
suficiente para caracterizar a inexigibilidade do processo licitatório, isto é, 
reunidos os três requisitos materiais - serviço técnico especializado, 
singularidade do serviço e notória especialização do contratado - está a 
Administração autorizada a realizar a contratação direta, sem que se fira com 
isso o interesse público, já que a mens legis é no sentido de que, nesta 
hipótese, tão invulgar é o serviço contratado que restaria inviável a competição, 
podendo a Administração optar pelo detentor de notória especialização cuja 
contratação se apresente a mais conveniente.  
[...]  
Desde já nos manifestamos no sentido de que não há que se falar em 
unicidade de pessoas detentoras de notória especialização: pode haver para 
determinado serviço singular mais de um profissional ou empresa de notória 
especialização, e à Administração compete, no uso de seu poder discricionário, 
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escolher a opção mais adequada, desde que sejam observados os princípios 
da moralidade e proporcionalidade (implícitos a qualquer contratação levada a 
efeito pela Administração Pública), os preceitos expressamente estabelecidos 
no art. 26 e outros princípios da licitação aplicáveis à espécie.  
 
Seguindo o mesmo caminho, temos o Acórdão nº 17/2010, que estabelece:    
9.2. com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 
1992, e art. 250, inciso II, do Regimento Interno do TCU, determinar ao 
Tribunal Superior do Trabalho que, nas futuras contratações de bens ou 
serviços por inexigibilidade de licitação, inclusive de Tecnologia da Informação:  
[...]  
9.2.4. no que concerne à contratação direta com amparo no art. 25, inciso II, da 
Lei de Licitações, atente para o fato de que a inexigibilidade de licitação sujeita-
se à fundamentada demonstração de que a singularidade do objeto - ante as 
características peculiares das necessidades da Administração - aliada ao 
caráter técnico profissional especializado dos serviços e à condição de notória 
especialização do prestador - inviabiliza a competição no caso concreto  
(v. Decisão 427/1999-Plenário e Acórdão 1.858/2004- Plenário e Acórdão 
157/2000-2ª Câmara); 
E, mais recentemente, decidiu o TCU no Acórdão nº 1.608/2011:  
1.6.2.1. adote providências junto a sua fundação de apoio para que, no caso de 
inexigibilidade de licitação realizada no âmbito dos contratos e convênios 
realizados com fundamento na Lei n. 8.958/94, a justificativa da escolha do 
fornecedor deve constar do processo administrativo, conforme previsto no 
inciso II do parágrafo único do artigo 26 da Lei n. 8.666/93, e que a 
inexigibilidade de licitação para a prestação de serviços de informática somente 
é admitida para os serviços relacionados no artigo 13 da Lei n. 8.666/93, ou 
quando se referir à manutenção de sistema de software em que o prestador do 
serviço detenha os direitos de propriedade intelectual, situação que deve estar 
devidamente comprovada nos termos previstos no inciso I do artigo 25 da Lei 
n. 8.666/93;  
 
E, para finalizar, apenas a título ilustrativo, o Tribunal de Justiça do Estado de 
Sergipe têm-se utilizado da via da inexigibilidade de licitação para a 
contratação na área de informática desde o ano de 2.000, consoante se pode 
ver da transcrição abaixo:  
 
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
CREDOR: EXECUTIV INFORMÁTICA S/C LTDA. 
Rua Gertrudes de Lima, n.º 155, cj. 92 - Santo André-SP.    
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CEP n.º 09020-000 C.G.C n.º 01.252.118/0001-70 C.M.C. 104.722-0  
OBJETO: Licença e locação de uso de software denominado ATUALIZA.  
VALOR: R$ 214,50 (duzentos e quatorze reais e cinquenta centavos) 
PRAZO: 12 (doze) meses BASE LEGAL: Art. 25, inciso I, da Lei nº 8.666, de 21 
de junho de 1993.  
 
 
JUSTIFICATIVA  
 
O Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, através da Secretária de 
Administração e Finanças, Assessoria de Informática e da Comissão 
Permanente de Licitação, instituída pela Portaria nº 003/99 GP2, de 
29/03/2000, apresenta Justificativa pertinente a licença e locação de uso de 
software , cujo sistema denomina-se ATUALIZA, que tem a serventia de 
promover a atualização de valores, através de vários índices oficiais como 
OTN, ORTN, BTN, INPC, IPC, IGPM, entre outros, e conversão de moedas dos 
últimos 50 (cinquenta) anos; calculando juros simples e compostos, multas e 
honorários simultaneamente e em múltiplas datas, de forma muito simplificada, 
de acordo com as especificações que consta do processo para ser instalado na 
Contadoria (1º Distribuidor). 
 
 [...]  
Aracaju (SE), 08 de fevereiro de 2000.  
SALUSTIANO PINTO LOBÃO FILHO Presidente da CPL  
MARIA NOÉLIA A. DOS A. CORRÊA Secretária de Administração e Finanças 
Ratifico a presente Justificativa de Inexigibilidade de Licitação 
EDVANE CURVELO HORA DEDA Chefe da Assessoria Jurídica 
JOÃO ANÍZIO TORRES DANTAS Assessor de Informática 
GILSON GOIS SOARES Presidente do Tribunal de Justiça  
Portanto, diante de todo o exposto, não há que se falar em falha/irregularidade 
na contratação de automação de processos e licença de uso de software EDP 
Contabilis mediante inexigibilidade de licitação, sendo qualquer conclusão em 
sentido diverso equivocada. 
 
 
Análise Técnica Conclusiva 
 
Permanece a irregularidade. A Câmara Municipal contratou empresa para 
Licença de uso mensal de software por inexigibilidade de licitação e tendo 
como base legal a singularidade dos serviços contratados, disposto no art. 25, 
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II, da Lei nº 8.666/93, no entanto, dentro do Estado de Sergipe existem várias 
empresas de informática que disponibilizam estes serviços, portanto, não 
cabendo a contratação direta por inexigibilidade de licitação. Dessa forma, esse 
processo de inexigibilidade de licitação, seria uma burla ao processo licitatório. 
 
Além disto, nesse processo de inexigibilidade, não foram juntados os 
orçamentos ou pesquisa de preços que pudesse justificar o preço contratado, 
como sendo o de menor valor ou a proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, conforme determina os arts. 3º e 26, III da Lei 8.666/93 
em c/c o princípio da economicidade. 
 
Desta forma, esse gestor não teve o devido zelo e cuidado com o erário 
público, à medida que, deixou de realizar a devida licitação, onde o Município 
perdeu a oportunidade de contratar o menor preço, ou a proposta mais 
vantajosa para a Administração Pública, conforme concorrência prevista no 
processo natural da licitação, indo de encontro ao princípio da legalidade e 
economicidade. 
 
Contudo, permanece a irregularidade, por violar a norma legal e regulamentar, 
em especial aos arts. 3º, 25, II, e 26 da Lei 8.666/93, o que vai de encontro ao 
art. 93, inciso II, §6º, II da Lei Complementar Estadual nº 205/2011. De modo 
que, afronta os princípios da legalidade e economicidade. 
 
 
3- CONCLUSÃO 
 
Do exposto, concluímos que as Contas Anual da Câmara Municipal de Barra 
dos Coqueiros/SE, relativas ao Exercício Financeiro de 2016, sob a 
responsabilidade do gestor Sr. Roberto Chagas Rodrigues, CPF nº 234760365-
53, não estão de acordo com a legislação vigente, em função da manutenção 
das seguintes irregularidades caracterizadas como de natureza formal e grave, 
que vão de encontro aos princípios da legalidade, Impessoalidade, Moralidade, 
da seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública e da 
Economicidade:   
 
3.1. Descumprimento do art.37, II e V da Constituição Federal pela 
desproporcionalidade de cargos comissionados em relação aos de efetivo e 
pelo preenchimento de cargos comissionados cujas funções não são 
compatíveis os de direção. (item 2.1 deste parecer) 
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3.2. Contratação de Pregoeiro em desacordo com a Lei 10.520/2002, art.3º IV, 
além de estar com seu contrato vencido no mesmo período da inspeção. A 
Câmara Municipal possui quadro de servidores composto exclusivo por 
servidores comissionados, contrariando o disposto no art. 37, Caput, II da 
Constituição Federal de 1988, além dos princípios da Proporcionalidade, 
Moralidade Administrativa e Exigibilidade do Concurso Público. (item 2.7 deste 
parecer)  
 
3.3. Inexigibilidade nº 002/2016: 1) Ausência de inviabilidade de competição e 
razão da escolha da Contratada, em desacordo ao Arts, 25, caput, e 26, § 
Único, Inciso II da Lei 8.666/93; 2) Ausência de justificativa do preço, em 
desacordo ao Art. 26, § Único, Inciso III da Lei 8,666/93. (item 2.9 deste 
parecer) 
 
Considerando que foram identificados: - Infração à norma legal e regulamentar; 
e - Prejuízo aos princípios norteadores da Administração Pública.  Proponho o 
julgamento pela irregularidade das Contas, de responsabilidade do gestor 
público Sr. Roberto Chagas Rodrigues, CPF nº 234760365-53, com fulcro art. 
43, inciso III, item <b= e <e=, c/c art. 93, incisos II e § 6º, II, todos da Lei 
Complementar Estadual nº 205 de 06/07/2011.  
 
 
 
 
 
 
 
 
É o Parecer 
3ª CCI, em 06 de novembro de 2020 
 
 
 
 
 

     Antônio Conrado Dantas Filho 

  Analista de Controle Externo I 

Mat. 599 
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3ª COORDENADORIA DE CONTROLE E INSPEÇÃO

DESPACHO

Após análise do Relatório das Contas Anuais da Câmara 
Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, Exercício Financeiro de 2016, 
elaborado pelo Analista de Controle Externo deste Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe, Antônio Conrado Dantas Filho Analista de 
Controle Externo, aprovo a instrução nos termos do art. 165, § 2°, do 
RI c/c art. 9°, § 3°, da LC n° 232/2013, com redação dada pela LC n° 
256/2015 c/c art. 11, da Resolução n° 171/95. 
 

Encaminho ao Conselheiro Relator, para análise e providências, 
com os cumprimentos de estilo. 

        Aracaju, 6 de novembro de 2020.

EDSON BRASIL FILHO

Coordenador
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GABINETE CONS.ULICES DE ANDRADE FILHO

Encaminhe-se ao Ministério Público para emissão de Parecer.

Em, 8 de Novembro de 2020.

Conselheiro Ulices de Andrade Filho

Relator
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Ministério Público Especial/Distribuição
 

 

 

Encaminhe-se o presente documento ao Gabinete do Procurador JOSÉ SÉRGIO 
MONTE ALEGRE, para as providências cabíveis.

 

 

Aracaju, 9 de novembro de 2020.

 

FRANKLIN CARLOS DOS SANTOS
Ministério Público Especial/Distribuição
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Ministério Público de Contas do Estado de Sergipe
Av. Conselheiro João Evangelista Maciel Porto S/N Capucho Aracaju-Sergipe - Fone: (79) 3216-4341 

PROCESSO TC 008924/2017
ASSUNTO - CONTAS ANUAIS
EXERCÍCIO - 2016
UNIDADE JURISDICIONADA - CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS
UNIDADE ÉCNICA DE INSTRUÇÃO NO TRIBUNAL - 3ª CCI
RELATOR- CONSELHEIRO ULICES DE ANDRADE FILHO

PARECER N. 1539 / 2020

Estes autos cuidam de matéria da competência do Tribunal e a respeito da qual cabe-lhe proferir 
julgamento, abrangentes de aspectos de legalidade, economicidade e legitimidade, acrescida da 
razoabilidade prevista na Constituição Estadual  (Arts. 70, 71, II da CF e 67 da CE).

Aqui, no Tribunal, a instrução ficou aos cuidados da 3ª CCI, que opinou conclusivamente pela 
irregularidade das Contas.

Estou de acordo, apenas com dois acréscimos:  a) aplicação de multa e ciência ao Ministério Público 
Estadual pela gravidade das infrações.

Enfim, que se faça constar os números de inscrição do Analista e do Coordenador na OAB, pois a 
matéria é essencialmente jurídica (Art. 1º, II, da Lei 8906/94).

É como melhor me parece.

Aracaju, 10/11/2020.

José Sérgio Monte Alegre
Procurador
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PROCESSO: TC/008924/2017
ORIGEM: CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DO PODER LEGISLATIVO
INTERESSADO: ROBERTO DAS CHAGAS RODRIGUES
PROCURADOR:JOSÉ SÉRGIO MONTE ALEGRE - PARECER N. 1539 / 2020
ADVOGADO 
RELATOR: ULICES DE ANDRADE FILHO

MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº INTI-GCUAF-3/2021

O Excelentíssimo Senhor Conselheiro Ulices de Andrade Filho, Relator do Processo em 
epígrafe, MANDA expedir a presente INTIMAÇÃO à parte interessada e ao seu procurador 
legalmente habilitado nos autos, para que, por meio da publicação deste no Diário Oficial 
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, tomem ciência da inclusão do processo 
em pauta para que possam, querendo, acompanhar à Sessão VIRTUAL do Pleno desta Corte 
de Contas, a se realizar aos 11 (onze) dias do mês de fevereiro de 2021, nos termos do art. 
167, II, c/c o art. 175 do Regimento Interno deste Tribunal, utilizando-se do link : 
https://tinyurl.com/ycvwum3r .

O pedido de sustentação oral referente a processo incluído em pauta de sessão virtual 
deve ser formulado até 48 (quarenta e oito) horas antes do início da sessão de julgamento, por 
meio de protocolo do tipo PEDIDO DE SUSTENTAÇÃO ORAL, no Portal do Jurisdicionado, no 
sítio eletrônico do TCE/SE.

Dado e passado nesta cidade de Aracaju, capital do Estado de Sergipe, aos 18 de janeiro 
de 2021. Eu, Adriana Garangau Cesar, Assessora de Gabinete, mandei digitar.

                                                       Conselheiro Ulices de Andrade Filho

Arquivo assinado digitalmente por Ulices de Andrade Filho:66593450863 em 26/01/2021 11:59:10
Valide a autenticidade deste em 'http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx' com o código 7CEC7D9B7E5353057C53C19E544CDC9F

Processo TC/008924/2017

página 399 da peça unificada

INTI - Nº 3/2021

CONS.  ULICES DE ANDRADE

FILHO

página 1

http://www.tcese.tc.br/PecaUnica/Autentica.aspx?txtCodigo=7CEC7D9B7E5353057C53C19E544CDC9F


Termo de Publicação

Atesto que em 03.02.2021 foi publicado, no Diário Oficial Eletrônico 

Ed. nº 2104 deste Órgão Mandado de Intimação, nos termos dos arts. 

167 e 175 do Regimento Interno deste Tribunal.

Aracaju, 03 de fevereiro de 2021.

Adriana Garangau Cesar 
Mat 2246
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